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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR ~,,~ ('10 

Acresce e altera dispositivos da Lei Complementar nº 
95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 º A Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, passa a vigorar com as r. seguintes alterações: • "Art. 13. As leis federais serão reunidas em codificações e consolidações, integradas por 
volumes contendo matérias conexas ou afins, constituindo em seu todo, juntamente com a 
Constituição Federal, a Consolidação da Legislação Federal. 

§ 1 º A consolidação dar-se-á mediante integração de todas as leis pertinentes a 
determinada matéria num único diploma legal, revogando-se as leis incorporadas à consolidação, 
sem interrupção da força normativa de seus dispositivos que forem consolidados. 

§ 2º Preservando-se o conteúdo normativo original dos dispositivos consolidados, poderão 
ser feitas as seguintes alterações nas leis consolidadas: 

I - introdução de novas divisões do texto legal base; 

II - diferente colocação e numeração dos artigos consolidados; 

IH - fusão de disposições repetitivas ou de valor normativo idêntico; 

IV - atualização na denominação de órgãos; 

V - atualização de termos antiquados e modos de escrita ultrapassados; 

VI - atualização do valor de multas e penas pecuniárias, com base em indexador padrão; 

VII - eliminação de ambigüidades decorrentes do mau uso do vernáculo; 

VIII - garantia da homogeneidade terminológica do texto; 

IX - eliminação de dispositivos declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal 
Federal; 

X - eliminação de dispositivos não recepcionados pela Constituição Federal; 

XI - adaptação à Constituição, de dispositivos cujo conteúdo tenha sido objeto de 
tratamento diverso por disposição constitucional auto-aplicável; 

XII - declaração expressa de revogação de dispositivos implicitamente revogados por leis 
posteriores." (NR) 

"Art. 14. Para a consolidação de que trata o artigo anterior, serao observados os 
procedimentos a seguir elencados: 



"LEGISLAÇÃO C~TADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

-CONSTITUIÇAO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

..... .. ...... .... ......... .. ....... ...... ..... .......................................................... ....... ...... .. .. .. .... ........ .. 

TÍTIJLO IV 
Da Organização dos Poderes 

CAPÍTIJLO I 
Do Poder Legislativo 

............................................................................................................................................ 

SEÇÃO VnI 
Do Processo Legislativo 

SUBSEÇÃO I 
Disposição 

Art. 59 - O processo legislativo compreende a elaboração de: 
I - emendas à Constituição; 
II - leis complementares; 
In - leis ordinárias; 
IV - leis delegadas; 
V - medidas provisórias; 
VI - decretos legislativos; 
VII - resoluções. 
Parágrafo único. Lei complementar disporá sobre a elaboração, redação, alteração 

e consolidação das leis. 

SUBSEÇÃO III 
Das Leis 

Art. 61 - A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer 
membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso 
Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunai 

---------
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"LEGISLAÇAO CITADA ANEXADA PELA ~ G ' 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 'b" '- c.'>t:'': 
C .., 

Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos 
previstos nesta Constituição. . 

§ 10 São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que: 
I - fIxem ou modifiquem os efetivos das Forças Annadas; 
II - disponham sobre: 
a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na 'administração direta e 

autárquica ou aumento de sua remuneração; 
b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, 

serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios; 
c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento de 

cargos, estabilidade e aposentadoria; 
* Alínea "c" com redação dada pela Emenda Constitucional-no 18, de 05/02/ 1998. 

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, bem 
como normas gerais para a organização do Ministério Público e da Defensoria Pública 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios; 

e) criação, estruturação e atribuições dos Ministérios e órgãos da administração 
pública; . 

f) militares das F orças Annadas, seu regime jurídico, provimento de cargos, 
promoções, estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a reserva. 

* Alínea 'r' acrescida pela Emenda Constitucional n° 18, de 05/02/ 1998 . 
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"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

LEI COMPLEMENTAR N° 95, DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998 

DISPÕE SOBRE A ELABORAÇÃO, A REDAÇÃO, A 
ALTERAÇÃO E A CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS, 
CONFORME DETERMINA O PARÁGRAFO ÚNICO DO 
ART. 59 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E 
ESTABELECE NORMAS PARA A CONSOLIDAÇÃO 
DOS ATOS NORMATIVOS QUE MENCIONA. 

CAPÍTULO I 
Disposições Preliminares 

Art. 10 - A elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis obedecerão 
ao disposto nesta Lei Complementar. 

Parágrafo único. As disposições desta Lei Complementar aplicam-se, ainda, às 
medidas provisórias e demais atos normativos referidos no art. 59 da Constituição 
Federal, bem como, no que couber, aos decretos e aos demais atos de regulamentação 
expedidos por órgãos do Poder Executivo. 

- - -~----------- - - - - ----
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"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

RESOLUÇÃO N° 33, DE 1999 

Altera os arts. 212 e 213, acrescenta 
parágrafos aos arts. 205 e 210, todos do Regimento 
Intemo da Câmara dos Deputados, e dá outras 
providências. 

Faço saber que a Câmara dos Deputados aprovou e eu 
prolTIulgo a seguinte resolução: 

Art. 10 O Regimento Interno da Câluara dos Deputados, 
apn;>vado pela Resolução n° 17, de 1989, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

I - o art. 205 passa a vigorar acrescido Jos seguintes § § 7° e 
8°: 

"P...rt . 205 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 7° Não se fàrá a traffi.itação simultâuea de mais de dois 

• 
projetos de código. 

§ 8° A Mesa só receberá projeto de lei para tramitação na forma 
deste capítulo, quando a matéria, por sua complexidade ou 
abrangência, deva ser apreciada como código." 

11 - O art. 210 passa a vigorar acrescido do seguinte § 5°: 

"Art. 210 . . ..................................... .... .. ... . .. . 

§ 5° O projeto de código recebido do Senado Federal para 
revisão obedecerá às normas previstas neste capítulo." 

lU - fica introduzido, após o art. 211, o seguinte Capítulo 
IH-A, com a seguinte redação: 

"Capítulo Ill-A 
DOS PROJETOS DE CONSOLiDAÇÃO 

Art. 212. A Mesa Diretora, qualquer membro ou Comissão da 
Câmara dos Deputados poderá formular projeto de consolidação, 
visando à sistematização, à correção, ao aditamellto, à supressão e à 
conjugação de textos legais, cuja elaboração cingir-se-á aos aspectos 
formais, resguardada a matéria de mérito. 



_ "LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

§ 1° A Mesa Diretora remeterá o projeto de consolidação ao 
Grupo de Trabalho de Consolidação das Leis e à Comissão de 
Constituição e Justiça e de Redação, que o examinarão, vedadas as 
alterações de mérito. 

§ 2° O Grupo de Trabalho de Consolidação das Leis, recebido o 
projetQ de consolidação, fá-Io-á publicar no Diáriu Ujicial da l/J1itw e 
no Diáriu da Câmara dus Deputadus, a fim de que, IIU prazo de trinta 
dias, a ele sejam oferecidas sugestões, as quais, se rur o caso, serão 
incorporadas ao texto inicial, a ser encaminhado, em s~guida, ao exame 
da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. 

Art. 213. O projeto de consolidação, após a apreciação do 
Grupo de Trabalho de Consolidação das Leis e da Comissão de 
Constituição e Justiçê. e ue Redação, será submetido ao Plenário da 
Casa. 

§ 1 ° Verificada a existência de dispositivos visando à alteração 
ou supressão de matéria de mérito, deverão ser formuladas emendas, 
visando à manutenção do texto da consolidação. . 

§ 2° As emendas apresentadas em plenário consoante o disposto 
no parágrafo anterior deverão s.er encaminhadas à Comissão de 
Constituição e Justiça e de ~edação, que sobre elas emitirá parecer, 
sendo-lhe facultado, para tanto e se for o caso, a requisição de 
infornlações junto ao Grupo de Trabalho de Consolidação das Leis . 

§ 3° As emendas aditivas apresentadas ao lexto do projeto 
visam à adoção de normas excluídas, e as emendas supressivas, à 
retirada de dispositivos conflitantes com as regras legais em vigor. 

§ 4° O Relator proporá, em seu voto, que as emendas 
consideradas de mérito, isolada ou conjuntamente, sejam destacadas 
para fms de constituírem projeto autônomo, o qual deverá ser 
apreciado pela Casa, delllro das normas regimelllais aplicáveis à 
trarrútação dos demais projetos de lei. 

'§ 5° As alterações propostas ao texto, formuladas com fulcro 
nos dispositivos anteriores, deverão ser fundamentadas com a 
indicação do dispositivo legal pertinente. 

§ 6° Após o pronunciamento defmitivo Ja Comissão de 
Constituição e Justiça e de Redação, o projeto de consolidação será 
encaminhado ao plenário, tendo preferência para illclusão em Ordem 
do Dia." 

Art. 2° Esta resolução entra elTI vigor na data de sua 
publicação. 

Câluara dos Deputados, 28 janeiro de 1999. - ivlichef 
TelJzer, Presidente. 
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LEI COMPLEMENTAR N° 9 5 • DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998. 

O 
, . Faço 

Lei Complementar: 

PRESIDENTE 

Dispõe sobre a elaboração, a redação, a 
alteração e a consolidação das leis, confonne 
determina o parágrafo único do art. 59 da 
Constituição Federal, e estabelece nonnas 
para ~ consolidação dos atos nonnativos que 
menClOna. 

, 
DA REPUBLICA 

saber que o Congresso Na.:ional decreta e eu sanClOno a segumte 

CAPITULO I 
DISPOSIÇÕES PRELú\ITNARES 

Art. I ° A elaboração, a redação. a alteração e a consolidação das leis obedecerão ao 
disposto nesta Lei Complementar. 

Parágrafo único. As disposições desta Lei Complementar aplicam-se. ainda, às 
medidas provisórias e demais atos nonnativos referidos no ano 59 da Constituição FederaL bem 
como. no que couber. aos decretos e aos demais atos de regulamentação expedidos por órgãos do 
Poder Executivo. 

Art. 2° (VETADO) 

§ 2° ~a numeração das leis serão observados, ainda. os seguintes critérios: 

I - as emendas à Constituição Federal terão sua numeraçao iniciada a partir da 
promulgação da Constituição; 

II - as leis complementares. as leis ordinárias e as leis delegadas terão numeração 
seqüencial em continuidade às séries iniciadas em 1946. 
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CAPITLTLOlI 
DAS TÉCNICAS DE ELABORAÇÃO, REDAÇÃO E ALTERAÇÃO DAS LEIS 

Seção I 
Da Estruturação das Leis 

Art. 3° A lei será estruturada em três panes básicas: 

I - párte preliminar, compreendendo a epígrafe, a ementa, o preâmbulo, o enu.nciado 
do objeto e a indicação do âmbito de aplicação das disposições normativas; 

II - parte normativa, compreendendo o texto das normas de conteúdo substantivo 
relacionadas com a matéria regulada; . 

• III - parte final , compreendendo as disposições pertinentes às medidas necessárias à 
implementação das normas de conteúdo substantivo, às disposições transitórias, se for o caso, a 
cláusula de vigência e a cláusula de revogação, quando couber. 

Art. 4° A epígrafe. grafada em caracteres maiúsculos, propiciará identificação 
numérica singular à lei e será formada pelo título designativo da espécie normativa, pelo número 
respectivo e pelo ano de promulgação. 

Art. 5° A ementa será grafada por meio de caracteres que a realcem e explicitará, de 
modo conciso e sob a forma de título, o objeto da lei . 

Art. 6° O preàmbulo indicará o órgão ou instituição competeme para a prática do ato 
e sua base legal. 

Art. 7° O primeiro artigo do texto indicará o objeto da lei e o respectivo àmbito de 
aplicação, observados os seguintes princípios: 

I - excetuadas as codificações, cada lei tratará de um único objeto: 

II - a lei não conterá matéria estranha a seu objeto ou a este não vinculada por 
afinidade. pertinência ou conexão; 

UI - o àmbito de aplicação da lei será estabelecido de forma tão específica quanto o 
possibilite o conhecimemo técnico ou científico da área respectiva: 
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IV - o mesmo assunto não poderá ser disciplinado por mais de uma lei, exceto 
quando a subseqüente se destine a complementar lei considerada básica. vinculando-se a esta por 
remissão expressa. 

Art. 8° A vigência da lei será indicada de fonna expressa e de modo a contemplar 
prazo razoável para que dela se tenha amplo conhecimento, reservada a cláusula "entra em vigor na 
data de sua publicação" para as leis de pequena repercussão. 

Art. ~ Quando necessária a cláusula de revogação, esta deverá indicar 
expressamente as leis ou disposições legais revogadas. 

Seção li 
Da Articulação e da Redação das Leis 

Art. 10. Os textos legais serão articulados com observància dos seguintes princípios: 
• 

I - a unidade básica de articulação será o artigo, indicado pela abreviatura "Art.", 
seguida de numeração ordinal até o nono e cardinal a partir deste: 

li - os artigos desdobrar-se-ão em parágrafos ou em incisos: os parágrafos em 
incisos. os incisos em alíneas e as alíneas em itens; 

III - os panigrafos serão representados pelo sinal gráfico "§", seguido de numeração 
ordinal até o nono e cardinal a partir deste. utilizando-se, quando existente apenas um, a expressão 
"parágrafo único" por extenso: 

IV - os incisos serão representados por algarismos romanos, as alíneas por letras 
minúsculas e os itens por algarismos arábicos; 

v - o agrupamento de artigos poderá constituir Subseções: o de Subseções, a Seção; 
o de Seções, o Capítulo: o de Capítulos. o Título; o de Títulos. o Livro e o de Livros, a Parte; 

V1 - os Capítulos. Títulos. Livros e Partes serão grafados em letras maiúsculas e 
identificados por algarismos romanos, podendo estas últimas desdobrar-se em Parte Geral e Parte 
Especial ou ser subdivididas em partes expressas em numeral ordinal. por extenso: 

" . 

VII - as Subseções e Seções serão identificadas em algarismos romanos, grafadas em 
letras minúsculas e postas em negrito ou caracteres que as coloquem em realce: 
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VIII - a composição prevista no inciso V poderá também compreender agrupamentos 
em Disposições Preliminares, Gerais, Finais ou Transitórias. conforme necessário . 

Art. 11 . As disposições normativas serão redigidas com clareza, precisão e ordem 
lógica, observadas, para esse propósito, as seguintes normas: 

I - para a obtenção de clareza: 

a) usar as palavras e as expressões em seu sentido comum. salvo quando a norma 
versar sobre assunto técnico, hipótese em que se empregará a nomenclatura própria da área em que 
se esteja legislando; 

b) usar frases curtas e concisas; 

c) construir as orações na.. ordem direta, evitando preCIOSIsmo, neologismo e 
adjetivações dispensáveis; 

• 
d) buscar a uniformidade do tempo verbal em todo o texto das normas legais, dando 

preferência ao tempo presente ou ao futuro simples do presente; 

e) usar os recursos de pontuação de forma judiciosa. evitando os abusos de caráter 
estilístico; 

II - para a obtenção de precisão: 

a) articular a linguagem. técnica ou comum. de modo a ensejar perfeita compreensão 
do objetivo da lei e a permitir que seu texto evidencie com clareza o conteúdo e o alcance que o 
legislador pretende dar à norma; 

b) expressar a idéia, quando repetida no texto, por melO das mesmas palavras, 
evitando o emprego de sinonimia com propósito meramente estilístico; 

c) evitar o emprego de expressão ou palavra que confira duplo sentido ao texto; 

d) escolher termos que tenham o mesmo sentido e significado na maior parte do 
território nacional. evitando o uso de expressões locais ou regionais: 

e) usar apenas siglas consagradas pelo uso. observado o princípio de que a primeira 
referência no texto seja acompanhada de explicitação de seu significado; 

f) gratar por extenso quaisquer referências feitas. no texto. a números e percentuais: 
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m - para a obtenção de ordem lógica: 

a) reunir sob as categorias de agregação - subseção, seção, capítulo. título e livro -
apenas as disposições relacionadas com o objeto da lei; 

b) restringir o conteúdo de cada anigo da lei a um único assunto ou princípio; 

c) expressar por meio dos parágrafos os aspectos complementares 
enunciada no capur do anigo e as exceções à regra por este estabelecida: 

. 
a norma 

d) promover as discriminações e enumerações por meio dos incisos, alíneas e itens . 

. Seção lU 
Da Alteração das Leis 

• • 
Art. 12. A alteração da lei será feita: 

I - mediante reprodução integral em novo texto, quando se tratar de alteração 
considerável; 

II - na hipótese de revogação: 

lU - nos demais casos. por meio de substituição. no próprio texto, do dispositivo 
alterado, ou acréscimo de dispositivo novo. observadas as seguintes regras : 

a) não poderá ser modificada a numeração dos dispositivos alterados: 

b) no acréscimo de dispositivos novos entre preceitos legais em vigor, é vedada. 
mesmo quando recomendáveL qualquer renumeração. devendo ser utilizado o mesmo número do 
dispositivo imediatamente anterior. seguido de letras maiúsculas. em ordem alfabética, tantas 
quantas forem suficientes para identificar os acréscimos: 

c) é vedado o aproveitamento do número de dispositivo revogado. devendo a lei 
alterada manter essa indicação. seguida da expressão " revogado": 

d) o dispositivo que sofrer modificação de redação deverá ser identificado. ao seu 
final . com as letras NR maiúsculas. entre parênteses. 
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CAPITULO III 
DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS E OUTROS ATOS NORMATIVOS 

Seção I 
Da Consolidação das Leis 

Art. 13 . As leis federais serão reunidas em codificações e em coletâneas integradas 
por volumes contendo matérias conexas ou afins, constituindo em seu todo, juntamente com a 
Constituição Federal, a Consolidação das Leis Federais Brasileiras. 

Art: 14. Ressalvada a legislação codificada e já consolidada. todas as leis e decretos
leis de conteúdo normativo e de alcance geral em vigor serão reunidos em cole!âneas orgarúzadas na 
forma do artigo anterior, observados os prazos e procedimentos a seguir: 

[ - os órgãos diretamente subordinados à Presidência da República e os Ministérios, 
no prazo de cento e oitenta dias, contadó da vigência desta Lei Complementar, procederão ao 
exam~; triagem e seleção das leis complementares, delegadas, ordinárias e decretos-leis relacionados 
com as respectivas áreas de competência, agrupando e consolidando os textos que tratem da mesma 
matéria ou de assuntos vinculados por afinidade, pertinência ou conexão, com indicação precisa dos 
diplomas legais ou preceitos expressa ou implicitamente revogados; 

li - no prazo de noventa dias, contado da vigência desta Lei Complementar. as 
entidades da administração indireta adotarão. quanto aos diplomas legais relacionados com a sua 
competência, as mesmas providências determinadas no inciso anterior. remetendo os respectivos 
textos ao Ministerio a que estão vinculadas. que os revisará e remeterá. juntamente com os seus. à 
Presidência da República. para encaminhamento ao Congresso Nacional nos sessenta dias 
subsequentes ao encerramento do prazo estabelecido no inciso I; 

III - a Mesa do Congresso Nacional adotará todas as medidas necessárias para, no 
prazo máximo de cento e oitenta dias a contar do recebimento dos textos de que tratam os incisos I 
e II, ser efetuada a primeira publicação da Consolidação das Leis Federais Brasileiras. 

Art. 15 . Na primeira sessão legislativa de cada legislatura. a Mesa do Congresso 
Nacional promoverá a atualização da Consolidação das Leis Federais Brasileiras. incorporando às 
coletâneas que a integram as emendas constitucionais. leis. decretos legislativos e resoluções 
promulgadas durante a legislatura imediatamente anterior. ordenados e indexados sistematicamente . 

. 
• • • • o " ', ' " 

Seção II 
Da Consolidação de Outros Atos Normativos 
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Art. 16. Os órgãos diretamente subordinados à Presidência da República e os 
Ministérios, assim como as entidades da administração indireta. adotarão, em prazo estabelecido em 
decreto. as providências necessárias para, observado, no que couber, o procedimento a que se refere 
o art. 14, ser efetuada a triagem, o exame e a consolidação dos decretos de conteúdo nonnativo e 

. geral e demais atos nonnativos inferiores em vigor, vinculados às respectivas áreas de competência, 
remetendo os textos consolidados à Presidência da República, que os exanúnará e reunirá em 
coletâneas, para posterior publicação. 

Art. 17. O Poder Executivo, até cento e oitenta dias do início do primeiro ano do 
mandato presidencial, promoverá a atualização das coletâneas a que se refere o artigo anterior, 
incorporando aos textos que as integram os decretos e atos de conteúdo nonnativo e geral editados 
no último quadriênio. 

•• 

CAPÍTULO IV 
DISPoSíçÕES FINAIS 

Art. 18. Eventual inexatidão fonnal de nonna elaborada mediante processo 
legislativo regular não constitui escusa válida para o seu descumprimento. 

Art. 19. Esta Lei Complementar entra em vigor no prazo de noventa dias, a partir da 
data de sua publicação. 

Brasília, 26 de fevereiro de 1998; 177° da Independência e 110° da República. 



Mensagem nO 489 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 61 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos dos Senhores Ministro de Estado da 

Justiça e Chefe da Casa Civil da Presidência da República, o texto do projeto de lei complementar 

que "Acresce e altera dispositivos da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998". 

Brasília, 13 de abril de 1999. 



E. M. nº 183 

Em31 de MArz-;:o de 1999. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

I. A Lei Complementar nº 95/98 veio a regulamentar o parágrafo único do art. 

59 da Constituição Federal, estabelecendo o modo pelo qual se fará a consolidação da legislação 

federal. Trata-se de uma obra de grande envergadura e dimensão social, na medida em que 

representa a democratização do acesso à legislação, cujo conhecimento é pressuposto 

fundamental da cidadania. 

De fato, o esforço sistematizador do conjunto difuso e fragmentário da 

legislação passa a constituir uma tarefa prévia ao dever públ ico e privado de fidelidade à 

Constituição. A realização dessa missão racionalizadora pelo legislador contribui igualmente 

para elevação dos níveis de eficiência, celeridade, correção e justiça das decisões a serem 

proferidas em processos judiciais e administrativos. 

Na medida em que se atribui uma tal competência ao legislador, impõe-se-lhe 

um dever de interpretação autêntica e constitucionalmente adequada do complexo de normas 

identificáveis em nosso ordenamento jurídico. Assim, essa interpretação autêntica revela-se apta 

a transmudar esse fragmentário repositório normativo em um ordenamento jurídico expurgado de 

paradoxos e avesso à irracional idade, à incerteza, à obscuridade e ao arbítrio. 

Em verdade, o princípio do Estado de Direito incorpora, entre outros, os 

subprincípios da legalidade, da reserva legal e da segurança jurídica (cfr. Notas dos Tradutores in 

KIMMINICH, Otto, "Jurisdição Constitucional e o Princípio da Divisão de Poderes", RDP nº 92, 

pp. 17-33), como normas de observância obrigatória quando do exercício da atividade legislativa. 

Por sua vez, o subprincípio da segurança jurídica impõe às leis o atributo de determinabilidade, 

isto é, clareza e densidade (CANOTILHO, J. J. Gomes, Direito ConstitucionaL, Coimbra, 

Almedina, 5" ed., 1991, pp. 375-376). 



A exigência de determinabilidade das leis mostra-se incompatível, portanto, 

com um conjunto disperso e ambíguo de normas. Com isso, torna-se inafastável um dever 

permanente de "racionalização do processo legislativo e gestão da legislação do Estado" (cfr. 

Robert Bergeron in Legislação, Lisboa, INA, Out./Dez. 1994), como corolário do princípio do 

Estado de Direito e garantia de efetividade à ordem de direitos fundamentais . 

2. Ocorre, no entanto, que o texto atual da referida lei complementar dá azo a 

controvérsias, a par de não contemplar solução para um problema de fundamental importância, 

relativo à continuidade da força normativa dos comandos legais revogados, que tenham sido 

incluídos na consolidação. 

Mormente em matéria penal e tributária, sujeitas ao princípio da 

anterioridade, a revogação pura e simples das normas consolidadas poderia induzir à conclusão 

de que a normatividade do comando legal instituidor do tributo ou da pena passou a existir a 

partir da lei consolidada, que passaria a ser a criadora do tipo penal ou do tributo. 

Adota-se, a esse respeito, a orientação que o Supremo Tribunal Federal traçou 

para a questão da continuidade normativa em matéria de medidas provisórias, segundo a qual a 

reedição de medida provisória que não tenha sido apreciada ainda pelo Congresso não importa 

em solução de continuidade dos comandos normativos albergados pela medida (cfr. ADIn 691-

TO, ReI. Min. SEPÚL VEDA PERTENCE, in DJU de 19/06/92). Assim, não haveria novação 

normativa com a integração das leis consolidadas no novo diploma aglutinador dos demais. 

Na perspectiva estritamente técnico-jurídica, inexiste óbice algum ao 

reconhecimento da continuidade normativa de dispositivos consolidados. Com efeito, é 

proposição corrente da moderna doutrina constitucional a ausência de uma identidade entre texto 

(disposição literal de lei) e norma (sentido ou significado da disposição em que se veicula o 

comando ou a vontade legislativa) (cfr. CANOTILHO, op. cit., pp. 211 e s.). Nesse sentido, o 

enunciado literal de determinada disposição somente após a mediação da interpretação alcança a 

condição de norma jurídica e pode vir a ser aplicado na decisão de um caso concreto. Com isso, o 

cumprimento da imposição constitucional de consolidação das leis deve ater-se à preservação de 

seu conteúdo normativo e não antes à reprodução literal de seu complexo lexical ou 

proposicional. 

Uma vez preservada essa esfera de normatividade por meio da consolidação 

das normas vigentes (mantendo-se a eficácia da norma e suprimindo apenas a vigência de seus 

enunciados literais), o reconhecimento de sua continuidade normativa traduz-se em imposição 

decorrente do parágrafo único do art. 59 da Constituição Federal. 



, 

• 

Para deixar clara essa característica da legislação consolidada, que não estará 

rompendo a continuidade normativa dos diplomas consolidados, necessária se faz a consignação 

expressa dessa circunstância na Lei Complementar nº 95/98. 

3. Tendo em vista que o trabalho de consolidação é distinto daquele voltado à 

codificação, não há naquele, diferentemente deste, inovação na ordem jurídica, mas tão-somente 

compactação orgânica e sistemática dos textos esparsos da legislação pertinente a cada temática 

especí fica. 

Assim, para que não pairem dúvidas sobre o que é, ou não, possível de ser 

feito em matéria de consolidação, de forma a que as alterações textuais não impliquem mudança 

no conteúdo normativo dos dispositivos consolidados, o projeto elenca, calcado na experiência 

do Direito Comparado, as espécies de alterações admissíveis, que preservam a substância dos 

comandos normativos alterados. 

4. Outra questão que requer aperfeiçoamento do texto da Lei Complementar nº 

95/98 é a relativa aos diplomas legais passíveis de consolidação. Se o objetivo do art. 59, 

parágrafo único, da Constituição Federal foi o de obter uma consolidação de toda a legislação 

federal, conforme também expresso no art. 13 da referida lei complementar, não poderia o art. 

14, a seguir, fazer ressalva à legislação codificada e já consolidada, como podendo estar fora do 

âmbito dos trabalhos de consolidação que estão sendo realizados. Isto porque não faz sentido 

consolidar fora do código a legislação extravagante que lhe está afeta. Nesse caso, teríamos, ao 

final, dois diplomas legais necessitando uma aglutinação. 

Desse modo, mister se faz a adequação do art. 14 à sistemática da Lei 

Complementar nº 95/98, de forma a deixar claro que toda a legislação federal de caráter geral e 

de conteúdo normativo estável deverá ser consolidada. O caráter precário das medidas 

provisórias desautoriza, contudo, sua incorporação à legislação consolidada. Nessa medida, os 

atributos intrínsecos à legislação a ser consolidada impõem a inclusão da legislação já codificada 

e consolidada e a exclusão das medidas provisórias do objeto das consolidações. 

5. Para tomar mais rápida a tarefa de apreciação, pelo Congresso Nacional, do 

trabalho de consolidação desenvolvido pelo Poder Executivo, mister se faz que a consolidação se 

restrinja à compactação e purificação dos textos, afastada a inovação de comandos. Do contrário, 

as discussões de mérito, ligadas à defesa de interesses de distintos segmentos da sociedade, 

impediriam a tramitação mais célere dos projetos de consolidação, comprometendo 

integralmente o programa de simplificação de nosso direito escrito. 

Ess..: é a lição obtida da experiência internacional relativa a projetos de 

racionalização e sistematização das leis. Considere-se, a respeito, o "acordo interinstitucional" 
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entre Conselho, Comissão e Parlamento de 20 de dezembro de 1994 (ratificado em 18 de janeiro 

de 1995), "com base no qual o Parlamento Europeu se compromete a examinar e aprovar os 

projetos de consolidação apresentados pelo Executivo sem repor em discussão a substância da 

normativa em vigor" (cfr. PAGANO, Rodolfo, "Notas sobre as Formas de Simplificação e de 

Reorganização da Legislação em Alguns Países Europeus", in Legislação, INA, Jan ./Mar 1997). 

Sobre o "valor jurídico dos textos consolidados", assevera-se na mesma obra que "os diretamente 

aprovados pelo Parlamento, com procedimento ordinário ou especial (França, Grécia, Grã

Bretanha), são, obviamente, leis para todos os efeitos e substituem os textos legislativos 

anteriores". 

6. A explicitação de outros agentes aptos a oferecer projetos de consolidação 

guarda similitude com a ampla iniciativa das leis concedida pelo art. 61 da Constituição Federal 

aos parlamentares. Tal orientação viu-se igualmente observada na redação da Resolução nº 33, de 

1999, da Câmara dos Deputados. 

Por tais razões, é que se encaminha o presente projeto de lei complementar, 

para adequação tópica de dispositivos da Lei Complementar nº 95/98 ao que foi o objetivo básico 

de sua edição. 

RENAN CALHEIROS 
Ministro de Estado da Justiça 

\ 

EM-LC95(4) 

Respeitosamente, 

c ==ç, -~ 
CLOVIS DE BARROS CARVALHO 

Chefe da Casa Civil da Presidência da República 
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Aviso nQ 488 - C. Civil. 

Em 13 de abril de 1999 . 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República relativa a projeto de lei complementar que "Acresce e altera dispositivos da Lei 

Complementar ~ 95, de 26 de fevereiro de 1998". 

Atenciosamente, 

c 'C ~.~ 
CLOVIS DE BARROS CARVALHO 

Chefe da Casa Civil 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado UBlRA T AN AGUIAR 

da Presidência da República 

PrimeiI;o Secretário da Câmara dos Deputados 
BIL'...SILIA-DF. 



Defiro. Publique-se. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Em / / 99 Presidente 

REQUERIMENTO 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara dos Deputados: 

Requeremos, nos termos do Art. 155 dô Regimento Interno, 
urgência para apreciação do Projeto de Lei Complementar n° 23/99, do Poder 
Executivo, que" Acresce e altera dispostivos da Lei Complementar n° 95, de 26 de 
fevereiro de 1998". 

Sala das Sessões, em 22 de junho de 1999. 

-.:..-_-

-

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 

---



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N!! 23,DE 1999 
(Do Poder Executivo) 
MENSAGEM N~ 489/99 

Acresce e altera dispositivos da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

(Ã COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO) 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 º A Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

• 
"Art. 13. As leis federais serão reunidas em codificações e consolidações, integradas por volumes contendo matérias conexas ou afins, constituindo em seu todo, juntamente com a Constituição Federal, a Consolidação da Legislação Federal. 

§ 1 º A consolidação dar-se-á mediante integração de todas as leis pertinentes a determinada matéria num único diploma legal, revogando-se as leis incorporadas à consolidação, sem interrupção-da força normativa de seus dispositivos que forem consolidados. 

§ 2º Preservando-se o conteúdo normativo original dos dispositivos consolidados, poderão ser feitas as seguintes alterações nas leis consolidadas: 

I - introdução de novas divisões do texto legal base; 
II - diferente colocação e numeração dos artigos consolidados; 
UI - fusão de disposições repetitivas ou de valor normativo idêntico; 
IV - atualização na denominação de órgãos; 

----L
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v - atualização de tennos antiquados e modos de escrita ultrapassados; 

VI - atualização do valor de multas e penas pecuniárias, com base em indexador padrão; 

VII - eliminação de ambigüidades decorrentes do mau uso do vernáculo; 

VIII - garantia da homogeneidade tenninológica do texto; 

IX - eliminação de dispositivos declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal 
Federal; 

X - eliminação de dispositivos não recepcionados pela Constituição Federal; 

XI - adaptação à Constituição, de dispositivos cujo conteúdo tenha sido objeto de 
tratamento diverso por disposição constitucional auto-aplicável; 

XII - declaração expressa de revogação de dispositivos implicitamente revogados por leis 
posteriores." (NR) 

"Art. 14. Para a consolidação de que trata o artigo anterior, serão observados os 
procedimentos a;seguir elencados: 

1 
I - o Poder Executivo procederá ao levantamento da legislação federal em vigor, 

consolidando os textos que tratem da mesma matéria ou de assuntos a ela vinculados, com a 
indicação precisa dos diplomas legais expressa ou impl icitamente revogados; 

II - a apreciação dos textos de consolidação pelo Congresso Nacional será feita em 
processo legislativo específico, visando a dar celeridade aos trabalhos, preservando-se a substância 
dos dispositivos consolidados. 

§ I º Não serão objeto de consolidação as medidas provisórias ainda não convertidas em 
lei. 

§ 2º A Mesa Diretora, qualquer membro ou comissão da Câmara dos Deputados, do 
Senado Federal ou do Congresso Nacional poderá formular projeto de consolidação." (NR) 

Art. 2º O Poder Executivo concluirá a elaboração dos textos de consolidação da legislação 
federal no prazo de cento e oitenta dias contado da vigência desta Lei Complementar. 

Art. 3º No prazo de cento e oitenta dias a contar do recebimento dos textos de que trata o 
artigo anterior, o Congresso Nacional deverá concluir a apreciação do trabalho de consolidação 
desen volvido pelo Poder Executivo. 

Art. 4º Esta Lei Complementã'r entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília , 



"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

-CONSTITUIÇA9. 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

3 

.. ...... .. . .. ....... . .... .. ........ .. ....... .. . ..... ... ........ .. . ........ .. ...... .... ... .. . .. ............ .... ...... .. ................ .... .. .... ........... .. .. .. .... .... . .. .... ... 

TÍTULO IV 
Da Organização dos Poderes 

CAPÍTULO I 
Do Poder Legislativo 

.. .. .. ............... -...... ... ..... .... ... ...... .. ...... .. ..... .... .......... ........... ........ ....... ........... ...... .. .... . .... ..... ..... .... ....... ..... .......... .. . .. ..... .......... ... .. .. 

SEÇÃO VIII 
Do Processo Legislativo 

. . . 
.. • .. .. • • .. .. .. .. • .. .. .. • .. .. .. .. .. • .. .. • • • .. .. .. .. • .. .. .. • .. .. • • .. • .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. • .. .. .. • • • .. .. • • .. .. .. .. .. .. • • • .. .. .. • • • • • • • • .. .. • .. • • • • • .. • .. .. • • • • .. • • .. • • .. .. • .. • • • • .. .. • .. • • • .. • • .. 0 . ........ .. ... . 

SUBSEÇÃO I 
Disposição 

Art. 59 - O processo legislativo compreende a elaboração de: 
I - emendas à Constituição; 
II - leis complementares; 
III - leis ordinárias; 
IV - leis delegadas; 
V - medidas provisórias; 
VI - decretos legislativos; 
VII - resoluções. 
Parágrafo único. Lei complementar disporá sobre a elaooração, redação,alteração 

e consolidação das1eis. 
-.................. .. .................... .... .... ...... ... .. ... ................................................. ... .. ...... ... ...... .. .................. ... .... ... ..... ...... ..... .... ... ..... .... . ......... .. . 

SUBSEÇÃO IH 
Das Leis 

Art. 61 - A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer 
membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso 
Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais 



4 
Superiores, áóProcui"adôr-Geral da República · e aos cidadãos, na forma e nos c~?
previstos nesta Constituição. ~-: 

§ 10 São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que: 
I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas; 
II - disponham sobre: 
a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e 

autárquica ou aumento de sua remuneração; 
b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, 

serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios; 
c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento de 

cargos, estabilidade e aposentadoria; 
* Alínea "c" com redação dada pela Emenda Constitucional nO 18, de 05/02/1998. 

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, bem 
como normas gerais para a organização do Ministério Público e da Defensoria Pública e 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios; 

e) criação, estruturação e atribuições dos Ministérios e órgãos da administração 
pública; 

t) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de cargos, 
promoções, estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a reserva. 

* Alínea "f' acrescida pela Emenda Constitucional nO 18, de 05/02/1998. -

..... .. .. ...... ... .. ... .... .. ..... ... ... ...... ........ ...... .... .. ............. .. .......... .......... ...... ... ........... ... ... ..... .... .... 

. . . . . . . . . . . .. . .. . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

LEI COMPLEMENTAR N° 95, DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998 

DISPÕE SOBRE A ELABORAÇÃO, A REDAÇÃO, A 
ALTERAÇÃO E A CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS, 
CONFORME DETERMINA O PARÁGRAFO ÚNICO DO e 
ART. 59 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E 
ESTABELECE NORMAS PARA A CONSOLIDAÇÃO 
DOS ATO~ NORMATIVOS QUE MENCIONA. 

CAPÍTULO I 
Disposições Preliminares 

Art. 10 - A elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis obedecerão 
ao disposto nesta Lei Complementar. 

Parágrafo único. As disposições desta Lei Complementar aplicam-se, ainda, às 
medidas provisórias e demais atos normativos referidos no art. 59 da Constituição 

- -----------
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Federal, bem como, no que couber, aos decretos e aos demais atos de regulamentação 
expedidos por órgãos do Poder Executivo . 
.. ~ ...... .. .... .. .. ........ .... .. .. .. .. . .. .. ........ .. .... .. ...... .... .......... .. .. .. .............. .. .. .. .. ........................ ...... .. .. .. ...... .... .... ...... .......................... ........ .... ............ .... ...... ............ ................ .. .... .... ............ .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. o ' . .... ...... .... .... .... .. .... ...... .... .. ...... .... .. .... .. ................ .. .............. .. .... .. .. .. .. .......... .. .... .... .. .. .. .. .. ...... .. .. .. .. .. ........ .. .. .... ...... .. .... .... .... ............ .. 

RESOLUÇÃO N° 33, DE 1999 

Altera os arts. 212 e 213, acrescenta 
parágrafos aos arts. 205 e 210, todos do Regimento 
Interno da Câmara dos Deputados, e dá outras 
providências. 

Faço saber que a Câmara dos Depulados aprovou e eu e promulgo a seguinte resolução: 

Art. 10 O Regimento Interno da Câlll ara dos Deputados, 
aprovado pela Resolução n° 17, de 1989, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

I - o art. 205 passa a vigorar acrescido Jos seguintes §§ 7° e 
8°: 

"PLl-t. 205. . ......... . . ... .... . . ... . .. . ......... . .. . . . ... . . . 

§ 7° Não se fará a tramitação simulLâllea de mais de dois 
projetos de código. 

§ 8° A Mesa só receberá projeto de lei para tramitação na forma 
deste capítulo, quando a matéria, por sua complexidade ou 
abrangência, deva ser apreciada como código." 

11 - O art. 210 passa a vigorar acrescido do seguinte § 5°: 

"Art. 210 ... .. .... . ... . . . . .. . . .. . . ........ -... . .. ... . .... . ... . 

§ 5° O projeto de código recebido do Senado Federal para 
revisão obedecerá às normas previstas neste capítulo." 

lU - fica introduzido, após o art. 211, o seguinte Capítulo 
IH-A, com a seguinte redação: 



'" .. 
>< .; 
u 

cn 
cn 
cn ..... 
-(O 
~N 

"Capítulo llI-A 
DOS PROJETOS DE CONSOLIDAÇÃO 

Art. 212. A Mesa Diretora, qualquer membro ou Comissão da 
~âmara dos Deputados poderá formular projeto de consolidação, 
vlsa.ndo à sistematização, à correção, ao aditamento, à supressão e à 
cOI1Ju~ação de textos legais, cuja elaboração cingir-se-á aos aspectos 
fonnals, resguardadq. a matéria de mérito. . , 

§ 1 ° A Mesa Diretora remeterá o projeto de consolidação ao 
Grupo de Trabalho de Consolidação das Leis e à Comissão de 
Constituição e Justiça e de Redação, que o examillarão, vedadas as 
alterações de mérito. 

§ 2° O Grupo de Trabalho de Consolidação das Leis, recebido o 
projeto de consolidação, fá-Io-á publicar no Diário UJiciaI da l fuião e e 
no Diário da Câmara dos Deputados, a ·fim de que, 110 prazo de trinta 
dias, a ele sejam oferecidas sugestões, as quais, se ror o caso, serão 
incorporadas ao texto inicial, a ser encaminhado, em sl:guida, ao exame 
da COITÚssão de Constituição e Justiça e de Redação. . 

Art. 213 . O projeto de consolidação, após a apreciação do 
Grupo de Trabalho de Consolidação das Leis e da Comissão de 
Constituição e Justiçê. e ue E.edação, será submetido c O Plenário da 
Casa. 

§ 1 ° Verificada a existência de dispositivos visando à alteração 
ou supressão de matéria de mérito, deverão ser formuladas emendas, 
visando à manutenção do texto da consolidação. 

§ 2° As emendas apresentadas em plenário consoante o disposto 
no parágrafo anterior deverão ser encaminhadas à Comissão de 
Constituição e Justiça e de Redação, que sobre elas emitirá parecer, 
sendo-lhe facultado, para tanto e se for o caso, a requisição de 
informações junto ao Grupo de Trabalho de Consolidação das Leis. 

§ 3° As emendas aditivas apresentB:das ao texto do projeto 
visam à adoção de normas excluídas, e as emendas supressivas, à 
retirada de dispositivos conflitantes com as regras legais em vigor. 

§ 4° O Relator proporá, em seu voto, que as emendas 
consideradas de mérito, isolada ou conjuntamente, sejam destacadas 
para fms de constituírem projeto autônomo, o qual deverá ser 
apreciado pela Casa, dentro das normas regimelllais aplicáveis à 
tramitação dos demais projetos de lei. 



§ 50 As alterações propostas ao texto, formuladas com fulcro 
nos dispositivos anteriores, deverão ser fundamentadas com a 
indicação do dispositivo legal pertinente. 

§ 60 Após o pronunciamento defmitivo Ja Comissão de 
Constituição e Justiça e ue Redação, o projeto de consolidação será 
encaminhado ao plenário, tendo preferência para inclusão em Ordem 
do Dia." 

7 

Art. 2° Esta resolução entra elTI vigor na data de sua 
publicação. 

Câmara dos Deputauos, 28 janeiro de 1999. - 1vlichel 
Tel1zer, Presidente. 

LEI COMPLEMENTAR N° 95 • DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998. 

o 
, Faço 

Lei Complementar: 

Dispõe sobre a elaboração, a redação, a 
alteração e a consolidação das leis, conforme 
detennina o parágrafo único do art. 59 da 
Constituição F ederal, e estabelece normas 
para a consolidação dos atos normativos que 
menCIOna. 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA saber que o Congresso N"acional decreta e eu sanCIOno a segumte 

CAPITULO I 
DISPOSIÇÕES PRELlli-fINARES 

Art. 10 A elaboração. a redação. a alteração e a conso-lidação das leis obedecerão ao 
disposto nesta Lei Complementar. 

Parágrafo único . As disposições desta Lei Complementar aplicam-se. ainda.. às medidas provisórias e demais atos normativos referidos no ano 59 da Constituição Federal. bem como. no que couber. aos decretos e aos demais atos de regulamentação expedidos por órgãos do 
Poder Executivo. 

An. 2° (VETADO) 

§ l° (VETADO) 
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§ 2° ~a numeração das leis serão observados. ainda. os seguintes critérios: 

I - as emendas à Constituição Federal terão sua numeração iniciada a pamr da . 
promulgação da Constituição; 

rI - as leis complementares. as leis ordinárias e as leis delegadas terão numeração 
seqtiencial em continuidade às séries iIÚciadas em 1946. 

CAPITCLO II 
DAS TÉCNICAS DE ELABORAÇÃO. REDAÇÃO E ALTERAÇÃO DAS LEIS 

Seção I 
Da Estruturação das Leis 

Art. 3° A lei será estruturada em três panes básicas: 

I - pane preliminar, compreendendo a epígrafe. a ementa, o preâmbulo, o enunciado 
do objeto e a indicação do âmbito de aplicação das disposições nonnativas~ 

II - pane normativa, compreendendo o texto das normas de conteúdo substantivo 
relacionadas com a matéria regulad~ 

• IH - pane final, compreendendo as disposições pertinentes às medidas necessárias à 
implementação das nonnas de conteúdo substantivo, às disposições transitórias, se for o caso, a 
cláusula de vigência e a cláusula de revogação, quando couber. 

Art. 4° A epígrafe. grafada em caracteres maiúsculos, propiciará identificação 
numérica singular à lei e será formada pelo título designativo da espécie normativa. pelo número 
respectivo e pelo anoã e promulgação. 

Art. 5° A ementa será grafada por meio de caracteres que a realcem e explicitará. de 
modo conciso e sob a forma de título, o objeto da lei. 

Art. 6° O preàmbulo indicará o órgão ou instituição competente para a prática do ato 
e sua base legal. 

Art. r O primeiro anigo do texto indicará o objeto da lei e o respectivo âmbito de 
aplicação, observados os seguintes princípios: 

I - excetuadas as codificações. cada lei tratará de um único objeto: 

II - a lei não conterá matéria estranha a seu objeto ou a este não vinculada por 
afinidade. peninencia ou conexão: 

• 
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III - o âmbito de aplicação da lei sera estabelecido de fonna tão especifica quanto o 

. possibilite o conhecimento .técnico ou científico da area..respectiva: 

IV - o mesmo assunto não podera ser discipiinado por mais de uma lei, exceto 
quando a subseqüente se destine a complementar lei considerada básica.. vinculando-se a esta por 
remissão expressa. 

Art. 8° A vigência da lei será indicada de forma expressa e de modo a contemplar 
prazo razoável para que dela se tenha amplo conhecimento, reservada a cláusula "entra em vigor na 
data de sua publicação" para as leis de pequena repercussão. 

Art. ~ Quando necessária a cláusula de revogação, esta deverá indicar 
expressamente as leis ou disposições legais revogadas. 

Seção rI 
Da Articulação e da Redação das Leis 

Art. lO. Os textos legais serão articulados com observância dos seguintes princípios: 
• 

I - a unidade básica de articulação será o artigo, indicado pela abreviatura "Art.", 
seguida de numeração ordinal até o nono e cardinal a partir deste: 

rI - os artigos desdobrar-se-ão em parágrafos ou em incisos: os parágrafos em 
incisos. os incisos em alíneas e as alíneas em itens: 

lU - os paràgrafos serão representados pelo sinal grafico .'§" , seguido de numeração 
ordinal até o nono e cardinal a partir deste. utilizando-se, quando existente apenas um, a expressão 
" paragrafo único" por extenso: 

IV - os incisos serão representados por algarismos romanos, as alíneas por letras 
minúsculas e os itens por algarismos arábicos~ 

V - o agrupamento de artigos poderá constituir Subseções: o de Subseções. a Seção ~ 

o de Seções. o Capítulo: o de Capítulos. o Título: o de Títulos. o Livro e o de Livros, a Parte~ 

VI - os Capítulos. Títulos. Livros e Partes serão grafados em letras maiúsculas e 
identificados por algarismos romanos. podendo estas últimas desdobrar-se em Parte Geral e Parte 
Especial ou ser subdivididas em partes expressas em numeral ordinal. por extenso: 

VII - as Subseções e Seções serão identificadas em algarismos romanos. grafadas em 
letras rninúscuias e postas em negrito ou caracteres que as coloquem em realce: ' I 

-t--~-

VIII - a composição prevista no inciso V poderà também compreender agrupamentos 
em Disposições Preliminares, Gerais. Finais ou Transitórias. conforme necessário. 
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Art. 11. As disposições nonnativas serão redigidas com clareza,. precisão e ordem 

lógica., observadas, para esse propósito, as seguintes nonnas: 

I - para a obtenção de clareza: 

a) usar as palavras e as expressões em seu sentido comum. salvo quando a norma 
versar sobre assunto técnico, hipótese em que se empregará a nomenclatura própria da área em que 
se esteja legislando; 

b) usar frases curtas e concisas; 

c) construir as orações na ordem direta., evitando preCIOSIsmo, neologismo e 
adjetivações dispensáveis; 

• 
d) buscar a uniformidade do tempo verbal em todo o texto das nonnas legais, dando 

preferência ao tempo presente ou ao futuro simples do presente; 

e) usar os recursos de pontuação de fonna judiciosa. evitando os abusos de caráter 
estilistico: 

rI - para a obtenção de precisão: 

a) articular a linguagem. técnica ou comum. de modo a ensejar perfeita compreensão 
do objetivo da lei e a permitir que seu texto evidencie com clareza o conteúdo e o alcance que o 
legislador pretende dar à nonna: 

b) expressar a idéia. quando repetida no texto, por melO das mesmas palavras. 
evitando o emprego de sinonimia com propósito meramente estilístico: 

c) evitar o emprego de expressão ou palavra que confira duplo sentido ao texto; 

d) escolher tennos que tenham o mesmo sentido e significado na maior parte do 
território nacional. evitando o uso de expressões locais ou regionais: 

e) usar apenas siglas consagradas pelo uso. observado o princípio de que a primeira 
referência no texto seja acompanhada de explicitação de seu significado: 

f) gratàr por extenso quaisquer referências feitas. no texto. a números e percentuais: 
m - para a obtenção de ordem lógica: 

a) reunir sob as categorias de agregação - subseção, seção, capitulo. título e livro -
apenas as disposições relacionadas com o objeto da lei; 

b) restringir o conteúdo de cada artigo da lei a um único assunto ou princípio; 
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c) expressar por meio dos parágrafos os aspectos complementares a norma 

enunciada no capur do artigo e as exceções á regra por este estabelecida: 

d) promover as discrinúnações e enumerações por meio dos incisos, alíneas e itens. 

Seção HI 
Da Alteração das Leis 

• 
Art. 12. A alteração da lei será feita: 

I - mediante reprodução integral em novo texto, quando se tratar de alteração 
considerável~ 

II - na hipótese de revogação: 

III - nos demais casos. por meio de substituição. no próprio texto. do dispositivo 
alterado. ou acréscimo de dispositivo novo. observadas as seguintes regras: 

a) não poderá ser modificada a numeração dos dispositivos alterados: 

b) no acréscimo de dispositivos novos entre preceitos legais em vigor, é vedada.. 
mesmo quando recomendável. qualquer renumeração. devendo ser utilizado o mesmo número do 
dispositivo imediatamente anterior. seguido de letras maiúsculas. em ordem alfabética, tantas 
quantas forem suficientes para identificar os acréscimos: 

c) é vedado o aproveitamento do número de dispositivo revogado. devendo a lei 
alterada manter essa indicação. seguida da expressão "revogado"~ 

d) o dispositivo que sofrer modificação de redação deverá ser identificado. ao seu 
final. com as letras NR maiúsculas. entre parênteses. 

CAPITL7LO IH 
DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS E OUTROS ATOS NORMATIVOS 

Seção I 
Da Consolidação das Leis 

Art. 13. As leis federais serão reunidas em codificações e em coletâneas integradas 
por volumes contendo matérias conexas ou afins, constituindo em seu todo, juntamente com a 
Constituição Federal a Consolidação das Leis Federais Brasileiras. 

Art. 14. Ressalvada a legislação codificada e já consolidada.. todas as leis e decretos
leis de conteúdo normativo e de alcance geral em vigor serão reunidos em coletâneas organizadas na 
forma do artigo anterior, observados os prazos e procedimentos a seguir: 
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I - os órgãos diretamente subordinados à Presidência da República e os Ministérios, 
no prazo de cento e oitenta dias, contado da vigência desta Lei Complementar, procederão ao 
exame; triagem e seleção das leis complementares, delegadas, ordinárias e decretos-leis relacionados 
com as respectivas áreas de competência. agrupando e consolidando os textos que tratem da mesma 
matéria ou de assuntos vinculados por afinidade, pertinência ou conexão, com indicação precisa dos 
diplomas legais ou preceitos expressa ou implicitamente revogados~ 

II - no prazo de noventa dias. contado da vigência desta Lei Complementar. as 
entidades da administração indireta adotarão. quanto aos diplomas legais relacionados com a sua 
competência. as mesmas providências detenninadas no inciso anterior. remetendo os respectivos 
textos ao Mirústerio a que estão vinculadas. que os revisará e remeterá. juntamente com os seus. à 
Presidência da República. para encaminhamento ao Congresso Nacional nos sessenta dias 
subseqtientes ao encerramento do prazo estabelecido no inciso I ; 

III - a Mesa do Congresso Nacional adotará todas as medidas necessárias para, no 
prazo máximo de cento e oitenta dias a contar do recebimento dos textos de que tratam os incisos I 
e li, ser efetuada a primeira publicação da Consolidação das Leis Federais Brasileiras. 

Art. 15. Na primeira sessão legislativa de cada legislatura. a Mesa do Congresso 
Nacional promoverá a atualização da Consolidação das Leis Federais Brasileiras. incorporando às 
coletâneas que a integram as emendas constitucionais. leis. decretos legislativos e resoluções 
promulgadas durante a legislatura imediatamente ·anterior. ordenados e indexados sistematicamente. 

Seção II 
Da Consoiidação 'de Outros 7\tos NormatIVos 

Art. 16. Os órgãos diretamente subordinados a Presidência da República e os 
Ministerios. assim como as entidades da administração indireta. adotarão, em prazo estabelecido em 
decreto. as providências necessárias para, observado, no que couber, o procedimento a que se refere 
o art. 14, ser efetuada a triagem, o exame e a consolidação dos decretos de conteúdo nonnativo e 
geral e demais atos normativos inferiores em vigor, vinculados as respectivas áreas de competência, e 
remetendo os textos consolidados à Presidência da República, que os examinará e reunirá em 
coletâneas, para posterior publicação. 

Art. 17. O Poder Executivo, até cento e oitenta dias do início do primeiro ano do 
mandato presidencial. promoverá a atualização das coletâneas a que se refere o artigo anterior, 
incorporando aos textos que as integram os decretos e atos de conteúdo nonnativo e geral editados 
no último quadriêIÚo. 

. 
CAPITULO IV 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

• 
Art. 18. Eventual inexatidão fonnal de nonna elaborada mediante processo 

legislativo regular não constitui escusa válida para o seu descumprimento. 
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Art. 19. Esta Lei Complementar entra em vigor no prazo de noventa dias, a partir da 

data de sua publicação. 

Brasilia.. :2 6 de fevereiro de 1998; 177" da Independência e 110° da República. 

Mensagem n° 489 
~ 

I 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 61 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos dos Senhores Ministro de Estado da 

Justiça e Chefe da Casa Civil da Presidência da República, o texto do projeto de lei complementar 

que "Acresce e altera dispositivos da Lei Complementar nQ 95, de 26 de fevereiro de 1998". 

Brasília, 13 de abril de 1999. 

E. M. nº 183 
Em31 de MA (l};O de 1999. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1. A Lei Complementar nº 95/98 veio a regulamentar o parágrafo único do art. 

59 da Constituição Federal, estabelecendo o modo pelo qual se fará a consolidação da legislação -

federal. Trata-se de uma obra de grande envergadura e dimensão social, na medida em que 

representa a democratização do acesso à legislação, cujo conhecimento é pressuposto 
fundamental da cidadania. 
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De fato, o esforço sistematizador do conjunto difuso e fragmentário da 

legisla~ão passa a constituir uma tarefa prévia ao dever público e privado de fidelidade à 

Constituição. A realização dessa missão racionalizadora pelo legislador contribui igualmente 

para elevação dos níveis de eficiência, celeridade, correção e justiça das decisões a serem 

proferidas em processos judiciais e administrativos . 

Na medida em que se atribui uma tal competência ao legislador, impõe-se-Ihe 

um dever de interpretação autêntica e constitucionalmente adequada do complexo de normas 

identificáveis em nosso ordenamento jurídico. Assim, essa interpretação autêntica revela-se apta 

a transmudar esse fragmentário repositório normativo em um ordenamento jurídico expurgado de 

paradoxos e avesso à irracionalidade, à incerteza, à obscuridade e ao arbítrio. 

Em verdade, o princípio do Estado de Direito incorpora, entre outros, os 

subprincípios da legalidade, da reserva legal e da segurança jurídica (cfr. Notas dos Tradutores in 

KIMMINICH, OUo, "Jurisdição Constitucional e o Princípio da Divisão de Poderes", RDP nQ 92, 

pp. 17-33), como normas de observância obrigatória quando do exercício da atividade legislativa. 

Por sua vez, o subprincípio da segurança jurídica impõe às leis o atributo de determinabilidade, 

isto é, clareza e densidade (CANOTILHO, J. J. Gomes, Direito Constitucional, Coimbra, 

Almedina, sa ed., 1991, pp. 375-376). 

A exigência de determinabilidade das leis mostra-se incompatível, portanto, 

com um conjunto disperso e ambíguo de normas. Com isso, toma-se inafastável um dever 

permanente de "racionalização do processo legislativo e gestão da legislação do Estado" (cfr. 

Robert Bergeron in Legislação, Lisboa, INA, Out./Dez. 1994), como corolário do princípio do 

Estado de Direito e garantia de efetividade à ordem de direitos fundamentais. 

2. - - Ocorre, no entanto, que o texto atual da referida lei complementar dá azo a 

controvérsias, a par de não contemplar solução para um problema de fundamental importância, 

relativo à continuidade da força normativa dos comandos legais revogados, que tenham sido 

incluídos na consolidação. 

Mormente em matéria penal e tributária, SUjeItas ao princípio da 

anterioridade, a revogação pura e simples das normas consolidadas poderia induzir à conclusão 

de que a normatividade do comando legal instituidor do tributo ou da pena passou a existir a 

partir da lei consolidada, que passaria a ser a criadora do tipo penal ou do tributo. 

Adota-se, a esse respeito, a orientação que o Supremo Tribunal Federal traçou 

para a questão da continuidade normativa em matéria de medidas provisórias, segundo a qual a 
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reedição de medida provisória que não tenha sido apreciada ainda pelo Congresso não importa 

em solução de continuidade dos comandos normativos albergados pela medida (crr. ADIn 691-

TO, ReI. Min. SEPÚL VEDA PERTENCE, in DJU de 19/06/92). Assim, não haveria novação 

normativa com a integração das leis consolidadas no novo diploma aglutinador dos demais. 

Na perspectiva estritamente técnico-jurídica, inexiste óbice algum ao 

reconhecimento da continuidade normativa de dispositivos consolidados. Com efeito, é 

proposição corrente da moderna doutrina constitucional a ausência de uma identidade entre texto 

(disposição literal de lei) e norma (sentido ou significado da disposição em que se veicula o 

comando ou a vontade legislativa) (crr. CANOTILHO, op. clt., pp. 211 e s.). Nesse sentido, o 

enunciado literal de determinada disposição somente após a mediação da interpretação alcança a 

condição de norma jurídica e pode vir a ser aplicado na decisão de um caso concreto. Com isso, o 

cumprimento da imposição constitucional de consolidação das leis deve ater-se à preservação de 

seu conteúdo normativo e não antes à reprodução literal de seu complexo lexical ou 

proposicional. 

Uma vez preservada essa esfera de normatividade por meio da consolidação 

das normas vigentes (mantendo-se a eficácia da norma e suprimindo apenas a vigência de seus 

enunciados literais), o reconhecimento de sua continuidade normativa traduz-se em imposição 

decorrente do parág-rafo único do art. 59 da ConstituiçãoFederal. 

Para deixar clara essa característica da legislação consolidada, que não estará 

rompendo a continuidade normativa dos diplomas consolidados, necessária se faz a consignação 

expressa dessa circunstância na Lei Complementar nº 95/98. 

3. Tendo em vista que o trabalho de consolidação é distinto daquele voltado à 

codificação, não há naquele, diferentemente deste, inovação na ordem jurídica, mas tão-somente 

compactação orgânica e sistemática dos textos esparsos da legislação pertinente a cada temática 

específica. 

Assim, para que não pairem dúvidas sobre o que é, ou não, possível de ser 

feito em matéria de consolidação, de forma a que as alterações textuais não impliquem mudança 

no conteúdo normativo dos dispositivos consolidados, o projeto elenca, calcado na experiência 

do Direito Comparado, as espécies de alterações admissíveis, que preservam a substância dos 

comandos normativos alterados. 

4. Outra questão que requer aperfeiçoamento do texto da Lei Complementar nº 

95/98 é a relativa aos diplomas legais passíveis de consolidação. Se o objetivo do art. 59, 
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. parágrafo único, da Constituição Federal foi o de obter uma consolidação de toda a legisla~ão 

federal, conforme também expresso no art. 13 da referida lei complementar, não poderia o art. 

14, a seguir, fazer ressalva à legislação codificada e já consolidada, como podendo estar fora do 

âmbito dos trabalhos de consolidação que estão sendo realizados. Isto porque não faz sentido 

consolidar fora do código a legislação extravagante que lhe está afeta. Nesse caso, teríamos, ao 

final, dois diplomas legais necessitando uma aglutinação. 

- . 
Desse modo, mister se faz a adequação do art. 14 à sistemática da Lei 

Complementar nº 95/98, de forma a deixar claro que toda a legislação federal de caráter geral e 

de conteúdo normativo estável deverá ser consolidada. ° caráter precário das medidas 

provisórias desautoriza, contudo, sua incorporação à legislação consolidada. Nessa medida, os 

atributos intrínsecos à legislação a ser consolidada impõem a inclusão da legislação já codificada 

e consolidada e a exclusão das medidas provisória_s do objeto das consolidações. 

5. Para tornar mais rápida a tarefa de apreciação, pelo Congresso Nacional, do 

trabalho de consolidação desenvolvido pelo Poder Executivo, mister se faz que a consolidação se 

restrinja à compactação e purificação dos textos, afastada a inovação de comandos. Do contrário, 

as discussões de mérito, ligadas à defesa de interesses de distintos segmentos da sociedade, 

impediriam a tramitação mais célere dos projetos de consolidação, comprometendo 

integralmente o programa de simplificação de nosso direito escrito. 

Ess.:. é a lição obtida da experiência internacional relativa a projetos de 

racionalização e sistematização das leis. Considere-se, a respeito, o "acordo interinstitucional" 

entre Conselho, Comissão e Parlamento de 20-de dezembro de 1994 (ratificado em 18 de janeiro 

de 1995), "com base no qual o Parlamento Europeu se compromete a examinar e aprovar os 

projetos de consolidação apresentados pelo Executivo sem repor em discussão a substância da 

normativa em vigor" (cfr. PAGANO, Rodolfo, "Notas sobre as Formas de Simplificação e de 

Reorganização da Legislação em Alguns Países Europeus", in Legislação, INA, Jan.lMar 1997). 

Sobre o "valor jurídico dos textos consolidados", assevera-se na mesma obra que "os diretamente 

aprovados pelo Parlamento, com procedimento ordinário ou especial (França, Grécia, Grã

Bretanha), são, obviamente, leis para todos os- efeitos e substituem os textos legislativos 

anteriores". 

6. A explicitação de outros agentes aptos a oferecer projetos de consolidação 
-

guarda similitude com a ampla iniciativa das leis concedida pelo art. 61 da Constituição Federal 

aos parlamentares. Tal orientação viu-se igualmente observada na redação da Resolução nº 33, de 

1 999, da Câmara dos Deputados. 



Por tais razões, é que se encaminha o presente projeto de lei complementar, 

para adequação tópica de dispositivos da Lei Complementar nº 95/98 ao que foi o objetivo básico 

de sua edição. 

Respeitosamente, 

c --... 
-ç-...... -:c::u-. L ~ 

CLOVIS DE BARROS CARVALHO 
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RENAN CALHEIROS 
Ministro de Estado da Justiça , Chefe da Casa Civil da Presidência da República 

Aviso nº 488 - C. Civil. 
Em 13 de abril de 1999. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encanllnho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República relativa a projeto de lei complementar que "Acresce e altera dispositivos da Lei 

Complementar rtJ- 95, de 26 de fevereiro de 1998". 

Atenciosamente, 

c---' --'------5:: ~ ,_o ~ 
CLOVIS DE BARROS CARVALHO 

Chefe da Casa Civil 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado UBlRA T AN AGUIAR 

da Presidência da República . 

PrimeiI;o Secretário da Câmara dos Deputados 
BR ~SILIA-DF. 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasília - DF 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 23, DE 1999 

, 

I - RELA TORIO 

Acresce e altera dispositivos da Lei 

Complementar n.o 95, de 26 de fevereiro de 

1998. 

Autor: Poder Executivo 

Relator: Deputado Renato Vianna 

o presente projeto de lei, originário do Poder Executivo, 

destina-se a alterar a Lei Complementar n.O 95, de 26 de fevereiro de 1998, que 

"Dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis, 

conforme determina o parágrafo único do art. 59 da Constituição Federal, e 

estabelece normas para a consolidação dos atos normativos que menciona. " 

A alteração consiste em dar nova redação aos arts. 13 e 14 

do diploma legal, para estabelecer regras pertinentes à consolidação das leis, e 

em fixar prazos para conclusão das etapas dessa consolidação no Poder 

Executivo e no Poder Legislativo. 

Na Exposição de Motivos n. ° 183/99 que o acompanha, 

argumenta-se que a medida se impõe tendo em vista a necessidade de afastar 

controvérsias que o texto atual da lei complementar suscita e de dar solução ao 

problema da continuidade da força normativa dos comandos legais revogados e 

que tenham sido incluídos na consolidação. 

É o relatório. 

GER 3.17.23.004-2 (MAI/98) 
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11 - VOTO DO RELATOR 
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Na forma do disposto no art. 32, inciso 111 , alínea a e e do 

Regimento Interno, compete à Comissão de Constituição e Justiça e de Redação 

examinar o projeto sob os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica 

legislativa e também quanto ao mérito. 

No tocante aos citados aspectos, nada a opor, porquanto 

estão obedecidos os preceitos constitucionais relativos à competência da União, 

às atribuições do Congresso Nacional e à legitimidade da iniciativa , a teor dos 

arts. 59, parágrafo único, e 61 , caput, da Constituição Federal. 

No que diz respeito ao mérito, cabe-nos fazer as seguintes 

observações: 

o art. 13 da Lei Complementar n.o 95, de 1998, na redação 

atual , prevê a reunião da legislação federal em codificações e em coletâneas, 

que juntamente com a Constituição Federal constituiriam a Consolidação das Leis 

Federais Brasileiras. No projeto, fala-se em codificações e consolidações e dá-se 

à reunião das leis a denominação de Consolidação da Legislação Federal, 

denominação, sem dúvida, mais adequada. 

o inciso 11 do art. 14, no projeto, refere-se a processo 

legislativo específico para apreciação dos textos de consolidação pelo Congresso 

Nacional. A Resolução n.o 33, de 1999, da Câmara dos Deputados, já estabelece 

regras para a tramitação dos projetos de consolidação. O projeto guarda 

similitude com a solução aventada na Resolução no que tange à ampla iniciativa 

de projetos de consolidação. 

O art. 3° do projeto fixa o prazo de cento e oitenta dias, a 

contar do recebimento dos textos de consolidação elaborados pelo Poder 

Executivo, para que o Congresso Nacional conclua a apreciação do trabalho de 

consolidação. A exigüidade do tempo leva-nos a questionar se tarefa de tal 

magnitude poderá ser concluída nesse prazo, mesmo que se parta do 

pressuposto que o pretendido prazo se refira a cada projeto isoladamente. De 

qualquer modo, não parece juridicamente sustentável que projeto do Executivo 

fixe prazo ao Legislativo, razão por que sugerimos a supressão desse dispositivo. 

~ 
Algumas dificuldades que poderão ser levantada 

aconselham solução legislativa e merecem ser discutidas nesta Comissão. 

GER 3.17.23.004-2 (MAI/98) 
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Refiro-me, inicialmente, à questão da solução a ser dada a 

dispositivo vetado pelo Presidente da República e ainda não apreciado pelo 

Congresso Nacional. Sugerimos sua inclusão no texto consolidado, com a 

indicação dessa circunstância e do número da lei original onde se achava 

inserido. Outra alternativa seria decidir sobre o veto, antes da apreciação do texto 

consolidado. Inclino-me, porém, pela primeira solução, por sua praticidade, o que 

de outro modo poderá acarretar demora imprevisível no processo de 

consolidação. 

Sugerimos dar nova redação ao art. 12, inciso 111, alínea b, 

da Lei Complementar n.o 95, de 1998, a fim de ajustá-lo à interpretação 

predominante no Senado Federal e no Poder Executivo. Segundo esse 

entendimento, a renumeração só não se fará em relação a artigo e a unidades 

que estejam em nível superior, como Subseção, Seção, Capítulo, Título e Parte. 

É o que consta do art. 21 , inciso 11, alínea b, do Decreto publicado no D.O.U de 

24.2.99 que regulamenta a lei complementar no âmbito do Executivo. 

Julgamos necessário uniformizar a interpretação. Cremos 

que isso será possível com a alteração proposta. 

Afora os pontos realçados, a lei complementar está a 

merecer pequenos reparos de redação, para afastar interpretações divergentes 

de menor relevância aqui e ali suscitadas. Assim, propomos pequenas 

modificações ao texto dos arts. 8° e 9° , 11 e 12, na forma do Substitutivo que ora 

apresentamos. 
~ 

Isto posto, votamos pela constitucionalidade, jurididade e 

boa técnica legislativa do Projeto de Lei Complementar n. ° 23, de 1999 e, no 

mérito pela sua aprovação, nos termos do Substitutivo anexo. 

Sala da Comissão, em ~ de de 1999. 

GER 3.17.23.004-2 (MAI/98) 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

SUBSTUTUTIVO AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 23, 
DE 1999 

Altera a Lei Complementar n.o 95, de 26 

de fevereiro de 1998, que "Dispõe sobre a 

elaboração, a alteração e a consolidação das 

leis, conforme determina o parágrafo único do 

art. 59 da Constituição Federal e estabelece 

normas para a consolidação dos atos 

normativos que menciona", e dá outras 

providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° Os arts. 8°, 9°, 11 , 12, 13 e 14 da Lei Complementar 

nO 95, de 26 de fevereiro de 1998, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 8° A vigência da lei será indicada de forma expressa, 

sendo regra geral a entrada em vigor na data da publicação, reservando-se para 

atos de maior repercussão a fixação de período de vacância, de modo a 

contemplar prazo razoável para que dela se tenha amplo conhecimento."(NR) 

"Art. 9° A cláusula de revogação, quando necessária, 

deverá conter, expressamente, as leis ou disposições legais revogadas."(NR) 

"Art. 11 ....... .. .... ................................................................. . 

11 - ....... ............... ....... ....... ....... ... ..... .. ...... ........... ...... ... ....... . 

GER 3.17.23.004-2 (MA I/98) 
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GER 3.1 7.23.004-2 (MAI/98) 
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f) grafar também por extenso quaisquer referências feitas, 

no texto, a números e percentuais, exceto ano e número 
de lei ;"(NR) 

"Art. 12 .................. ............................... .. ............ .... .......... . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

111 - .................................................................................... . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

b) é vedada, mesmo quando recomendável, qualquer 

renumeração de artigos e de unidades superiores ao 

artigo, referidas no art. 10, inciso V, devendo ser 

utilizado o mesmo número do dispositivo imediatamente 

anterior, seguido de letras maiúsculas, em ordem 

alfabética, tantas quantas forem suficientes para 

identificar os acréscimos; 

........................................................................................... 

d) o artigo ou qualquer outro dispositivo que sofrer 

modificação de redação ou acréscimo deverá ser 

identificado, ao seu final, cada um de per si, com as 

letras NR maiúsculas, entre parênteses."(NR) 

"Art. 13 As leis federais serão reunidas em codificações e 

consolidações, integradas por volumes contendo matérias 

conexas ou afins, constituindo em seu todo, juntamente com 

a Constituição Federal, a Consolidação da Legislação 
Federal. 

§ 1° A consolidação dar-se-á mediante integração de todas 

as leis pertinentes a determinada matéria num único 

diploma legal, revogando-se as leis incorporadas à 

consolidação, sem interrupção da força normativa de seus 

dispositivos que forem consolidados. 
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§ 2° Preservando-se o conteúdo normativo original dos 

dispositivos consolidados, poderão ser feitas as seguintes 

alterações nas leis consolidadas: 

I - introdução de novas divisões do texto legal base; 

II - diferente colocação e numeração dos artigos 

consolidados; 

111 - fusão de disposições repetitivas ou de valor normativo 

idêntico; 

IV - atualização na denominação de órgãos; 

V - atualização de termos antiquados e modos de escrita 

ultrapassados; 

VI - atualização do valor de multas pecuniárias, com base 

em indexação padrão; 

VII - eliminação de ambigüidades decorrentes do mau uso 

do vernáculo; 

VIII - garantia da homogeneidade terminológica do texto; 

IX - eliminação de dispositivos declarados inconstitucionais 

pelo Supremo Tribunal Federal; 

X - eliminação de dispositivos não recepcionados pela 

Constituição Federal ; 

XI - adaptação à Constituição, de dispositivos cujo conteúdo 

tenha sido objeto de tratamento diverso por disposição 

constitucional auto-aplicável; 

XII - declaração expressa de revogação de dispositivos 

implicitamente revogados por leis posteriores. 

§ 3° Dispositivo vetado e não apreciado pelo Congresso 

Nacional será incluído no texto consolidado, com a 

indicação dessa circunstância e do número da lei original 

onde se achava inserido."(NR) 

"Art. 14. Para a consolidação de que trata o artigo anter r 

serão observados os procedimentos seguintes: 



• 
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I - O Poder Executivo procederá ao levantamento da 

legislação federal em vigor, consolidando os textos que 

tratem da mesma matéria ou de assuntos a ela vinculados, 

com a indicação precisa dos diplomas legais expressa ou 

implicitamente revogados; 

II - a apreciação dos textos de consolidação pelo Congresso 

Nacional será feita em processo legislativo específico, 

visando a dar celeridade aos trabalhos, preservando-se a 

substância dos dispositivos consolidados. 

§ 1 ° Não serão objeto de consolidação as medidas 

provisórias ainda não convertidas em lei . 

§ 2° A Mesa Diretora, qualquer membro ou comissão da 

Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do 

Congresso Nacional poderá formular projeto de 

consolidação."(NR) 

Art. 2° O Poder Executivo concluirá a elaboração dos textos 

de consolidação da legislação federal no prazo de 180 (cento e oitenta) dias 

contado da vigência desta Lei Complementar. 

Art. 3° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de 

sua publicação. 

Sala da Comissão, e \~ de de 1999. 

90618000148 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI/98) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 23, DE 1999 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela 
constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela 
aprovação, com substitutivo, do Projeto de Lei Complementar n° 23/99, nos 
termos do parecer do Relator, Deputado Renato Vianna. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Geovan Freitas, José Roberto Batochio e lnaldo Leitão -
Vice-Presidentes, Antônio Carlos Konder Reis, Darci Coelho, Jaime Martins, 
Moreira Ferreira, Ney Lopes, Vilmar Rocha, Júlio Delgado, José Índio, 
Mendes Ribeiro Filho, André Benassi, Léo Alcântara, Nelson Otoch, Vicente 
Arruda, Zenaldo Coutinho, Zulaiê Cobra, Antônio Carlos Biscaia, José 
Dirceu, Marcelo Déda, Marcos Rolim, Waldir Pires, Augusto Farias, Edmar 
Moreira, Gerson Peres, Caio Riela, Luiz Antônio Fleury, Mussa Demes, 
Fernando Coruja, José Antônio, Bispo Rodrigues, Cláudio Cajado, Eduardo 
Paes, Luis Barbosa, Antônio do Valle, Gustavo Fruet, Celso Russomano, Jair 
Bolsonaro, Gonzaga Patriota e Bispo Wanderval. 

GER 3.17 .23.004-2 (JUN/99\ 

Sala da Comissão, em 14 de dezembro de 1999 

~~~,'W 
Deputado INALDO LEITÃO 

Presidente em exercício 
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COMIS~ÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDACÃO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR r-I! 23, DE 1999 

SUBSTITUTIVO ADOTADO - CCJR 

Altera a Lei Complementar n.o 95, de 26 
de fevereiro de 1998, que "Dispõe sobre a 
elaboração, a alteração e a consolidação das 
leis, conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal e estabelece 
normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona", e dá outras 
providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° Os arts. 8°, 9°, 11 , 12, 13 e 14 da Lei Complementar 
nO 95 , de 26 de fevereiro de 1998, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 8° A vigência da lei será indicada de forma expressa. 
sendo regra geral a entrada em vigor na data da publicação, reservando-se para 
atos de maior repercussão a fixação de período de vacância. de modo a 
contemplar prazo razoável para que dela se tenha amplo conhecimento."(NR) 

"Art. 9° A cláusula de revogação, quando necessária. 
deverá conter, expressamente, as leis ou disposições legais revogadas."(NR) 

"Art. 11 ....... ........... ... ......... ... ... .. .... ........ .. .... .... ....... ...... .. ... . 

II - .. ..... .. .... ............ ...... ... ... ............ .. ...... .. ....... .. .... .. .... .... .... . 

GER 3.17.23.004-2 (MAI /98 \ 
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· .. ... ... ... ... . ... . . ..... . . . .. .. ......... . ..................... .. .. .. ..... . ... . ... .. .. .. .. . 

f) grafar também por extenso quaisquer referências fe itas. 

no texto , a números e percentuais, exceto ano e número 

de lei ;"(NR) 

"Art. 12 ............. ... .......... .. .. ..... ......... ................... ... ... .. ... .. .. 

· . .. ... .... ... . .. . .. ... . .. . ...... .. . . .... . ... ...... . ... .. . ...... .. . .............. .. .. .. ... . 

III - ............ ... .. ....... ... ..... ........................... ..... .......... .. ..... ... . 

· . . ... .. .. . ....... ......... .. ... ....... ... .. .. .... . ........ . .. .. ... . ............... . .. ... . . 

b) é vedada, mesmo quando recomendável , qualquer 

renumeração de artigos e de unidades superiores ao 

artigo, referidas no art. 10, inciso V, devendo ser 

utilizado o mesmo número do dispositivo imediatamente 

anterior, seguido de letras maiúsculas, em ordem 

alfabética, tantas quantas forem suficientes para 

identificar os acréscimos; 

d) o artigo ou qualquer outro dispositivo que sofrer 

modificação de redação ou acréscimo deverá ser 

identificado, ao seu final , cada um de per si , com as 

letras NR maiúsculas, entre parênteses" (NR) 

"Art. 13 As leis federais serão reunidas em codificações e 

consolidações, integradas por volumes contendo matérias 

conexas ou afins, constituindo em seu todo, juntamente com 

a Constituição Federal , a Consolidação da Legislação 

Federal. 

§ 10 A consolidação dar-se-á mediante integração de todas 

as leis pertinentes a determinada matéria num ún ico 

diploma legal , revogando-se as leis incorporadas à 

consolidação, sem interrupção da força normativa de seus 

dispositivos que forem consolidados. 
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§ 2° Preservando-se o conteúdo normativo original dos 

dispositivos consolidados, poderão ser feitas as seguintes 

alterações nas leis consolidadas: 

I - introdução de novas divisões do texto legal base; 

II - diferente colocação e numeração dos artigos 

consolidados; 

111 - fusão de disposições repetitivas ou de valor normativo 

idêntico; 

IV - atualização na denominação de órgãos; 

V - atualização de termos antiquados e modos de escrita 

ultrapassados; 

VI - atualização do valor de multas pecuniárias, com base 

em indexação padrão; 

VII - eliminação de ambigüidades decorrentes do mau uso 

do vernáculo; 

VIII - garantia da homogeneidade terminológica do texto; 

IX - eliminação de dispositivos declarados inconstitucionais 

pelo Supremo Tribunal Federal ; 

X - eliminação de dispositivos nao recepcionados pela 

Constituição Federal; 

XI - adaptação à Constituição, de dispositivos cujo conteúdo 

tenha sido objeto de tratamento diverso por disposição 

constitucional auto-aplicável; 

XII - declaração expressa de revogaçao de dispositivos 

implicitamente revogados por leis posteriores. 

§ 3° Dispositivo vetado e não apreciado pelo Congresso 

Nacional será incluído no texto consolidado, com a 

indicação dessa circunstância e do número da lei original 

onde se achava inserido."(NR) 

\ 

"Art. 14. Para a consolidação de que trata o artigo anterior 

serão observados os procedimentos seguintes: 
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I - O Poder Executivo procederá ao levantamento da 
legislação federal em vigor, consolidando os textos que 
tratem da mesma matéria ou de assuntos a ela vinculados. 
com a indicação precisa dos diplomas legais expressa ou 
implicitamente revogados; 

II - a apreciação dos textos de consolidação pelo Congresso 
Nacional será feita em processo legislativo específico, 
visando a dar celeridade aos trabalhos, preservando-se a 
substância dos dispositivos consolidados. 

§ 1 ° Não serão objeto de consolidação as medidas 
provisórias ainda não convertidas em lei . 

§ 2° A Mesa Diretora, qualquer membro ou comissão da 
Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do 
Congresso Nacional poderá formular projeto de 
consolidação."( N R) 

Art. 2° O Poder Executivo concluirá a elaboração dos textos 
de consolidação da legislação federal no prazo de 180 (cento e oitenta) dias 
contado da vigência desta Lei Complementar. 

Art. 3° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Sala da Comissão, e~ 14 de de z em ~ r o d a 1 999 

~\.o~~S 
Deputado INALDO LEITAO 
Presidente e ~ e xercíci o 

9061 8000148 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 23-A, DE 1999 
(DO PODER EXECUTIVO) 

MENSAGEM nO 489/99 

Acresce e altera dispositivos da Lei Complementar nO 95, de 26 de fevereiro de 1998; tendo 
parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação pela constitucionalidade, 
juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação, com substitutivo (relator: Dep. 
RENATO VIANNA). 

(À COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO) 



Publique-se. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS Em O / 01 / 2000 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

OF. N° 1219-P/99 - CCJR Brasília, em 15 de dezembro de 1999 

Senhor Presidente, 

Encaminho a Vossa Excelência, para as providências 
regimentais cabíveis, o Projeto de Lei Complementar n° 23/99, apreciado por 
este Órgão Técnico em 14 de dezembro do corrente. 

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência 
protestos de elevada estima e distinta consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MICHEL TEMER 

~~~.t.~ 
Deputado INALDO LEITÃO 

Pr~sidente em exercício 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 
NESTA 

GER 3.17.23.004-2 IJUN/99\ 

1 



, 

. -.... 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA DE PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 23-A/99, 
DO PODER EXECUTIVO 

Acresce e altera dispositivos da Lei 

Complementar nO 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

Dê-se ao o caput do art. 8° da Lei Complementar nO 95/98, 

constante do Art. 1° do Substitutivo, a seguinte redação, acrescentando ainda 

os parágrafos 1° e 2°: 

"Art. 8º A vigência da lei será indicada de forma expressa e de modo a contemplar 

prazo razoável para que dela se tenha amplo conhecimento, reservada a cláusula 

"entra em vigor na data de sua publicação" para as leis de pequena repercussão. 

§ 1º A contagem do prazo para entrada em vigor das leis que estabeleçam período 

de vacância far-se-á com a inclusão da data da publicação e do último dia do prazo, 

entrando em vigor no dia subseqüente à sua consumação integral. 

§ 2º As leis que estabeleçam período de vacância deverão utilizar a cláusula "esta lei 

entra em vigor após decorridos (o número de) dias da sua publicação oficial." 

JUSTIFICATIVA 

Propõe-se que o caput volte à redação original da Lei Complementar nº 

95, de 1998. 

o texto adotado pela CCJR da Câmara dos Deputados implica 

revogação do art. 1º da Lei de Introdução ao Código Civil (DEL nº 4.657, de 4.9.42). 

Essa alteração se afigura desnecessária, haja vista que a matéria já é objeto de 

disciplina adequada na Lei de Introdução, diploma consagrado na tradição jurídica 
nacional. 

Propõe-se, ainda, a inclusão de dois novos parágrafos. 

Tem sido comum na produção legislativa brasileira a utilização de 

cláusulas que dão ensejo a dúvidas quanto ao início da vigência de leis. Tal fato 

representa grave inconveniente, principalmente pela multiplicação de discussões 

judiciais. 

r 
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Observe-se que, no campo penal, por exemplo, a data de início da 

vlgencia de uma lei poderá definir se uma conduta é criminosa ou não, o que 

demonstra que a fixação inequívoca da entrada em vigor de uma lei é fundamental 

para sua aplicação. 

Sala das Sessões, de fevereiro de 2000. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA DE PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 23-A/99. 
DO PODER EXECUTIVO 

Acresce e altera dispositivos da Lei 
Complementar nO 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

Acrescente-se inciso IX ao Art. 10 da Lei Complementar nO 95/98, 

com a seguinte redação: 

"Art. 10. . ........ .................................... ....................... ................ .... .. ...... ..... ... ..... ... .. ..... .. 

IX - o termo dispositivo refere-se a artigos, parágrafos, incisos, alíneas e itens." 

JUSTIFICATIVA 

A inserção do inciso IX no art. 10 tem por objetivo dirimir as dúvidas 

relativas à expressão "dispositivo", que vem sendo objeto de interpretações diversas 

no âmbito do Poder Executivo e Legislativo. 

A forma proposta está em conformidade com o entendimento adotado 

pela Secretaria-Geral da Mesa do Senado Federal. 

Sala das Sessões, em de fevereiro de 2000. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA DE PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 23-A/99. 

DO PODER EXECUTIVO 

Acresce e altera dispositivos da Lei 

Complementar nO 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

Dê-se à alínea "f" do inciso 11 do Art. 11 da Lei Complementar nO 

95/98 a seguinte redação: 

"Art. 11 ............... ...................................................... .. ............................... ..................... . 

II - ............................. .. ........ ........... ............................................................................... . 

f) grafar por extenso quaisquer referências a números e percentuais, exceto ano, 

número de lei e nos casos em que houver prejuízo para a compreensão do 

texto;"(NR) 

JUSTIFICATIVA 

Propõe-se alteração que tem por objetivo promover maior clareza e 

objetividade dos textos legais que contenham referências a números e percentuais. 

Tal alteração segue a interpretação adotada no art. 19, XV, do Decreto nº 2.954, de 

29.1.99, que regulamentou a Lei Complementar nº 95, de 1998, pondo fim às 

divergências existentes sobre o tema. 

Promoveu-se, ainda, alteração meramente redacional - eliminação da 

expressão "feitas, no texto" - para se evitar redundância. 

Sala das Sessões, em de fevereiro de 2000. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA DE PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 23-A/99. 

DO PODER EXECUTIVO 

Acresce e altera dispositivos da Lei 

Complementar nO 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

Dê-se às alíneas "c" e "d" do inciso 111 do art. 12 da Lei 

Complementar nO 95/98 a seguinte redação: 

"Art. 12 ..................................... .... ................................................................................. . 

III - ................................................................................................................................ . 

c) é vedado o aproveitamento do número de dispositivo revogado, vetado ou 

declarado inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal, devendo a lei alterada 

manter essa indicação, seguida da expressão "revogado", "vetado" ou "declarado 

inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal"; (NR) 

d) o artigo que sofrer modificação de redação ou acréscimo deverá ser identificado, 

ao seu final, com as letras NR maiúsculas, entre parênteses." (NR) 

JUSTIFICATIVA 

Conforme sugestão da Secretaria-Geral da Mesa do Senado Federal, 

propõe-se que a regra proibitória do aproveitamento da numeração de dispositivos 

revogados seja estendida aos dispositivos vetados ou declarados inconstitucionais 

pelo Supremo Tribunal Federal. 

Cabe acentuar, em relação aos dispositivos declarados 

inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, que a redação proposta abrange 

as hipóteses de controle abstrato e difuso. Isto é, a redação proposta inclui a 
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hipótese de suspensão, pelo Senado Federal, de disposições declaradas 

inconstitucionais em controle de constitucionalidade concreto. 

Propõe-se, ainda, na alínea "d", que a utilização da sigla NR fique 

restrita ao artigo como um todo. Tal como proposto, atinge-se o objetivo de indicar 

qualquer alteração (modificação, adição ou supressão de texto) ocorrida no artigo. A 

indicação em cada dispositivo alterado (inciso, parágrafo, etc.) afigura-se 

desnecessária e atenta contra a clareza dos textos legais. 

Sala das Sessões, em 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA DE PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 23-A/99. 

DO PODER EXECUTIVO W ~ 5 

Acresce e altera dispositivos da Lei 
Complementar nO 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

Dê-se ao caput do art. 13 e incisos IV, VIII, IX, XI e XII do § 2° a 
seguinte redação: 

"Art. 13. As leis federais serão reunidas em codificações e consolidações, integradas 

por volumes contendo matérias conexas ou afins, constituindo em seu todo a 

Consolidação da Legislação Federal. (NR) 

§ 2º ............................................................................................................................... . 

IV - atualização da denominação de órgãos da administração pública;(NR) 

VIII - homogeneização terminológica do texto;(NR) 

IX - eliminação de dispositivos declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal 

Federal, observada, no que couber, a suspensão pelo Senado Federal de execução 

de dispositivos, na forma do art. 52, X, da Constituição Federal; (NR) 

XI - adaptação, à Constituição Federal, de dispositivo cujo conteúdo tenha sido 

objeto de tratamento diverso, segundo decisão judicial, por disposição constitucional 

auto-aplicável, dispensada aquela decisão no caso de conflito literal ou 

objetivamente demonstrável; (NR) 

XII - declaração expressa e objetivamente fundamentada de revogação de 

dispositivos implicitamente revogados por leis posteriores." (NR) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

JUSTIFICATIVA 

Propõe-se, em relação ao caput e aos incisos IV, VIII , IX, XI e XII , 

alteração redacional, tendo em vista maior clareza e objetividade. 

Adota-se, nas alterações propostas para o caput e incisos VIII, IX, XI e 

XII, as sugestões formuladas pela Secretaria-Geral da Mesa do Senado Federal. 

Sala das Sessões, em de fevereiro de 2000. 
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EMENDA SUPRESSIVA N~ 6 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 23, DE 1999 

Acresce e altera dispositivos da 
Lei Complementar n° 95, de 26 
de fevereiro de 1998. 

Suprimam-se os incisos X e XI do § 2° do art. 13 (Redação dada 
pelo artigo 1° do Projeto) . 

Sala das Sessões, ~Cj de ~~de 1999 

Deputado ;(:t: l;i'~B -ltci.aA . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA DE PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 23-A/99. 
DO PODER EXECUTIVO 6 

7 
Acresce e altera dispositivos da Lei 

Complementar nO 95, de 26 de fevereiro de 

1998. 

Suprima-se, no Substitutivo, o § 3º proposto para o art. 13 da Lei 
Complementar nº 95, de 1998. 

JUSTIFICATIVA 

Em primeiro lugar, não há razão para pressupor a derrubada do veto, o 

que demanda maioria absoluta de deputados e senadores. 

Do mesmo modo, as leis consolidadas devem ser reproduzidas no 

projeto de consolidação na forma mais próxima daquela sob a qual vigoram. Assim, 

se determinada disposição não possui texto, mas tão-somente a expressão "vetado", 

não há razão para reproduzi-Ia sob forma distinta no projeto de consolidação. Uma 

tal assimetria, além de rigorosamente desnecessária, pode vir a induzir insegurança 

quanto à eficácia do texto vetado. 

Ademais, tal como foi estabelecido para as medidas provisórias, não se 

afigura razoável consolidar preceitos quando sua conformação final em lei é incerta. 

Sala das Sessões, em de fevereiro de 2000. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA DE PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 23-A/99. 

DO PODER EXECUTIVO 

8 
Acresce e altera dispositivos da Lei 

Complementar nO 95, de 26 de fevereiro de 

1998. 

Acrescente-se Art. 18-A ao Projeto de Lei Complementar nO 95/98, 

com a seguinte redação: 

"Art. 18-A. Se o Presidente da República considerar inconstitucional ou contrário ao 

interesse público, no todo ou em parte, o projeto de lei de conversão de medida 

provisória cujo texto tenha sido alterado no Congresso Nacional, vetá-Io-á total ou 

parcialmente, no prazo de quinze dias úteis, contados da data do recebimento , e 

comunicará, dentro de quarenta e oito horas, ao Presidente do Senado Federal os 

motivos do veto. 

Parágrafo único. Observadas as disposições constitucionais sobre o veto , no período 

compreendido entre a aprovação legislativa e o início de vigência da lei decorrente 

de conversão de medida provisória, permanecerá em vigor o texto encaminhado 

pelo Poder Executivo ao Congresso Nacional. " 

JUSTIFICATIVA 

É notória a insegurança jurídica oriunda da falta de regulamentação do 

processo legislativo da medida provisória, como determina o parágrafo único do art. 

59 da Constituição Federal. Questões básicas carecem de uma disciplina legislativa 

clara, em especial o problema relativo à definição do direito vigente no período 

compreendido entre a aprovação legislativa da medida provisória e a apreciação 

presidencial (com sanção ou veto). Juristas de renome já apontaram esta lacuna e a 

possibilidade de uma solução no plano legislativo (Cf. Ives Gandra da Silva Martins, 

Modificação de Medida Provisória na Conversão em Lei - Necessidade de Remessa 

para Sanção e Veto em Face da Alteração - Outros Aspectos - Opinião Legal, 

Revista Jurídica Virtual, Presidência da República, nº 4, ago/1999 

http://www.planalto.gov.br/CCIVIUrevista/Rev_4/Revista4.htm). 

J~ 
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Assim, com o escopo de garantir maior segurança jurídica ao processo 

legislativo relativo às medidas provisórias, a presente proposta oferece disciplina 

para o veto presidencial na hipótese de alteração do texto de medida provisória no 

processo legislativo de conversão. Do mesmo modo, define-se ainda a legislação 

aplicável no período compreendido entre a aprovação legislativa da medida 

provisória e a apreciação presidencial. Quanto a este aspecto, optou-se por garantir 

expressamente a continuidade da vigência do texto originalmente encaminhado pelo 

Poder Executivo ao Congresso Nacional, eis que corresponde a uma solução dotada 

de maior harmonia com o sistema normativo vigente, por reduzir o número de 

alterações na matéria disciplinada pela medida provisória originária (Cf. Ives Gandra 

da Silva Martins, cit.). 

Sala das Sessões, em de fevereiro de 2000. 
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EMENDA DE PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 23-A/99. 

DO PODER EXECUTIVO 

9 
Acresce e altera dispositivos da Lei 

Complementar nO 95, de 26 de fevereiro de 

1998. 

Dê-se ao inciso 11 do caput e § 2° do Art. 14 da Lei Complementar 

nO 95/98 a seguinte redação e inclua-se parágrafos 3° e 4° ao mesmo artigo: 

"Art. 14 .............................................. .... ........ .. ....... .. ...... ... ........ ............... .... .. ... ...... ..... . 

II - a apreciação dos projetos de lei de consolidação pelo Congresso Nacional será 

feita em processo legislativo específico, visando a dar celeridade aos trabalhos , 

preservando-se a substância dos dispositivos consolidados. (NR) 

§ 1° ...... .. ... .. ... .. ... .. ........ ...... ...... .... ..................... .. ... ........ ............ .... .... ... .. ...... .. .. ....... ... .. . 

§ 2° A Mesa Diretora, qualquer membro ou comissão da Câmara dos Deputados, do 

Senado Federal ou do Congresso Nacional poderá formular projeto de lei de 

consolidação. 

§ 3º Sem prejuízo do disposto no § 1 ° do art. 13, e observado o processo legislativo 

previsto no inciso II do caput, o Poder Executivo poderá formular projeto de lei de 

consolidação destinado exclusivamente à: 

I - declaração de revogação de leis e dispositivos implicitamente revogados ou cuja 

eficácia ou validade encontre-se completamente prejudicada; 

II - inclusão de dispositivos ou diplomas esparsos em leis preexistentes, revogando

se as disposições assim consolidadas, sem interrupção de sua força normativa. 

§ 4º A Presidência da República fará publicar anualmente relação dos projetos 

enviados ao Congresso Nacional, com o quantitativo das normas indicadas para 

consolidação e para revogação, facultada igual providência às Mesas da Câmara 

dos Deputados e do Senado Federal." 

JUSTIFICATIVA 

1 - Quanto ao inciso II do caput e § 2°: 
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Tendo em vista que serão submetidos ao Congresso Nacional "projetos 
de lei de consolidação" e não apenas "textos de consolidação", propõe-se alteração 
de caráter meramente terminológico . 

2 - Quanto ao § 3º e seus incisos: 

Da experiência obtida até o momento nos trabalhos de consolidação 

que vêm sendo desenvolvidos pelo Executivo, observa-se que, para alguns temas 

específicos, a divisão do trabalho em etapas facilitaria sua realização, não apenas 

para a identificação das normas a serem consolidadas, mas também para garantir 

que determinadas normas implicitamente revogadas não sejam aproveitadas. 

Nesse sentido, em uma primeira etapa seriam identificadas as normas 

revogadas implicitamente, as não recepcionadas pela Constituição e as declaradas 

inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal. A partir da identificação e da 

retirada dessas normas do ordenamento jurídico, restariam somente aquelas que 

efetivamente seriam objeto de consolidação. Além de imprimir maior racionalidade 

ao trabalho, essa seleção prévia viria ao encontro do objetivo maior da Lei 

Complementar, qual seja , propiciar segurança acerca das normas em vigor, a 

redução de seu número, e a sua efetiva publicidade. 

Por sua vez, no inciso 11 , é explicitada a possibilidade de se proceder à 

agregação de diplomas esparsos junto a uma determinada lei já existente e de maior 

alcance. Tal hipótese implica intervenção menos intensa relativamente àquela 

prevista no § 10 do art. 13. 

3 - Quanto ao § 4º: 

Tal como exposto na justificativa para a supressão do art. 2º do 

Substitutivo adotado, a fixação de prazo para conclusão não parece ser a solução 

mais adequada à realidade nacional , mas sim o estabelecimento de uma forma de 

acompanhamento e controle pela sociedade dos trabalhos realizados, caracterizada 

pela publicação de informes anuais. 

Sala das Sessões, emc2i de fevereiro de 2000. ~ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA DE PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 23-A/99, 

DO PODER EXECUTIVO N~ 10 
Acresce e altera dispositivos da Lei 

Complementar nO 95, de 26 de fevereiro de 

1998. 

Suprima-se o art. 2-º do Substitutivo adotado na CCJR. 

JUSTIFICATIVA 

A magnitude e a complexidade da tarefa de consolidação da legislação 

federal impede o cumprimento do prazo originalmente previsto pela Lei 

Complementar nº 95/98. Até o momento, o universo do ordenamento jurídico 

brasileiro aponta para um total de 27.000 leis federais vigentes, sendo que, deste 

total, as leis de caráter geral estariam em torno de 15.000. A análise desse volume 

de leis, que envolve não somente a leitura, mas também e principalmente a 

verificação e a identificação dos dispositivos revogados implicitamente, não 

recepcionados pela Constituição ou declarados inconstitucionais, tem demandado 

esforços que em muito superam as previsões iniciais. 

Em vista desse cenário representado por um universo tão grande de 

leis a estudar e a trabalhar, buscou-se junto ao PRODASEN o desenvolvimento de 

aplicativo destinado não apenas a facilitar os trabalhos, como também a conferir-lhes 

maior segurança e transparência. Entretanto, mesmo que já se tenha avançado no 

estabelecimento de infra-estrutura para a realização dos trabalhos, a fixação de 

prazo para conclusão não parece ser a solução mais adequada à realidade nacional, 

mas sim o estabelecimento de uma forma de acompanhamento e controle pela 

sociedade dos trabalhos realizados, caracterizada pela publicação de informes 

anuais, tal como consta na proposta de emenda ao art. 14. 

Sala das Sessões, em de fevereiro de 2000. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 23/1999 

Acresce e altera dispositivos da Lei 
Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 
1998. 

EMENDA 11 
Inclua-se o seguinte § 1 ° ao Art. 20 do PLP 23/99: 

Art. 2° ...................................................................................................................... . 
§ 1 ° Logo após a elaboração dos textos de consolidação da legislação 

federal, o Poder Executivo deverá disponibilizar os respectivos textos na Internet, pelo 
prazo mínimo de dez dias, para análise e sugestões de toda a sociedade. 

Sala das Sessões, em 24 de fevereiro de 2. 
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Emendado o Projeto. 

RETIRADO DE PAUTA, PARA 
PUBLICAÇÃO D EMENDA 

Em 24.02.2000 

. >' rt Via na de Paiva 
eral da Mesa 

f 

c DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 

N!! 23-A, DE 1999 
(Do Poder Executivo) 

Mensagem n° 489/99 

Acresce e altera dispositivos da Lei Complementar nO 95, de 26 de fevereiro de 1998; tendo 
parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação pela constitucionalidade, 
juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação, com substitutivo (relator: Dep. 
RENATO VIANNA) . 

(À COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO) 

SUMÁRIO 

I - Projeto inicial 

II - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
- parecer do Relator 
- substitutivo qferecido pelo Relator 
- parecer da Comissão 
- substitutivo adotado pela Comissão 

I 
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o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 Q A Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

·'Art. 13. As leis federais serão reunidas em codificações e consolidações, integradas por 
volumes contendo matérias conexas ou afins, constituindo em seu todo, juntamente com a 
Constituição Federal, a Consolidação da Legislação Federal. 

§ I Q A consolidação dar-se-á mediante integração de todas as leis pertinentes a 
determinada matéria num único diploma legal, revogando-se as leis incorporadas à consolidação, 
sem interrupção da força normativa de seus dispositivos que forem consolidados. 

\ § 2º Preservando-se o conteúdo normativo original dos dispositivos consolidados, poderão 
ser feitas as seguintes alterações nas leis consolidadas: 

I - introdução de novas divisões do texto legal base; 

II - d iferente colocação e numeração dos artigos consolidados; 

IH - fusão de disposições repetitivas ou de valor normativo idêntico; 

IV - atualização na denominação de órgãos; . 
; 

V - atualização de termos antiquados e modos de escrita ultrapassados; 

VI - atualização do valor de multas e penas pecuniárias, com base em indexador padrão; 

\ 
VII - eliminação de ambigüidades decorrentes do mau uso do vernáculo; 

, 
VIII - garantia da homogeneidade terminológica do texto; 

IX - eliminação de dispositivos declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal 
Federal; 

~ - eliminação de dispositivos não recepcionados pela Constituição Federal; 

XI\àdaptação à Constituição, de dispositivos cujo conteúdo tenha sido objeto de , 
tratamento d'iyerso por disposição constitucional auto-aplicável; 

XII - declaração expressa de revogação de dispositivos implicitamente revogados por leis 
posteriores." (NR) 

.. Art. 14. Para a consol idação de que trata o artIgo anterior, serao observados os 
procedimentos a seguir elencados: 

I . o Poder Executi vo procederá ao lc"antamenro da legislação federal em vigor. 
consolidando os texro~ que tratem da mesma matéria ou de assuntos a ,ela vinculados. com a 
indicação precisa dos diplomas Iegai~ expressa ou implicitamente revogado~: 

II - a apreciação dos textos de consolidação pelo Congresso Nacional ~erá feita em 
proces~o legislativo e~pecífico. \'isando a dar celeridade aos trabalho~. preservando-se a ~ubstãncia 
dos di~positivos consolidado~ . 

lei . 
§ I ~ Não serão objeto de consolidação as medidas provisórias ainda nãu convertidas em 

'. 
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§ 2~ A Mesa Diretora, qualquer membro ou comissão da Câmara do': Deputados, do 
Sen:1do Federal ou do Congresso Nacional poderá fonnular projeto de consolid:1ção." (NR) 

Art. 22 O Poder Executivo concluirá :1 elaboração dos textos de consolidação da legislação 
feder:11 no prazo de cento e oitenta dias contado da vigência desta Lei Complementar. 

Art. 3Q No prazo de cento e oitenta dias a contJr do recebimento dos textos de que trata o 
:1rtigo anferior, o Congresso Nacional deverá concluir ~ Jpreciação do trab:1lho de consolidação 
desenvolvido pelo Poder Executivo. 

Art. 42 Esta Lei Complement:1r entra em vigor nJ data de sua public:1ção. 

BrasiliJ. 

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

.................................................. ........................ .. ............ .......... ............................ ...... .............. .... .......................................... .... ................ .............. .... ............................ .... ............ 

TÍTIJLOIV 
Da Organização dos Poderes 

CAPÍTIJLO I 
Do Poder Legislativo 

.............................................................................................................. .. .................. .. ........................ .. ...................................... .. .......... .. ........................................................ .. 

SEÇÃO VIII 
Do Processo Legislativo 

................ .... ................................. ................ .............................. .. ........ ...... .. .. ........... ... .... ................ ..... . .... . ........... .... ....... ...... ............ ...... ... .. ... ..... .... .. .... 

• 
SUBSEÇÃO I 

Disposição 

Art. 59 - O processo legislativo compreende a elaboração de: 
I - emendas à Constituição; I 
II - leis complementares; 
111 - leis ordinárias; 
IV - leis-delegadas; 
V - medidas provisórias; 
VI .:" decretos legislativos; 
VII - resoluções. 
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Parágrafo único. Lei complementar disporá sobre a elaboração, redação, alteração 
e consolidação das leis . 

.. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .... .. .. .... .. .. .. 

SUBSEÇÃO III 
Das Leis 

Art. 61 - A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer 
membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso 
~a~,ional, ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais 
SfP~riores, ao Procu:a~or-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos. 
preVistos nesta ConstItuIção. 

§ 10 São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que: 
. I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Annadas; 
, II - disponham sobre: 
. a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e 

" . 
au~qUlca ou aumento de sua remuneração; 

~ b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, 
serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios; 

: c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento de 
cargqs, estabilidade e aposentadoria; 

~ Alínea "c" com redação dada pela Emenda Constitucional nO 18, de 05/02/1998. 

d} organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, bem 
como normas gerais para a organização do Ministério Público e da Defensoria Pública 
dos Estado~, do Distrito Federal e dos Territórios; 

" e) cria9ã.o" estruturação e atribuições dos Ministérios e órgãos da administração 
Pública· \ , , 

f) militares das Forças Annadas, seu regime jurídico, provimento de cargos, 
promoções, estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a reserva. 

* Alínea ''f' acrescida pela Emenda Constitucional nO 18, de 05/02/ 1998 . 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. -

...... .. .......... ........ .......... .. .. .. .... .. .......... .. .............. . . . . . ............... . . . .......... .... . .. .. . ... . .. .. .............. . ... . ...... . ..................... . .......... 

LEI COMPLEMENTAR N° 95, DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998 
DISPÕE SOBRE A ELABORAÇÃO, A REDAÇÃO, A 
ALTERAÇÃO E A CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS, 
CONFORME DETERM1NA O PARÁGRAFO ÚNICO DO 
ART. 59 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E 
ESTABELECE NORMAS PARA A CONSOLIPAÇÃO 
DOS ATOS NORMATIVOS QUE :MENCIONA. . •. 



, 

CAPITULO I 
Disposições Preliminares 

Art. 10 - A elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis obedecerão 
ao disposto nesta Lei Complementar. 

Parágrafo único. As · disposições desta Lei Complementar aplicam-se, ' aindà, às 
médidas provisórias e demais atos nonnativos referidos no art. 59 da Constituição 
Federal, bem como, no que couber, aos decretos e aos demais atos de regulamentação 
expedidos por órgãos do Poder Executivo . 
.... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. _ ....... .... .. .............. .. .... ...... .. .. ...... .... .. .. .... .. .... .. .. ........ .. ........ .. ...... .. .......... ........ .... .. .... .. .. .. .... .. .... .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. ...... .. ...... .. .. .. .... .. .. ...... .. 

RESOLUÇÃO N° 33, DE 1999 

Altera os arts. 212 e 213, acrescenta 
parágrafos aos arts. 205 e 210, todos do Regimento 
Interno da Câmara dos Deputados, e dá outras 
providências. 

Faço saber que a Câmara dos Depulados aprovou e eu 
promulgo a seguinte resolução: 

Art. 10 O Regimento Interno da Câlllara dos Deputados, 
apr9vado pela Resolução n° 17, de 1989, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

I - o art. 205 passa a vigorar acrescido Jos seguintes §§ 7° e 
8°: 

li f.I'i.. 205. . ..... . .. . .. . .. . .. .. . .. . .. . . .. ... . . . . . ........ . . . 

§ 7: Não se fará a tramitação simulLâllea de mais de dois 
projetos de código. 

§ 8° A Mesa só receberá projeto de lei para tramitação na forma 
deste capítulo, quando a matéria, por sua domplexidade ou 
abrangência, deva ser apreciada como código." 

ll '~ O art. 210 passa a vigorar acrescido do seguinte § 5°: 

"Art. 210 ...... .... ....... . . . ......... . .. .. ~ . . . . ..... . .. .. . . . 

5 
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§ 50 O projeto de código recebido do Senado Federal para 
revisão obedecerá às nónnas previstas neste capítulo." 

lU - fica introduzido, após o art. 211, o seguinte Capítulo 
IH-A, com a seguinte redação: 

"Capítulo Ill-A 
DOS PROJETOS DE CONSOLiDAÇÃO 

Z \ Art. 212. A Mesa Diretora, qualquer membro ou COIlÚssão da 
~ãmara dos Deputados poderá formular projeto de consolidação, 
vIsando à sistematização, à correção, ao aditamento, à supressão e à 
conju~ação de textos legais, cuja elaboração cingir-se-á aos aspectos 
formaIS, resguardad~ a matéria de mérito. 

. i 

,. 
:1 , 

§ 10 A Mesa Diretora remeterá o projeto de consolidação ao 
Grupo de Trabalho de Consolidação das Leis e à Comissão de 
Constituição e Justiça e de Redação, que o examinarão, vedadas as 
alterações de mérito. 

,. § 20 O Grupo de Trabalho de Consolidação das Leis, recebido o 
\ projeto de consolidação, fá-Io-á publicar no Diário Ujleial da (f/lião e 

, no Diário da Câmara dos Deputados, a fim de que, 11U prazo de trinta 
dias, a ele sejam oferecidas sugestões, as quais, se rur o caso, serão 
incorporadas ao texto inicial, a ser encaminhado, em seguida, ao exame 
da Gouússão de Constituição e Justiça e de Redação. 

\)\11.. 213 . O p'tojeto de consolidação, após a apreciação do 
Grupo \{ie Trabalho de Consolidação das Leis e da Comissão de 
ConstituiçãC' e J~stiçê. e t.!e Redação, será subrr.e~!t.!o êO Plenário dê 
Casa. 

S 10 Verificada a existência de dispositivos visando à alteração 
ou supressão de matéria de mérito, deverão ser formuladas emendas, 
visando à manutenção do texto da consolidação. 

§ 20 As emendas apresentadas em plenário consoante Q disposto 
no parágrafo anterior deverão ser encaminhadas à Comissão de 
Constituição e Justiça e de Redação, que sobre elas emitirá parecer, 
sendo-lhe facultado, para tanto e se for o caso, a requisição de 
infornlações junto ao Grupo de Trabalho de Consolidação das Leis. 

§ 3° As emendas aditivas apresentadas ao texto do projeto 
visam à adoção de normas excluídas, e as emendas supressivas, \ à 
retirada de dispositivos conflitantes com as regras legais em vigor. " 



§ 4° O Relator propor~ em seu voto, que as emendas 
consideradas de mérito, isolada ou conjuntamente, sejam destacadas 
para fms de constituírem projeto autônomo, o qual deverá ser 
apreciado pela Casa, delllro das normas regimenlais aplicáveis á 
tranútação dos demais projetos de lei. 

§ 5° As alterações propostas ao texto, fomluladas com fulcro 
nos dispositivos anteriores, deverão ser fundamentadas com a 
indicação do dispositivo legal pertinente. 

§ 6° Após o pronunciamento deflnitivo Ja COITÚssão de 
Constituição e Justiça e de Redação, o projeto de consolidação será 
encaITÚnhado ao plenário, tendo preferência para inclusão em Ordem 
do Dia." 

ArL 2° Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Câmara dos Deputauos, 28 janeiro de 1999 - lvliclzel 
Temer, Presidente. 

LEI COMPLEMENTAR N° 95 . DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998. 

o 
Faço 

Lei Complementar: 

Dispõe sobre a elaboração, a redação, a 
alteração e a consolidação das leis, conforme 
detennina o parágrafo único do ano 59 da 
Constituição Federa!, e estabelece normas 
para ~ consolidação dos atos nonnanvos que 
menClOna. 

, 

PRESIDENTE DA REPUBLICA 
saber que o Congresso ~acional decreta e eu sancIOno a segwnte 

• 

CAPITULO I 
DISPOSIÇÕES PRELllvfINARES 

An. I ° A elaboração. a redação. a alteração e a consolidação das leis obedecerào ao 
disposto !1esta Lei Complementar. I 

Parám-afo único .. \.5 disposições desta Lei Complementar aplicam-se. ainda as 
medidas provis<?~as e demais atos normativos referidos no ano 59 da Constituição Federal. bem 
como. no que couber. aos decretos e aos demais atos de regulamentaçào expedidos por órgãos do 
Poder Executivo. 

Art. 2° (VETADO) 

7 
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§ l° (VETADO) 

§ 2° ~a numeração das leis serão observados. ainda. os seguintes critérios: 

[ - as emendas a Constituição Federal terão sua numeração iniciada a partir da 
promuigação da Constituição: 

11 - as leis complementares. as leis ordinárias e as leis delegadas terão numeração 
sequencial em continuidade às séries iniciadas em 1946. 

\ 
I 

\ 
CAPITCLO II 

DAS TÉCNICAS DE ELABORA.ÇÃO. REDAÇÃO E ALTERAÇÃO DAS LEIS 

Seção I 
Da Estnituração das Leis 

Art. 3° A lei serà estruturada em três partes básicas: 

.' I - parte preliminar, compreendendo a epígrafe. a ementa, o preâmbulo, o enunciado 
~ 

do Objeto e a indicação do âmbito de aplicação das disposições normativas; 

II - parte normativa, compreendendo o texto das normas de conteúdo substantivo 
relacionadas com a matéria regulada: 

~ 
\ 

III - parte final, compreendendo as disposições pertinentes ás medidas necessárias à 
implementação das normas de conteúdo substantivo, às disposições transitórias, se for o caso, a 
cláusula de vigência e a cláusula de revogação, quando couber. 

\ t\Tt. 4° A epigrak grafada em caracteres maiúsculos, propiciará identificação , 
numérica singufar à lei e será formada pelo titulo designativo da espécie normativa. pelo número , 
respectivo e pelo ano de promulgação. 

Art. 5° A. ementa será grafada por meio de caracteres que a realcem e explicitara. de 
modo conciso e sob a forma de título, o objeto, da lei. 

Art. 6° O preámbulo indicara o órgão ou instituição competente para a prática do ato 
e sua base legal. 

" 

Art. r O primeiro artigo do texto indicará o objeto da lei e o respectivo ámbito de 
aplicação, observados os seguintes princípios: 

I - excetuadas as codificações. cada lei tratará de um único objeto: 

II - a lei não conterá matéria estranha a seu objeto ou a este não vin~ada por 
afinidade. pertinência ou conexão: <, 



III - o âmbito de apiicação da lei sera estabelecido de fonna tão especifica quanto o 
. possibilite o conhecimento lecnico ou cientifico da area..respectiva: 

IV - o mesmo assunto não podera ser discipiinado por mais de uma le~ exceto 
quando a subsequente se destine a complementar lei considerada bâsica. vinculando-se a esta por 
renússão expressa. 

Art. 80 A vigência da lei será indicada de forma expressa e de modo a contemplar 
prazo razoável .para que dela se tenha amplo conhecimento, reservada a cláusula "entra em vigor na 

data de sua publicação" para as leis de pequena repercussão. 

Art. 9" Quando necessária a .cláusula de revogaçao, esta deverá indicar 
expressamente as leis ou disposições legais revogadas. 

Seção Ir 
Da Aniculação e da Redação das Leis 

Art. 10. Os texlOS legais serão articulados com observància dos seguintes principios: 

I - a unidade bâsica de articulação será o artigo, indicado pela abreviatura "Art.", 
seguida de numeração ordinal ate o nono e cardinal a partir deste: 

II - os artigos desdobrar-se-ão em parágrafos ou em inCISOS: os parágrafos em 
incisos. os incisos em alíneas e as alíneas em itens: 

III - os parágrafos serão representados pelo sinal gratico "§", seguido de numeração 
ordinal ate o nono e cardinal a partir deste. utilizando-se, quando existente apenas um, a expressão 
"parágrafo único" por extenso: 

IV - os incisos serão representados por algarismos romanos, as alíneas por letras 
núnúsculas e os itens por algarismos arábicos~ 

V - o agrupamento de artigos poderá constituir Subseções: o de Subseções.. a Seção~ 
o de Seções. o Capítulo: o de Capitulos. o Título; o de Títulos. o Livro e o de Livros, a Parte~ . 

• 
VI - os Capítulos. Titulos. Livros e Panes serão grafados em letras maiúsculas e 

identificados por algarismos romanos. podendo estas últimas desdobrar-se em Parte Geral e Parte 
Especial ou ser subdivididas em partes expressas em numeral ordinal. por e;o1tenso: 

Vil - as Subseções e Seções serão identificadas em algarismos romanos. grafadas em 
letras ITÚnúscuia.s. e postas em negrito ou caracteres que as coloquem em realce: 

VIII - a composição prevista no inciso V poderá também compreender agrupamentos 
em Disposições Preliminares. Gerais, Finais ou Transitórias. conforme necessário. 

~---------------------------------------- -- -- -
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An. 1 1. As disposições normativas serão redigidas com clareza.. precisão e ordem 
lógica. observadas, para esse propósito, as seguintes normas: 

I - para a obtenção de clareza: 

a) usar as palavras e as expressões em seu sentido comum. salvo quando a norma 
versar sobre assunto técnico, hipótese em que se empregara a nomenclatura propria da área em que 
se esteja legislando~ 

b) usar .frases curtas e concisas~ 

.\ 

~ c) construir as orações na ordem direta, evitando preciOSismo, neologismo e 
a4ljet~vações dispensáveis~ 

d) buscar a uniformidade do tempo verbal em todo o texto das normas legais, dando 
preferência ao tempo presente ou ao futuro simples do presente; 

e) usar os recursos de pontuação de forma judiciosa. evitando os abusos de caráter 
estilistico: 

II - para a obtenção de precisão: 

~ a) articular a linguagem. técnica ou comum. de modo a ensejar perfeita compreensão 
do ooietivo da lei e a permitir que seu texto evidencie com clareza o con.eúdo e o alcance que o 
legislador pretende dar à norma: 

b) expressar a idéia. quando repetida no texto. por melO das mesmas palavras. 
evitando o emprego de sinoIÚmia com propósito meramente estilístico: 

.:~ 

\ " 

~ evitar o emprego de expressão ou palavra que confira duplo sentido ao texto; 
\ 

d) escolher termos que tenham o mesmo sentido e significado na maior parte do 
território nacional evitando o uso de expressões locais ou regionais: • 

e) usar apenas siglas consagradas pelo uso. observado o principio de que a primeira 
referência no texto seja acompanhada de explicitação de seu significado: 

f) graràr por extenso quaisquer referências feitas. no texto. a números e percentuais: 
III - para a obtenção de ordem lógica: " 

a) reunir sob as categorias de agregação - subseção, seção, capítulo. título e livro -
apenas as disposições relacionadas com o objeto da lei; . 

b) restringir o conteúdo de cada artigo da lei a um único assunto ou princípio; 
\ 
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c) expressar por meio dos parágrafos os aspectos complementares a noIlila 
enunciada no capur do anigó e as exceções fi regra por este estabelecida: 

d) promover as discriminações e enumerações por meio dos incisos, alíneas e itens. 

Seção UI 
Da Alteração das Leis 

Art. 12. A alteração' da lei será feita: 

I - mediante reprodução integral em novo texto, quando se tratar de alteração 
considerável; 

II - na hipótese de revogação: 

IH - nos demais casos. por meio de suDstituição. no próprio texto. do dispositivo 
alterado. ou acréscimo de dispositivo novo. observadas as seguintes regras: 

a) não poderá ser modificada a numeração dos dispositivos alterados: 

b) no acréscimo de dispositivos novos entre preceitos legais em vigor, é vedada. 
mesmo quando recomendável. qualquer renumeração. devendo ser utilizado o mesmo número do 
dispositivo imediatamente anterior. selZUido de letras maiúsculas. em ordem alfabética. tantas - . 

quantas forem suficientes para identificar os acréscimos: 

c) é vedado o aproveitamento do número de dispositivo revogado. devendo a lei 
alterada manter essa indicação. seguida da expressão "revogado": 

d) o dispositivo que sofrer modificação de redação devera ser identificado. ao seu 
finaL com as letras NR maiúsculas. entre parênteses. 

CAPITCLO III 
DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS E OUTROS ATOS NORMATIVOS 

• Seção I 
Da Consolidação das Leis 

Art. 13 . As leis federais serão reunidas em codificações e ~m coletâneas integradas 
por volumes comendo matérias conexas ou afins, constituindo em seu todo, juntamente com a 
Constituição FedéraL a Consolidação das Leis Federais Brasileiras. 

', ' , '. 
Art. 14. Ressalvada a legislação codificada e já consolidada. todas as leis e decretos

leis de conteúdo normativo e de alcance geral em vigor serão reunidos em coletâneas organizadas na 
forma do artigo anterior, observados os prazos e procedimentos a seguir: , 
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I - os órgãos diretamente subordinados à Presidência da República e os Ministérios, 
no prazo de cento e oitenta dias, contado da vigência desta Lei Complementar, procederão ao 
exame; triagem e seleção das leis complementares, delegadas, ordinárias e decretos-leis .relacionados 
com as respectivas áreas de competência. agrupando e consolidando os textos que tratem da mesma 
matéria ou de assuntos vinculados por afirúdade, pertinência ou conexão, com indicação precisa dos 
diplomas legais ou preceitos expressa ou implicitamente revogados~ 

II - no prazo de noventa dias. contado da vigência desta Lei _ Complementar. as 
entidades da administração indireta adotarão. quanto aos diplomas legais relacionados com a sua 
compeH!ncia. as mesmas providênc~as determinadas no inciso anterior. remetendo os respectivos 
.,extos ao l\.1inistério a que estão vinculadas. que os revisarà e remetera. juntamente com os seus. à 
'PreSidência da República. para encaminhamento ao Congresso Nacional nos sessenta dias 
s'ubs~qtientes ao encerramento do prazo estabelecido no inciso L 

III - a Mesa do Congresso Nacional adotará todas as medidas necessárias para. no 
prazo máximo de cento e oitenta dias a contar do recebimento dos textos de que tratam os incisos I 
e H, ser eferuada a primeira publicação da Consolidação das Leis Federais Brasileiras. 

Art. 15. Na primeira sessão legislativa de cada legislatura. a Mesa do Congresso 
Naàional promoverá a atualização da Consolidação das Leis Federais Brasileiras. incorporando às 
colétâneas que a integram as emendas constitucionais. leis. decretos legislativos e resoluções 
promulgadas durante a legislatura imediatamente anterior. ordenados e indexados sistematicamente. 

\ 
; 

Seção II 
Da Consoiidação 'de Outros-Atos NormatIVos 

An. 16. Os órgãos diretamente subordinados à Presióência da República e os 
Ministérios.\assirn corno as entidades da administração indireta. adotarão, em prazo estabelecido em 
decreto. as pt'<?,~dências n~cessárias para. observado, no que couber, o procedimento a que se refere 
o art. 14, ser ~ a tnagem. o exame e a consolidação dos decretos de conteúdo normativo e 
geral e demais atos normativos inferiores em vigor, vinculados às respectivas áreas de competência, 
remetendo os textos consolidados à Presidência da República, que os examinará e reunirá em 
coletâneas, para posterior publicação. 

Art 17. O Poder Executivo, áté cento e oitenta dias do inicio do primeiro ano do 
mandato presidencial promoverá a ao'a1ização das coletâneas a que se refere o artigo anterior, 
incorporando aos textos que as integram os decretos e atos de conteúdo normativo e geral editados 
no último quadriênio. ~. 

" 

• 
CAPITULO IV 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 18. E venrual inexatidão formal de norma elaborada 
legislativo regular não constirui escusa válida para o seu descumprimento. 

mediant~ processo 

" 
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Art. 19. Esta Lei Complementar entra em vigor no prazo de noventa dias., a partir da 

data de sua publicação. 

Brasilia. 26 de fevereiro de 1998; 17']0 da Independência e 1100 da República. 

Mensagem nO 489 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 61 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos dos Senhores Ministro de Estado da 

Justiça e Chefe da Casa Civil da Presidência da República, o texto do projeto de lei complementar 

que "Acresce e altera dispositivos da Lei Complementar rf 95, de 26 de fevereiro de 1998". 

Brasília, 13 de abril de 1999 . 

E. M. nº 183 
Em3/ de MA(l.fO de 1999 . 

• 
Excelentíssimo Senhor Presidente da República. 

I 

1. A Lei Complementar nSI 95/98 veio a regulamentar o parágrdfo único do ano 

59 da Constituição Federal, estabelecendo o modo pelo qual se fará a consolidação da legislação 

federal. Trata-se de uma obra de grande envergadura e dimensão social, na medida em que 

represen~ a democratização do acesso à legislação, cujo conhecimento é pressuposto · 

fundaméntal da cidadania.. 
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De fato, o esforço sistematizador do conjunto difuso e fragmentário da 

legislação passa a constituir uma tarefa prévia ao dever público e privado de fidelidade à 

Constituição. A realização dessa missão racionalizadora pelo legislador contribui igualmente 

para elevação dos níveis de eficiência, celeridade, correção e justiça das decisões a serem 

proferidas em processos judiciais e administrativos. 

Na medida em que se atribui uma tal competência ao legislador, impõe-se-Ihe 

um dever de interpretação autêntica e constitucionalmente adequada do complexo de normas 

identificáveis em nosso ordenamento jurídico. Assim, essa interpretação autêntica revela-se apta 

,\ a ~nsmudar esse fragmentário repositório normativo em um ordenamento jurídico expurgado de 
~ 

l'aradoxos e avesso à irracionalidade, à incerteza, à obscuridade e ao arbítrio. 

Em verdade, o princípio do Estado de Direito incorpora, entre outros, os 

súbprincípios da legalidade, da reserva legal e da segurança jurídica (cfr. Notas dos Tradu/ores in 

KIMMINICH, Ono, "Jurisdição Constitucional e o Princípio da Divisão de Poderes", RDP nll 92, 

pp~~ 17-33), como normas de observância obrigatória quando do exercício da atividade legislativa. 

PO! sua vez, o subprincípio da segurança jurídica impõe às leis o atributo de determinabilidade, 

;stà é, clarez41 e densidade (CANOTILHO, J. J. Gomes, Direi/o Constitucional, Coimbra, 

AldJedina, 5' ed., 1991, pp. 375-376). 

\; 
A exigência de determinabilidade das leis mostra-se incompatível, portanto, 

\ 

com ' um conjunto disperso e ambíguo de normas. Com isso, torna-se inafastável um dever 

permànente de "racionalização do processo legislativo e gestão da legislação do Estado" (cfr. 

Robert Bergeron in Legislação, Lisboa, INA, OutJDez. 1994), como corolário do princípio do 

Estado de Qireito e garantia de efetividade à ordem de direitos fundamentais . 

2. 

\ " , . 
" 

"
\ Ocorre, no entanto, que o texto atual da referida lei complementar dá azo a 

controvérsias, a par de não contemplar solução para um problema de fundamental importância, 

relativo à continuidade da força normativa dos comandos legais revogados, que tenham sido 

incluídos na consolidação. 

Mormente em matéria penal e tributária, sUjeitas ao princípio da 

anterioridade. :lo revogação pura e simples das normas consolidadas poderia induzir à conclusão 

de que a aormatividade do comando legal instituidor do tributo ou da pe~a passou a existir a 

partir da lei consolidada, que passaria a ser a criadora do tipo penal ou do tributo. 

Adota-se, a esse respeito, a orientação que o Supremo Tribunal Federal traçou 

para ii questão da continuidade normativa em matéria de medidas provisórias, segundo\~ qual a 

• 
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reedição de medida provisória que não tenha . sido apreciada ainda pelo Congresso não importa 

em solução de continuidade dos comandos normativos albergados pela medida (cfr. ADIn 691-
, 

TO, ReI. Min. SEPUL VEDA PERTENCE, in DJU de 19/06/92). Assim, não haveria novação 

normativa com a integração das leis consolidadas no novo diploma aglutinador dos demais. 

Na perspectiva estritamente técnico-jurídica, inexiste óbice algum ao 

reconhecimento da continuidade normativa de dispositivos consolidados. Com efeito, é 

proposição corrente da moderna doutrina constitucional a ausência de uma identidade entre texto 

(disposição literal de lei) e norma (sentido ou significado da disposição em que se veicula o 

comando ou a vontade legislativa) (cfr. CANOTILHO, op. cil., pp. 211 e s.). Nesse sentido, o 

enunciado literal de determinada disposição somente após a mediação da interpretação alcança a 

condição de norma jurídica e pode vir a ser aplicado na decisão de um caso concreto. Com isso, o 

cumprimento da imposição constitucional de consolidação das leis deve ater-se à preservação de 

seu conteúdo normativo e não antes à reprodução literal de seu complexo lexical ou 

proposicional. 

Uma vez preservada essa esfera de normatividade por meio da consolidação 

das normas vigentes (mantendo-se a eficácia da norma e suprimindo apenas a vigência de seus 

enunciados literais), o reconhecimento de sua continuidade normativa traduz-se em imposição 

decorrente do parágrafo único do art. 59 da Constituição Federal. 

Para deixar clara essa característica da legislação consolidada, que não estará 

rompendo a continuidade normativa dos diplomas consolidados, necessária se faz a consignação 

expressa dessa circunstância na Lei Complementar n2 95/98. 

3. Tendo em vista que o trabalho de consolidação é distinto daquele voltado à 

codificação, não há naquele. diferentemente deste, inovação na ordem jurídica. mas tão-somente 

compactação orgânica e sistemática dos textos esparsos da legislação pertinente a cada temática 

específica. 

Ass~m. para que não pairem dúvidas sobre o que é, ou não, possível de ser 

feito em matéria de consolidação, de forma a que as alterações textuais não impliquem mudança 

no conteúdo normativo dos dispositivos consolidados, o projeto elenca, lcalcado na experiência 

do Direito Comparado. as espécies de alterações admissíveis, que preservam a substância dos 

comandos normativos alterados. 
' •• ' 0 

4. Outra questão que requer aperfeiçoamento do texto da Lei Complem~ntar n2 

95/98 é a relativa aos diplomas legais passíveis de consolidação. Se o objetivo do art. 59, 

15 
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parágrafo único, da Constituição Federal foi o de obter uma consolidação de toda a legislação 

federal, conforme também expresso no art. 13 da referida lei complementar, não poderia o art. 

14. a seguir, fazer ressalva à legislação codificada e já consolidada, como podendo estar fora do 

âmbito dos trabalhos de consolidação que estão sendo realizados. Isto porque não faz sentido 

consolidar fora do código a legislação extravagante que lhe está afeta. Nesse caso, teríamos, ao 

final, dois diplomas legais necessitando uma aglutinação. 

Desse modo, mister se faz a adequação do art. 14 à sistemauca da Lei 

Complementar n2 95/98, de forma a deixar claro que toda a legislação federal de caráter geral e 
\ ' 

, de conteúdo normativo estável deverá ser consolidada. O caráter precário das medidas 

\Pl9yisórias desautoriza, contudo, sua incorporação à legislação consolidada. Nessa medida, os 

atributos intrínsecos à legislação a ser consolidada impõem a inclusão da legislação já codificada 

e consolidada e a exclusão das medidas provisórias do objeto das consolidações. 

5. , Para tomar mais rápida a tarefa de apreciação, pelo Congresso Nacional, do 

t~alho de consolidação desenvolvido pelo Poder Executivo, mister se faz que a consolidação se 

re$trinja à compactação e purificação dos textos, afastada a inovação de comandos. Do contrário, 
, 

as !discussões de mérito, ligadas à defesa de interesses de distintos segmentos da sociedade, 
\ 

impediriam a tramitação mais célere dos projetos de consolidação, comprometendo 
'" 

integrnlmente o programa de simplificação de nosso direito escrito. 
\ 
\ 

Ess.: é a lição obtida da experiência internacional relativa a projetos de 

racionalização e sistematização das leis. Considere-se, a respeito, o "acordo interinstitucional" 
, 

entre Conselho, Comissão e Parlamento de 20 de dezembro de 1994 (ratificado em 18 de janeiro 
\ " ' 

de 1995), "c~ base no qual o Parlamento Europeu se compromete a examinar e aprovar os 
>-

projetos de cOrl'solidação apresentados pelo Executivo sem repor em discussão a substância da 

normativa em vigor" (cfr. PAGAND, Rodolfo, "Notas sobre as Formas de Simplificação e de • 

Reorganização da Legislação em Alguns Países Europeus", in Legislação, INA, JanJMar 1997). 

Sobre o "valor jurídico dos textos consolidados", assevera-se na mesma obra que "os diretamente , 

aprovados pelo Parlamento, com procedimento ordinário ou especial (França, Grécia, Grã-

Bretanha), são, obviamente, leis para todos os efeitos e substituem os textos legislativos 

anteriores". 
~, 

6. A explicitação de outros agentes aptos a oferecer projetos de consolidação 

guarda similitude com a ampla iniciativa das leis concedida pelo art. 61 da Constituição Federal 

aos parlamentares. Tal orientação viu-se igualmente observada na redação da Resolução n2 33, de 

1999. da Câmara dos Deputados. '. 

" 



Por tais razões, é que se encaminha o presente projeto de lei complementaI, 

para adequação tópica de dispositivos da Lei Complementar nº 95/98 ao que foi o objetivo básico 

de sua edição. 

Respeitosamente, 

c----.... 
_ C";....."'--~. ... ~ 

RENAN CALHEIROS 
Ministro de Estado da Justiça 

CLOVIS DE BARROS CARVALHO 

, Chefe da Casa Civil da Presidência da República 

A viso nº 488 - C. Civil. 
Em 13 de abril de 1999. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encarrúriho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República relativa a projeto de lei complementar que "Acresce e ahera dispositivos da Lei 

Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998". 

Atenciosamente, 

C_"'c l ÀL'~ 
CLOVIS DE BARROS CARVALHO 

Chefe da Casa Civil 
da Presidência da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado UBlRA T AN AGUIAR 
PrimeiJ:o Secretário da Gimara dos Deputados 
BR.'-SILIA-DF. 

" 0"0 

I 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

. 
I - RELA TORIO 

o presente projeto de lei, originário do Poder Executivo, 

destina-se a alterar a Lei Complementar n. o 95, de 26 de fevereiro de 1998, que 

,\ ,, ' "Dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis, 
~ 

\ conforme determina o parágrafo único do art. 59 da Constituição Federal, e 

estabelece normas para a consolidação dos atos normativos que menciona." 

A alteração consiste em dar nova redação aos arts. 13 e 14 

, do diploma legal, para estabelecer regras pertinentes à consolidação das leis, e 

! em fixar prazos para conclusão das etapas dessa consolidação no Poder 

; Executivo e no Poder Legislativo. 

Na Exposição de Motivos n.o 183/99 que o acompanha, 

firgumenta-se que a medida se impõe tendo em vista a necessidade de afastar 

6ontrovérsias que o texto atual da lei complementar suscita e de dar solução ao 
, 

problema da continuidade da força normativa dos comandos legais revogados e 
, 

que tenham sido incluídos na consolidação. 

\. 
" 

':. 
\ 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Na forma do disposto no art. 32, inciso 111 , alínea a e e do 

Regimento Interno, compete à Comissão de Constituição e Justiça e de Redação 

examinar o projeto sob os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica 

legislativa e também quanto ao mérito. 

No tocante aos citados aspectos, nada a opor, porquanto 

estão obedecidos os preceitos constitucionais relativos à competência da União, 

às atribuições do Congresso Nacional e à legitimidade da iniciativa , a teor\ dos 

arts. 59, parágrafo único, e 61 , caput, da Constituição Federal. " 



• 

No que diz respeito ao mérito, cabe-nos fazer as seguintes 

observações: 

o art. 13 da Lei Complementar n.o 95, de 1998, na redação 

atual, prevê a reunião da legislação federal em codificações e em coletâneas, 

que juntamente com a Constituição Federal constituiriam a Consolidação das Leis 

Federais Brasileiras. No projeto, fala-se em codificações e consolidações e dá-se 

à reunião das leis a denominação de Consolidação da Legislação Federal, 

denominação, sem dúvida, mais adequada. 

o inciso 11 do art. 14, no projeto, refere-se a processo 

legislativo específico para apreciação dos textos de consolidação pelo Congresso 

Nacional. A Resolução n.o 33, de 1999, da Câmara dos Deputados, já estabelece 

regras para a tramitação dos projetos de consolidação. O projeto guarda 

similitude com a solução aventada na Resolução no que tange à ampla iniciativa 

de projetos de consolidação. 

o art. 3° do projeto fixa o prazo de cento e oitenta dias, a 

contar do recebimento dos textos de consolidação elaborados pelo Poder 

Executivo, para que o Congresso Nacional conclua a apreciação do trabalho de 

consolidação. A exigüidade do tempo leva-nos a questionar se tarefa de tal 

magnitude poderá ser concluída nesse prazo, mesmo que se parta do 

pressuposto que o pretendido prazo se refira a cada projeto isoladamente. De 

qualquer modo, não parece juridicamente sustentável que projeto do Executivo 

fixe prazo ao Legislativo, razão por que sugerimos a supressão desse dispositivo. 

"'" 
Algumas dificuldades que poderão ser levantada\ 

aconselham solução legislativa e merecem ser discutidas nesta Comissão. 

• 
Refiro-me, inicialmente, à questão da solução a ser dada a 

dispositivo vetado pelo Presidente da República e ainda não apreciado pelo 

Congresso Nacional. Sugerimos sua inclusão no texto consolidado, com a 

indicação dessa circunstância e do número da lei original londe se achava 

inserido. Outra alternativa seria decidir sobre o veto, antes da apreciação do texto 

consolidado. Inclino-me, porém, pela primeira solução, por sua praticidade, o que 
~.' 

de outro modo poderá acarretar demora imprevisível no processo de 

consolidação. 

Sugerimos dar nova redação ao art. 12, inciso 111 , alínea b, 

19 
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. ~ 

da Lei Complementar n.o . 95, de 1998, a fim de ajustá-lo à interpretação 

predominante no Senado Federal e no Poder Executivo. Segundo esse 

entendimento, a renumeração só não se fará em relação a artigo e a unidades 

que estejam em nível superior, como Subseção, Seção. Capítulo. Título e Parte. 

É o que consta do art. 21 . inciso 11. alínea b. do Decreto publicado no D.D.U de 

24.2.99 que regulamenta a lei complementar no âmbito do Executivo. 

Julgamos necessário uniformizar a interpretação. Cremos 

que isso será possível com a alteração proposta. 

Afora os pontos realçados. a lei complementar está a 

\ .}nerecer pequenos reparos de redação. para afastar interpretações divergentes 

de menor relevância aqui e ali suscitadas. Assim. propomos pequenas 

modificações ao texto dos arts. 8° e 9° . 11 e 12. na forma do Substitutivo que ora 

apresentamos. 

Isto posto, votamos pela constitucionalidade. 

i boa técnica legislativa do Projeto de Lei Complementar n.o 23. de 

, mérito pela sua aprovação, nos termos do Substitutivo anexo. 

~ 
jurididade e 

1999 e. no 

t 
; Sala da Comissão, em ~ de de 1999. 

'. 

SUBSTUTUTIVO AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 23, 
DE 1999 

Altera a Lei Complementar n.o 95, de 26 

de fevereiro de 1998. que "Dispõe sobre a 
" 

elaboração. a alteração e a consolidação das 

leis. conforme determina o parágrafo único do 

art. 59 da Constituição Federál e estabelece 

normas para a consolidação dos atos 

normativos que menciona", e dá n,utras 

providências. <. 



e 

e 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10 Os arts. 8°, 9°, 11 , 12, 13 e 14 da Lei Complementar 

nO 95, de 26 de fevereiro de 1998, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 8° A vigência da lei será indicada de forma expressa, 

sendo regra geral a entrada em vigor na data da publicação, reservando-se para 

atos de maior repercussão a fixação de período de vacância, de modo a 

contemplar prazo razoável para que dela se tenha amplo conhecimento."(NR) 

"Art. 9° A cláusula de revogação, quando necessária, 

deverá conter, expressamente, as leis ou disposições legais revogadas."(NR) 

'--., 

"Art 11 .. .. .................. ... ...... ... ..... .. ....... ... . .. . .. .. ...... ........ .. .... .... ...... .. .. ...... .. .. . .. 

r 
.. ............ .. .... .. .. .. .. . ................ .. .. .. .......................................... . ... .. ............................... ....... ...... . . . .. 

\ 
11 - ............. ..... ............. ... ... ........ ... ............ .............. ... ... ..... . . 

f) grafar também por extenso quaisquer referências feitas, 

no texto, a números e percentuais, exceto ano e número 

de lei;"(NR) ·' 

"Art. 12 .... ......... ......... ...... ............ .. .. ....... ..... .. ... .... ... ..... .... . 

111 - .... ... .. .... ....... .. ....... .... .. .... ......... ... ..... ...... ......... ..... ........ . 

• b) é vedada, mesmo quando recomendável , qualquer 

renumeração de artigos e de unidades superiores ao 

artigo, referidas no art. 10, inciso y, devendo ser 

utilizado o mesmo número do dispositivo imediatamente 

anterior, seguido de letras maiúsculas, em ordem 

alfabética, tantas quantas forem suficientes para 

identificar os acréscimos; 

21 
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d) O artigo ou qualquer outro dispositivo que sofrer 

modificação de redação ou acréscimo deverá ser 

identificado, ao seu final, cada um de per si, com as 

letras NR maiúsculas, entre parênteses."(NR) 

"Art. 13 As leis federais serão reunidas em codificações e 

consolidações, integradas por volumes contendo matérias 

conexas ou afins, constituindo em seu todo, juntamente com 

a Constituição Federal, a Consolidação da Legislação 

Federal. 

§ 10 A consolidação dar-se-á mediante integração de todas 

as leis pertinentes a determinada matéria num único 

diploma legal, revogando-se as leis incorporadas à 

consolidação, sem interrupção da força normativa de seus 

dispositivos que forem consolidados. 

§ 20 Preservando-se o conteúdo normativo original dos 

dispositivos consolidados, poderão ser feitas as seguintes 

alterações nas leis consolidadas: 

I - introdução de novas divisões do texto legal base; 

11 - diferente colocação e numeração dos artigos 

consolidados; 

111 - fusão de disposições repetitivas ou de valor normativo 

idêntico; 

IV - atualização na denominação de órgãos; 

V - atualização de termos antiquados e modos de escrita 

ultrapassados; 

-, 
VI - atualização do valor de multas pecuniárias, com base 

em indexação padrão; 

VII - eliminação de ambigüidades decorrentes do mau uso 

do vernáculo; 

" VIII - garantia da homogeneidade terminológica do texto; 
" 



• 

·. , 

IX - eliminação de dispositivos declarados inconstitucionais 

pelo Supremo Tribunal Federal; 

X - eliminação de dispositivos não recepcionados pela 

Constituição Federal; 

XI - adaptação à Constituição, de dispositivos cujo conteúdo 

tenha sido objeto de tratamento diverso por disposição 

constitucional auto-aplicável; 

XII - declaração expressa de revogação de dispositivos 

implicitamente revogados por leis posteriores. 

§ 3° Dispositivo vetado e não apreciado pelo Congresso 

Nacional será incluído no texto consolidado, com a 

indicação dessa circunstância e do número da lei original 

onde se achava inserido."(NR) 

"Art. 14. Para a consolidação de que trata o artigo anter~ 
serão observados os procedimentos seguintes: 

I - o Poder Executivo procederá ao levantamento da 

legislação federal em vigor, consolidando os textos que 

tratem da mesma matéria ou de assuntos a ela vinculados, 

com a indicação precisa dos diplomas legais expressa ou 

implicitamente revogados; 

11 - a apreciação dos textos de consolidação pelo Congresso 

Nacional será feita em processo legislativo específico, 

visando a dar celeridade aos trabalhos, preservando-se a 

substância dos dispositivos consolidados . 

§ 1 ° Não serão objeto de consolidação as medidas 

provisórias ainda não convertidas em lei. I 
I 

§ 2° A Mesa Diretora, qualquer membro ou comissão da 

Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do 

Congresso Nacional poderá formular projeto de 

consolidação."(NR) 

Art. 2° O Poder Executivo concluirá a elaboração dos textos 

23 
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de consolidação da legislação federal no prazo de 180 (cento e oitenta) dias 

contado da vigência desta lei Complementar. 

Art. 3° Esta lei Complementar entra em vigor na data de 

sua publicação. 

Sala da Comissão, e l~ de de 1999. 

~ 
\ 

III - PARECER DA COMISSÃO 

'\ '. A COl11issão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunião \ . ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela 
constitucie>nalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela 
aprovação, com substitutivo, do Projeto de Lei Complementar n° 23/99, nos 
tennos do parecer do Relator, Deputado Renato Vianna. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Geovan Freitas, José Roberto Batochio e Inaldo Leitão -
Vice-Presidentes, Antônio Carlos Konder Reis, Darci Coelho, :Jaime Martins, 
Moreira Ferreira, Ney Lopes, Vilmar Rocha, Júlio Delgado, José Índio, 
Mendes Ribeiro Filho, André Benassi, Léo Alcântara, Nelson Otoch, Vicente 
Arruda, Zenaldo Coutinho, Zulaiê Cobra, Antônio Carlos Biscaia, José 
Dirceu, Marcelo Déda, Marcos Rolim, Waldir Pires, Augusto Farias, Edmar 
Moreira, Gerson Peres, Caio Riela, Luiz Antônio Fleury, Mussa D~es, 

Fernando Coruja, José Antônio, Bispo Rodrigues, Cláudio Cajado, Eduardo 



Paes, Luis Barbosa, Antônio do Valle, Gustavo Fruet, Celso Russomano, Jair 
Bolsonaro, Gonzaga Patriota e Bispo WandervaI. 

Sala da Comissão, em 14 de dezembro de 1999 

~~&,~w 
Deputado INALDO LEITÃO 

Presidente em exercício 

PROJETO DE LEI COI'IPLEI'IENTAR W 23, DE 1999 

SUBSTITUTIVO ADOTADO - CCJR 

Altera a Lei Complementar n.o 95, de 26 

de fevereiro de 1998, que "Dispõe sobre a 

elaboração, a alteração e a consolidação das 

leis, conforme determina o parágrafo único do 

art. 59 da Constituição Federal e estabelece 

normas para a consolidação dos atos 

normativos que menciona", e dá outras 

providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° Os arts. 8°, 9°, 11 , 12. 13 e 14 da Lei Complementar 

nO 95, de 26 de fevereiro de 1998, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 8° A vigência da lei será indicada de forma expressa. 

sendo regra geral a entrada em vigor na data da publicação, reservando-se para 

atos de maior re;ercussão a fixação de período de vacância. de modo a 

contemplar prazo razoável para que dela se tenha amplo conhecimento."(NR) 

"Art. 9° A cláusula de revogação, qL$ndo necessária. 

deverá conter, expressamente, as leis ou disposições legais revogadas ."(NR) 

'", .. ' "Art. 11 ................... ............................ ..... ..... ... ... .............. .. 

... . .... . .... .. .. . .. .. ... . .............. - ... .. ..... ......... - ..... ... .... .... ..... .. . ... .. . . 

11 - ....... .... ......... ........ ................. ............. ............ .. ... ... ... .... .. 
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f) grafar também por extenso quaisquer referências feitas. 

no texto, a números e percentuais, exceto ano e número 

de lei ;"(NR) 

"Art. 12 ... ............. .. .... ................................................ ....... . 

· .... .......... . , ............. .... ......... .. .. .. -........ -................................ . 

111 - ...... .... ..... .. ........ .. .................. .. ....... .. .............. ... ........... . 

· ........ .. ......... .... .......... . .. .. ........ ................ ...... ... .... ... ...... ..... . 

b) é vedada, mesmo quando recomendável , qualquer 

renumeração de artigos e de unidades superiores âO 

artigo, referidas no art. 10, inciso V, devendo ser 

utilizado o mesmo número do dispositivo imediatamente 

anterior, seguido de letras maiúsculas, em ordem 

alfabética, tantas quantas forem suficientes para 

identificar os acréscimos; 

· .................... .. .......................... .......... .. ........ -. . .. -... .. ... .... ... . 

d) o artigo ou qualquer outro dispositivo que sofrer 

modificação de redação ou acréscimo deverá ser 

identificado, ao seu final. cada um de per si , com as 

letras NR maiúsculas, entre parênteses."(NR) 

"Art. 13 As leis federais serão reunidas em codificações e 

consolidações, integradas por volumes contendo matérias 

conexas ou afins, constituindo em seu todo, juntamente com 

a Constituição Federal, a Consolidação da Legislação 

Federal. 

§ 10 A consolidação dar-se-á mediante integração de todas 

as leis pertinentes a determinada matéria num único 

diploma legal, revogando-se as leis incorporadas à 

consolidação, sem interrupção da força normativa de$eus 
'. 

dispositivos que forem consolidados. . 
'. 



• 

• 

'. 

§ 2° Preservando-se o conteúdo normativo original dos 

dispositivos consolidados, poderão ser feitas as seguintes 

alterações nas leis consolidadas: 

I - introdução de novas divisões do texto legal base; 

II - diferente colocação e numeração dos artigos 

consolidados; 

111 - fusão de disposições repetitivas ou de valor normativo 

idêntico; 

IV - atualização na denominação de órgãos; 

V - atualização de termos antiquados e modos de escrita 

ultrapassados; 

VI - atualização do valor de multas pecuniárias, com base 

em indexação padrão; 

VII - eliminação de ambigüidades decorrentes do mau uso 

do vernáculo; 

VIII - garantia da homogeneidade terminológica do texto; 

IX - eliminação de dispositivos declarados inconstitucionais 

pelo Supremo Tribunal Federal : 

X - eliminação de dispositivos nao recepcionados pela 

Constituição Federal; 

XI - adaptação à Constituição, de dispositivos cujo conteúdo 

tenha sido objeto de tratamento diverso por disposição 

constitucional auto-aplicável; 

XII - declaração expressa de revogaçã<6 de dispositivos 

implicitamente revogados por leis posteriores. 

§ 3° Dispositivo vetado e não apreciado pelo Congresso 

Nacional será incluído no texto consolidado, com a 

indicação dessa circunstância e do número da lei original 

onde se achava inserido."(NR) 

27 
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"Art. 14. Para a consolidação de que trata o artigo anterior 

serão observados os procedimentos seguintes: 

I - o Poder Executivo procederá ao levantamento da 

legislação federal em vigor, consolidando os textos que 

tratem da mesma matéria ou de assuntos a ela vinculados. 

com a indicação precisa dos diplomas legais expressa ou 

implicitamente revogados; 

11 - a apreciação dos textos de consolidação pelo Congresso 

Nacional será feita em processo legislativo específico. 

visando a dar celeridade aos trabalhos, preservando-se a 

substância dos dispositivos consolidados. 

§ 1 ° Não serão objeto de consolidação as medidas 

provisórias ainda não convertidas em lei. 

§ 2° A Mesa Diretora, qualquer membro ou comissão da 

Câmara dos Deputados. do Senado Federal ou do 

Congresso Nacional poderá formular projeto de 

consolidação."(NR) 

Art. 2° O Poder Executivo concluirá a elaboração dos textos 

de cOr:Jsolidação da legislação federal no prazo de 180 (cento e oitenta) dias 
" 

contado\da vigência desta lei Complementar. 
" 

':.. 
. " 

Art. 3° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de 

sua publicação. 

Sala da Comissão, e~ 14 de dezem~ro d3 1999 

~~~:ts 
Deputado INALDO LEITAO ., 

Presidente e~ exercício 

'; 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal- Brasília - DF ,. 

• 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 23-8, DE 1999 
(DO PODER EXECUTIVO) 

MENSAGEM nO 489/99 

Acresce e altera dispositivos da Lei Complementar nO 95, de 26 de fevereiro de 1998; tendo 
parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação pela constitucionalidade, 
juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação, com substitutivo (relator: Dep. 
RENATO VIANNA). EMENDAS DE PLENÁRIO: pendente de parecer da Comissão de 
Constituição e Justiça e de Redação. 

(À COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 23-8, DE 1999 
(DO PODER EXECUTIVO) 

MENSAGEM nO 489/99 

Acresce e altera dispositivos da Lei Complementar nO 95, de 26 de fevereiro de 1998; tendo 
parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação pela constitucionalidade, 
juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação, com substitutivo (relator: Dep. 
RENATO VIANNA). EMENDAS DE PLENÁRIO: pendente de parecer da Comissão de 
Constituição e Justiça e de Redação. 

(À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO) 

SUMÁRIO 

e Projeto inicial 

1\ - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
- parecer do relator 
- substitutivo oferecido pelo relator 
- parecer da Comissão 
- substitutivo adotado pela Comissão 

1\1 - Emendas apresentadas em Plenário (11) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

MENSAGEM N° 801 , DE 2000 
(DO PODER EXECUTIVO) 

Solicita seja atribuído o regime de urgênca ao projeto de lei compelmentar nO 23, de 1999. 
que "Acresce e altera dispositivos da Lei Complementar nO 95, de 26 de fevereiro de 1998". 
encaminhado ao Congresso Nacional com a Mensagem nO 489. de 13 de abril de 1999. 

(DEFIRO. PUBLIQUE-SE.) 

- -- --·0 =w 

Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Dirijo-me a Vossas Excelências para solicitar seja atribuído o regime de urgência . .:~ 

acordo com os termos do parágrafo 12 do artigo 64 da Constituição Federal. ao projeto de ]ç: 

complementar que tramita na Câmara dos Deputados com o n2 23 de 1999. que "Acresce e alter

dispositivos da Lei Complementar n2 95 , de 26 de fevereiro de 1998". encaminhado ao Congres50 

Nacional com a Mensagem n2 489, de 13 de abril de 1999. 

Brasília. 8 de junho de 200(1. 



• 
PRIME!R ~ (" ECRET ÀRIA --- .-

Aviso n2 976 - C. Civil. 

Brasília. 8 de junho de 20(") . 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente ~ 

República na qual solicita ao Congresso Nacional seja atribuído o regime de urgência previsto ::0 

§ 12 do art. 64 da Constituição Federal ao Projeto de Lei Complementar n2 23 . de 1999. 

.' 
, 

l(iIME;R .~ SECRETARIA 

i~m, .JJ./ J~.~ . ' (D ...... . Ao Senhor 
~ Secretá~io-G2ral deI Mesa. 

I D'epu;a~o UBI~::A-N~AR 
> Primeiro Secretário 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado UBIRATAN AGUIAR 

Atenciosamente, 

P O PAREN 
hefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

Primei~o Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASIL IA-DF. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

MENSAGEM Nº 801 , DE 2000 
(DO PODER EXECUTIVO) 

AV. - 976/00 

Solicita seja atribuído o regime de urgência ao projeto de lei complementar nº 23, de 1999, que 
"Acresce e altera dispositivos da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998", 
encaminhado ao Congresso Nacional com a Mensagem nº 489, de 13 de abril de 1999. 

(DEFIRO. PUBLIQUE-SE.) 
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?RIMEIR t-, (r: CRETARIA URGÉNri~ . .'. ,"1" 

---

Aviso n2 976 - C. Civil. 

... Brasília. 8 de junho de 2000, 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República na qual solicita ao Congresso Nacional seja atribuído o regime de urgência previsto no 

§ }2 do art. 64 da Constituição Federal ao Projeto de Lei Complementar n2 23 , de 1999, 

• 
;p 'liMEIRA SECRETARIA . -
!Em" .J .3..' ..0.( . [(:., ,."., ' Ao Senhor 
. Secretá~io-G e rol co Mesa . 

. --.-.----
<::::.------.-

Deputado UB,RATAN A AR 
Primeiro Secrtllário 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado UBIRATAN AGUIAR 

Atenciosamente, 

P OPAREN 
hefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

Primei~o Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 
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Mensagem n2 8 O 1 

... - . I" , · í "'" I:, I" j C!t:'.' (.-(, 

Senhores Membros do Congresso Nacional , 

Dirijo-me a Vossas Excelências para solicitar seja atribuído o regime de urgência, de 

acordo com os termos do parágrafo 12 do artigo 64 da Constituição Federal , ao projeto de lei 

complementar que tramita na Câmara dos Deputados com o n2 23 de 1999, que "Acresce e altera 

dispositivos da Lei Complementar n2 95, de 26 de fevereiro de 1998", encaminhado ao Congresso 

Nacional com a Mensagem n2 489, de 13 de abril de 1999, 

Brasília, 8 de junho de 2000 . 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 23, de 1999 

APROVADOS: 

- a Subemenda Substitutiva Global oferecida pelo relator, ressalvados os 

Destaques; 

- a Emenda nO 11, objeto de Destaque de Bancada (PDT). 

SUPRIMIDO: 

- o inciso XI do § 2° do art. 13 da Lei Complementar nO 95 (constante do art. 1° da 

Subemenda), objeto de Destaque de Bancada (PT) - Emenda nO 6. 

PREJUDICADO: 

- o Projeto Original e as emendas a ele apresentadas. 

A MATÉRIA VAI AO SENADO FEDERAL. 

Em 02.08.00 . 

ecretário-Geral da Mesa 

GER 317.23.004-2 IJUN/991 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
COMPLEMENTAR N!! 23-B, DE 1999 . 

( Do Poder Executivo ) 
MENSAGEM N2 489/99 

Acresce e altera dispositivos da Lei Complementar nO 95, de 26 de fevereiro de 1998; tendo 
parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação pela constitucionalidade, 
juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação, com substitutivo (relator: Dep. 
RENATO VIANNA). EMENDAS DE PLENÁRIO: pendente de parecer da Comissão de 
Constituição e Justiça e de Redação. 

(À COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO) 

SUMÁRIO 

I - Projeto inicial 

\I - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
- parecer do relator 
- substitutivo oferecido pelo relator 
- parecer da Comissão 
- substitutivo adotado pela Comissão 

111 - Emendas apresentadas em Plenário (11) 
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o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 12 A Lei Complementar nQ 95, de 26 de fevereiro de 1998, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

Q) 
Q) 
Q) 

""" ....... co 
~oo 
o 

~Z 
'" " Q. 
2...J 
.3Q. 

"An. 13 . As leis federais serão reunidas em codificações e consolidações. integradas por 
volumes contendo matérias conexas ou afins, constituindo em seu todo. Juntamente com a 
Constituição Federal, a Consolidação da Legislação Federal. 

§ 12 A consolidação dar-se-á mediante integração de todas as leis peninentes a 
determinada matéria num único diploma legal, revogando-se as leis incorporadas à consolidação, 
sem interrupção da força normativa de seus dispositivos que forem consolidados. 

§ 22 Preservando-se o conteúdo normativo original dos dispositivos consolidados, poderão 
. ser feitas as seguintes alterações nas leis consolidadas: 

I - introdução de novas divisões do texto legal base; 

II - diferente colocação e numeração dos anigos consolidados; 

III - fusão de disposições repetitivas ou de valor normativo idêntico; 

IV - atualização na denominação de órgãos; 

V - atualização de termos antiquados e modos de escrita ultrapassados; 

VI - atualização do valor de multas e penas pecuniárias, com base em indexador padrão; 

VII - eliminação de ambigüidades decorrentes do mau uso do vernáculo; 

VIII - garantia da homogeneidade terminológica do texto; 

IX - eliminação de dispositivos declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal 
Federal: 

X, - eliminação de dispositivos não recepcionados pela Constituição Federal: 

XI .:. adaptação à Constituição. de dispositivos cujo conteúdo tenha sido objeto de 
tratamento d'iverso por disposição constitucional auto-aplicável; 

XII - declaração expressa de revogação de dispositivos implicitamente revogados por leis 
posteriores." (NR) 

"'An. 14, Para a consolidação de que trata o amgo antenor. serao observados os 
procedimentos a seguir elencados: 

I . ü Poder Executivo procederá ao lcvan.amento da legislação federal em vigor. 
consolidando os textos que tratem da mesma matéria ou de assumos a ·ela vinculados. co;' a 
indicação precisa dos diplomas kgais expressa ou implicitamente revogados: 

lI· a apreciação, dos textos de consolidação ' pelo Congresso Nacional sera tena em 
processo legislativo específico. \'isando a dar celeridade ;lOS trabalhos, preservando-se a substãnCla 
dos dispositivos consolidados, 

§ )!! Não serão objeto de consolidação as medidas provisórias ainda nàu convertidas em 
ki , 



§ 2!:! A Mes<l Diretora. qualquer membro ou comissão d<l Cimar<l do '. Dcputados. do 
Sell;)do Feder;:!1 ou do Congresso Nacional poderá forrnul<lr projeto de consolidação." (NR) 

Art. 2º O Podcr Executivo concluirá;) elabor;)ção dos textos de consolid;):;-:io da legisbção 
feder;)l no pr<lzo de cento e oitenta dias contado da vigênci<l desta Lei Complement;:!r. 

Art . Y No prazo de cento e oitent<l dias a cOn!;)r do recebimento dos textos de que trata o 
:mlgo :l nreri or. o Congresso Nacional deverá concluir J ;)preciação do trab;)lho de consolidação 
desenvolvido pelo Poder Executivo. 

Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor n;) dat;) de sua public;:!ção. 

Bra<;ilia. 

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

........ __ ..................................... •••••..............•..••...•...•....•.............•....•..... . .........•.........•........ 
, 

TITIJLOIV 
Da Organização dos Poderes 

, 

CAPITULO I 
Do Poder Legislativo 

...... ................ - . ... . .................................................... .. ........................................... ..... ....................... ...................................................... . 

SEÇÃO VIII 
Do Processo Legislativo 

........................................................................................................... .. .......................................................................... .... ................................. .. ................................. ....... 

SUBSEÇÃO I 
Disposição 

Art. 59 - O processo legislativo compreende a elaboração de:, 
I - emendas à COnStituição~ 
II - leis complementares; 
IH - leis ordinárias; 
N - leis'delegadas; 
V - médidas provisórias; 
VI - decretos legislativos; 
VII - resoluções. 

3 
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Parágrafo único. Lei complementar disporá sobre a elaboração, redação, alteração 
e consolidação,das leis . 

.•.••••• ••.• •...••••• ••..•... •..... •... .• . ••••• .. ... •. ...•• •. •. .• •.. .. .. •......... •... . . ...• . .. •. . ..•.•.• •.. ••. .. . •• •..... . .. ••• ••.••••. . 

SUBSEÇÃO III 
Das Leis 

Art. 61 - A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer 
membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso 
Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais 
~up~ores, ao Proc~a~or-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos. 
pteViStOS nesta ConstItuIção. 

§ 10 São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que: 
I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças ATInadas; 
II - disponham sobre: 
a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e 

autarquica ou aumento de sua remuneração; 
b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, 

serViços públicos e pessoal da administração dos Territórios; 
c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento de 

cargos, estabilidade e aposentadoria; 
* Alínea "c" com redação dada pela Emenda Constitucional nO 18. de 05/02/ 1998. 

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, bem 
como normas gerais para a organização do Ministério Público e da Defensoria Pública 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios; 

e) criawo, estruturação e , atribuições dos Ministérios e órgãos da administração 
pública; 

f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de cargos, 
promoções, estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a reserva. 

* Alínea "f' acrescida pela Emenda Constitucional n° 18. de 05/0211998 . 

.. ....... .. .. .... . . .. ...... .. ...... ...... .. .. ...... .. ............ ••• • • • •• • . .. .. .......... _ ... .. ..... . .. .. . _ ... .... .. . .. ... .. ... . _ .. _ •• •••• • •• • • oo._ .. . ... .. . ... . .. _ oo . _ • • • • •• •• • • __ 

.. .... O' ... ..... .. . ..... ... ... . . ................. . .. ... oo ...... .. .... ...... oo ...... ...... . .. .. . .... ........ .. ... ... ........ . . . . .. ... ...... .......... . . .. ... ....... . .. . 

LEI COMPLEMENTAR N° 95, DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998 
DISPÕE SOBRE A ELABORAÇÃO, A REDAÇÃO, A 
ALTERAÇÃO E A CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS, 
CONFORME DETElUv1INA O PARÁGRAFO úNIco DO 
ART. 59 DA CONS'I 11 urçÃo ' FEDERAL, E 
ESTABELECE NORMAS PARA , A CONSOLIDAÇÃO 
DOS ATOS NORMATIVOS QUE l\.1ENCrONA. 

• 



CAPITULO I 
Disposições Preliminares 
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Art. 10 - A elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis obedecerão 
ao disposto nesta Lei Complementar. 

Parágrafo ímico. As disposições desta Lei Complementar aplicam-se, 'ain~ às 
médidas provisórias e demais atos normativos referidos no art. 59 da Constituição 
Federal, bem como, no que couber, aos decretos e aos demais atos de regulamentação 
expedidos por órgãos do Poder Executivo . 
..........................•..•..•.................. .• ...•.•... ... .... .... •. .. ........................•................ . ........•........... 

. . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... ... .. .. .. .... .... .... .. .. .. .. .. .. .... .. _ .... .... .... .. ...... ................ ........ .... .................................. .. ....................................... .. ....... .. ..................................... - ............. .. . 

RESOLUÇÃO N° 33, DE 1999 

Altera os arts. 212 e 213, acrescenta 
parágrafos aos arts. 205 e 2 J O, todos do Regimento 
Interno da Câmara dos Deputados, e dá outras 
providências. 

Faço saber que a Câmara dos Depulados aprovou e eu 
promulgo a seguinte resolução: 

Art. 10 O Regimento Interno da Câluara dos Deputados, 
apr~vado pela Resolução n° 17, de 1989, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

I - o art. 205 passa a vigorar acrescido uos seguintes §§ 7° e 
8°: 

" p..:;';.. 2 O 5 . .... .. ... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§ r. Não se fará a tramitação simullânea de mais de dois 
projetos de código. 

§ 8° A Mesa só receberá projeto de lei para tramitação na forma 
deste capítulo, quando a matéria, por sua domplexidade ou 
abrangência, deva ser apreciada como código." 

II '.;; O art. 210 passa a vigorar acrescido do seguinte § 50: 
"Art.210 ......... .. .. .... ............ . . .. . _ ....... .. .... ... . 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... ...... . 
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§ 50 O projeto de código recebido do Senado Federal para 

revisão obedecerá às nónnas previstas neste capítulo. ti 

III - fica introduzido, após o art. 211, o seguinte Capüulo 
UI-A, com a seguinte redação: 

"Capítulo Ill-A 
DOS PROJETOS DE CONSOLiDAÇÃO 

Art. 212. A Mesa Diretora, qualquer membro ou COIlÚssão da 
Câmara dos Deputados poderá formular projeto de consolidação, 
visando à sistematização, à correção, ao aditamento, à supressão e à 
conjugação de textos legais, cuja elaboração cingir-se-á aos aspectos 
formais, resguardadél a matéria de mérito. 

§ 10 A Mesa Diretora remeterá o projeto de consolidação ao 
Grupo de Trabalho de Consolidação das Leis e à Comissão de 
Constituição e Justiça e de Redação, que o examinarão, vedadas as 

alterações de mérito . 
§ 20 O Grupo de Trabalho de Consolidação das Leis, recebido o 

projeto de consolidação, fá-lo-á publicar no Diário UJicial da l fJljão e 
no Diário da Câmara dos Deputados, a fim de que, llU prazo de trinta 
dias, a ele sejam oferecidas sugestões, as quais, se fur o caso, serão 
incorporadas ao texto inicial, a ser encaminhado, em st:guida, ao exame 
da GOIlÚssão de Const~tuição e Justiça e de Redação. 

Art. 213 . O projeto de consolidação, após a apreciação do 
Grupof.ie Trabalho de Consolidação das Leis e da Comissão de 
Constituiçãe- e J~stiçê. e ee Redação, será s~brr.e~ieu ê.0 Ple!lário dê. 
Casa. 

§ 10 Verificada a existência de dispositivos visando à alteração 
ou supressão de matéria de mérito, deverão ser formuladas emendas, 
visando à manutenção do texto da consolidação. 

§ 2° As emendas apresentadas em plenário consoante Q disposto 
no parágrafo anterior deverão ser encaminhadas à Comissão de 
Constituição e Justiça e de Redação, que sobre elas emitirá parecer, 
sendo-lhe facultado, para tanto e se for o caso, a requisição de 
infornlações junto ao Grupo de Trabalho de Consolidação das Leis. 

§ 3° As emendas aditivas apresentadas ao lexto do projeto 
visam à adoção de nornlas excluídas, e as emendas supressivas, à 
retirada de dispositivos conflitantes com as regras legais em vigor. 

• 



§ 4° O Relator proporá, em seu voto, que as emendas 
consideradas de mérito, isolada ou conjuntamente, sejam destacadas 
para fms de constituírem projeto autõnomÇ>, o qual deverá ser 
apreciado pela Casa, dentro das normas regimenlais aplicáveis à 
tramitação , dos demais projetos de lei. 

§ 5° As alterações propostas ao texto, formuladas com fulcro 
nos dispositivos anteriores, deverão ser fundalllelltadas com a 
indicação do dispositivo legal pertinente. 

§ 6° Após o pronunciamento defuútivo ua Comissão de 
Constituição e Justiça e de Redação, o projeto de consolidação será 
encaminhado ao plenário, tendo preferência para inclusão em Ordem 
do Dia." 

Art. ZO Esta resolução entra em vigor na data de' sua 
publicação. 

Câmara dos Deputados, 28 janeiro de 1999 - /vlichel 
Temer, Presidente. 

LEI COMPLEMENTAR N° C?S • DE 26 DE FEVEREmO DE 1998. 

• 
Dispõe sobre a elaboração, a redação, a 
alteração e a consolidação das leis. conforme 
detewâna o .p31jglafo ÚDÍco do art. S9 da 
Constitui~ , 'F~ e estabelece normas 
para ~ cOnS(,jiitiçio dos aIOS nOiiwmvos que 
menCIOna. 

7 

OP ·R··E· S I -D· ·E -N- TE D A- R -·EP Ú B L I C A 
, ,- Faço .. saber qll~ o Congresso Nacional decreta e ' eu sanciono a seguinte 

Lei Complementar. 

, W-inJLOl 
DISPOSIçõES PREÜMINARS-' . . ." ". ." , . .- ... 

Art.. 10 A elaboração. a redação. a alteração e a cansoiifl)ijão das leis. obedecerão ao 
disposto :testa Lei Complementar. ' .- . . 

. . . '. 

P~o único . . \5 disposições desta; .. -b~- C~~ aplj~~~ ::, ~i'!'1.a - as 
medidas provi~~ e demais aIOS normativos referidos no ano 59 da Co_tição Federal ~bem 
como. no que ~~' :aos~decte.to$::~ .~. por órgãos do 
Poder E."CecutÍVO. ' : ." . 

-, ; ,l ,.,J. .. . ,,', . . . ~ . .. 

Art. ~ (VETADO) 

.. -" , '.,.. 
. ~,. ~ . 

\.;~*;~-: . 

, . 
• - ' j -

.. . ", . . 
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§ 20 ~a numeração das leis serão observados. ainda. os se2Uintes critenos: -
I - as emendas à Constituição Federal terão sua numeração iniciada a panir da 

promuigação da Constituição: 

11 - as leis complememares. as leis orciinárias e as leis cieJegacias terão numeração 
sequencial em continuidade ás series iniciadas em 1946. . 

CAPITI:1..0 n . 
DAS TÉCNICAS DE ELABORAÇÃO. REDAÇÃO E ALTERAÇÃO DAS T as 

Seção I 
Da Estnituração das Leis 

An. 30 A lei será estruturada em três panes básicas: 

I - pane preliminar~ compreendendo a epígrafe. a ementa, o preàmbulo. o enunciado 
do opjeto e a indicação do âmbito de aplicação das disposições normativas; 

II - pane normativa.. compreendendo o ·texto das normas de conteúdo substantivo 
relactonadas com a matéria regulada ' 

m - pane final., compreendendo as disposições pet tinemes às medidas necessárias à 
implementação das normas do~ cai;tteúdÇ> substantivo. às disposições mmsitórias. se for o caso. a 
cláusula de vigênCia e a cláusl.lla de{'~gação. quando couber. . . 

Alt. ';0 A epigraf~ .grafada em caracteres majÚsculo~ propiciará idf:J!Ii6cação 
" nUmérica singllr~r à lei e· será formada . pejo .titulo designativo da especienormativa.. pelo m'linetO 

respectivo e pelo ano de promulgação. 

. An. 50 A emen~ s~rá ~fii_da Por ~eio de caracteres que a realcem e e."q)licitará. de 
modo conciso e sob a fonna de::tfttiló.:o·objeto. da.1ei> 

. , . An. 60 O preàmbulp .indicará o órgão QU instituição competente para a prática do ato 
. . ;-. .s.:";::"~_-'lêgál'" '.' ,. - .:., ... <, - . :' - . o '. '. • '. e'SUa 0Ui:l:)Ç" . . "0 •.... :. .. ,0' _ _ .'.'.. ... .. ' . __ ,,_ .•. • • .. • . . 

. . .. 
. . . . ' ~ 

An. -r O primeiro artigo do texto indicará o objeto da lei e o respectivo àmbito de 
, .. • aÇão; ·ob~osos:segri.iüf~:piÍD<4~ · ' ~ ":>" ,: : .. . ' . . .,. • .. 
-.. -~ . . --_ . - '. ," ::.; -.... - ".-' _. _. _ .. ~. . .-' 

.. . ..... 'v · . . . . . . _ o ... , '. °O" o,!--· , . ' 0 •• • :"'_ o . .. _. o, " • _ o~ .". ,_ ,,_ 

• • o 00 . " .. _ o ' .. • o 

.,;' , .:'.!-.: " ··- I---ex~1iS·CêdifiéaçOes.·:Câda·-Iei: tratará~um.único objelo:::- :. . :. -' .:.~:: :- ~ 

, ..... f" •••• :, '. ..... I1.: __ . 'alei não cOntera ·rÍ13léria esaauba -a' seu óbjeto ou a esie/não vinCulada por 
afinidade. pertinênciá 'ou conexãó?-;'" .. '. . --.' f0-t:."' · "" .. - ' ~~:~''':t :.~: 
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III - o ãmbito de apücação da lei sera estabelecido de fonna tão especifica quanto o· 
. possibilite o conhecimento le.cnico ou cientifico da area..{es?ectiva: 

IV - o mesmo assunto não poderá ser discipiinaào por mais de uma lei, exceto 
quanào a subsequente se destine a complementar lei consiáerada básica \inclIlando-se a esta por 
rerIÚSsão expressa. : 

An. 80 A vigência da lei será indicada de fonna expressa e de modo a comempIar 
prazo razoável para· que dela se tenha amplo conhecimento~ reservada a cláusula "entla em vigor na 
data de sua publica~n para as leis de pequena repercussão. 

. An. ~ Quanào necessária a cláusula de revogação, esta deverá indicar 
expreSsamente as leis . ou disposições legais revogadas. 

Seção li 
Da Articulação e da Redação das Leis 

An. 1 O. Os textos legais serão articulados com observância dos seguintes princípios: 

I - a unidade básica de articulação será o artigo, indicado pela abreviatura "An.", 
seguida de numeração ordinal até o nono e cardinal a partir.deste: 

II - os artigos àesdobrar-se-ão em parágrafos ou em mClsos: os parágrafos em 
incisos. os incisos em alíneas e as alíneas em itens: 

III --os ·Paragrafos serão representados pelo sinal granco .'§", seguido de numeração 
<?rd~ _até o nono e cardinal a partir,deste- uriJizando-~ quando e.~ente apenas um, a expressão 

• _ •. J. ... . ,.. _ • • .~ . . 

"parágràfo ÚIÚCO·· por extenso: -_ 
,' . . A' 

. .. IV - os -inciSos serão representados por algarismos romanos, as alíneas por letras ,. -I .. ... o,' .. . _ _ ~ 

minúsculas e os itens por algarismos arábicos~ 
-;.. ". . .... - ... - ' r ' - . 
' .": ." .... ~ ; . . .' ~ . ..; . _. .:. .:' . :. . . ' . '., ~ . . .' . :' . :: . 

V -o agrupãinemode.artigospoderá ~Subseções: O de SUbseções. a_ Seção~ 
o de Seções. o Capitulo: o de CaPitUlos. o TrtUIo;· o de· TItulo~o Livro:e o ·de Livros. a·pane; · . 

; '. ., . .- '..:. . ;. ... . . - ' . : -'. . - , .. ' 

VI _. õsC~os~ . Titulós •. LivrOs ePànes-serão· oraÂdos em letras m!,ii,sQ!las e 
...... -- .- ~ - -' , - • _ . . - . " '. -. . . - . - p ' ._ . . • ~' . . . .A • ~ . ' _ " • 

identificados por algarismos romanos. podendo estas últimas desdobrar-se em Pane Geral t Pane 
~~.R~~_I ou.s~ subdivic#~; empanesexpre,ssas_eJ? numeral ordinal por cttenso: 

• • • .- , . ' . • I . " .". . . . . " # • , - . _ • 

.. ,. .' . ' ~ -

\TU - as Subseções e Seções ser3õ:ide:j"i,;fiCâcbs~ -~osrÓmâliôs. StafAdaS em 
. 1~JT1jm·JsM!ia~e.P.Ostas em neszmoou caract~res .q~ as CQIQquemem realce: . 
~liu .... \ -... .. .. . - '-,-.?- ', ''" . ~.". T .. ~í , " . :.,:-.... .... · ::·; 2 .:· :. :-~· ·· ~'.' .... ~. ~ ' .: ". ~ : ~;.'. :-,,: . ", ; " . ~-~ '~ '> '. ",' '.' ~ . ,' .! 

." ' .. 
" ' -," :1 _' ~ . .. • . .-., ~- .) ~ .• ~; . ..;;';:i.w.:'. ::....- .... . ..:. _ :<~~:~ 

...... . 
. :' .. 

i;i~i~ ;:';~i: ., ~.: \ .. ~. ~ ·~:~.:~r~ 
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An. 11 . As disposições normativas serão redigidas com clareza. precisão e ordem 
lógica, observadas, para esse propósito. as seguintes normas: 

I - para a obtenção de clareza: 

a) usar as palavras e as expressões em seu sentido comum. salvo quando a norma 
versar sobre assunto técnico, hipótese em que se empregara a nomenclatura propria da área em que 
se esteja legislando; . 

b) usar ,frases cunas e concisas~ 

c) construir as orações na ordem direta, evitando PTeC1OS1SDlO. neologismo e 
alj~es dispensáveis; , 

d) buscar a unifomudade do tempo verbal em todo o texto das normas legais. dando 
preferência ao tempo presente ou ao futuro simples do presente; 

e) usar os recursos de ponmação de forma judiciosa. evitando os abusos de caráter 
esnnstico: 

II - para a obtenÇão 'de precisão: 

a) articular a linguagem. técnica ou comum. de modo a ensejar perfeita compreensão 
do o~etivo da lei e a permitir que seu texto evidencie com clareza ° conteúdo e o alcance que o 
legisla~or pretende dar à norma: 

' . . - ,' . . : . ~ ~ .. ,~" - ~ . . ,'. . .. : ~ ,-. .. ,:: -;:: :- .' ' . - , ~' 

, " ' " b( dcpressara idéía' ;'rqúando repetida no texto.1>0r meio' das mesmas palavras. 
evitando o emprego de sinonímia com propósito meramente estilístico: 

, 

;-.-":::;; ;;:'", :'~~:~fevttar o errtpr~ode.::'écpresSão ou palavra que confira dupl'o sentido ao texto; 

.. " .. d) , .. esçolher termqs q~e tenham O ' mesmo sentido e significado ~ maior pane do 
. ::râjhórió"~~nat ~Vi~ c?~-âele.w~sõis lQcàis ()UTegiOnaiS: ' . . -. -. 

• ",:,,:- :,,: . .(> .- ..... ...,· ~ .. ··I • ~'. ' - ' .. ~,._ .. ( s -o "'O ~' . -;I (".l," . • ' , .:. . 
"..; .. -.lo . ~ ~ ...... ' .. ~_. _ _ '. .' -J. W .- ..c......,.,..: .' _ _ ~ . •• . . 

• 
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c) expressar por meio dos parágrafos os aspectos complementares a norma

enunciada no capur do artigo e as exceções á regra por este estabelecida: 

d) promover as discrirainações e em xmer3ÇÕes por meio dos incisos, alíneas e itens. 

Seção m 
Da Alteração das Leis 

An. I:!. A alteração-da lei será feita: 

I - mediante reprodução integral em novo texto. quando se tratar de alteração 

considerável~ 

11 - na hipotese áe revogação: 

In - nos demais casos. por meio de substituição. no proprio texto. do dispositivo 

alterado. ou acréscimo de dispositivo novo. observadas as seguintes regras: 

a) não poderá ser modificada a numeração dos dispositivos alterados: 

b) no acréscimo de dispositivos novos entre preceitos legais em vigor. é vedada, 

mesmo quando recomendáveL qualquer renumeração. devendo ser utilizado o mesmo número do 

dispositivo imediatamente anterior. sesruido de letraS maiúsculas. em ordem alfabética. tamas - . 

quantas forem suficientes para identificar os acréscimos: 

c) é vedado o aproveitamento do número de dispositivo revogado. devendo a lei 

alterada manter essa ináicaçào:~seguida da expx:essão "revogado": - ~ 

. . -'.- ". -, : .. ; ~. 

-<1) . o disposirivo que so~ modificação de reáação deverá ser idcmificado. ao seu 

:. jjnal · com·asletrasNR· maiúsculas .:entte paremeses. 

.--

'- . -
~ ~ - . . ' 

CAPITt:"LO m , .. 
DA CONSOLIDAÇÃO DAS IETS E OUTROS ATOS NORMATIVOS 

-. - " :' . -".--.- " :"" .. - .• ", - " . .o.e . .. • .••• i r ·· . eseçã '1 . ..... 
-~. ,. - ' ... .. ~ . . _.\ ... ~ ... ___ •... ·_· _ ~_ 4~_· Z:~~ ;,~....;~ .:; ~ ' .' . . ; 7· 

. . . . - ... ... -.. ... .. -~-' -,.., -

" ., ' , ' . 

. .' ; 

Art. 13. As leis federaiS seraó -mmidas. em codificações e bn coletâneas imeglridas 

por volumes comendo malérias coraeus ou -ap!,s. COUSI iwmdo em seu todo~ j"nrame·re com a 

Corsihlição Fedé2:aL a Consolidação diS Leii~á;s Brasileiras. 
/~.f" :.J "'·:..:· .. .:;, ~ :..:· :-~···~r .:;, .. ~: .. .-:\ ~( .. 

- , '_~. '~..L . • , . .. w ..... !-:_ ~ ~ ... ' • c.. ~~ l:-t..,..:.. " ' :. '. . . 

An. 14. Ressalvada a leg;dação1codi6cada e.JáCODSOlid~a . t~.u~~._~~s

. '.ife êCíâteiilõ nOiiMlàHvé e~à1é3iYi-~ Vigor&sedo iÍtt'uicfoS-em·COltrineis oiS,,,jl·du Da 

fiw'''- ~:do 4 , ' 
••• .Y~~~}. ~:f.;:'i.. ~~-·· .' '- ~~~.~i.5"'J : 

, . 
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I - os órgãos diretamente subordjnados à Presidência da República e os Ministérios, 

no prazo de Cento e oitenta ~ contado da vigência desta Lei Complementar, procederão ao 
enm .. ·triagem e seleção das leis complementareS, delegadas, ordinárias e decretos-leis relacionados 
com as respecriva.s áreas de competência.. agrupando e consolidando os textos que tratem da mesma 
matéria ou de assuntos vinculados por afuúdade. pertinência ou conexão. com indicação precisa dos 
diplomas legais ou preceitos expressa ou implicitamente revogados~ 

II - no prazo de noventa dias. contado da vigência desta Lei . Complementar. as 
entidades da administração indireta adotarão. quanto aos diplomas legais relacionados com a sua 
competencia. as mesmas providências determinadas no inciso anterior. remetendo os respectivos 

.~extos ao Ministério a que estão vinCuladas. que os revisará e remeterá. juntamente com os seus. à 
'PreSidência. da República. para encaminhamento ao CongressO Nacional nos sessenta dias 
SUb~~tiemes ao encerramento do prazo estabelecido no inciso L 

III - a Mesa do Congresso Nacional adotará todas as medidas necessàrias para. no 
prazo máximo de cento e oitenta dias a contar do recebimento dos textos de que tratam os incisos I 
e 11.. ser efetuada a primeira publicação da Consolidação das Leis Federais Brasileiras. 

An. 15. Na primeira sessão legislativa de cada legislatura. a Mesa do Congresso 
NaàlonaJ promoverá a atualização da Consolidação das Leis Federais Brasileiras. incorporando às 
cole:tâneas que a integram as e~endas cônStitucionais. leis. decretos legIslativos e resoluções 
promulgadas durante a legislatura imediatamente anterior. ordenados e indexados sistematicamente. 

Seção 11 
Da Consoiidação 'de Outrosí\tos NormatIVos 

An. 16. Os órgãos . àiretamente subordinados à Presiàência da República e os 
Ministérios.··.assim como as emidades.da·'3dD!iIiisrração indireta.. adotarão, 'em prazo·estabelecido em 
decreto. as .l'1'9vidências necessárias para,. observado, no que couber, o procedimento a que se Idele 
o art. 14, ser ~ atriageriL: o' exame.ê:a .cOnsolidação dos decretos de conteúdo normativo e 
geral e demais atos nonnativos inferiores em vigor, Vinculados às respecrivasâreas de compaêDna, 
remetendo os textos consolidados à Presidência da Repúbli~ que os examinará e remrirá em 
coletâneas, para posterior publicação. 7~~ r.;,~_:' - . ' ,i- -. 

. ." .. 
. . j; .••.. --o 

. . ' .1. .... ; _ . .~ • 

An. 17. O Poder Executivo, áté cento e oitema dias do início do prii!ieuo IDO do 
mandato presidencial promoverá a anra1ii'açãoe<fas coletâneas a que se ItÍae o artigo anrdior. 
incorporando aos textos que as irn.eglãBr,ios,~~~~o~ de conteúdo nOlmativo e geral editados ' 
DO último quadriênio. 

", . -. 

_ '.~' " .~ • ' 'o • 

. , ~f o', -::-.~ .::' . _ 

- ". , . - c· - . 
_ ' _.. . ~.". " 4 ," .. .... . ~ 
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Art. 19. Esta Lei Complementar eIlua em vigor no prazo de noventa dias, a partir da . 

data de sua publicação. 

Brasília. ~ 6 de fevereiro de 1998; 1 no da Independência e 11 ~ da República. 

Men.'VIgem nO 489 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 61 da Constituição Federal, submeto à elevada dehõeração de 

Vossas Excelências. acompanhado de Exposição de Motivos dos Senhores Ministro de Estado da 

Justiça e Chefe da Casa Civil da Presidência da República, o texto do projeto de lei complementar 

que" Acresce e altera dispositivos da Lei Complementar rf 95, de 26 de fevereiro de 1998". 

Brasília, 13 de abril de 1999. 

E. M. ,,9 183 
Em'31 de MA(z"~ de 1999. 

Excelcntíssimo Senhor Presidente da Repúb~ 

--------- ------- - - -
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De fato, o esforço sistematjzador do conjunto difuso e fragmentário da 

legislação passa a constituir uma tarefa prévia ao dever público e privado de fidelidade à 

Constituição. A ' realização dessa missão racionalizadora pelo legislador contribui igualmente 

para elevação dos níveis de eficiência, celeridade, correção e justiça das decisões a serem 

proferidas em processos judiciais e administrativos. 

Na medida em que se atribui uma tal competência ao legislador, impãe-se-lhe 
um dever de interpretação autêntica e constitucionalmente adequada do complexo de nonnas 

identificáveis em nosso ordenamento jurídico. Assim. essa interpretação autêntica revela-se apta ' 
a transmudar esse fragmentário repositório normativo em um ordenamento jurídico expurgado de 

"aradoxos e avesso à irracionalidade, à incerteza, à obscuridade e ao arbítrio. 

Em verdade. o princípio do Estado de Direito incorpora, entre outros, os 

subprincípios da legalidade, da reserva legal e da segurança jurídica (cfr. Notas dos Tradutores in 

KIMMINICH, Ouo, "Jurisdição Constitucional e o Princípio da Divisão de Poderes", RDP nll 92, 

pp.~ 17-33), como normas de observância obrigatória quando do exercício da atividade legislativa. 

Pot sua vez. o subprincípio da segurança jurídica impõe às leis o atributo de detenninabilidade, 

isto é, clareza e densidade (CANOTILHO, J. J. Gomes, Direito Constitucional, Coimbra, 

Ahitedina, 53 ed .• 1991 . pp. 375-376). 

A exigência de detenninabilidade das leis mostra-se incompatível, portanto. 

com um conjunto disperso e ambíguo de normas. Com isso, torna-se inafastável um dever 

permanente de "racionalização do processo legislativo e gestão da legislação do Estado" (cfr. 

Robert Bergeron in Legislação, Us~ INA, OuUDez. 1994), como corolário do princípio do 

Estado de I-?ireito e garantia de efetividade à ordem de direitos fundamentais. 

2. Ocorre, no entanto, que o texto awal da referida lei complementar dá azo a 

controvérsias, a par de não contemplar solução para um problema de fundamental importância. 

relatívo à continuidade da fOIÇ3 normativa dos comandos legais revogados, que tenham sido 
incluídos na: consolidaÇão. . . ' 

, . 

Mormente em matéria penaI e tributária, sUjeitas ao princípio da 

anterioridade. :t revogação pura e simples das normas consolidadas poderia induzir à conclusão 

de que, a nonnatiyic,tade do. cQ~fto ,lçgaJ, ins.t!.ll:'idor do tributo ou da pena passou a existir a 

parti~ da lei consoIi~da,q~e p~,~á, a ~~-',<l: :éri~dora d9 tipo penal ou do nibuto. 
_ . _ . _" .. .t~ .. .... ".,..~~ . .. _.~ . ' ~"_.'. . '.~... . .. 

,,'.:' " "':: ; .~: _ ·:- .. ~: "I· ·';':~ rr:·i~·; 7' ;':-.:1..:t;.~~ .... ~ ~ " ' :' :: - '--: " .... .. . , . :." . - ;':' . . 

,._ , Adota~se, a_ ~ ~i~o, ~ OJj~~q que o Su~m9 Tribunal Fed~rat ~ 
... - - -. .. ' • _ .' • , _. _ ._ • .... ••• _".....- .. • _~ t . " : ... . ' . ! .... .. . • ,..... -. _ .. . '.. ~ . - ," I I I •• . -. - - "\. .. . 

pala' ~ questão da continuidade" normativa em matéria de medidas' proy~~, :~~:,~ cr]!,1 a 
_ ••• ___ .. • ' • • " " _ ,- __ J 



reedição de medida provisória que não tenha . sido apreciada ainda pelo Congresso não importa 
em solução de continuidade dos comandos normativos albergados pela medida (cir. ADIn 691-. 
TO, ReI. Min. SEPUL VEDA PERTENCE, in DJU de 19/06/92). Assim, não haveria novação 

nonnativa com a integração das leis consolidadas no novo diploma aglutinador dos demais. 

Na perspectiva estritamente técnico-jurídica. inexiste óbice algum ao 

reconhecimento da continuidade normativa de dispositivos consolidados. Com efeito. é 

proposição corrente da moderna doutrina constitucional a ausência de uma identidade entre texto 
(disposição literal de lei) e norma (sentido ou significado da disposição em que se veicula o 

comando ou a vontade legislativa) (ctr. CANOTllliO, op. cir., pp. 211 e s.). Nesse sentido. o 

enunciado literal de determinada disposição somente após a mediação da interpretação alcança a 

condição de norma jurídica e pode vir a ser aplicado na decisão de um caso concreto. Com isso. o 
cumprimento da imposição constitucional de consolidação das leis deve ater-se à preservação de 

seu conteúdo normativo e não antes à reprodução literal de seu complexo lexical ou 

proposicional. 

Uma vez preservada essa esfera de nonnatividade por meio da consolidação 

das normas vigentes (mantendo-se a eficácia da norma e suprimindo apenas a vigência de seus 

enunciados literais), o reconhecimento de sua continuictade normativa traduz-se em imposição 

decorrente do parágrafo único do ano 59 da Constituição Federal. 

15 

Para deixar clara essa característica da legislação consolidada. que não estará 

rompendo a continuidade normativa dos diplomas consolidados, necessária se faz a consignação 

expressa dessa circunstância na Lei Complementar n2 95/98. 

3 . Tendo em vista que o -~balho de consolidação é distinto daquele voltado à 

. codificação, não há naquele. diferentemente deste. inovação na ordem jurídica. mas tão-somente 

compactaçâo or:gãnica e sistemática dos · textos esparsos da legislação pettinente a cada temática 
especifiCa. . 

Assim. para que não pairém:dúvidas" sobre o que é, ou não, possível êle ser 
feito." em matéria de consólidação,;deTOf.Ína a~ue as'alterações textuais não impliquem múdaítça 

nO conteúdo normativo dos dispositivos consolidados. o projeto elenca, lcalcado na:expcriêneia 
do Direito Comparado. as espécies de alterações admissíveis. que preservam a substância dos 
.comandos nonnati'{os.altera'dós. ' ___ ,"'- _ · 0 - " . " 

--..... . :. .. 
" - . ' 

95/98 é a relativa aos diplomas legais passíveis de COI;lSOI~o~'se~~ db -m:' 59, 
"~ r · ' . 
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parágrafo único, da Constituição Federal foi o de obter uma consolidação de toda a legislação 

federal, confonne também expresso no an. 13 da referida lei complementar, não poderia o an. 
14, a seguir. fâZer ressalva à legislação codificada e já conSolidada. como podendo estar fora do 

âmbito dos trabalhos de consolidação que estão sendo realizados. Isto porque não faz sentido 

consolidar fora do código a legislação extravagante que lhe está afeta. Nesse caso. teriamos, ao 

fmal, dois diplomas legais necessitando uma aglutinação. 

Desse modo, mister se faz a adequação do art. 14 à sistemática da Lei 

Complementar ~ 95/98. de fonna a deixar claro que toda a legislação federal de caráter geral e 

de:: conteúdo nonnativo estável deverá ser consolidada O caráter precário das medidas 

p"?visórias desautoriza, contudo. sua incoi-poração à legislação consolidada Nessa medida. os 

anibutos intrínsecos à legislação a ser consolidada impõem a inclusão da legislação já codificada 

e' consolidada e a exclusão das medidas provisórias do objeto das consolidações. 

5. Para tomar mais rápida a tarefa de apreciação, pelo Congresso Nacional, do 

trabalho de consolidação desenvolvido pelo Poder Executivo. mister se faz que a consolidação se 

reSb:inja à compactação e purificação dos textos. afastada a inovação de comandos. Do contrário. 

as :discussões de mérito. ligadas à defesa de interesses de distintos segmentos da sociedade. 

impediriam a tramitação mais célere dos projetos de consolidação. comprometendo 
,. 

integralmente o programa de simplificação de n~ direito escrito. , 

Ess.· é a lição obtida da experiência intemacionaJrelativa a projetos de 

racionalização e sistematização das leis. Considere-se, a respeito. o "acordo interinstiwcional" 

entre Conselho. Comissão e Parlamento de 20 de dezembro de 1994 (ratificado em 18 de janeiro . . 
de 1995). U caPt base no qual o Parlamento Europeu se compromete a examinar e aprovar os 

projetos de cOITSOlidação apr:esenta.dos pelo Executivo sem repor em discussão a substância da 

normativa em vigor" (cfr. PAQANO. Rodplfo,. "Notas ~ aS FOrmas de Simplificação ede 

Reorganização da Legislação em Alguns Países Europeus". in Legislação. INA. JanJ.Mar 1997). 

Sobre o "valor juridico dos textos consolidados", assevera-se na mesma obra que"os diretamente 

apr:ovados pelo Parlamento. com .p~mento ordinário ou . especial (França. Grécia, Grã-

·· Bretiinha), são. obviamente. leis: .. para todos os .efeitos e substiwctn os textos · legislativos 
-anteriores". 

6. A explicitação de outros agentes aptos a oferec:er :.pro~.de. consolidação 

guarda similitude com a ampla iniciativa das leis concedida pelo art. 61 da Co~wição Federal 

. aos· parlamentares. Tal orientação 'Viu~se igualmenté observada·nà redaçãO da R~lução n2 3:>. de . ., ..... ~ ... . .. 
,:' ·'1999, da Câmara dos Deputados, 



Por tais razões, é que se encaminha o presente projeto de lei complementaÍ', 

para adequação tópica de dispositivos da Lei Complementar n2 95/98 ao que foi o objetivo básico ' 

de sua edição. 

Respeitosamente, 

, RENANCAUiEIROS 
Ministro de Estado da Justiça 

• 

Aviso ~ 488 - C. Civil 

Senhor Primeiro Secretário. 

c ' =s < -~' Lo "'"" 

CLOVIS DE BARROS CARV AUlO 
Chefe da Casa Civil da Presidência da República 

Em 13 de abril de 1999. 
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Encamiriho a essa Secre~ Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 
.' . . - . : '. - ..... 

República relativa a projeto de lei complementar que "Acresce e ahera çiispositivos da Lei 

Complementar ri- 95. de 26 de fevereiro de 1998~. . ' - , 

. , ':..-

. 1< ," ' . 

:: ' ~ 
- , ' o • 

. '. ' . ' 

, , , 

" ' , :,. . ~ . . 

Atenciosamente, 

" ';' .-' , 

, 

. " . 

~ ' > ~' . ... ; 
" ,- _.<~ . . ... . -. • -, . .. . .. . 

_.:. . ...... : . .. : ... . " ..• . ::--; ' , • '!i.;"' 'r • 

... . ~ 
, " 

. . ; " 

~~ : . ~ . ' . , 

':'~:,> ': ' ''c : ::;sbir'j';f.;ºS; . ~ ~ lS ~' G~>S(!f O~c~T.~> -·~-~ :,;: c' ,~f7ib1 ~/~~,:, t:i. '. 
; ~ ' Js',,3be=i O~~f;,b ,1~~~: . ta$ (cc~m; ~gErlBq .e·c .cl1s " 

. ', -. 
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COMISSÃO DE CONSTII UIÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

o presente projeto de lei, originário do Poder Executivo, 

destina-se a alterar a Lei Complementar noo 95, de 26 de fevereiro de 1998, que 

,-Dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis, 

conforme determina o parágrafo único do arto 59 da Constituição Federal, e 

estabelece normas para a consolidação dos atos normativos que menciona0· 

A alteração consiste em dar nova redação aos artso 13 e 14 
do diploma legal, para estabelecer regras pertinentes à consolidação das leis, ' e 

em fixar prazos para conclusão das etapas dessa consolidação no Poder' 

Executivo e no Poder Legislativo. 

Na Exposição de Motivos no o 183/99 que o acompanha, 

~rgumenta-se que a medida se impõe tendo em vista a necessidade de afastar 

COIlb ovérsias que o texto -atual da lei complementar suscita e de dar. solução ao 
problema da continuidade da fOrça normativa dos comandos legais revogadOs e ' 

que tenham sido induídos na consolidação. 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR,- , o " , '" 

•• • ,'. "o 

. ! '. ,~ - , .: 
. . - . -, - . . , ~"", . ;". ~~· e ...,.. .. ' " .. .... . ...... :' .' 

Na ft:)ririãoooo ê:iiSpostorio art. 32, inciso 111, alínea a e e do 

Regimento Interno, compete à Çomissão de Constituição e Justiça e de Redação 
. .' . '. ' * 

examinar o projeto sob 0$: a~pec.tos de constitucionalidade, juridicidade e técnica ' 
,legislativa e também quar:rto ao, mÉHÜoo - .. .. , .. 

, , " , ' No tocante ' aos atadOs as~~, ,~fJã~~ :~~," ~ ~ ,,2 ri~ 
~ , _: eStãO obedecidos os preéeltOsCo' ,~ ~ '."- - 0- _ 0-0:-"~(Ximp~~~ 

• •• - • ' ' • ••• o • . / ,.~~'5~.À ? :,..,~~ ' , as atribulÇOes do Congresso NaCIOnal e a legitimidade da Iniciativà?,;, .a-'feeF:: . . 
. . 

. ',': ,;:arts~, 59;, patágI,afo únicO. Ee:61,yC'apUt, ,da ConstituiçãofederaJ. . ' . , ' 

I 

) , 



No que diz respeito ao mérito, cabe-nos fazer as seguintes 

observações: 

o art. 13 da Lei Complementar n.o 95, de 1998, na redação 

atual, prevê a reunião da legislação federal em codificações e em coletâneas, 

que juntamente com a Constituição Federal constituiriam a Consolidação das Leis 

Federais Brasileiras. No projeto, fala-se em codificações e consolidações e dá-se 

à reunião da~ leis a denominação de Consolidação da Legislação Federal, 

denominação, sem dúvida, mais adequada. 

o inciso 11 do art. 14, no projeto, refere-se a processo 

legislativo específico para apreciação dos textos de consolidação pelo Congresso 

Nacional. A Resolução n.O 33, de 1999, da Câmara dos Deputados, já estabelece 

regras para a tramitação dos projetos de consolidação. O projeto guarda 

similitude com a solução aventada na Resolução no que tange à ampla iniciativa 

de projetos de .consolidação. 

O aft. 30 do projeto fixa o prazo de cento e oitenta dias, a 

contar do recebimento dos textos de consolidação elaborados pelo Poder 

Executivo, para que o Congresso Nacional condua a apreciação do trabalho de 

consolidação. A exigüidade do tempo leva-nos a questionar se tarefa de tal 

magnitude poderá ser conduída nesse prazo, mesmo que se parta do 

pressuposto que o pretendido prazo se refira a cada .prpjeto isoladamente. De 
qualquer modo, não parece juridicamente sustentável que projeto do Executivo 

fixe prazo ao Legislativo,:·raZão Por que sugerimos a supresSão desse dispositivo. 

Algumas dificuldades que poderão ser levantada~ 
aconselham solução legislativa e merecem ser discuti!ias ~ta Comissão, . 

. " ... .• .,J .r. ,-
.... , ', ~ - ' 

_. ~ . .- o.' _'I. , . OS' , . ' • 

: :: .. ~.:~,. '"," 

. , .. -
" ; ", 

" . .i.~:~~ 
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'~ , 

da Lei Complementar n.o .95, de 1998, a fim de ajustá-lo à interpretação 

predominante no Senado Federal e no Poder Executivo. Segundo esse 
entendimento, a renumeração só não se fará em relação a artigo e 8'. unidades 

que estejam em nível superior, como Subseção, Seção, Capítulo, Título e Parte. 

É o que consta do art. 21, inciso li, alínea b, do Decreto publicado no D.O.U de 

24.2.99 que regulamenta a lei complementar no âmbito do Executivo. 

Julgamos necessário uniformizar a interpretação. Cremos 

que isso será possível com a alteração proposta. 

Afora os pontos realçados, a lei complementar está a 

.Jnerecer pequenos reparos de redação, para afastar interpretações divergentes 

de menor relevância aqui e ali suscitadas. Assim, propomos pequenas 

modificações ao texto dos arts. 8° ego , 11 e 12, na forma do Substitutivo que ora 

apresentamos. 

Isto posto, votamos pela constitucionalidade, jUridid!de e 

boa técnica legislativa do Projeto de Lei Complementar n. ° 23, de 1999 e, no 

.mérito pela sua aprovação, nos termos do Substitutivo anexo. 

Sala da Comissão, em ~ de 

Re~OIjd 

de 1999. 

", . .. 
. , . . 

SUBSTUTUTIVO AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 23, 
• •. - ~" . . ~.' . . '." ' -. i;. BE·199.9 .. ... ," 

. >~. ~ . .. .... . ., ... : __ ~, .. ._ ~ . ,,_. • •. r ... • ", •• ' 

... 
:~~~.:.~:;,;' : .: ... 

'.- -



.... , - - -, _ . . "--

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° Os arts. 8°, 9°,11,12,13 e 14 da Lei Complementar 

nO 95, de 26 de fevereiro de 1998, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 8° A vigência da lei será indicada de forma expressa, 

sendo regra geral a entrada em vigor na data da publicação, reservando-se para 

atos de maior repercussão a fixação de período de vacância, de modo a 

contemplar prazo razoável para que dela se tenha amplo conhecimento."(NR) 

"Art. 9° A cláusula de revogação, quando necessária, 

deverá conter, expressamente, as leis ou disposições legais revogadas."(NR) 

- .. , ' ! ~ " . 

- ~ :~ ' :~-.', 
', ....... :..--... . 

"Arl 11 .............................................................................. . 

.......... . ........................... .. . ................................................. . . 

II - ............................................................................. ......... . 

.......•.•..••.............•.•••........•..•...•..................... . ...... ........ ........ 

1) grafar também por extenso quaisquer referências feitas, 

no texto, a números e percentuais, exceto ano e número 

de lei;"{NR) 

"Arl 12 ............................................................................. . 

..•.•••• .... •..••.. ..• •.... ....•..•• •••••••••••... ....•.•..•....•........ •..••...•....•••.. 

Ilj .' ." " - .................................................................................... . 

.......... ......... .... ..........•.....•................. _ .............. ... ............... . 

• . bLé ~V!edada. - mesmo quando recomendável, qualquer 

renumeração de artigos·,· e- de unidades superiores ao 

_ " _ 7 '" ~~~~~ .~~d.as ,n() " art. : 10, inciso y, devendo ser 
- - - - -- ·UtiJizaÇk) "o ~mo numero do dispositivo imediatamente 

·~" S-'- ' '''':'· ·' .' _. :- .r: .. 

anteri~r, següiãó' dé ' letras maiúsculas, em ordem 

~''' : : ' ~c-,,: :::: 2atf:t~~f·tª~~ .. ~q~s , forem suficientes para 
identifiçar os acréscHJ.los; " . 

, , , 

. . . 1:;" :€4 ' . . .... ~ ... - - .... _ _ . . ' '- --n- --- .- ". " . '- . . " ) . ' : ~ . _ .. ~'i::j':;, . __ ~~ Ê~t~._ ....... __ .................................... . - . .:. ." - . . . ..... ~ - .. ..::-: . .::;- - . • ... ;. - -- ... -' . -:, . , . 
-._. ~- - . 

.- - -

, " 

: :" ~., . .;. ... .J. • . .;.~.,,~j". .. ', .. '. . . ,' '., • .' I. ';' ~"'. ',~ ' .. ' '.':~" . . '. ~'., : ' . 
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d) o artigo ou qualquer outro dispositivo que sofrer 

modificação de redação ou acréscimo deverá ser 

identificado, ao seu final, cada um de per si, com as 

letras NR maiúsculas, entre parênteses."(NR) 

"Art. 13 As leis federais serão reunidas em codificações e 

consolidações, integradas por volumes conte~do matérias 

conexas ou afins, constituindo em seu todo, juntamente com 

a Constituição Federal, a Consolidação da Legislação 

Federal. 

§ 10 A consolidação dar-se-á mediante integração de todas 

as leis pertinentes a determinada matéria num único 

diploma legal, revogando-se as leis incorporadas à 
consolidação, sem interrupção da força normativa de seus 

dispositivos que forem consolidados. 

§ 2!' Preservando-se o conteúdo normativo original dos 

diSpositivos consolidados, poderão ser feitas as seguintes 

alterações nas leis consolidadas: 

I - introdução de novas divisões do texto legal base; 

11 - diferente colocação e numeração dos artigos 

consolidados; 

111 - fusão de disposições repetitivas ou de valor normativo 

idêntico; 

IV - atualização na denominação de órgãos; 

v - ·.atualização .ode termoS antiquados e modos de escrita 
. lJltrapassa'd.óS;:: '. : ' . '. :. .. ..' 

.',. '. .," . 



.. , ' .. 
.. .::r ,:. 

.' . 1, ..... : • 

. ~ .-, 

, -
... - "'o ' . , " ~ . . " ' '';~ . ' " . _ 

1.5F:'''!,D.::: .. :.~-.. -' ~ ~ 

IX - eliminação de dispositivos declarados inconstitucionais 

pelo Supremo Tribunal Federal; 

X - eliminação de dispositivos não recepcionados pela 

Constituição Federal; 

XI - adaptação à Constituição, de dispositivos cujo conteúdo 

tenha sido objeto de tratamento diverso por disposição 

constitucional auto-aplicável; 

XII - declaração expressa de revogação de dispositivos 

implicitamente revogados por leis posteriores. 

§ 3° Dispositivo vetado e não apreciado pelo Congresso 

Nacional será incluído no texto consolidado, com a 

indicação dessa circunstância e do número da lei original 

onde se achava inserido."(NR) 

"Art. 14. Para a consolidação de que trata o artigo ante~ 
serão observados os proCedimentos seguintes: 

I - o Poder Executivo procederá ao levantamento da 

legislação federal em vigor, consolidando os textos que 

tratem da mesma matéria ou de assuntos a ela vinculados, 

com a indicação precisa dos diplomas legais expressa ou 
- -. -, - '" . .- ;..... . " 

.: ;mpticitalilente' reVbgados; 
- ' . . - . .. 

11-- a apreciação dos textos de Consolidação pelo Congresso 

. <Nacional ·será feita em processo legislativo específico, 

viSandO a-dar ·celeridade aoS 'trabalhos, preservando-se a 

su~nci~ do~ dispositivos consolidados. 
~ . . . .. . : .~' .... _: .:'l. '-':". -::' ~ "J . o" · -,' . " '. 

§ 1° Não serão objeto de consolidação as medidas 
" -. ' : ~provfsóriãs âiridaC,náo caiivertidas em lei . 

2; '::, ~.; §O~; :.A_iM~' ~tQra, QWi:Iq~~r ,FRemQ~~~~~l$ 
;. i ')1· ·C~.::dos;~ DeputadoS, :-·-.:do. Senado · ,Fedéiãl2jbu;.'~do 

,'-. ' ,.., . . '. . - . : - . "("'" - . 
~ _:ê. _ ~ -S,1fSfaCioRálT ~:poderá '~ormúlar'.: _~jpro~:· :.ae 
- ; ::-C' ~j ' . ". -. "", ~ro ç' '-:. ' -... --- '-: . !.., .. ( ~ ,",jC:~rC-M lJ IIQ(~~;O 
-~O' .. ' . R~1i . ~ l ':'::.'_. :-:)_~":, ~ ' . ,. >-l..,;) . ' "'.,, ...... =~ 1 ,. ""' " ., < . 

_ ?~iÚeG SUIJ ·i '(We;Iq '.' 'sruJ <st!;1'516is~Y .,2~~{1 . t!021~Ü· . ~~oM .· 

.. a!Yrgub3·:>pt'1 s:' oibu_ , . _. ', .~_~ . -~iêJ*,*~h,. 

"' .. .. : . 
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de consolidação da legislação federal no prazo de 180 (cento e oitenta) dias 
contado da vigência desta Lei Complementar. 

Art. 30 Esta Lei Complementar entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Sala da Comissão, e de 1999. 

In - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunião .. ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela 
constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela 
aprovação, com substitutivo, do Projeto de Lei Complementar ' n° 23/99, nos 
termos ,do parecer do ~elator, Deputado-Re~o Vianna. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
. " . - .,' 

. GoovanF-reitas Jesé· Roberto Batochio e lnaldo Leitão -
" - . " '. " ,. , . 

Vice-Presidentes, Antônio Carlos Konder Reis, Darci Coelho, 1aime Martins, 
'MoreÍi'a" 'F-erreita:; "rNey Lopes; V-iflRãr" Rócha,: Júlio: Delgado, José Índio, 
~MendesRi,beiro Filbl),.André Benassic, Léo .. Aicântal'a;Nelson Otoch, Vicente 
.. Arru. : Zenald9 :CoutiBhG,- ZUlcljê",Qlbra, :-$~9.- Carlos Biscaia, José 
Dirceu, Marcelo Déda, Marcos Rolim; : Waldir-:. Pi~- Augusto . Farias, Edmar 

,_ ,'. ' .• ' .· _.1.' ''-_ . ~ •. 

Moreira, Gerson Peres, Caio Riela, Luiz Antônio Fleury, Mussa ~es, 
<',lemaado. Coruja, .Jesé,.Antônio, .Bispo. R~ Gáudio Cajado, Eduardo 

.. , . , 



f -',' 

Paes, Luis Barbosa, Antônio do Valle, Gustavo Fruet, Celso Russomano, Jair 
Bolsonaro, Gonzaga Patriota e Bispo Wanderval. 

Sala da Comissão, em 14 de dezembro de 1999 

~~&'\í 
Deputado INALDO LEITAO 

Presidente em exercício 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N2 23, DE 1999 

SUBSTITUTIVO ADOTADO - CCJR 

Altera a lei Complementar n.O 95, de 26 

de fevereiro de 1998, que "Dispõe sobre a 

elaboração, a alteração e a consolidação das 

leis, conforme determina o parágrafo único do 

art. 59 da Constituição Federal e estabelece 

normas para a consolidação dos atos 

nomiativos que . menciona", e dá outras 

providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 
. • ~ .... : _ I { ~ ::, .' 

". • ... . # ' • - • 

~ · ~ ' ~Art ·~o :@S::arts. 89~: 9°,l1~ '12;- 13 e 14 da lei Complementar 

:::-n°'95 , de 26 de fevéréiro':ÉJê 1
1998, r;;ãssàfn áviÇàrá? com a seguinte redação: 

. . :-.;: _ . ,' :":J '" '_.. ·"; .... · -.·t"" ::: , :: ':. ' \" '" ", -:- . "::': '. 
. , • - ' ..... ~ ' . . ..... " • - - o ', • • _ • _ •• _ ,. __ . _ . • ,' - ' . -

"Art. 80 A vigência da lei será indicada de forma expressa . 

. serido r egi. gefal a.eiltFadãÉêm ~lffa~ data da pübliCâção, reservando-se para 

- , atOs: 'd~ =maiÕf:;- r~rCüSSãõ:;:-a ::;fiiâçãô; ' (je ·:penooô·~é'~v.acãncia. de modo a 

- .contemc ~ ;" rai:(Frazoavelí>âfa:qUe-:aaaSéí~êrihà ~pr&éonhecimento."(NR) 
- .-, 

- c.,',' :::-: ~ : ... : .. ". - . '..: . l~-E :: ~~- :- ~: : : ~ ;: :.z. __ ~~ ._ . i. " 

dever.. cc 1ter 
, ~Art. 9~ A~áusul~ . d,e re~~~~, q4ànd? n~~ria. 
expres~mente"as Jeis :oueJisposiçres 'Iegais reyOgadas.:'.(NR1 .· . '; . 

',-, ' , ' . • ' _~ ... " .. . . . . . ... ~ : ', ".,: . " • . •• ~"" ~ J .' ••• " .J : . 

)5. ~ 'ri $j,f]~IP.9rt\ :?~?:-i~t?psys~!),Ç;?.0D?; :-~. . 'H ~' " . ~ •. . '" _:. <;;' ,,:' :', 
-r:- " iv-t Jt."'-.--;-.. ... -., .. ':::>:9'1-,..-,-~.- .•. -.:. • .:. ... :_ .. . . . . . ... ... :.-- .. .. : ... ..... .. . 
- - : ~ :.; _ .. ~.c · h ! :- } .... f!-.l~- :· .: ~ .' :f:J:: ~ : ,"" J ~:J. '~.~. ~ •. ~. ':V _. t, • \'1 {~ .:-... ~,. . ~ :~ _", .:, ;: .. :~ :-,_ ~ .t:. ;.);r;· ~ .- : " 

: _.i ) ', _'. 
"'-... ~ . 

-:" ,... 
"', - , , . " " -, _. ' 

. ~ ê::: ._: :;. 

. ~é:sz. 9 0 ~- 11 

,·.:. Ót .i>. ~J( -
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, 

........ •. . ........•....•...•... ... .................. ..... . ................................. 

f) grafar também por extenso quaisquer referências feitas. 

no texto. a números e percentuais. exceto ano e número 

de lei;"(NR) 

"Art. 12 ............................................................................. . 

......................•.••....•.................................................... ........ 

lll - ............................................................................... ..... . 

.. .....••.•.••••.•••.••••..•• . •••...••••...••••...........•••.........•...•.......•••••.. •. 

b) é vedada. mesmo quando recomendável, qualquer 

renumeração de artigos e de unidades superiores ao 

artigo, referidas no art. 10, inciso V, devendo ser 

utilizado o mesmo número do dispositivo imediatamente 

anterior, seguido de letras maiúsculas, em ordem 

alfabética. tantas quantas iorem suficientes para 

identificar os acréscimos; 

. . ... .. ..•.••.•.•..•.••••.•••••............•...... •...............•.............• •.. . .. •. .. 

d) '0 . artigo ou qualquer oütro dispositivo que sofrer 

modificação' . de redação ou acréscimo deverá ser 

. i9~n.tifi~dQ.ao s.~ final. cada um de .. per si, com as 

letras NR maiúsculas, entre parênteses. "(NR) 
. . 

. _.:.~'M.,--1~ · As .J~1~. f~era:is serão reunidas em codificações e 

:; ." .;.,.· i3 .;~~~sr.;, jnt~as .por vo.lumes COl)tendo .matérias . . . 

• H ' : . :: ••• - :~~~ ~~ .~tit4indo em .~ todo,juntamente com 

a Constituição Federal, a Consolidação da Legislação 
" '""\r ~ :;. :- , ~~~ :: .. -. = ........ . _ .. ~ ~ :- .. -. ,.1' • • : : • 
0'0 ... • • ~ -"r- . ','_. _- _ .. ~ -~ .. i ._,' . 

. . _. 
:. .: ~>~~ ~~(v~·r ~ 2._f~ge : ~~( · ·~):: ~~ ::-~.~~.~·I -: .. i.~ ... j' :-;.; . ; ,~.: :~ ... ~-::~ .. :.. :~ .:- ::.: ~ .. ,,:=_, 

§ 1° A consolidação C:Jar-se-á mediante integração de todas - : ' . -. ., 
(7) ... . • . • . . • .. 'as '1eiS!:" pertirientes· : 'à ., determinada matéria num único 
O') . I • • 

~ .... . . : .. . . . 

Q) . ' .. - - ,.... # .... . ... . , '. . - " '" .:. '.~ • • .. 

~ 00 '. , . '- . . .. .. . . . . . .. ~Ip'lo.'!l~J~ · !~I.; .. : revogand~se : . ~ ; leiS Incorporadas a 
~ O) ,~, " :;: ' . -. :." " . . consoliéfáçãd~ · sem 'iritéinipÇãO' da':;fôrça no 

~ ~ .,:;:~~~"'-:"""" . ~ ..... : ... " ., . .. ' d~bS qtiê,:Íforerri:'corlsbúOadôS"~) . 
.s ..J '.:' ': : ... ~ . . ',. . 
3~ " . 

ativa de $eus 

. '. 

, . . '. / 
. i . 
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§ 2° Preservando-se o conteúdo normativo original dos 

dispositivos consolidados. poderão ser feitas as seguintes 

alterações nas leis consolidadas: ._-
I - introdução de novas divisões do texto legal base; 

11 - diferente colocação e numeração dos artigos 

consolidados; 

111 - fusão de disposições repetitivas ou de valor normativo 

idêntico; 

IV - atualização na denominação de órgãos; 

V _. atualização de termos antiquados e modos . de escrita 

ultrapassados; 

VI - atualização do valor de multas pecuniárias. com base 

em indexação padrão; 

VII - eliminação de ambigüidades decorrentes do mau uso 

do vernáculo; 

VIII - garantia da homogeneidade terminológica do texto; 
. '. . 

IX - -elimin'ação de dispositivo's declarados inconstitucionais 
:'. ~/ ' " " . . ' , -

pelo Supremo Tribunal Federal:· . 

X - eliminação de dispositivos não recepcionados pela 
... : - : :~ L :: Con:stituiÇãà;Fedêrát; : . . 

• 1.. . . _~ .. 
-.. ' .. _-
..:.~ : - . 

XI- adapta~~ ,-CoQStituição. dedispQSitivoscujo~eúdo 
. ' _ _ _ • . _ • • , _ " ' _0..; ' ..,) , _. ' • • -:: to . _ .... _._ ••• ' . ~ ' 

tenha sido objeto de tratamento diverso por disposição 
-- - -:;. ' :;;~ . · ~~s '-ci:ins6fuaonal~'"UfG.aPtItàVeF. < r I .. 

XII - decJaração expressa d.e _ revogaçã~ de dispositivos 

~_ ::.. ~- .:. ~ ~ : -:- :: ."7; E :~ 9 implicitamente revogadoS:por.:leiS:posteriores. 

-.. " . 
::;, ' . .' . 

. , . 

- - . . ' o. - _ . _ . 
"" ' , ~~l -":,,. l .. : ": . ' • . , ~ .. _ , . ,: ' . . 
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"Art. 14. Para a consolidação de que trata o artigo anterior 

serão observados os procedimentos seguintes: 

I - o Poder Executivo procederá ao levantamento da 

legislação federal em vigor, consolidando os textos que 

tratem da mesma matéria ou de assuntos a ela vinculados. 

com a indicação precisa dos diplomas legais expressa ou 

implicitamente revogados: 

ri - a apreciação dos textos de consolidação pelo Congresso 

Nacional será feita em processo legislativo específico, 

visando a dar celeridade aos trabalhos, preservando-se a 

substância dos dispositivos consolidados. 

§ 10 Não serão objeto de consolidação as medidas 

provisórias ainda não convertidas em lei. 

§ 20 A Mesa Diretora. qualquer membro ou comissão da 

Câmara dos Deputados. do Senado Federal ou do 

Congresso Nacional poderá formular projeto de 

consoHda~o: "(~R) 

Art. 2° O Poder ~~utivo conduj~ a elaboração dos textos 

de c6~solidação da legislação federal no prazo de 180 (cento e oitenta) dias 

~ ~nfaóÕ~a:V'í9êiíaá desta lei 'Comprementár: ' 
.. ' ."'. .; ~ ."': ... : ". ' . . '. . 

Art. 3° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de - ~ . . .. . , .-. 

sua publicação. 
""" ".~ .. . . .... : :;,-. - !j : ;". 
~" •. •• . ~_" J~~' , r - T ·... • "' ) . ' -, .... ;:-~~ ' • . :-,',--:. -: .. • _"':'~' • • :_~:' .. ~~ ::-: ~' •. ~ . ~ _ _ '!:"~""~':'._'_' o '· ;:- :" 1 _ ~ ..... _ _ __ --'_o. 

. ;. ~ : .. ". 

,- . . ---_._--- . ".- _ ...... -

,... ". ~, ... ' . ~'.' 
. -



EMENDAS APRESENTADAS EM PLENÁRIO 

EMENDA DE PLENÁRIO AO pROJETO DE lEI COMPLEMENTAR N° 23-Af99. 

DO PODER EXECUTIVO 

Acresce e altera dispositivos da lei 
Complementar nO 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

Dê-se ' ao o caput do art. 8° da lei Complementar nO 95/98, 

constante do Art. 1° do Substitutivo, a seguinte redação, acrescentando ainda 
os parágrafos 1° e 2°: 

"Art. 82 A vigência da lei será indicada de forma expressa e de modo a contemplar 

prazo razoável para que dela se tenha amplo conhecimento, reservada a cláusula 

"entra em vigor na data de sua publicação" para as leis de pequena repercussão. 

§ 12 A contagem do prazo para entrada em vigor das leis que estabeleçam período 

de vacância far-se-á com a inclusão da data da publicação e do último dia do prazo, 

entrando em vigor no dia subseqüente à sua consumação integral. 

§ 22 As leis que estabeleçam período d:e vacância deverão utilizar a cláusula "esta lei 

entra em vigor após decorridos (o número de) dias da sua publicação oficial." 
. , 

.. JUSTIFICATIVA 

29 

Propõe-se que o caput volte à redação original da Lei Complementar n2 

95, de 1998 . 

. . " ~~ ' :' .· 0 · te)d() " ad~9, :. P~ª :Ç-cJR :: dª : Câ~ara , : Qbs:))e~d~s, j ~üca .' ._ ,'- - . ' . ' -- .. - ~ .. _. -._..... . -, . _. _. " ... " . ... ' -, . _- - . - .. -. ... _:_-_ .. .. _~ . - ... .. 

revogação do art. 12 da Lei d~,t~q~~~~digq.Civil (DEL n2 4.657, de 4.9.42). 
Essa alteração se âfiguré! desn'ec~'~s~ri'á ~--haja ~ista que a matéria já é objeto de 

~ _.- .~ 

disciplin~dequada naJ~ .. ei de 'Introdução, dlploma consagrado na tradição jurídica 

•: ,n." ~cl·Of!al. . . . "_ '_"""' .. '_.-'.' :". .. . ~:_~ _. .: .- -:. ; :. : )C, ·-:.: 1:::; " - -..... -<.: .: : ;;; t· ~~·· ":. ' 

- : .. :. ~ . r .. . .~:-,' . ' ~':.: ~.;.~ ;) .? :.;: e :. ... . ::~ t~j - -;.:: t .. :-: jr. ~r:.:.::: :: 'l ~ ~·, . 

Propoe-se, a"lnda, a fndüsãb de "dois novos parágrafos. 

'O • • :.' 

.. . _----- ... . , .. ..... ---::~ ... ""-'. '~------~~-~---------" '- ' 
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Tem sido comum na produção legislativa brasileira a utilização de 

cláusulas que dão ensejo a dúvidas quanto ao início da vigência de leis. Tal fato 

representa grave inconveniente, principalmente pela multiplicação de discussões 
judiciais. 

Observe-se que, no campo penal, por exemplo, a data de inicio da 

vigência de uma lei poderá definir se uma conduta é criminosa ou não, o que 

demonstra que a fixação inequívoca da entrada em vigor de uma lei é fundamental 

para sua aplicação. 

Sala das Sessões, de fevereiro de 2000. 

I 

- ODeLKO l..€AÕ 
-0 'I~.ü~ c}...o ?P5 

/ 
. EMENDA DE PLENÁRIO AO PROJETO De lEI COMPLEMENTAR N° 23-A199. 

" . DOPOOEREXECUTlVO ' . ,", ~ .. ~' .,. , - \Jr 1"1 ... ~ ~. . . v '- ... 
. .' . 

" - .. 

.' - . 

...... : . A~esce e altera dispositivos dá< ·t.ái 
' . . 

. .' C~pleme,ntar nO 95, de 26 de fevereiro de 1998. 
,,,: .~. ' ~_ - :; ,:,:' :~ -." ~.,,' -:,,: : .. (~. ? :::. ;} '=l?) ::~ .. ~_ ~ .. ,.: :'A, ' ~ . ~ .. .. ~ .~:' ... _ ~:. ·I ~" ·-"' r... · 

'.. . -

" " . 
. . 1- ._.:, . . . 7 ,;:'~:, :. _ 



Acrescente-se inciso IX ao Art. 10 da lei Complementar n° 95/98, 
com a seguinte redação: 

"Art. 1 O .................................. .................................................................................... ... . 
. . . .. .. . . . .. . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. .... . . . . . . . . . . 
IX - o termo dispositivo refere-se a artigos. parágrafos. incisos. alíneas e itens." 

JUSTIFICATIVA 

A inserção do inciso IX no art. 10 tem por objetivo dirimir ás dúvidas 

relativas à expressão "dispositivo", que vem sendo objeto de interpretações diversas 

no âmbito do Poder Executivo e Legislativo. 

31 

A forma proposta está em conformidade com o entendimento adotado 

pela Secretaria-Geral da Mesa do Senado Federal. 

. '~ . . 
:- .. ' 

. Sala das Sessões, em de fevereiro de 2000. 
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EMENDA PE PLENÁRIO AO pROJETO DE lEI COMPLEMENTAR N° 23-Al99. 

DO POPER EXECUTIVO 

wo. 3 
, Acresce e altera dispositivos da lei 
Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

Dê-se à alínea "fi do inciso " do Art. 11 da lei Complementar nO 
95/98 a seguinte redação: 

"Art. 11 ....................................... .. ........................................................................................................................................................................................................... .. 
..•...................................... . ..............................•................................•.............................. 

II - .................................................................................................................................................................................................................................................................. .. 
.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .... .... ...... .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .... .. .. ... .. . . . . .. .. . . . . . . . . . . .. . . . .. . . ... . . 
f) grafar por extenso quaisquer referências a números e percentuais, exceto ano, 

número de lei e nos casos em que houver prejuízo para -a compreensão do 
texto;"(NR) 

JUSTIFICATIVA 

Propõe-se alteração que tem por objetivo promover maior clareza e 

objetividade dos textos legais que contenham referências a números e percentuais. 

Tal alteração segue a interpretação adotada no art. 19, XV, do Decreto nQ 2.954, de 

29.1.99, que regulamentou a Lei Complementar nQ 95, de 1998, pondo fim às 
divergências existentes sobre o tema. 

, Promoveu-se, ainda, alteração meramente redacional - eliminação da 

expre'ssão "feitas, no teXto" -: par~ se' evitar redundância. e 
.. " . 

, '. -

-Sala das Sessões"em, _ de fevereiro de 2000. 
---

, ' . 
. " , 
, . ' . 

. ':' ~(. '. , " 

'·;'t)./ · 
," ..--'~ . ' 

-- , 
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EMENDA DE PLENÁRIO AO pROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 23-A/99. 

DO PODER EXECUTIVO 

Acresce e altera dispositivos da lei 
Complementar nO 95, · de 26 de fevereiro de 1998. 

Dê-se às alíneas "c" e "d" do inciso 111 do art. 12 da lei 
Complementar nO 95/98 a seguinte redação: 

U~rt. 1~ .. ...................................................................................................................... .. . 
............... ... .... ..... . ....... ......... . ......• .... •........................................................... .• ................ .. 

II1 - ..................... ........................ .......... . ............. ........................ . ............................... .. . . 

...... .. ...... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. ...... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . . . . . . .. . . . . . . . 

c) é vedado o aproveitamento do número de dispositivo revogado, vetado ou 

declarado inconstit~cional pelo Supremo Tribunal Federal, devendo a lei alterada 

manter essa indicação, seguida da expressão "revogado", "vetado" ou "declarado 

inconstitucional pelo Supremo Tribunal .Federal"; (NR) 
'. . 

~ -- ' . 

d) o artigo que sofrer modifiCa~o de redação ou acréscimo deverá ser identificado, 
. . ~., 

ao seu fin~l, com as letras NR m:aiOsculas, entre parênteses." (NR) 
- • . • ~ '0 '. .... . •• 

JUSTIFICATIVA 

Conforme sugestão da Secretaria":Geral da Mesa do Senado Federal, 

propõe-se que a regra proibitória do aproveitamento da numeração de dispositivos 

revogados seja estendida aos disPositivos vetados ou declarados inconstitucionais 

pelo:~Supremp Tribunal Federal. 
.(- . ;':" 
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Cabe acentuar, em relação aos dispositivos declarados 
inconstitucion.ais pelo Supremo Tribunal Federal, que a redação proposta abrange 
as hipóteses de controle abstrato e difuso. Isto é, a redação proposta inclui a 
hipótese de suspensão, pelo Senado Federal, de disposições declaradas 
inconstitucionais em controle de constitucionalidade concreto. 

Propõe-se, ainda, na allnea "d", que a utilizaçãO da sigla NR fique 
restrita ao artigo como um todo. Tal como proposto, atinge-se o objetivo de indicar 
qualquer alteração (modificação, adição ou supressão de texto) ocorrida no artigo. A 
indicação em cada dispositivo alterado (inciso, parágrafo, etc.) afigura-se . . 
desnecessária e atenta contra a cla.~eza dos textos legais. 

Sala das Sessões, em de fevereiro de 2000 . 

. . , - ,," . , ---.. .... 
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~~7- .~ . c , -

. . 

~~., ~) , ,: ({í:.y,rl)= :" 

_ : ,,:, ) , ~ =#~ck;?f'.B' ... .. ' (- PSD~ 
~ c : , .. 'C · 7 " .. -:' ·· .. 2 ./ >t~J': ' .. : . . ">vc't.,.: ' c," " '.' 

\ ~.~_ ~ I(~ eJ.ó?~.DB 
.' 
.. ' • J • ' . _. ~,....... • " "...:' - ... . _ : :.. ... 1 . r 

..~L:-.:~ ;':..: ... __ ~_:_: "':"':.'. :." . \.; 
. • _ . . . ' õ ' '. 

' ,-.; -' :-.,- -, " .-"' - . '~"" - - -. .. , . - ,.... os::: _·):~ -· .. ·~ ··~ · ... . '4,# '. "'C" " ""I6 ·- '· - ... ........ . -;..; . .... ) . 
. - . . . . ' .,..... . . . .. ,.. . t . -

•• .::: : .:: .... . -:. . ../.' ::" . ~. : _ • .1 ": .',,'-=-"., . .:... ,-. :.-1 ~ 1~ ... ';c. :: ;i::..JJ-~,;, ";_:.J ,!:- \ . J:t)..I, .:.J~: ! ,: -:;;:,;, ' '''; :: ~."" , ~ I , . ' . 

- - - --- - --- --- --- --



35 
EMENDA DE PLENÁRIO AO pROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 23-A/99. 

QQ ~Qt!ER EXECUIlllQ W ~ 5 
Acresce e ' altera dispositivos da Lei 

Complementar nO 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

Dê~se ao caput do art. 13 e incisos IV, VIII, IX, XI e XII do § r a 

seguinte redaçãQ: . 

"Art. 13. As leis federais serão reunidas em codificações e consolidações, integradas 

por volumes contendo matérias conexas ou afins, constituindo em seu todo a 

Consolidação da Legislação Federal. (NR) 

............................................................................................................................•......•.... 

~ ~~ ...................................... ..............................•.......................••..•.........• •... ................. 

................................••..•.............................................................••.•••.•......•.....................•. 

IV - atualização da denominação de órgãos da administração pública;(NR) 

............•.•................••.. •.....•... ....•............ .. ..................................•.......•••.••.•....•.......••••...... 

VIII - homogeneização terminológica do texto;(NR) 

IX - eliminação de dispositivos declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal 

Federal, observada, no que couber, a suspensão pelo Senado Federal de execução 

de dispositivos, na ,forma do art. 52, X, da Constituição Federal; (NR) 

...•..•..................................... .......................................•..................•..•.............................. 

XI - adaptação, à Constituição Federal, de. dispositivo cujo conteúdo tenha sido 

objeto de tratamento divers9, segl11190·decisão judicial, por disposição constitucional 

auto-aplicável, dispensada aque~a , " ~éisão no caso de conflito literal ou 

objetivamente demonstrável; (NR) 

XII - declaração expressa e _ objetivamente fundamentada de revogaçio de 

dispositivos implicitamente -revogados por leis posteriores." (NR) 

JUSTIFICATIVA 

Propõe-se, em relação ao çap'!i e aos incisos IV, VIII, IX, XI e XII, 

alteração redacional, tendo em vista maior clareza é objetiVfdáde.· . ., . 

. ~ .. " 
. ~ ~: -~.~ 

~--------------------------------------------------------- -- --
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Adota-se, nas alterações propostas para o caput e inci~s VIII, IX, XI e 
. - ", ' 

XII, as sugestões formuladas pela Secretaria-Geral da Mesa do Senado Federal. 

Sala das Sessões, em de fevereiro de 2000 . 

.. ~ 
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EMENDASUPRESSIVA N\~ 6 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 23, DE 1999' 

. ' . . 

Acresce e altera dispositivos ·da 
Lei Complementar nq ::9~, de 26 
de fevereiro de 1998. ,.: . 

Suprimam-se os incisos X e XI do § 20 do art. 13 (Redaçao dada 
. pelo artigq 10 do Projeto). .. . . . 
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EMENDA DE PLENÁRIO AO pROJETO DE lEI COMPLEMENTAR N° 23-A199. 

DO PODER EXECUTIVO 

7 
Acresce e altera dispositivos da lei 

Complementar nO 95, de 26 de fevereiro de 

1998. 

Suprima-se, no Substitutivo, o § 311 proposto para o art. 13 da lei 

Complementar nll 95, de 1998. 

JUSTIFICATIVA 

Em primeiro lugar. não há razão para pressupor a derrubada do veto. o 

que demanda maioria absoluta de deputados e senadores. 

Do mesmo modo. as leis consolidadas devem ser reproduzidas no 

projeto de consolidação na forma mais próxima daquela sob a qual vigoram. Assim. 

se determinada disposição não possui texto. mas tão-somente a expressão "vetado· • 

não há razão para reproduzi-la sob forma distinta no projeto de consolidação. Uma 

tal assimetria. além de rigorosamente desnecessária. pode vir a induzir insegurança 

quanto á eficácia do texto vetado. 

Ademais. tal como foi estabelecido para as medidas provisórias. não se 

afigura razoável consolidar preceitos quando sua conformação final em lei é incerta. 

. -. , I ' 

Sala das Sessões. em de fevereiro de 2000. 

• " .-~-.!,:,,: . . • _ _ • • __ \o,, ';:', 
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~ " : . :'! '-

• I -, . 

• ," , . ~. f .; ; :.. • 

37 



.. '_. 

38 

EMENDA DE PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 23-A/99. 

DO PODER EXECUTIVO 

8 
Acresce e altera dispositivos da lei 

Complementar nO 95, de 26 de fevereiro de 

1998. 

Acrescente-se Art. 18-A ao Projeto de lei Complementar nO 95/98, 

com a seguinte redação: 

"Art. 18-A. Se o Presidente da República considerar inconstitucional ou contrário ao 
interesse público, no todo ou em parte, o projeto de lei de conversão de medida 
provisória cujo texto tenha sido alterado no Congresso Nacional; vetá-Io-á total ou 
parcialmente, no prazo de quinze dias úteis, contados da datado recebimento, e 
comunicará, dentro de quarenta e oito horas, ao Presidente do Senado Federal os 
motivos do veto. 

Parágrafo único. Observadas as disposições constitucionais sobre o veto, no perrodo 
compreendido entre -a apr0vação legislativa e o início de vigência da lei decorrente 
de conveTSâó de medida provisôria; permanecerá em vigor o texto encaminhado 
pelo Poder Executivo ao Congresso Nacional." 

JUSTIFICATIVA 

... , .. ' 

É,\~t6,rja ~ijrisé9urança' furídica oriunda da falta de regulamentação do 
• • J . "" .' . 

proces.s0 legisJat~yo da . medida provisória ... como determina o· parªgrafo único do art . 
• _ , r . _ .-.. . ~ '. 

59 -da ConsmuiçãO Federal. Qúestê.es-·bási~s carecem de uma disciplina legislativa .•.. _- " \ . . 

clara, em especial ~O problema relativo à -óefinição 00· direito ' vigente no perrodo 
compreendido entre ~ . aprov~ç~(t,'1egisrâtiva.·da rrtedida. :p~yisória e a apreciação 
presíd~nciallcom s~0liJ\veto)_Ju.ristas.d.erenomé já apqotaram esta lacuna e a 

. '- : •. ~ '", ... ~ ~ ~ '.~"- ..... ... .. ...... '. - .::. ... " - - _ ........ !.,.. 

poss.iá'ilidade de-:uma sºluçãô~..:.p~cUegjsJativq {.Qf. -Iv~$ Gandra da::Silva Martins, 
t::. ' ... .:... ..:.-.~. .-- "' ' .. ; .' -'':':'" . .. J' " ~ • ,:,, _ • • • ' 

Modificação de . ~edida Provisória na Conversão em Lei - Necessid~de de Remessa 
para Sanção e Veto em Face da Alteração - Outros Aspectos ..;.-ct;>pini40 .~a/, 

--
.' ... 
-. . 

. ....; .... 
;. :~'" . .... 
. . . 



• 

Revista Jurídica Virtual , Presidência da República, nQ 4, ago/1999 

http://www.planalto.gov.br/CCIVIUrevista/Rev_4/Revista4.htm). 

Assim, com o escopo de garantir maior segurança jurídica ao processo 

legislativo relativo às medidas provisórias, a presente proposta oferece disciplina 
para o veto presidencial na hipótese de alteração do texto de medida provisória no 

processo legislativo de conversão. Do mesmo modo, define-se ainda a legislação 
aplicável no período compreendido entre a aprovação legislativa da medida 

provisória e a apreciação presidencial. Quanto a este aspecto, optou-se por garantir 

expressamente a continuidade da vigência do texto originalmente encaminhado pelo 

Poder Executivo ao Congresso Nacional, eis que corresponde a uma solução dotada 
de maior harmonia com o sistema normativo vigente, por reduzir o número de 
alterações na matéria disciplinada pela medida provisória originária (Cf. Ives Gandra 
da Silva Martins, cit.). 

Sala das Sessões, em de fevereiro de 2000. 

!Í7 - VV Ib 
~ 

~ ./ 0 y (- V~ D Q 

,C/ ) ~~Lh '··YI,lM. 

I 
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EMENDA DE PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 23-A/99. 

DO PODER EXECUTIVO 

9 
Acresce e altera dispositivos da Lei 

Complementar nO 95, de 26 de fevereiro de 

1998. 

Dê-se ao inciso 11 do caput e § 2° do Art. 14 da Lei Complementar 

nO 95/98 a seguinte redação e inclua-se parágrafos 3° e 4° ao mesmo artigo: 

"Art. 14 ......................................................................................................................... . 

. . . . . . . . . .. . . .. . . . . .. . .. . . .. . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. . .. . . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . . .. .. .. .. . .. .. 

II - a apreciação dos projetos de lei de consolidação pelo Congresso Nacional será 
feita em processo legislativo específico, visando a dar celeridade aos trabalhos, 

preservando-se a substância dos dispositivos consolidados. (NR) 

§ 1 o ....................... . ...... .... ....................... .. ................ .. ..... ... ........................................... . 

§ 20 A Mesa Diretora, qualquer membro ou comissão da Câmara dos Deputados, do 

Senado Federal ou do Congresso Nacional poderá formular projeto de lei de 
consolidação. 

§ 3º Sem prejuízo do disposto no § 10 do art. 13, e observado o processo legislativo 
previsto no inciso II do caput, o Poder Executivo poderá formular projeto de lei de 

consolidação destinado exclusivamente à: 

I - declaração de revogação de leis e dispositivos implicitamente revogados ou cuja 
eficácia ou validade encontre-se completamente prejudicada; 

II - inclusão de dispositivos ou diplomas esparsos em leis preexistentes, revogando

se as disposições assim consolidadas, sem interrupção de sua força normativa. 

§ 4Q A Presidência da República fará publicar anualmente relação dos projetos 

enviados ao Congresso Nacional, com o quantitativo das normas indicadas para 

consolidação e para revogação, facultada igual providência às Mesas da Câmara 
dos Deputados e do Senado Federal." 

, 



JUSTIFICATIVA 

1~ Quanto ~o inciso II do caput e § 20 : 
. .. . .. . ... -_ .. .. ___ .~." '_., c....T~- _ _ 

Tendo em vista que serão submetidos ao Congresso Naciona(,lIprojetos 
de lei de consolidação" e não apenas "textos de consolidação", propõe-se alteraçao 
de caráter meramente terminológico. 

2 - Quanto ao § 3Q e seus incisos: 

Da experiência obtida até o momento nos trabalhos de consolidação 

que vêm sendo desenvolvidos pelo Executivo, observa-se que, para alguns temas 

específicos, a divisão do trabalho em etapas facilitaria sua realização, não apenas 

para a identificação das normas a serem consolidadas, mas também para garantir 

que determinadas normas implicitamente revogadas não sejam aproveitadas. 

Nesse sentido, em uma primeira etapa seriam identificadas as normas 

revogadas implicitamente, as não recepcionadas pela Constituição e as declaradas 

inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal. A partir da identificação e da 

retirada dessas normas do ordenamento jurídico, restariam somente aquelas que 

efetivamente seriam objeto de consolidação. Além de imprimir maior racionalidade 

ao trabalho, essa seleção prévia viria ao encontro do objetivo maior da Lei 

Complementar, qual seja, propiciar segurança acerca das normas em vigor, a 

redução de seu número, e a sua efetiva publicidade. 

Por sua vez, no inciso li, é explicitada a possibilidade de se proceder à 

agregação de diplomas esparsos junto a uma determinada lei já existente e de maior 

alcance. Tal hipótese implica intervenção menos intensa relativamente àquela 

prevista no § 10 do art. 13. 

3 - Quanto ao § 4Q
: 

Tal como exposto na justificativa para a supressão do art. 2Q do 

Substitutivo adotado, a fixação de prazo para conclusão não parece ser a solução 

mais adequada à realidade nacional, mas sim o estabelecimento de uma forma de 

acompanhamento e controle pela sociedade dos trabalhos realizados, caracterizada 

pela publicação de informes anuais. 

Sala das Sessões, em,Q-1 de fevereiro de 2000. :~ J.-o ~v.u\;\,<J 
~.::lJ_ ~ 
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EMENDA DE PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR W 23-N99. 
DO PODER EXECUTIVO N~ 10 

Acresce e altera dispositivos da Lei 

Complementar nO 95, de 26 de fevereiro de 

1998. 

Suprima-se o art. 22 do Substitutivo adotado na CCJR. 

JUSTIFICATIVA 

A magnitude e a complexidade da tarefa de consolidação da legislação 

federal impede o cumprimento do prazo originalmente previsto pela Lei 

Complementar nQ 95/98. Até o momento, o universo do ordenamento juridico 

brasileiro aponta para um total de 27.000 leis federais vigentes, sendo que, deste 

total, as leis de caráter geral estariam em torno de 15.000. A análise desse volume 

de leis. que envolve não somente a leitura, mas também e principalmente a 

verificação e a identificação dos dispositivos revogados implicitamente, não 

recepcionados pela Constituição ou declarados inconstitucionais, tem demandado 

. esforços que em muito superam as previsões iniciais . 

Em vista desse cenário representado por um universo tão grande de 

leis a estudar e a trabalhar, buscou-se junto ao PRODASEN o desenvolvimento de 

aplicativo destinado não apenas a facilitar os trabalhos. como também a conferir-lhes 

maior segurança e transparência. Entretanto. mesmo que já se tenha avançado no 

estabelecimento de infra-estrutura para a realização dos trabalhos. a fixação de 

prazo para conclusão não parece ser a solução mais adequada à realidade nacional . 

mas sim o estabelecimento de uma forma de acompanhamento e controle pela 

sociedade dos trabalhos realizados, caracterizada pela publicação de infonmes 

anuais, tal como consta na proposta de emenda ao art. 14. 

Sala das Sessões, em de fevereiro de 2000 . 

. _ . r .:;.. Ç.,. !. ~ ! !'Y1_, 
..-'X. ..-

f.. 10C-1"l-

D . . ' , 



PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 23/1999 

Acresce e altera dispositivos da Lei 
. Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 

1998. 

EMENDA 11 
Inclua-se o seguinte § 1 ° ao Art. 20 do PLP 23/99: 

Art. 2° ..... ... .. ..... .. .............. ........... ... .. ....... ................................................... ~ .... .. ........ . 
§ 1 ° Logo após a elaboração dos textos de consolidação da legislação 

federal , o Poder Executivo deverá disponibilizar os respectivos textos na Internet, pelo 
prazo mínimo de dez dias, para análise e sugestões de toda a sociedade. 

Sala das Sessões, em 24 de fevereiro de 2. 

. F f) 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasilia - DF 
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/L 1-J -
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 23-8, DE 1999 

(DO PODER EXECUTIVO) 

VOTAÇÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI 
COMPLEMENTAR N° 23, DE 1999, QUE ACRESCE E ALTERA 
DISPOSITIVOS DA LEI COMPLEMENTAR N° 95, DE 26 DE FEVEREIRO DE 
1998. TENDO PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E 
DE REDAÇÃO PELA CONSTITUCIONALIDADE, JURIDTCIDADE, 
TÉCNICA LEGISLA TIV A E, NO MÉRITO, PELA APROVAÇÃO, COM 
SUBSTITUTIVO (RELATOR: SR. RENATO VIANNA). EMENDAS DE 
PLENÁRIO: PENDENTE DE PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO 
E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO. 



• 

• 

o PROJETO FOI EMENDADO 

PARA OFERECER PARECER ÀS EMENDAS DE PLENÁRIO, EM 
SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE rONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE 
REDAÇÃO, CONCEDO A PALAVRA AO DEPUTADO RENATO VIANNA .... 

PASSA-SE À VOTAÇÃO. 



EM VOTAÇÃO AS EMENDAS DE PLEN ' RIO N°S ....... ...... .. ............... .. ......... ... ...... ..... .. .......... .... . 
• • ••••••••• 0 .0 •• •• •••••• 0.0 ••••••••• , - •••••• • • 0 .0 • • • • ••• - , • •••• ••••• 0. 0 •• 0 .0 • • •• •• _, • •• ,. 0'0 ••••• 0' 0 0. 0 •• •• 0.0 0 .0 •• ' 0.0 0.0 • • • •••••••••• •• ••• • •• 0. 0 •• •• ••• •• ••• 

... .. .. ...... ..... .. . ....... .... ... .. .... ... ... ..... .. ...... ... /. ......... ....... .. .. ... .... .. ... .. ... COM P,ARECER FAVORÁVEL. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM . 

. "' - , 
EM v OT AÇAO AS EMENDAS DE PLENA RIO N0S ....................................................................... . 
• •• 0'0 ••• • ••• • • •••• 0.0 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 0' 0 ••• _ ,. 0.0 ••••• 0 • 0 ••••• , 0.0 ••••••••••• 0.0 0.0 ••• 

0

•

00

•

0 

•••••••• • •••• •• ••• ••• ••• ••••••• 0.0 •••••• 

/ ' ....................................................................................................... , COM PARECER CONTRARIO. 

I 
AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM 

I 

• 
~ ~ vo~ ~ 
~l,-,l~Jk~ ~riA~ 

( C-v ~/j 
, 



FOLHA DE INSCRiÇÃO PARA ENCAMINHAMENTO DO 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 23, DE 1999 

(MODIFICA REDAÇÃO DAS LEIS) 

RELAÇÃO DE INSCRIÇÃO DOS ORADORES CONTRÁRIOS À MATÉRIA 

1 .......... .... ... ............ .... .... ... .. .......... .. ......... ............... ............ .... .......... ........ ......... ... .......... . 

2 ..... .. .. ... ...... ......... ................. ...... .............. .. ................ ....................... .... .. .. .. .. ... ... ...... .. ... . 

3 ............ .... .. .. ...... ... ... .. .. .......... ..... ... .. ... ...... .............................. ........ .. .............. ............... . 

4 .. ............ ..... ... ..... ..... ......... ....... ... ...... ............... .............. .. .... ... ..... .. ..... .............. .... ......... . 

5 ... ... ... ... ..... ........... .. ................................... .. ................................ ...... ... .......................... . 

6 .................................... ..... ............. ............... .............................. ............ ................ ..... .. . 

7 ... .. .. .. ..... ..... ... ......... .... ... ............. .. ............... ......... .... .. ... ... ...... .. ... .... ..................... ..... ... . . 

8 ................ ... ..... .. ... ..... ..... ... ....... ...... .... ....... .... ..... ........ ...... ...... ........ .. ... .. ... ........ .... ... .... .. . 

9 .... ...... ... ..... ... ... .. .. ... .............. ... .. .... ............... .. ... .... ... ......... ..... ...... ..... ...... ..... ............... .. . 

RELAÇÃO DE INSCRIÇÃO DOS ORADORES A FAVOR DA MATÉRIA 

I $JMNJC ....... . : .. ...... .. .. . 
2 ... .. ... .. .. ç( ... rS .. ~ ............... ~~ ........... ..... ? ... (~ ... ~ .~.]. .~ ... ......... ... ................. . 
3 ... ..... .. ... ..... ..... .. ... ... ...... ..... .. .. ... .... ... ........... .. ..... ..... ...... .. .. .... .. ... .. ... .... ..... ... ....... ............ . 

• 4 ............ ................... ............. .. .. ... ................... .. ...... .......... ........ ... ........... .. ...... ... ............ . 

5 ....... ...... .. ... ..... .... .. .......... .. .. ...... ........ .. ..... ......... .. .... ....... .. ... ... ....... ............................ ... .. . 

6 .. .... ...... .... ........ .. ....................... ....... ... .... .. .... ... ... .. ...... ......... ... .. ........ ... .. ......... ..... ........ .. . 

7 ... ... ... . .. ........ ...... ..... .. ... .... .... ......... ... .. ........... .... .......... ..... ............. ... ... ..... ........... .... .. ..... . 

8 .......... ..... ............... .............. ... .. ..... .... .. .. ...... ... ..... ... .... .. ....... ........ ........ .. ... ..... ..... ...... ..... . 

9 ...... ..... ...... ... ......... .. ... .. .... ...... ... ...... .... ....... .... .. .. .. ..... ......... ..... .. .... ...... ... .... .... .... .. .. ... ..... . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Liderança do Bloco PMDB/PST/PTN 

SUBEMENDA SUBSTITUTIVA GLOBAL DO RELATOR AO PROJETO DE LEI 
COMPLEMENTAR N° 23-A/99 DO PODER EXECUTIVO 

o Congresso Nacional decreta: 

Acresce e altera dispositivos da Lei 
Complementar nO 95 , de 26 de fevere iro de 
1998. 

Art. 1 ° Os artigos 8°, 9°, 10, 11, 12, 13 e 14 da Lei Complementar nO 95, de 26 de fevereiro 
de 1998, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 8° .... ... .... ....... ...... ........... .. ...... .. .... .. ....... ....... ... .... .... ....... ... .. ... ..... ..... .... ... ....... .... ..... .... . 

§ 1° A contagem do prazo para entrada em vigor das leis que estabeleçam período de 
vacância far-se-á com a inclusão da data da publicação e do último dia do prazo, 
entrando em vigor no dia subseqüente à sua consumação integral. 

§ r As leis que estabeleçam período de vacância deverão utilizar a cláusula " esta lei 
entra em vigor após decorridos (o número de) dias da sua publicação oficial" . 

" Art. 9° A cláusula de revogação, quando necessária, deverá conter, expressamente, as leis 
ou disposições legais revogadas." ( R) 

" Alt. 10 .... .. .. ..... ... ........ ........ ..... .. .... .... ... ... ..... ... ... .. ........... .. ... .. .......... ........ ... .. ... .... ...... ...... .... .. . 

IX - o termo dispositivo refere-se a artigos, parágrafos, incisos, alíneas e itens." 

" Art. 11 . ... .. .. .. .... ... ... ......... .. ....... .. .. .. .. .......... ... .... .......... ... .... .. ............. ... ..... .. .. ....... ..... ............. . 

II - ..... ... .... .. .. .......... ...... ..... ....... .... .. ... .... ... .. ...... .. .. .... .. ...... .... .. .. .... ..... .... ... ... ......... ...... .. ..... ... .. .. . 

f) grafar por extenso quaisquer referências a números e percentuais, exceto ano, número de 
lei e nos casos em que houver prejuízo para a compreensão do texto;" (NR) 

" Art. 12 . ... .. ... ........ ..... ...... .. ...... ... ....... ..... .... .. .. ... ......... ........... .. ..... .................. ........... ............. . . 

II I - ........ .. .. ... .... .... .. .. ... ............ ..... ..................... .. .................... .... .. ...................... ... .. .. .... ... .... .. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Liderança do Bloco PMDB/PST/PTN 

b) é vedada, mesmo quando recomendável, qualquer renumeração de artigos e de unidades 
superiores ao artigo, referidas no art. 10, inciso V, devendo ser utilizado o mesmo número 
do dispositivo imediatamente anterior, seguido de letras maiúsculas, em ordem alfabética, 
tantas quantas forem suficientes para identificar os acréscimos; (NR) 

c) é vedado o aproveitamento do número de dispositivo revogado, vetado ou declarado 
inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal, devendo a lei alterada manter essa 
indicação, seguida da expressão "revogado", "vetado" ou "declarado inconstitucional 
pelo Supremo Tribunal Federal"; (NR) 

d) ... ................. ....... ...... .............. ............. .... ....... ... ... .. .. ... ....... .. ... ........... .......... ........................ " 

"Art. 13. As leis federais serão reunidas em codificações e consolidações, integradas por 
volumes contendo matérias conexas ou afins, constituindo em seu todo a Consolidação 
da Legislação Federal. (NR) 

§ 10 A consolidação dar-se-á mediante integração de todas as leis pertinentes a detenninada 
matéria num único diploma legal, revogando-se as leis incorporadas à consolidação, sem 
interrupção da força nonnativa de seus dispositivos que forem consolidados. 

§ 20 Preservando-se o conteúdo nonnativo original dos dispositivos consolidados, poderão 
ser feitas as seguintes alterações nas leis consolidadas: 

I - introdução de novas divisões do texto legal base; 

Il - diferente colocação e numeração dos artigos consolidados; 

III - fusão de disposições repetitivas ou de valor nonnativo idêntico; 

IV - atualização da denominação de órgãos e entidades da administração pública; (NR) 

v - atualização de termos antiquados e modos de escl;ta ultrapassados; 

VI - atualização do valor de multas pecuniárias, com base em indexação padrão; 

VII - eliminação de ambigüidades decorrentes do mau uso do vernáculo; 

vrn - homogeneização terminológica do texto; (NR) 

IX - eliminação de dispositivos declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribw1al 
Federal, observada, no que couber, a suspensão pelo Senado Federal de execução de 
dispositivos, na forma do art. 52, X, da Constituição Federal; (NR) 

X - eliminação de dispositivos não recepcionados pela Constituição Federal ; 

Xl - adaptação, à Constituição Federal, de dispositivo cujo conteúdo tenha sido objeto 
tratamento diverso, segundo decisão judicial, por disposição constitucional auto-aplicá 



A 

CAMARA DOS DEPUTADOS 
Liderança do Bloco PMDBIPSTIPTN 

dispensada aquela decisão no caso de conflito literal ou objetivamente demonstrável; 
(NR) 

XII - declaração expressa e objetivamente fundamentada de revogação de dispositivos 
implicitamente revogados por leis posteriores." (N R) 

" Art. 14. Para a consolidação de que trata o artigo anterior serão observados os 
procedimentos seguintes: (R) ~ . t.:k\SQ . 

I P d E . /~ QOd~ ~O~I dI ' I - c dI' - o o er xecut1Vo proce era ao evantamento a egls açao le era em V1gor, 
consolidando os textos que tratem da mesma matéria ou de assuntos a ela vi.nculados, com a 
indicação precisa dos diplomas legais expressa ou impli.citamente revogados; (NR) 

II - a apreciação dos projetos de lei de consolidação pelo Congresso Nacional será feita 
em processo legislativo específico, visando a dar celeridade aos trabalhos, preservando-se a 
substância dos dispositivos consolidados. (NR) 

§ 1 ° Não serão objeto de consolidação as medidas provisórias ainda não convertidas em lei. 

§ 2° A Mesa Diretora, qualquer membro ou comissão da Câmara dos Deputados, do Senado 
Federal ou do Congresso Nacional poderá fonnular projeto de lei de consolidação. 

§ 3° Sem prejuízo do disposto no § 1° do art. 13, e observado o processo legislativo 
previsto no inciso 11 do capul, o Poder Executivo poderá formular projeto de lei de 
consolidação destinado exclusivamente à: 

[ - declaração de revogação de leis e dispositivos implicitamente revogados ou cuja 
eficácia ou validade encontre-se completamente prejudicada; 

TI - inclusão de dispositivos ou diplomas esparsos em leis preexistentes, revogando-se 
as disposições assim consolidadas, sem interrupção de sua força normativa. 

§ 4° A Presidência da República fará publicar anualmente relação dos projetos 
enviados ao Congresso Nacional, com o quantitativo das normas indicadas para 
consolidação e para revogação." 

Art. 2° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, em 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO DE DESTAQUE 
(BANCADA DO PT) 

Senhor Presidente, 

Requeremos, nos termos do artigo 161, inciso II e § 2°, do 
Regimento Interno, destaque para a votação da Emenda n° -----=-0----,...,.,6'----_, 
apresentada em Plenário, ao f L P :2 3 I g 9 

I 

Sala das Sessões, em 

GER ~ 17 23 004-2 llJN/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO DE DESTAQUE 
(BANCADA DO P DI 

Senhor Presidente, 

Requeremos, nos termos do artigo 161 , inciso II e § 2°, do 
Regimento Interno, destaque para a votação da Emenda n° M O j j , 
apresentada em Plenário, ao j::> L P J 3 ' ~ '1 

I 

ala das Sessões, em 

-;ER" - - ::''"' OC<l- - ~IN/99) 



I 
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EM VOTAÇÃO A REDAÇÃO FINAL. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

A MA TÉRIA VAI AO SENADO FEDERAL. 



') 

EM VOTAÇÃO O SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, RESSAL V ADOS OS 
DESTAQUES. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

• (SE APROVADO) - ESTÁ PREJUDICA A PROPOSIÇÃO INICIAL. 



(SE REJEITADO O SUBSTITUTIVO) 

EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM . 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERI 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara dos Deputados: 

Requeremos"" nos termos regimentais, o adiamento da votação do 
Projeto de Lei o ~\I\....r~~ v...S'_ :23 .... A \q~ . 

Sala das Sessões, em ri i de 
vVuA' IVO 

de 2000. 

, -

( 

l 

GER 3 17.23 004-2 (JUN/99) 
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Defiro. Publique-se. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Em / / 99 Presidente 

REQUERIMENTO 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara dos Deputados: 

< • 
Requeremos, nos termos do Art. 155 do Reglme~to Interno, 

urgência para apreciação do Projeto de Lei Complementar n° 23/99, do Poder 
Executivo, que "Acresce e altera dispostivos da Lei Complementar n° 95, de 26 de 
fevereiro de 1998" . 

Sala das Sessões, em 22 de junho de 1999 . 

-

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 



• 



• 

-RESULTADO DE VOTAÇAO: 
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CO I ~ 11 

A UTOR 

Â PROJETO LEI COMPLEMENTAR N9 23 • de 19 99 CÂMARA DOS DEPUTADOS • 
_________ s_EÇ~O_O_E_S_'N_O_PS~E ____________________ ~~ ______________________________ ------.------ -----------------------r-------------------------------------

E M ENTA 

de 1998. 

Acresce e altera dispositivos da Lei Complementar n9 95, de 26 de fevereiro 
(Possibilitando a realização da Consolidação da Legislação Federal). 

PODER EXECUTIVO 

(MSC N9 489/99) 

A N D A M E N T o 
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------1-----------------------------_.--------------------- -------

14.05.99 

17 . 05 . 99 

21.05.99 

03 . 08.99 

MESA 
Despacho: A Comissão de Constitui~ão e Justiça e de Redação. 

PLENÁRIO 

E lido e val. a imprimir. OCD s13 1.0.5. 18CJ·· , r: é- gJ,L(7..J..fJ. col.-º~· 

COORDENACAO DE COMISSOES PERMANEN~~S 
.~ 

Encaminhado i Comissão de Constitui~ão e Justi~a e de Red~(ão. 

COMIssAO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTI\.À E DE PErArAn -- --- -. --- ----
Distribuido ao relator , Den . FENATO VIANNA . 

PLENÁRIO 

Apresentação de Ilequerimento pelos Dep. Arnaldo ~Iadeira, l. rder do 

Coverno; lnocêncio Oliveira, l.íder do PFL; Saulo Pedrosa, na qua

lidade de Líder do PSOB; Edinho Araújo, na qualidade de Líder do 

I'MDB; Odelmo Leão, l.íder do PPB e Caio Riela, na qualidade ele Lí 

der do PTB, solicitando, nos termos do art . 155 do RI, URCENCIA 

para este projeto. 

Publicada no D iário do Congresso Naciona l 

de 

, 
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FOLHA DE INSCRIÇÃO PARA DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO 
PROJETO DE LEI COMLEMENT AR N° 23, DE 1999 

(MODIFICA REDAÇÃO DAS LEIS) 

RELAÇÃO DE INSCRIÇÃO DOS ORADORES CONTRÁRIOS A MATÉRIA 

1 .. .......................... .. .............................. .......................................................................... . 

2 ................... .. .. ... ....... ... ......... ...... .... .............................. ............................ ..................... . 

3 ................................ .. ................ ............ ........... ..... .. .. .... .... ............................ .. ... .. ......... . 

4 ...................................................................................................................................... . 

5 .......................................... .. ......................... ..... .................. ............................ ....... ..... .. . 

6 ........... .. ............... ............... ............ ............. ......... .. .... .. ............ ........ ............................. . 

7 .................. ............... ........ .. ................. ... ...... ........ ........ .. ............................... ................ . 

8 ..................................................................................................... ................... ... ........... . 

9 ............................................................................... ................. ........ .... ............. .. ........ ... . 

10 .............................................................................................. ...... ...... ... ......................... . 

] 1 ............................................................... .. .......... .. ........................................................ .. 

]2 ......................................................................................................................... .. ........... . 

13 ........ 1 ............................................................................................................................. . 

14 ....................................................................... ... ........................................... ....... ... ...... . . 

15 ......................... ................................................................................. ............................ . 

16 ......................... .......... ...................................... ...... ... ..... .... .......................................... . . 

17 ......... .......... ....... ... ......................... ....... ...... ... .................... ......................................... ... . 

18 ...................................................................................................................................... . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SECRETARIA-GERAL DA MESA - , 
COORDENAÇAO DE APOIO AO PLENARIO - , 

SEÇAO DE AUTOGRAFOS 

~ 

MATERIA 
APRECIADA 

'V 

NA SESSAO 
~ 

EXTRAORD INA~RIA 

GER 3.17.23.004-2 (MAI /98) 

DO DIA 

24 02 00 
(QUINTA-FEIRA) 

(às 9h) 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 23-A, DE 1999 
(DO PODER EXECUTIVO) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI 
COMPLEMENTAR N° 23, DE 1999, QUE ACRESCE E ALTERA 
DISPOSITIVOS DA LEI COMPLEMENTAR N° 95, DE 26 DE FEVEREIRO DE 
1998. TENDO PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E 
DE REDAÇÃO PELA CONSTITUCIONALIDADE, JURIDICIDADE, 
TÉCNICA LEGISLATIVA E, NO MÉRITO, PELA APROVAÇÃO, COM 
SUBSTITUTIVO (RELATOR: SR. RENATO VIANNA). 

~/ 
'tv\CiPJ/Li~lDü ORADORES INSCRITOS 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO 

, ( (\/\ <;' 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Liderança do Bloco PMDBIPSTIPTN 

xr 
dispensada aquela decisão no caso de conflito literal ou objetivamente demonstrável; 
(NR) 

x:n . dec1a.~ão expressa e objetivamente fundamentada de revogação de dispositivos 
impti'citametne revogados por leis posteriores." (NR) 

" Art. 14. Para a consolidação de que trata o artigo anterior serão observados os 
procedimentos seguintes: (NR) ~ . tJ.Ã~ . 

~ Qob-\. "-01{) 
I - o Poder Executivo" procederá ao levantamento da legislação federal em vigor, 
consolidando os textos que tratem da mesma matéria ou de assuntos a ela vinculados. com a 
indicação precisa dos diplomas legais expressa ou implicitamente revogados; (NR) 

II - a apreciação dos projetos de lei de consolidação pelo Congresso Nacional será feita 
em processo legislativo específico, visando a dar celeridade aos trabalhos, preservando-se a 
substância dos dispositivos consolidados. (NR) 

§ 10 Não serão objeto de consolidação as medidas provisórias ainda não convertidas em lei . 

§ 20 A Mesa Diretora qualquer membro ou comissão da Câmara dos Deputados. do Senado 
Federal ou do Congresso Nacional poderá formular projeto de lei de consolidação. 

§ 3° Sem prejuízo do disposto no § lOdo art. 13, e observado o processo legislativo 
previsto no inciso 11 do caput, o Poder Executivo poderá formular projeto de lei de 
consolidação destinado exclusivamente à: 

[ - declaração de revogação de leis e dispositivos implicitamente revogados ou cuja 
eficácia ou validade encontre-se completamente prejudicada; 

11 - inclusão de dispositivos ou diplomas esparsos em leis preexistentes. revogando-se 
as disposições assim consolidadas. sem interrupção de sua força normativa. 

§ 4° A Presidência da República fará publicar anualmente relação dos projetos 
__ .--------." .. nviados ao Congresso Nacional. com o quantitativo das normas indicadas para 

ti f--~ CLJ l.· ~msolidação e para revogação." 

/ " 0'~'" / l:::.. /IT\ ;t/v Art. ~o Esta ei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 
. /'" 

) 
Sala das Sessões, em de ag 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Liderança do Bloco PMDBIPSTIPTN 

SUBEMENDA SUBSTITUTTV A GLOBAL DO RELATOR AO PROJETO DE LEI 
COMPLEMENTAR N° 23-A/99 DO PODER EXECUTIVO 

o Congresso Nacional decreta: 

Acresce e altera dispositivos da Lei 
Complementar nO 95, de 26 de fevereiro de 
1998. 

Art. I ° Os artigos 8°, 9°, 10. 11, 12, 13 e 14 da Lei Complementar nO 95, de 26 de fevereiro de 1998, passam a vigorar com a seguinte redação: 

" Art. 8° .. ...... ........... ....... ....... .......... .. .... ...... ............ ..... ........................... ... ............. ......... .. .. . 

§ 10 A contagem do prazo para entrada em vigor das leis que estabeleçam período de vacância far-se-á com a inclusão da data da publicação e do último dia do prazo, entrando em vigor no dia subseqüente à sua consumação integral. 

§ 2° As leis que estabeleçam período de vacância deverão utilizar a cláusula "esta lei entra em vigor após decorrídos (o número de) dias da sua publicação oficial". 

" Art. 9° A cláusula de revogação. quando necessária deverá conter. expressamente, as leis ou disposições legais revogadas." (NR) 

., Art. 10 ......... .. .............. ... ... ........ .................... ........ ....................... .... .. ......... ............. .... ......... . . 

IX - o termo dispositivo refere-se a artigos, parágrafos, incisos, alíneas e itens." 

" Art. 11 . ... .. ...... ... .... ............................. .. .. ...... .......... .. ... ..... .. .................. ...... .. ...................... .. .. . 

II - .. ... ... ..... ....... .... ........ .... ............ .. ...................................... .. .. .. ...... .... ... ................................. . 

f) grafar por extenso quaisquer referências a números e percentuais. exceto ano, número de lei e nos casos em que houver prejuízo para a compreensão do texto;" (NR) 

" Art I? . - ...... .. ..... .. .. ... .............. .............. ........... .... .... ....... ..... ... ................................ ..... ... ... ...... . . 

IH - ... .............. .................. .......... .. ..... ........................ ......................................... .............. .. .. . . . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Liderança do Bloco PMDB/PST/PTN 

b) é vedada mesmo quando recomendável, qualquer renwneração de artigos e de unidades 
superiores ao artigo, referidas no art. 10, inciso V. devendo ser utilizado o mesmo número 
do dispositivo imediatamente anterior. seguido de letras maiúsculas. em ordem alfabética 
tantas quantas forem suficientes para identificar os acréscimos; (NR) 

c) é vedado o aproveitamento do número de dispositivo revogado, vetado ou declarado 
inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal, devendo a lei alterada manter essa 
indicação, seguida da expressão "revogado", "vetado" ou "declarado inconstitucional 
pelo Supremo Tribunal Federal"; (NR) 

d) .......................................... ......... " ................................................. .... ...... .. ... ..... ....... ............. " 

" Art. 13 . As leis federais serão reunidas em codificações e consolidações, integradas por 
volwnes contendo matérias conexas ou afins, constituindo em seu todo a Consolidação 
da Legislação Federal. (NR) 

§ 10 A consolidação dar-se-á mediante integração de todas as leis pertinentes a determinada 
matéria nwn único diploma legal, revogando-se as leis incorporadas à consolidação. sem 
interrupção da força normativa de seus dispositivos que forem consolidados. 

§ 20 Preservando-se o conteúdo normativo original dos dispositivos consolidados. poderão 
ser feitas as seguintes alterações nas leis consolidadas: 

I - introdução de novas divisões do texto legal base; 

II - diferente colocação e nwneração dos artigos consolidados: 

III - fusão de disposições repetitivas ou de valor normativo idêntico; 

IV - atualização da denominação de órgãos e entidades da administração pública; (NR) 

v - atualização de termos antiquados e modos de escrita ultrapassados: 

VI - atualização do valor de multas pecuniárias. com base em indexação padrão: 

VII - eliminação de ambigüidades decorrentes do mau uso do vernáculo ; 

VIII - homogeneização terminológica do texto; (NR) 

IX - eliminação de dispositivos declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal 
Federal. observada, no que couber, a suspensão pelo Senado Federal de execução de 
dispositivos, na forma do art. 52, X, da Constituição Federal; (NR) 

x - eliminação de d 'spositivos não recepcionados pela Constituição Federal: 

tuição Federal. de dispositivo cujo conteúdo tenha sido objeto 
o decisão judicial. por disposição constitucional auto-aplicá 
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I declaração de revogação de leis e 
dispositivos implicitamente revogados ou cUJa 
eficácia OU validade encontre-se completamente 
prejudicada; 

II - inclusão de dispositivos ou diplomas 
esparsos em leis preexistentes, revogando-se as 
disposições ass~ consolidadas, sem interrupção de 
sua força normativa. 

§ A Presidência da República fará 
publicar anualmente relação dos projetos enviados ao 
Congres so Nacional, com o quan ti ta ti vo das normas 
indicadas para consolidação e para revogação." 

, 
apos a elaboração dos Art. Logo textos de 

consolidação da legislação federal, O Poder Executivo deverá 
disponibilizar os respectivos textos na Internet, pelo prazo 
m~n~o de dez dias, para análise e sugestões de toda a 
sociedad~ 

Art. 3° Esta Lei Complementar entra em v~gor na data 
de sua publicação . 

Sala das Sessões, em L-oe~agosto de 2000 . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REDAÇAO FINAL 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 23-C, DE 1999 

Altera a Lei Complementar nO 95, de 26 
de fevereiro de 1998. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° Os arts. 9°, 10, 11, 13 e 14 da Lei 
Complementar nO 95, de 26 de fevereiro 

12, 

de 1998, passam a 
v1gorar com a seguinte redação: 

GER 31723004·2 IJU N/99) 

"Art. 8 ° .. .. .. .. .. . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. . . .. . . .. .. .. 

§ 1 ° A contagem do prazo para entrada em 
v1gor das leis que estabeleçam período de vacância 
far-se-á com a inclusão da data da publicação e do 
último dia do prazo, entrando em v1gor no dia 
subseqüente à sua consumação integral. 

§ 2 ° As leis que estabeleçam período de 
vacância deverão utilizar a cláusula 'esta lei entra 
em v1gor após decorridos (o número de) dias da sua 
publicação oficial''' . 

"Art. 9 ° A cláusula de revogaçao, quando 
necessar1a, deverá conter, expressamente, as leis ou 
disposições legais revogadas. (NR)" 

"Art. 10 

.. .. .. .. .... ................................................ .. 

IX o termo 'dispositivo' refere-se a 
artigos, parágrafos, incisos, alineas e itens." 

"Art. 11. 

. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

II -.......................................... c/ 

--- - -----

\ 

I 
I 
I 
I 
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f) grafar por extenso qual.squer 
referências a números e percentuais, exceto ano, 

, 
numero e nos casos em que houver . , 

preJul.zo de lei 

para a compreensão do texto; (NR) 

" 
.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

"Art. 12. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

I I I - ...................................................................... .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. • b) e vedada, mesmo quando recomendável, 
qualquer renumeração de artigos e de unidades 
superl.ores ao artigo, referidas no inciso V do art. 
10, , 

numero do devendo utilizado o mesmo ser 

dispositivo imediatamente anterior, seguido de 
letras maiúsculas, em ordem alfabética, tantas 
quantas forem suficientes para identificar os 
acréscimos; (NR) 

c) e vedado o aprovei tamen to do numero de 
dispositivo revogado, vetado ou declarado 
inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal, • devendo a lei aI terada manter essa indicação, 
seguida da expressa0 'revogado' 'vetado' ou 
'declarado inconstitucional pelo Supremo Tribunal 
Federal' ; (NR) 

" .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

"Art. 13. As leis federais serao reunidas 
em codificações e consolidações, integradas por 
volumes contendo matérias conexas ou afins, 
constituindo em seu todo a Consolidação da 
Legislação Federal. (NR) :li 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/99) 

§ 1° A consolidação dar-se-á mediante 
integração 

determinada 

de todas as leis pertinentes a 

matéria num único diploma legal, 
revogando-se as leis incorporadas à consolidação, 
sem interrupção da força normativa de seus 
dispositivos que forem consolidados . 

§ 2° Preservando-se o conteúdo normati.vo 
original dos disposi ti vos consolidados, poderão ser 
feitas as seguintes alterações nas leis 
consolidadas: 

I introdução de novas divisões do texto 
legal base; 

II diferente colocação e numeraçao dos 
artigos consolidados; 

III - fusão de disposições repetitivas ou 
de valor normativo idêntico; 

IV - atualização da denominação de 
e entidades da administração pública; 

, -orgaos 

V atualização de termos antiquados e 
modos de escrita ultrapassados; 

VI atualização do valor de multas 
pecun~ar~as, com base em indexação padrão; 

VII eliminação de ambigüidades 
decorrentes do mau uso do vernáculo; 

VIII homogeneização terminológica do 
texto; 

IX - eliminação de dispositivos declarados 
inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, 
observada , no que couber, a suspensao pelo Senado 
Federal de execução de dispositivos, na forma 
inciso X do art. 52 da Constituição Federal; 
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x eliminação de dispositivos nao 

recepcionados pela Constituição Federal; 

XI declaração expressa e objetivamente 

fundamentada de revogaçao de dispositivos 

implicitamente revogados por leis posteriores." 

"Art. 14. Para a consolidação de que trata 

o artigo anterior serao observados os procedimentos 

seguin tes: (NR) 

I o Poder Executivo ou o Poder 

Legislativo procederá ao levantamento da legislação 

federal em vigor, consolidando os textos que tratem 

da mesma matéria ou de assuntos a ela vinculados, 

com a indicação precisa dos diplomas legais expressa 

ou implicitamente revogados; (NR) 

II - a apreciação dos projetos de lei de 

consolidação pelo Congresso Nacional será feita em 

processo legislativo específico, visando a dar 

celeridade aos trabalhos, preservando-se a 

substãncia dos dispositivos consolidados. (NR) 

§ 1 0 Não serao obj eto de consolidação as 

medidas provisórias ainda não convertidas em lei. 

§ 2 o A Mesa Diretora, qualquer membro ou 

Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal 

ou do Congresso Nacional poderá formular projeto de 

lei de consolidação. 

§ 3 o Sem prejuízo do disposto no § l O do 

art . 13 , e observado o processo legislativo previsto 

no i nciso II do caput , o Poder Executivo poderá 

formular projeto de lei de consolidação destinado 

exclusivamente à: 

---------------------------------------------------
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 23/1999 

Acresce e altera dispositivos da Lei 
Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 
1998. 

EMENDA 11 
Inclua-se o seguinte § I ° ao Art. 2° do PLP 23/99: 

Art. 2° ...................................................................................................................... . 
§ 1 ° Logo após a elaboração dos textos de consolidação da legislação 

federal, o Poder Executivo deverá disponibilizar os respectivos textos na Internet, pelo e prazo mínimo de dez dias, para análise e sugestões de toda a sociedade. 

Sala das Sessões, em 24 de fevereiro de 2. 

e Alexan e Cardoso (PSB - RJ) (0<:" ...., / Q:::- , ~ 
J /. . 11 " .J _ .~ \ -::>-D I CJ...C 

ÀJ.L;( "I...-'-"\... l~/ -' , 

.,1, ~,~ ~"\ ---> 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasil1a - DF 

43 
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Adota-se, nas alterações propostas para o caput e incisos VIII, IX, XI e 

XII, as sugestões formuladas pela Secretaria-Geral da Mesa do Senado Federal. 

Sala das Sessões, em de fevereiro de 2000. 
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EMENDA SUPRESSIVA N~ 6 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 23, DE 1999 

Acresce e altera dispositivos da 
Lei Complementar n° 95, de 26 
de fevereiro de 1998. 

Suprimam-se os incisos X e XI do § 2° do art. 13 (Redação dada 
pelo artigo 1° do Projeto). 

Sala das Sessóes,1C:1 de ~~de 1999 
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Desde logo, registro que há uma falha formal - não houve reconhecimento 

de firma dos denunciantes -, mas irrelevante. O que importa é que não há 

indicativo de que o Presidente da República tivesse ciência de atos de seu 

subordinado, imputados como ilícitos pelos denunciantes e ainda pendentes de 

elucidação, de maneira a ser-lhe atribuída conduta omissiva no tocante ao dever 

de promover a responsabilização devida. 

Daí porque, sem que os fatos narrados digam respeito ao Presidente da 

República, entendo que não se pode instaurar o procedimento especial previsto no 

art. 218 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, pelo que deixo de 

receber a denúncia, nos termos do parágrafo 2° do referido artigo. 

V· ORDEM DO DIA 

PRESENTES OS SEGUINTES SRS. DEPUTADOS: 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - A lista de presença registra o 

comparecimento de 306 Srs. Deputados. 

Passa-se à Ordem do Dia. 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Item 1. 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei 

Complementar nO 23, de 1999, que acresce e altera 

dispositivos da Lei Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 

1998; tendo parecer da Comissão de Constituição e Justiça e 

de Redação pela constitucionalidade, juridicidade, técnica 

legislativa e, no mérito, pela aprovação, com substitutivo 

(Relator: Sr. Renato Vianna). Emendas de Plenário: 

Pendentes de parecer da Comissão de Constuição e Justiça e 

de Redação. 
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O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Concedo a palavra, para oferecer 

parecer às emendas de plenário em substituição à Comissão de Constituição e 

Justiça e de Redação, ao Sr. Deputado Renato Vianna. 

O SR. RENATO VIANNA (Bloco/PMDB-SC. Para emitir parecer. Sem revisão 

do orador. ) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, foram apresentadas em 

plenário oito emendas ao Projeto de Lei Complementar nO 23-B, de 1999, que 

altera dispositivo da Lei Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

Estamos apresentando uma subemenda substitutiva global ao Projeto de Lei 

Complementar nO 23-A/99, originário do Poder Executivo. 

E analisando as emendas apresentadas, em número de 11, demos parecer 

favorável, pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa, até porque 

aperfeiçoa o texto ora em apreciação, o Projeto em discussão nO 23B/99. Apenas 

rejeitamos 3 emendas. 

Uma é a emenda supressiva ao Projeto de Lei n023, que acresce e altera 

dispositivos, suprimindo os incisos X e XI, do § 2° do art.13 (redação dada pelo 

art.1° do projeto), para a qual ~stamos dando parecer contrário, mas mantendo a 
, 

redação do texto do projeto de lei complementar. 

Rejeitamos também a Emenda nO 8, Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, 

por entender que é inconstitucional. Não se pode tratar de matéria referente a veto 

e à extensão de vigência de medida provisória em lei complementar, pois, por se 

tratar de matéria constitucional, deve ser por emenda constitucional. Por isso, 

julgamos que talvez o fórum legítimo para debater essa matéria seja justamente na 

emenda constitucional que trata das medidas provisórias, em discussão no 

Congresso Nacional. 

#Finalmente, estamos rejeitando a emenda de nO 11 que diz o seguinte: 

http://www.camara.gov.br 643 



- -- - ---_._----------- - ------- --- -

• 

SEM SUPERVISÃO 
CÂMARA DOS DEPUTADOS - DETAQ 
Tipo: ORDINÁRIA - CD 

Número Sessão: 134.2.51.0 
Data: 02/08/00 

Logo após a elaboração dos textos de 

consolidação da legislação federal, o Poder Executivo deverá 

disponibilizar os respectivos textos na Internet, pelo prazo 

mínimo de dez dias, para análise e sugestões de toda a 

sociedade. 

Ora, Sr. Presidente, esta Casa poderia admitir a disponibilidade do texto se 

se tratasse de projeto legislativo comum. Como se trata de um projeto mais 

complicado, de consolidação das leis, entendemos que a disponibilização do texto 

via Internet, em vez de auxiliar e aprimorar o texto, viria justamente tumultuar os 

legisladores e os técnicos que cuidam desta matéria. 

Por isso, Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, estamos apresentando a 

esta Casa a subemenda substitutiva global ao Projeto de Lei Complementar nO 

23-A/99, do Poder Executivo . 
• 

Gostaria também de registrar e agradecer a participação efetiva do Deputado 

Bonifácio que, durante todo esse tempo de aprimoramento, colheu sugestões, 

manifestou-se sobre a juridicidade, a boa técnica legislativa e a constitucionalidade, 

ajudando-nos na elaboração do texto final, que agora apresentamos em forma de 

subemenda . 

Acresce e altera dispositivo da Lei Complementar nO 95, de 26 de fevereiro 

de 1998. -----------
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 ° Os artigos 8°, 9°, 10, 11, 12,13 e 14 da Lei Complementar nO 95, de 

26 de fevereiro de 1998, passam a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 8° ............ ............................ .................................................... . 
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§ 1 ° A contagem do prazo para a entrada em vigor das leis que estabeleçam 

período de vacância far-se-á com a inclusão da data da publicação e do último dia 

do prazo, entrando em vigor no dia subseqüente à sua consumação integral. 

§ 2° As leis que estabeleçam período de vacância deverão utilizar a cláusula 

"esta lei entra em vigor após decorridos (o número de) dias da sua publicação 

oficial". 

Art. 9° A cláusula de revogação, quando necessária, deverá conter, 

expressamente, as leis ou disposições legais revogadas. (Nova Redação) 

Art. 10 ............... ...... .. ....... .. ... ... .... ... .. ... .. .. ..... ....... .... ...... .... ... .... .. ... .. . 

IX - o termo dispositivo refere-se a artigos, parágrafos, incisos, alíneas e 

itens." 

Art. 11 ......... ...... .................. ... .... ............... .. .................. ..... ........ ........ ..... . 

II -... .... .. ..... .. .. ... ...... ... ...... ... ..... ..... ... ............ ......................... ..... .... .... ..... . 

f) grafar por extenso quaisquer referências a números e percentuais, 

exceto ano, número de lei e nos casos em que houver prejuízo para a compreensão 

do texto;" (NR) 

"Art. 12 ..................................................................... ... ........ ........ ..... . 

III - ... .... .... .. .. .... .. ..... ... .. ..... ... .. .. .. .. .. ... ..... ... ... ............. .............. . 

b) é vedada, mesmo quando recomendável, qualquer renumeração de 

artigos e unidades superiores ao artigo, referidas no art. 10, inciso V, devendo ser 

utilizado o mesmo número do dispositivo imediatamente anterior, seguido de letras 

maiúsculas, em ordem alfabética, tantas quantas forem suficientes para identificar 

os acréscimos; (NR) 

c) é vedado o aproveitamento do número do dispositivo revogado, vetado ou 

declarado inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal, devendo a lei alterada 
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manter essa indicação, seguida da expressão "revogado", "vetado" ou "declarado 

inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal"; (NR) 

d) permanece a redação do texto. 

Art. 13. As leis federais serão reunidas em codificações e consolidações, 

integradas por volumes contendo matérias conexas ou afins, constituindo-se em 

seu todo a Consolidação da Legislação Federal. (NR) 

§ 10 A consol idação dar-se-á mediante integração de todas as leis 

pertinentes à determinada matéria num único diploma legal, revogando-se as leis 

incorporadas à consolidação, sem interrupção da força normativa de seus 

dispositivos que forem consolidados. 

§ 20 Preservando-se o conteúdo normativo original dos dispositivos 

consolidados, poderão ser feitas as seguintes alterações nas leis consolidadas: 

I - introdução de novas divisões do texto legal base; 

11 - diferente colocação e numeração dos artigos consolidados; 

111 - fusão de disposições repetitivas ou de valor normativo idêntico; 

IV - atualização da denominação de órgãos e entidades da administração 

pública; (NR) 

V - atualização de termos antiquados e modos de escrita ultrapassados; 

VI - atualização do valor de multas pecuniár ias com base em indexação 

padrão; 

VII - eliminação de ambigüidades decorrentes do mal uso do vernáculo; 

VIII - homogeneização terminológica do texto; (NR) 

IX - eliminação de dispositivos declarados inconstitucionais pelo Supremo 

Tribunal Federal , observada, no que couber, a suspensão pelo Senado Federal 
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de execução de dispositivos, na forma do art. 52, X, da Constituição Federal; 

(NR) 

X eliminação de dispositivos não recepcionados pela Constituição 

Federal; 

XI - adaptação, à Constituição Federal ,de dispositivo cujo conteúdo tenha 

sido objeto de tratamento diverso, segundo decisão judicial, por disposição 

constitucional auto-aplicável, dispensada aquela decisão no caso de conflito 

literal ou objetivamente demonstrável; (NR) 

XII - declaração expressa e objetivamente fundamentada de revogação 

de dispositivos implicitamente revogados por leis posteriores." (NR) 

Art. 14. Para a consolidação de que trata o artigo anterior, serão observados 

os procedimentos seguintes: (NR) 

I - o Poder Executivo procederá ao levantamento da legislação Federal 

em vigor, consolidando os textos que tratem da mesma matéria ou de assuntos a 

ela vinculados, com a indicação precisa dos diplomas legais expressa ou 

implicitamente revogados; (NR) 

II - a apreciação dos projetos de lei de consolidação pelo Congresso 

Nacional será feita em processo legislativo específico, visando a dar celeridade aos 

trabalhos, preservando-se a substância dos dispositivos consolidados. (NR) 

§ 10 
- Não serão objeto de consolidação as medidas provisórias ainda não 

convertidas em lei. 

§ 20 
- A Mesa Diretora, qualquer membro ou comlssao da Câmara dos 

Deputados, do Senado Federal ou do Congresso Nacional poderá formular projeto 

de lei de consolidação. 
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§ 3° - Sem prejuízo do disposto no § 1 ° do art. 13, e observado o processo 

legislativo previsto no inciso 11 do caput, o Poder Legislativo poderá formular projeto 

de lei de consolidação destinado exclusivamente à: 

I - declaração de revogação de leis e dispositivos implicitamente revogados 

ou cuja eficácia ou validade encontre-se completamente prejudicada; 

11 - inclusão de dispositivos ou diplomas esparsos em leis preexistentes, 

revogando-se as disposições assim consolidadas sem interrupção de sua força 

normativa. 

§ 4° - A Presidência da República fará publicar anualmente relação dos 

projetos enviados ao Congresso Nacional, com o quantitativo das normas indicadas 

para consolidação e para revogação. 

art. 2° - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala de sessão, data de hoje, agosto de 2000. -- -

O SR. JOSÉ ANTONIO ALMEIDA - Sr. Presidente, peço a palavra pela 

ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V.Exa. a palavra. 

O SR. JOSÉ ANTONIO ALMEIDA (Bloco/PSB-MA. Sem revisão do orador.) -

Sr. Presidente, peço a atenção do Relator para duas sugestões que apresento. 

o art. 13, § 1 ° do substitutivo diz: "A consolidação dar-se-á mediante 

integração de todas as leis pertinentes a determinada matéria .. . ". Sugiro a V.Exa. a 

inclusão da expressão "a partir de leis e tratados ratificados pelo Congresso 

Nacional" . 

Segundo nosso ordenamento, um tratado ratificado pelo Congresso Nacional 

tem vigor como lei. Se vamos consolidar determinadas leis sobre matérias 

pertinentes, faz sentido que dessa consolidação também conste os tratados 
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internacionais firmados pelo Brasil e ratificados pelo Congresso Nacinal sobre 

aquela mesma matéria. 

Se V.Exa. acatar a sugestão, ficará a seguinte redação: " A consolidação 

dar-se-á mediante integração de todas as leis e tratados ratificados pelo Congresso 

Nacional, pertinentes à determinada matéria num único diploma legal". E aí segue o 

resto do texto. 

E a segunda sugestão refere-se ao art. 14, item 1, que diz: "Para a 

consolidação de que trata o artigo anterior serão observados os seguintes 

procedimentos: I - o Poder Executivo procederá ao levantamento da legislação 

federal em vigor" ... 

Quero sugerir - e nisso fui inspirado pela sugestão do Deputado Bonifácio 

de Andrada - que coloque "o Poder Executivo ou o Poder Legislativo", porque 

também o Poder Legislativo poderia ter a iniciativa de levantar a legislação federal 

em vigor, para consolidar os textos. 

São estas as sugestões, Sr. Presidente. Não sei se o Relator percebeu, mas 

o sentido é de aprimorar o texto apresentado, já aprimorado no substitutivo do 

eminente Relator. 

O SR. RENATO VIANNA (Bloco/PMDB-SC. Sem revisão do orador) - Louvo 

a iniciativa do Deputado José Antonio Almeida. 

Quero dizer que, quanto à primeira sugestão, julgo que não poderia, em se 
- ----- - -- -- - ---- --.. -...... 

tratando de um tratado, haver uma revogação unilateral._Por isso, entendo que não 
, -

seria o caso, neste momento em que se procura proceder à consolidação de leis, 

cogitar de tratados dando ao Congresso Nacional o poder de, unilateralmente, 

revogá-los. 

http://www.camara.gov.br 649 



SEM SUPERVISÃO 
CÂMARA DOS DEPUTADOS - DETAQ 
Tipo: ORDINÁRIA - CD 

Número Sessão: 134.2.51.0 
Data: 02/08/00 

Quanto à segunda sugestão, se V.Exa. observar o § 2° do art. 14, verificará 

que a manifestação fica bem clara: "A Mesa Diretora, qualquer membro ou 

Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso 

Nacional, poderá formular projeto de lei de consolidação." Então, acho que 

praticamente preenche a sugestão formulada por V.Exa. 

O SR. BONIFÁCIO DE ANDRADA - Sr. Presidente, peço a palavra pela 

ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V.Exa. a palavra. 

O SR. BONIFÁCIO DE ANDRADA (Bloco/PSDB-MG. Sem revisão do orador) 

- Nobre Deputado Renato Vianna, já que V.Exa. acha que os dispositivos abaixo 

estão, na prática, indo ao encontro do que o eminente Deputado José Antonio 

levantou, gostaria de sugerir a V.Exa. que fosse incluída a expressão "o Poder 

Executivo ou o Poder Legislativo". Do contrário, ficar só "o Poder Executivo", 

poderá haver a interpretação de que estamos em situação inferior ao Executivo, 

onde a matéria é nossa. 

Então, sugiro que V.Exa. inclua a expressão "o Poder Executivo ou o Poder 

Legislativo". 

O SR. RENATO VIANN - Acaia a sugestão de V.Exa. O que abunda não _ ') 

prejudica. Acolho também a sugestão do Deputado José Antonio Almeida Incluo a 
~ 

expressão "ou o Poder Legislativo". ') -------
O SR. PROFESSOR LUIZINHO - Sr. Presidente, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V.Exa. a palavra. 

O SR. PROFESSOR LUIZINHO (PT-SP. Sem revisão do orador.) - Sr. 

Presidente, sei que há acordo global e que foi acatada a sugestão do Deputado 
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José Antonio Almeida, reforçada pelo Deputado Bonifácio de Andrada, mas 

estamos sem o texto do acordo, porque foi feito uma emenda substitutiva global em 

plenário. 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - A Mesa está providenciando cópias. 

Daqui a pouco chegará às mãos de V.Exa. 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Para encaminhar a favor da matéria , 

concedo a palavra ao Sr. Deputado Synval Guazzelli. (Pausa). Ausente. 

Concedo a palavra ao Sr. Deputado Fernando Coruja. 

O SR. FERNANDO CORUJA (PDT-SC. Sem revisão do orador.) - Sr. 

Presidente, antes de fazer o encaminhamento, gostaríamos de ter em mãos a 

subemenda do Relator, porque isso altera o texto. 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Vou suspender a sessão por cinco 

minutos, para que as cópias cheguem às mãos dos Srs. Parlamentares. 

Está suspensa a sessão por cinco minutos. 

o Sr. Michel Temer, Presidente, deixa a cadeira da 

presidência, que é ocupada pelo Sr. Efraim Morais, 4° 

Secretário. 

(Sessão suspensa.) 

O SR. PRESIDENTE (Efraim Morais) - Declaro reaberta a sessão. 

O SR. PRESIDENTE (Efraim Morais) - Concedo a palavra ao Deputado 

Fernando Coruja, para encaminhar. 

O SR. FERNANDO CORUJA (PDT-SC. Sem revisão do orador.) - Sr. 

Presidente, Srs. Deputados, estamos analisando o Projeto de Lei Complementar nO 

23-A, de 1999, que altera a Lei Complementar nO 95, de 1998, que disciplina a 
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forma como as leis têm de ser feitas no País. O respectivo projeto de lei 

complementar disciplina, então, de que maneira vai ser consolidada a legislação 

pátria, a legislação federal brasileira. 

O nosso País sofre. Um de seus males é exatamente o grande número de 

leis e o fato de haver leis diversas tratando do mesmo assunto. Isso faz com que a 

população brasileira acabe não conhecendo a lei. Mesmo aqueles que são 

iniciados, versados em lei, ou têm por ofício a obrigação de conhecer a lei, como os 

integrantes do Poder Judiciário, acabam não conhecendo dela, tal o número de 

novas medidas que são aprovadas pelo Congresso Nacional. Temos uma 

diversidade tal de dispositivos legais que não se compreende bem qual é a lei que 

está em vigor em determinado instante. 

Dispositivo do nosso Código Civil estabelece que ninguém pode alegar 

desconhecimento da lei, mas isso é impossível no Brasil de hoje. Por isso, em boa 

hora propõe-se uma alteração à Lei Complementar nO 95/98, para que haja uma 

consolidação das leis do nosso País, o que irá facilitar a consulta e o conhecimento 

da lei por parte da população. 

O projeto de lei é bom e foi aperfeiçoado pelo Sr. Relator, que acatou 

sugestões oferecidas. A principal delas é a que propõe que no art. 14, inciso I, 

estabeleça-se que o Poder Legislativo, que tem por dever elaborar leis, também 

tenha a atribuição de consolidar as leis. Em boa hora os Deputados Bonifácio de 

Andrada e José Antonio Almeida ofereceram a sugestão, que foi acatada pelo 

eminente Deputado Renato Vianna. 

Vamos votar favoravelmente ao projeto, mas vªmos fazer um destaque à 

Emenda nO 11, porque achamos que a possibilidade de a consolidação das leis ser 

----
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divulgada na Internet faci litará o conhecimento da população, que poderá oferecer 

sugestões e fará com que o processo seja mais democrático. 

Nesse aspecto, em particular, discordamos do eminente Relator, nosso 

companheiro e coestaduano, Deputado Renato Vianna, Parlamentar brilhante. 

Entendemos que ao processo legislativo deve ser dada publicidade. O que 

queremos, com essa alteração na Lei Complementar nO 95/98 , é que as pessoas 

conheçam mais as leis do País, e disponibilizá-Ias na Internet vai contribuir muito 

para ISSO. 

Portanto, vamos apresentar o destaque, para o qual pedimos de pronto o 

apoio deste Plenário, para que a Emenda nO 11 , do Deputado Alexandre Cardoso, 

seja aprovada e possamos incluí-Ia no projeto de lei complementar. 

Obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Efraim Morais) - Em votação a subemenda substitutiva 

oferecida pelo Relator. 

Como votam os Srs. Líderes? 

o SR. AYRTON XERÊZ (PPS-RJ. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 

nós, do PPS, entendemos que essa emenda substitutiva é de boa qualidade e que 

introduz melhorias no projeto anteriormente examinado . 

Constitui uma necessidade um projeto de consolidação da extensa 

legislação federal vigente, que hoje tem um aporte de 25 mil leis, das quais 15 mil 

são consideradas como leis abrangentes. 

Portanto, o PPS convoca a sua bancada para votar "sim" ao presente 

projeto. 

O SR. BISPO RODRIGUES (Bloco/PL-RJ . Sem revisão do orador.) - Sr. 

Presidente, essa emenda que trata do projeto de consolidação das leis vem em 
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boa hora, porque hoje há uma balbúrdia no entendimento das leis, já que há leis 

que se contrapõem, que se sobrepõem. A consolidação das leis faz com que a 

sociedade civil entenda melhor a sua obrigação, o seu papel, e também que o 

Legislativo possa legislar com mais segurança. 

Por isso, o Bloco Parlamentar PUPSL encaminha voto "sim". 

O SR. JOSÉ ANTONIO ALMEIDA (Bloco/PSB-MA. Sem revisão do orador.) -

Sr. Presidente, o Bloco/PSB/PCdoB também entende que é oportuna a 

consolidação da legislação brasileira. O enorme contingente de leis que temos 

dificulta a sua aplicação e a atuação dos operadores do Direito. 

O Bloco também se manifesta no sentido da aprovação do projeto porque a 

emenda do Relator melhorou sensivelmente o projeto original. 

Sr. Presidente, queria fazer apenas uma ressalva. Fiz duas sugestões ao 

eminente Deputado Renato Vianna. Uma delas, ele acatou; a outra, não. 

A objeção de S.Exa. para não acatar - e não tive oportunidade de retrucar 

no momento porque não havia previsão regimental - foi que a consolidação 

envolvendo os tratados seria uma revogação de tratados ou possibilitaria a 

revogação de tratados. Não me parece procedente, porque a consolidação, 

inicialmente, tem um grande objetivo, que é tornar um só volume toda a matéria 

pertinente àquelas leis. E esse volume único não será completo se não contiver os 

tratados sobre essa matéria. 

No mais, Sr. Presidente, votaremos favoravelmente ao projeto. A emenda foi 

apresentada como sugestão, e, portanto, não há como destacá-Ia. 

Votaremos a favor do destaque que está sendo apresentado pelo PDT, no 

sentido da aprovação da Emenda nO 11, de autoria do Deputado Alexandre Cardoso 

e que permite que se coloque na Internet a consolidação das leis. 
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o Bloco/PSB/PCdoB vota "sim". 

O SR. FERNANDO CORUJA (PDT-SC. Sem revisão do orador.) - Sr. 

Presidente, pelas argumentações já feitas anteriormente, o PDT encaminha o voto 

"sim" em relação à subemenda proposta pelo nobre Deputado Renato Vianna e que 

altera a Lei Complementar nO 95, de 1998. 

O SR. GERSON PERES (PPB-PA. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 

o Partido Progressista Brasileiro vota "sim". 

O SR. PROFESSOR LUIZINHO (PT-SP. Sem revisão do orador.) - Sr. 

Presidente, temos um destaque que iremos debater oportunamente. No global, o 

ordenamento do aparato jurídico-institucional de nosso Pais, a consolidação da 

nossa legislação, achamos fundamental e primordial para o Brasi l. 

Nesse sentido, o PT vota "sim". 

O SR. MENDES RIBEIRO FILHO (Bloco/PMDB-RS. Sem revisão do orador.) 

- Sr. Presidente, acho que estamos dando um passo muito importante. Hoje 

estamos determinando que as leis federais serão reunidas em codificações e 

consolidações, integradas por volumes contendo matérias conexas ou afins. 

Isso é falado pelo Congresso Nacional desde a Constituição. E aprovada 

essa lei, muito será exigido desta Casa e do Poder Executivo. 

Quero cumprimentar, em nome da bancada do PMDB, o nobre Relator da 

matéria, Deputado Renato Vianna, que, como sempre, teve todo o brilhantismo na 

condução do seu trabalho, e dizer que o PMDB vota "sim" pela importância da 

matéria e pela responsabilidade que o partido assume para que essa lei que 

estamos votando se torne realidade. 
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O SR. INOCÊNCIO OLIVEIRA (PFL-PE. Sem revisão do orador.) - Sr. 

Presidente, creio que esta lei que estamos votando nesta tarde-noite é uma das 

mais importantes deste Poder na atual legislatura. 

Queria louvar o trabalho deste grande jurista Deputado Bonifácio de 

Andrada, que fez um esforço muito grande para que este projeto de lei 

complementar pudesse ser votado. 

Tenho apenas um senão, Sr. Presidente. A Casa que faz as leis não pode 

fazer leis de má qualidade. 

Portanto, gostaria que constasse aqui que a forma autorizativa não deve 

constar na elaboração das leis. É preciso autorizar quem já pode? E a Comissão de 

Constituição e Justiça, consciente da sua responsabilidade, tem decidido pela 

inconstitucionalidade de todas as formas autorizativas para elaboração das leis. 

Mas, Sr. Presidente, queria louvar aqui os avanços enormes. O primeiro 

grande avanço é em relação ao texto "revogam-se as disposições em contrário". 

Sr. Presidente, isso não é nada. Deve-se dizer quais são os dispositivos que 

serão revogados e as leis que devem ser revogadas. 

Segundo é o dispositivo que diz "Esta lei entra em vigor na data da sua 

publicação". 

Sr. Presidente, tem que constar o dia e o mês que ela entrará em vigor após 

a publicação oficial. 

Isso é um avanço muito grande, meu caro Deputado Bonifácio de Andrada, 

para a sociedade. O cidadão é o princípio, meio e fim de todas as atividades do 

Estado e desta Casa. Ele deve ter conhecimento da lei. 

É por isso que se reclama muito no Brasil que ninguém conhece as leis. Ora, 

a Câmara dos Deputados aprova quatro, cinco, seis leis num dia e nós mesmos 
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temos até dificuldade em saber quais são essas leis, quanto mais o cidadão 

comum, quanto mais aquele que não tem acesso às essas leis. 

Portanto, Sr. Presidente, ela deve dizer quantos dias, para que o cidadão 

tome conhecimento e possa cumprir a lei. Este País será aquele que desejamos e 

sonhamos no dia em que passarmos a cumprir as leis. 

Louvo também o Deputado Bonifácio de Andrada na questão da 

consolidação. Todas as matérias conexas devem ser colocadas num mesmo livro, 

para que nele conste o que há de legislação sobre um assunto. 

E mais, Sr. Presidente, devemos distribuir às universidades, às escolas, à 

Ordem dos Advogados do Brasil, às Assembléias Legislativas, às Câmaras 

Municipais. 

Também quero louvar aqui a emenda do Deputado Alexandre Cardoso 

referente à Internet. Infelizmente, apenas 2,5 milhões de brasileiros têm acesso à 

Internet num País de 160 milhões de habitantes. 

Mas gostaria de louvar esta decisão de colocar na Internet. Mais do que isso, 

gostaria que as leis chegassem às Câmaras Municipais, às Assembléias 

Legislativas, às entidades de classe, às ONGs, enfim, à sociedade, para que 

pudéssemos dizer que esta Casa trabalha e pensa no cidadão brasileiro. 

Sr. Presidente, como Parlamentar que tem a vida emanada nesta Casa, me 

realizo-me no momento em que a Câmara se preocupa com a elaboração de uma 

boa lei e com a sua consolidação, a fim de que o cidadão tenha conhecimento do 

que é correto e legal, do que ele pode ou não fazer. 

Com esse sentimento, o PFL, com muita satisfação, vota "sim". 

O SR. PRESIDENTE (Efraim Morais) - Como vota o Bloco Parlamentar 

PSDB/PTB? 
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O SR. NELSON OTOCH (Bloco/PSDB-CE. Sem revisão do orador.) - Sr. 

Presidente, o PSDB é favorável às modificações e à consolidação das leis, 

destacando, principalmente, as modificações dos arts. 13 e 14, que aperfeiçoam o 

diploma original e contribuem para o esforço sistematizador que vem sendo 

desenvolvido em prol de nosso ordenamento jurídico. 

o PSDB recomenda o voto "sim". 

O SR. PRESIDENTE (Efraim Morais) - Como vota o Governo? 

O SR. ARNALDO MADEIRA (Bloco/PSDB-SP. Sem revisão do orador.) - Sr. 

Presidente, Sras. e Srs. Parlamentares, estamos diante de matéria substantiva para 

a organização do processo legislativo e a consolidação da legislação nacional. Esta 

é uma daquelas matérias que marcam época, porque permite aos profissionais da 

área do Judiciário e também à população o conhecimento das leis e de seu 

significado com maior facilidade. 

Estão de parabéns o Relator e o Deputado Bonifácio de Andrada. 

o Governo encaminha o voto "sim". 

O SR. PRESIDENTE (Efraim Morais) - Em votação a subemenda 

substitutiva, ressalvados os destaques. 

A Presidência solicita a todos os Srs. Deputados que tomem os seus lugares, 

a fim de ter início a votação pelo sistema eletrônico. 

Está iniciada a votação. 

Queiram seguir a orientação do visor de cada posto. 

A SRA. LUIZA ERUNDINA - Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Efraim Morais) - Tem V.Exa. a palavra. 
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A SRA. LUIZA ERUNDINA (Bloco/PSB-SP. Pela ordem. Sem revisão da 

oradora.) - Sr. Presidente, nobres colegas Parlamentares, comunico que 

encaminhamos requerimento de informações ao Sr. Ministro de Minas e Energia, 

Or. Rodolpho Tourinho Neto, sobre contratos de serviços que a ELETRONORTE 

teria firmado com o escritório de advocacia do Sr. Marcos Caldas Pereira, irmão do 

ex-Secretário da Presidência, Eduardo Jorge. Esses contratos visavam o 

acompanhamento de processos trabalhistas, e teriam sido feitos sem o devido 

processo licitatório. 

Sr. Presidente, trata-se de mais uma denúncia envolvendo o ex-Secretário 

da Presidência da República, Sr. Eduardo Jorge, e seus familiares, pois esse 

escritório é de dois irmãos daquele ex-Secretário e teve serus serviços contratados 

por uma estatal, a ELETRONORTE, para prestar serviços sem o respeito às normas 

legais. 

Qualquer contrato deveria acontecer a partir de processo Iicitatório, mas 

alegam os que defendem essa contratação de serviços sem licitação a notória 

especialização. Não posso entender, Sr. Presidente, que o mero acompanhamento 

de processos trabalhistas exijam notória especialização, o que pode ser um indício 

de desvio ético de uma autoridade do Governo no trato da coisa pública e do 

dinheiro público. 

Espero, portanto, que S.Exa. , o Ministro das Minas e Energia, nos forneça, 

no tempo regimental , as informações requeridas para que possamos fazer o devido 

julgamento. Se nada tiver a dever, sem dúvida nenhuma, reconheceremos, mas, 

sem essas informações, fica a suspeita, como ocorre com tantas outras denúncias 

que se fazem nos dias de hoje e que merecem, da parte desta Casa, uma atenção 

muito especial, atendendo inclusive aos reclamos da sociedade brasileira . 

http://www.camara.gov.br 659 



SEM SUPERVISÃO 
CÂMARA DOS DEPUTADOS - DETAQ 
Tipo: ORDINÁRIA - CO 

Número Sessão: 134.2.51.0 
Data: 02/08/00 

Uma pesquisa da Folha de S.Paulo revelou que nada menos que 86% dos 

brasileiros são a favor da instalação de uma CPI para apurar as irregularidades, os 

desmandos e as graves denúncias que atingem o núcleo central de poder do nosso 

País, envolvendo pessoas com nível de responsabilidade pública como o do 

ex-Secretário da Presidência da República. 

Portanto, me somo às vozes que clamam, na sociedade e nesta Casa, pela 

instalação de uma CPI, único instrumento capaz de apurar a verdade sobre os fatos 

e de indicar os verdadeiros responsáveis por tão graves situações, que deixam a 

Nação estarrecida e fragilizam, comprometem a credibilidade e a imagem do Sr. 

Presidente e do seu Governo. 

Aguardamos, portanto, que aquele Ministério atenda, no tempo regimental, 

esse pedido de requerimento para que os fatos sejam devidamente esclarecidos. 

É isso, Sr. Presidente. Muito obrigada. 

O SR. BABÁ - Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Efraim Morais) - Tem V.Exa. a palavra. 

O SR. BABÁ (PT-PA. Pela ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 

parabenizo o Jornalista Elio Gaspari pela matéria publicada hoje no jornal Folha de 

S. Paulo, sob o título liA Bajulação da 'Prudência' Empresarial", onde ele faz uma 

análise precisa da nota dos empresários em apoio a Fernando Henrique Cardoso. 

Ele ressalta que essas confederações, na sua maioria, não representam 

efetivamente as bases que ali estão representadas. Na matéria são citados fatos 

importantes, como o ato de solidariedade organizado pela Confederação Nacional 

da Indústria no dia 18 de março de 1964 para João Goulart - no dia 10 de abril 

João Goulart estava deposto. Mostra ainda a bajulação dos empresários, que são, 
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na verdade, os grandes beneficiados de todo esse plano, estando muitos, por sua 

vez, até envolvidos no processo de corrupção deste País. 

No final da nota ele diz o seguinte: 

"Um desempregado de São Bernardo não precisa de 

lições de cosmopolitismo das confederações patronais. Muito 

menos da aula de modos. Se FFHH é mais popular em Nova 

York do que em Nova Iguaçu, isso é um problema dele. Mais 

precisamente, esse é o seu maior problema. " 

o que acontece é que o empresariado nacional e principalmente o 

internacional, que se beneficiou das privatizações, logicamente apóiam Fernando 

Henrique, mas a grande maioria da população diz "não" a esse Governo, que, 

infelizmente, acoberta todo esse processo de corrupção. 

O SR. UBIRATAN AGUIAR - Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Efraim Morais) - Tem V.Exa. a palavra. 

O SR. UBIRATAN AGUIAR (Bloco/PSDB-CE. Sem revisão do orador.) - Sr. 

Presidente, quero fazer um registro de pesar nesta sessão, tendo em vista o 

falecimento de um ex-companheiro, Deputado Orlando Bezerra. 

Deputado Orlando Bezerra foi Deputado Estadual e Federal em várias 

Legislaturas, falecido em Fortaleza, era tio de outro companheiro de bancada, 

Deputado Arnon Bezerra, pertencente à tradicional família política do nosso Estado 

que marcou sua presença pelo seu equilíbrio e sua serenidade. 

Quero, nesse instante, ao fazer o registro, levar à família a manifestação do 

pesar de quantos fazem a bancada cearense, porque sei que esse é o pensamento 

de todos os companheiros da bancada do Ceará. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 
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O SR. RICARDO BERZOINI - Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Efraim Morais) - Tem V.Exa. a palavra. 

O SR. RICARDO BERZOINI (PT-SP. Sem revisão do orador.) - Sr. 

Presidente, gostaria de deixar registrado que o Supremo Tribunal Federal, na tarde 

de hoje, decidiu adiar o exame do recurso que a Advocacia Geral da União 

ingressou contra a liminar que o Sindicato dos Bancários de São Paulo obteve no 

Tribunal Regional de São Paulo, que o Presidente do Tribunal cassou e que, 

posteriormente, foi restabelecida pelo Pleno do Tribunal Regional Federal. 

o Supremo Tribunal Federal decidiu que só vai examinar essa questão após 

apreciar a ação direta de inconstitucionalidade ajuizada pelo Partido dos 

Trabalhadores que questiona a Medida Provisória nO 1.984 que, num arroubo de 

excesso de autoritarismo, o Governo Fernando Henrique Cardoso pretende invadir 

a competência do Poder Judiciário e criar situações específicas para a privatização 

do BANESPA. 

Portanto, só após deliberação sobre a ADIN, de autoria do PT, o Supremo 

Tribunal Federal examinará a questão específica do BANESPA. Em razão disso, 

continua suspenso o processo de privatização do BANESPA, e a luta do Sindicato 

dos Bancários de São Paulo, mais uma vez, foi vitoriosa, na tarde de hoje. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 

O SR. ROBERTO ARGENTA - Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Efraim Morais) - Tem V.Exa. a palavra. 

O SR. ROBERTO ARGENTA (PHS-RS.Sem revisão do orador.) - Sr. 

Presidente, o Partido Humanista manifesta-se favoravelmente a este projeto de lei 

por considerar de extrema importância a ampliação do conhecimento das leis. 
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Quanto mais pessoas conhecerem as leis, maior será a sua legitimidade e a 

ampliação da democracia. 

A SRA. LUCI CHOINACKI - Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Efraim Morais) - Tem V.Exa. a palavra. 

A SRA. LUCI CHOINACKI (PT-SC.Sem revisão da oradora.) - Sr. 

Presidente, desejo registrar a importância da atitude da Vigilância Sanitária de São 

Paulo, que, preocupada com a saúde pública, determinou que se retirassem das 

prateleiras dos supermercados os produtos transgênicos no prazo de quinze dias. 

Nós gostaríamos que o Ministro da Saúde, através da Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária, fizesse o mesmo em outros Estados que não estão 

preocupando-se com a saúde da população. Os brasileiros que têm dinheiro - pois 

muitos já não estão mais comendo - estão comprando nos supermercados 

alimentos cuja qualidade não conhecem. 

Pensamos que o Ministro da Saúde deveria preocupar-se com a saúde 

pública brasileira, determinando à Agência Nacional de Vigilância Sanitária a 

retirada dos produtos transgênicos das prateleiras dos supermercados. 

O SR. SÉRGIO NOVAIS - Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Efraim Morais) - Tem V.Exa. a palavra. 

O SR. SÉRGIO NOVAIS (Bloco/PSB-CE.Sem revisão do orador.) - Sr. 

Presidente, Sras. e Srs. Deputados, desejo dar conhecimento aos nobres 

Deputados e ao povo brasileiro que apresentamos à Casa requerimentos de 

informações a todos os Ministérios a respeito dos contratos da MCI com o Governo 

Federal. 
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A MCI é um dos braços da EJP Participações, essa empresa suspeita do Sr. 

Eduardo Jorge, que está no organograma da corrupção no Brasil. 

Portanto, queremos conhecer o papel do Sr. Antônio Lavareda, esse mago 

que ajudou o Sr. Fernando Henrique Cardoso a se eleger e que está por trás de 

muitos desmandos, tanto no Ceará, juntamente com o Governador Tasso Jereissati, 

quanto aqui em Brasília, onde é sócio exatamente do irmão de Eduardo Jorge. 

Estamos encaminhando esse pedido de informações aos Ministérios e 

esperamos que, em trinta dias, tenhamos resposta para que possamos alimentar 

essa CPI que acreditamos extremamente necessária para resolver a questão da 

corrupção no Governo Fernando Henrique. 

O SR. MANOEL SALVIANO - Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Efraim Morais) - Tem V.Exa. a palavra. 

O SR. MANOEL SALVIANO (Bloco/PSDB-CE. Pela ordem. Sem revisão do 

orador.) - Sr. Presidente, comunico a V.Exa. o falecimento do Sr. Orlando Bezerra 

de Menezes, tio do nosso colega Deputado Arnon Bezerra, que foi Vereador, 

Prefeito de Juazeiro do Norte, Deputado Estadual e Deputado Federal. 

Por intermédio desta Casa, solidarizo-me com a família Bezerra de Menezes. 

O SR. ENIO BACCI - Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Efraim Morais) - Tem V.Exa. a palavra. 

O SR. ENIO BACCI (PDT-RS. Pela ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. 

Presidente, como Deputado da bancada gaúcha, deixo registrado, para que fique 

nos Anais da Casa, o falecimento, no último dia 20, de um ex-Deputado desta 

Casa. Trata-se do Sr. Wilson Branco, Prefeito de Rio Grande, que foi Deputado na 
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legislatura passada. Saiu desta Casa para concorrer a Prefeito, já estava prestes 

a concorrer à reeleição, mas foi vitimado por morte súbita. 

Nós, da bancada gaúcha, apesar das diferenças partidárias, pois o 

ex-Deputado Wilson Branco não era da mesma agremiação partidária que nós, 

tínhamos por ele grande respeito pela forma séria e dedicada com que ele 

representava Rio Grande e toda região sul do Rio Grande do Sul. 

Por isso, em nome do PDT e, certamente, de todos os Parlamentares do Rio 

Grande do Sul, queremos que fique registrado nos Anais da Casa nosso voto de 

pesar a todos os familiares do nobre Deputado Wilson Branco e o reconhecimento 

à esse homem público de conduta ilibada, que sempre conduziu sua vida política, 

tanto como Parlamentar como quanto como Prefeito da Cidade de Rio Grande pela 

lisura e pelo trabalho voltado aos interesses dos mais humildes da comunidade. 

Trata-se de um registro triste para nós gaúchos e para esta Casa a perda 

desse grande homem público. 

O SR. PADRE ROQUE - Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Efraim Morais) - Tem V.Exa. a palavra. 

O SR. PADRE ROQUE (PT-PR. Pela ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. 

Presidente, no mês de julho, a natureza foi tremendamente hostil com o povo 

brasileiro. No Sul, principalmente no Paraná, geadas acabaram com as lavouras de 

milho, trigo e café. 

É triste ver a quantidade de colonos, agricultores e bóias-frias que estão ao 

relento, completamente sem recursos, necessitando urgentemente de ajuda dos 

Governos Estadual e Federal. No Nordeste, Recife e Maceió foram duramente 

castigados. 
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Mas isso não é o pior que ocorre no Brasil. O pior é que amplo espectro de 

corrupção está cada vez mais presente no País. 

Nesse sentido, gostaria de fazer um pedido bem explícito: que esta Casa 

autorize o Governo Federal a repassar pelo menos 10% do dinheiro da corrupção 

para sanar o problema provocado pelas secas, pelas geadas no Paraná, e pelas 

enchentes em Recife e Maceió. 

O SR. ROBERTO PESSOA - Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Efraim Morais - Tem V.Exa. a palavra. 

O SR. ROBERTO PESSOA (PFL-CE. Pela ordem. Sem revisão do orador.) -

Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, em nome do PFL do Estado do Ceará, 

lamento o falecimento ocorrido do ex-Deputado Federal, ex-Deputado Estadual, 

ex-Prefeito e ex-Vereador de Juazeiro do Norte, Orlando Bezerra, homem público 

ilibado, querido, popular na sua terra. É grande perda para o Ceará e para o povo 

de Juazeiro. 

O SR. WALDOMIRO FIORAVANTE - Sr. Presidente, peço a palavra pela 

ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Efraim Morais) - Tem V.Exa. a palavra. 

O SR. WALDOMIRO FIORAVANTE (PT-RS. Pela ordem. Sem revisão do 

orador.) - Sr. Presidente, registro que encaminhei à Mesa desta Casa um 

requerimento solicitando informações ao Ministério da Educação sobre o montante 

da verba do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e 

Valorização do Magistério, FUNDEF, teria sido mandado para Erechim, no Rio 

Grande do Sul, desde 1998. Também queremos saber se ocorreram as devidas 
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prestações de contas, como foram feitas e se existe alguma denúncia no Ministério 

com relação ao destino dessas verbas. 

Era o que tinha a dizer. 

O SR. SERAFIM VENZON - Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Efraim Morais) - Tem V.Exa. a palavra. 

O SR. SERAFIM VENZON (PDT-SC. Pela ordem. Sem revisão do orador.) -

Sr. Presidente,Sras. e Srs. Deputados, aproveito este momento para denunciar a 

esta Casa e principalmente ao Ministério da Saúde que, infelizmente, as AIHs, 

Autorização de Internação Hospitalar não estão sendo devidamente utilizadas. 

As Autorizações de Internação Hospitalar são pagas pelo Ministério, pelo 

Governo Federal. Porém, são autorizadas pela Prefeitura, geralmente pelo 

Secretário Municipal. 

Ocorre, Sr. Presidente, que agora, durante o processo eleitoral, as 

Prefeituras de muitos Municípios estão utilizando essas internações 

eleitoreiramente, estão cedendo as Autorizações de Internação Hospitalar a 

pacientes ou a médicos do partido do Prefeito ou do partido que ele apóia. 

Trata-se de um procedimento extremamente grave, que constitui crime. O 

Prefeito dirigir a AIH ao médico do partido ou ao paciente que se declara favorável 

ao seu partido, na minha opinião, é crime eleitoral. O Ministro, no mínimo, terá que 

saber disto. 

Portanto, neste momento, com o plenário cheio, faço esta denúncia à 

Câmara Federal e ao Ministério da Saúde. Se atiraram ovos no Ministro, não foi à 

toa. Foi porque aqueles que o representam lá nos Municípios, onde o povo está, 

estão fazendo papelão. Esse direcionamento eleitoreiro que está sendo dado às 

AIHs envergonha o Governo e envergonha o Ministro, certamente. Se o Ministro 
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não sabe do fato, é bom que agora saiba. Esta, seguramente, é uma das razões 

para ele levar ovos nas costas quando vai às ruas. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 

O SR. RUBENS BUENO - Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Efraim Morais) - Tem V.Exa. a palavra. 

O SR. RUBENS BUENO (PPS-PR. Pela ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. 

Presidente, aproveitando este espaço que democraticamente V.Exa. cede aos 

Parlamentares e acompanhando o pronunciamento do Deputado Rafael Greca, 

gostaria de falar a respeito das multas que o IBAMA perpetrou à PETROBRAS no 

Paraná. 

Esteve presente no local o Deputado Fernando Gabeira, dentre outros, para 

ver de perto o desastre ecológico que provocou a refinaria da PETROBRAS em 

Araucária. 

Sabemos que está em jogo a questão econômica, em especial a política 

econômica do Governo, que têm levado as empresas públicas ao sucateamento, 

sem proceder à sua manutenção. Há ainda o arrocho salarial, o enxugamento da 

máquina administrativa, com a conseqüente demissão de funcionários, ensejando o 

desastre que, afinal, se fez notícia em todo o mundo. 

Outro fato que chama a atenção são as imagens divulgadas pela televisão. 

Elas demonstram o descaso com que as administrações municipais da Prefeitura de 

Curitiba e, em especial, da Prefeitura de Araucária, têm tratado a questão. Foram 

lançadas toneladas e toneladas de lixo ao Rio Iguaçu, junto com a vazão do óleo da 

refinaria da PETROBRAS. 

Estamos, portanto, diante de uma preocupação maior: se o IBAMA está a 

aplicar milhões em multas à PETROBRAS, deveria fazer o mesmo com as 
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Prefeituras de Curitiba e de Araucária, porque elas são as maiores responsáveis 

pelo lixo urbano despejado no Rio Iguaçu. 

Sr. Presidente, também não é compreensível o comportamento tolerante que 

o IBAMA tem tido com a Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR, 

deixando de multá-Ia pelas toneladas de dejetos que joga no Rio Iguaçu. 

É preciso que a ação do IBAMA seja integrada, multando, nesse caso, as 

Prefeituras de Curitiba e Araucária, bem como a SANEPAR. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 

O SR. RAFAEL GRECA - Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Efraim Morais) - Tem V.Exa. a palavra. 

O SR. RAFAEL GRECA (PFL-PR. Pela orde. Sem revisão do orador.) - Sr. 

Presidente, o Deputado Rubens Bueno está mal informado com relação aos dejetos 

ou resíduos sólidos cujo lançamento no Rio Iguaçu atribui à empresa de 

saneamento do Paraná. Há uma estação de tratamento de esgoto que mantém a 

purificação dos resíduos sólidos da Grande Curitiba antes do lançamento no Rio 

Iguaçu. 

E tem mais: Curitiba, juntamente com sua região metropolitana, ao contrário 

do que ocorre no resto do Brasil, tem reciclagem de lixo que lhe valeu o Prêmio 

Mundial do Habitat, pela correção das ações urbanas e com relação aos resíduos 

sólidos. Assim, há má educação ambiental de parcela da população na região 

metropolitana, que só pode ser resolvida por um permanente monitoramento da 

Bacia do Rio Iguaçu. 

A minha idéia é de que a multa aplicada pelo IBAMA à PETROBRAS sirva 

para a implantação de um parque estadual do Rio Iguaçu, na região metropolitana 

de Curitiba. Aliás, que sirva de exemplo para Jaboatão dos Guararapes e Recife, 
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em Pernambuco, e para Maceió, porque o que nós estamos vendo nas grandes 

Capitais do Nordeste é fruto da má política de reciclagem de resíduos sólidos ou da 

ausência de uma política urbana séria neste País, que não pode ser suportada só 

com os recursos dos impostos locais, precisa do aporte de recursos Federais. 

o desastre sobre o rio que nasce onde eu nasci não desculpa a 

PETROBRAS, obriga o Governo a uma reparação, mas não inclui, em hipótese 

alguma, a Prefeitura de Curitiba, esta sim sempre atenta e responsável em relação 

a sua obrigação ambiental. 

O SR. RUBENS BUENO - Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PROFESSOR LUIZINHO - Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem. 

É sobre o processo de votação. É rápido. 

O SR. PRESIDENTE (Efraim Morais) - Tem a palavra o Deputado Rubens 

Bueno. 

Deputado Professor Luizinho, depois V.Exa. terá a palavra. 

O SR. PROFESSOR LUIZINHO - Sr. Presidente, é para uma questão de 

ordem. E V.Exa. sabe que questão de ordem tem precedência. 

O SR. RAFAEL GRECA (PFL-PR. Pela ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. 

Presidente, eu posso convidar o Deputado Rubens Bueno para um debate em uma 

das rádios do Paraná. 

O SR. RUBENS BUENO (PPS-PR. Pela ordem. Sem revisão do orador.) - O 

Deputado Rafael Greca nos chama de desinformados. E me chama para um debate 

na rádio. É porque foi pela televisão que nós vimos, no Rio Iguaçu, toneladas e 

toneladas de resíduos e lixo urbano da Prefeitura de Curitiba e da Prefeitura de 

Araucária, administradas pelo Partido do Deputado, pelo PFL. 

http://www.camara.gov.br 670 



• 

SEM SUPERVISÃO 
CÂMARA DOS DEPUTADOS - DETAQ 
Tipo: ORDINÁRIA - CO 

Número Sessão: 134.2.51.0 
Data: 02/08/00 

Além disso, Sr. Presidente, quando vem à tribuna S.Exa. diz o mesmo que eu 

disse. Afirmou que quando entregou a Prefeitura de Curitiba tinham acabado as 

enchentes em Curitiba. Na semana seguinte Curitiba teve a maior enchente de sua 

história. 

Milhões e milhões de recursos públicos são jogados em propaganda, aqui no 

Brasil e no exterior, para chamá-Ia de Capital Ecológica. Ela não serve de exemplo 

para Recife e muito menos para Maceió, que não fazem tanta propaganda e não 

desperdiçam o dinheiro público, como se faz no Paraná. 

O SR. PROFESSOR LUIZINHO -Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Efraim Morais) - Tem V.Exa. a palavra. 

O SR. PROFESSOR LUIZINHO (PT-SP. Sem revisão do orador.) - Sr. 

Presidente, temos que votar ainda no dia de hoje uma PEC e dois destaques. Já há 

na Casa 358 Srs. Deputados, número mais do que suficiente para a votação, 

porque toda a matéria é consensual. 

Peço a V.Exa. que encerre a votação, para passarmos para os outros 

pontos. Quem não teve oportunidade de votar agora, poderá, nas outras votações, 

resolver o problema administrativo, como tem sempre ocorrido. 

Peço, portanto, a V.Exa. que encerre a votação imediatamente e passe para 

os destaques, já que há acordo. 

O SR. PRESIDENTE (Efraim Morais) - A Presidência vai conceder mais 

cinco minutos para que os Srs. Deputados compareçam ao plenário e votem. 

Com a palavra o Deputado Aldo Rebelo. 

O SR. ALDO REBELO (Bloco/PCdoB-SP. Pela ordem. Sem revisão do 

orador.) - Sr. Presidente, desejo desta tribuna saudar o Presidente Hugo Chávez 

por sua eleição na Venezuela. O pleito transcorreu em clima democrático, de 

http://www.camara.gov.br 671 



• 

• 

SEM SUPERVISÃO 
CÂMARA DOS DEPUTADOS - DETAQ 
Tipo: ORDINÁRIA - CO 

Número Sessão: 134.2.51.0 
Data: 02/08/00 

tranqüilidade e reconduziu à Presidência desse país irmão e vizinho o Presidente 

Hugo Chávez, a quem desejamos não apenas êxito na administração pelos 

próximos seis anos, como também desenvolvimento e cooperação com o Brasil nos 

campos econômicos, sociais e culturais, uma vez que os dois países se defrontam 

com problemas semelhantes tanto no âmbito de suas economias como no que diz 

respeito à pobreza, à concentração de renda e à dependência externa. 

Que o povo venezuelano tenha em seu novo mandatário um futuro de 

prosperidade, de cooperação com a América Latina, particularmente com os irmãos 

brasileiros, com quem dispõem de uma larga fronteira . 

Era este o registro que queria fazer, mais uma vez reafirmando as minhas 

congratulações ao Presidente Hugo Chávez, recém-eleito, e com o bravo povo 

venezuelano, descendente do grande Simón Bolívar, patriarca da unidade da 

América Latina. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Efraim Moraes) - A Presidência convoca os Srs. 

Parlamentares a vir ao plenário. Já está registrada a presença de 412 

Parlamentares votantes. Em dois minutos encerraremos a votação. 

O SR. JOÃO COSER - Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem . 

O SR. PRESIDENTE (Efraim Moraes) - Tem V.Exa. a palavra. 

o SR. JOÃO COSER (PT-ES. Pela ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. 

Presidente, eu gostaria de comunicar ao Congresso Nacional a audiência que 

tivemos hoje pela manhã com o Presidente do Congresso, Senador Antonio Carlos 

Magalhães. Apresentamos uma série de propostas, com o objetivo de aperfeiçoar o 

processo orçamentário no Brasil, não só do ponto de vista da elaboração da peça, 
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mas também do acompanhamento da execução orçamentária, permitindo ao 

Congresso Nacional cumprir seu papel principal, o de fiscalizar. 

Na presença dos Deputados Alberto Goldman, Jorge Sittar e Iberê Ferreira, 

apresentamos um documento. De forma atenciosa, o Presidente Antonio Carlos 

Magalhães assumiu nossa bandeira de constituir essa Subcomissão da Comissão 

de Orçamento e, já na próxima semana, convocará as Lideranças partidárias da 

Câmara e do Senado para constituir a Comissão de Orçamento. 

Estivemos também em audiência com o Presidente do TCU, oportunidade 

em que debatemos a importância de ser aperfeiçoado o papel do Tribunal de 

Contas da União como órgão auxiliar do Congresso Nacional. Está constatado que 

existe ineficiência e limitações muito grandes no processo de fiscalização e controle 

daquele órgão. O mais grave e lamentável está exatamente no controle interno. 

Poucos são os órgãos do Poder Executivo, nenhum do Poder Judiciário, sujeitos a 

controle interno de seus trabalhos, para que houvesse ao menos um sinal amarelo 

quando do início de processos Iicitatórios ou de execução de obras. Como são 

muitos os investimentos no País, precisamos identificar o papel do Poder Executivo, 

do Poder Judiciário e, de forma muito especial, o papel do Congresso Nacional. 

Temos de mudar a legislação que regulamenta o processo orçamentário, mas 

precisamos também atingir os órgãos gestores e cobrar de cada um sua 

responsabilidade. 

Estamos apresentando também mudanças na relação do Tribunal de Contas 

com o Congresso Nacional e na sua própria estrutura interna. Muitas vezes o 

auditor dá um parecer técnico mas o julgamento na Corte tem caráter político. 

Este documento é apresentado como contribuição nossa para debate na 

Subcomissão por nós proposta em março, aprovada no mês junho. Queremos, sim, 
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cumprir o nosso papel e aperfeiçoar o processo orçamentário, não permitindo que 

fatos lamentáveis como esse do Fórum Trabalhista de São Paulo se repitam Brasil 

afora. 

Muito obrigado. 

O SR. WALFRIDO MARES GUIA - Sr. Presidente, peço a palavra pela 

ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Efraim Morais) - Tem V.Exa. a palavra. 

O SR. WALFRIDO MARES GUIA (Bloco/PTB-MG. Pela ordem. Sem revisão 

do orador.) - Sr. Presidente, quero registrar o encontro de toda a bancada de Minas 

Gerais - três Senadores, Deputados de todos os partidos e Prefeitos do norte do 

Estado, além de representantes da Assembléia Legislativa - com os Ministros da 

Casa Civil e da Secretaria-Geral da Presidência, quando solicitamos fossem 

reestudados os critérios que nortearam a implantação do notável programa de 

combate à pobreza lançado pelo Governo, o IDH. Um critério técnico deixa fora do 

programa 194 Municípios das áreas mais pobres de Minas Gerais, como 

Jequitinhonha, Mucuri e Alto Rio Doce. 

A bancada de Minas esteve solicitando uma mudança nos critérios e 

aguarda do Governo sensibilidade nesse atendimento. 

o Sr. Efraim Morais, 4° Secretário, deixa a cadeira da 

presidência, que é ocupada pelo Sr. Michel Temer, Presidente. 

A SRA. ZULAIÊ COBRA - Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V.Exa. a palavra. 

A SRA. ZULAIÊ COBRA (Bloco/PSDB-SP. Pela ordem. Sem revisão da 

oradora.) - Sr. Presidente, eu gostaria de comunicar à Casa que o jornal Folha de 
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S.Paulo de sábado passado, dia 29 de julho, demonstra bem a necessidade da 

reforma do Poder Judiciário, já concluída nesta Câmara, ao publicar um caso de 

corrupção entre juízes. O Juiz da 20a Vara Criminal de São Paulo, Sr. Sérgio Ribas, 

denunciou um colega seu por tentativa de suborno. Todos sabem muito bem que a 

reforma acaba com a possibilidade de juízes sofrerem controle externo. Nossa luta, 

que será continuada no Senado, tem de obter essa vitória. 

Sr. Presidente, eu gostaria que não dirigissem o enfoque da reforma do 

Poder Judiciário para outras situações, pois o que está na berlinda é o caso do TRT 

de São Paulo, a falta de controle externo e falta de moralização do Poder 

Judiciário. 

Essa denúncia publicada pelo jornal Folha de S.Paulo, feita por um emérito 

e corajoso juiz, que denuncia o colega que lhe ofereceu dinheiro para que desse 

parecer favorável numa sentença de 600 mil reais, recebendo ele próprio 60 mil 

reais, é gravíssima e acontece num Estado progressista, o maior Estado da Nação. 

Imaginem a situação dos outros Estados brasileiros, um Judiciário muito mais 

aquém. 

Sr. Presidente, a reforma que nós fizemos, essa grande batalha que 

travamos no plenário, merece a consideração e o respeito dos Srs. Senadores da 

República, que já passaram por uma CPI do Judiciário e agora têm a missão de dar 

continuidade à reforma. Até acho plausível que os Srs. Senadores melhorem o 

texto, mas não que regridam. 

Era esse o registro que eu tinha a fazer, Sr. Presidente, a denúncia de um 

digno juiz da 20a Vara Criminal do Estado de São Paulo. 

Muito obrigada. 

O SR. VIRGíLIO GUIMARÃES - Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem. 
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O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V.Exa. a palavra. 

O SR. VIRGfLlO GUIMARÃES (PT-MG. Pela ordem. Sem revisão do orador.) 

- Sr. Presidente, daqui a pouco, eu e os Deputados Tilden Santiago e Zaire 

Rezende passaremos às mãos de V.Exa. cópia de documento assinado pelo 

Governador Itamar Franco a respeito dos acontecimentos que envolvem o TRT de 

São Paulo. 

o Sr. Governador conclama esta Casa a instalar uma Comissão 

Parlamentar de Inquérito e espera que os Ministros sejam chamados a prestar 

esclarecimentos. Ele próprio se propõe a aqui comparecer, uma vez que o Ministro 

das Comunicações afirmou, e não se sabe com que fundamento, que a liberação de 

recursos começou no Governo do Presidente Itamar Franco. 

Ora, Sr. Presidente, liberação de recursos não significa corrupçao. A 

liberação de recursos, per si, não se sabe quem pediu, pois ocorreu no final de seu 

Governo, e ela não significa a imediata aplicação dos recursos, que é o que 

importa. Daí por que nos interessa a quebra dos sigilos bancários, daí por que 

precisamos que todos os recursos da União e todos os documentos do Banco 

Central, de todo o sistema financeiro, sejam colocados à disposição. 

Sr. Presidente, estamos passando às mãos de V.Exa. este repto do 

Governador Itamar, para que também o Presidente da República compareça a esta 

Casa, ou mesmo se apresente na Subcomissão do Senado. O País tem o direito de 

saber o que ocorreu, de fato, com esses milhões de reais que foram desviados e 

não se sabe onde estão. 

Encaminharemos este documento também às Comissões desta Casa e do 

Senado, para que, a partir da pressão legítima do próprio Governador Itamar, seja 

instalada essa CPI. 
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Que o Presidente da República venha a esta Casa, ele próprio, debater com 

os Parlamentares e, se for o caso, confrontar-se com o ex-Presidente Itamar 

Franco! Que a verdade venha à tona e os verdadeiros culpados sejam punidos! 

O SR. JAIR MENEGUELLI - Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V.Exa. a palavra. 

O SR. JAIR MENEGUELLI (PT-SP. Pela ordem. Sem revisão do orador.) -

Sr. Presidente, vou apresentar requerimento de informação, mas quero aproveitar 

para, desta tribuna, manifestar minha estranheza. 

Quando ontem estivemos na posse da nova Presidência do Tribunal 

Superior do Trabalho, constatamos que foi eleito Vice-Presidente um Ministro 

chamado Ursulino, que vai permanecer mais um mês no Tribunal. Daqui a trinta 

dias, então, ele será aposentado compulsoriamente e deixará a magistratura. 

Foi um prêmio para o Ministro Ursulino ser galgado ao posto de 

Vice-Presidente durante um mês para receber aposentadoria maior do que 

receberia como Ministro. Não deixa de ser um prêmio. Minha surpresa é muito 

grande. 

DISCURSO DO SR. DEPUTADO ALOIZIO 

MERCADANTE QUE, ENTREGUE À REVISÃO DO 

ORADOR, SERÁ POSTERIORMENTE PUBLICADO. 

O SR. MILTON TEMER - Sr. Presidente, peço a palavra para uma questão 

de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V.Exa. a palavra. 
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O SR. MILTON TEMER (PT-RJ. Questão de ordem. Sem revisão do orador.) 

- Sr. Presidente, quero deixar claro que a questão de ordem trata de tema que meu 

Líder encaminhou ao Plenário e com o qual estou inteiramente solidário na 

prioridade do Partido dos Trabalhadores, partido da Oposição, na luta pela 

instalação da Comissão Parlamentar de Inquérito. 

Quero fazer referência à decisão dada por V.Exa. à denúncia de prática de 

crime de responsabilidade que apresentei contra o Presidente da República, com 

dados fundados. V.Exa. coloca dois pontos na resposta: o primeiro deles alega que 

não pode aceitar a denúncia, porque não há nessa denúncia o atendimento de 

exigência regimental , que é o reconhecimento da firma de quem a firma. Quero 

dizer que o documento foi assinado por mim. Ninguém falsificou a denúncia de 

prática de crime de responsabilidade. Quer dizer, essa firma ninguém falsificou a 

denúncia de crime de responsabilidade. 

V.Exa. afirma também não haver indicativos de que o Presidente da 

República tivesse ciência de atos de seus subordinados imputados como ilícitos 

pelos denunciantes. 

Quero lembrar somente um fato, Sr. Presidente. Não quero me referir ao 

objeto da CPI. Quero me referir à própria denúncia pública, ao próprio 

reconhecimento público do Sr. ex-Ministro Chefe da Secretaria-Geral de que tinha 

contato com o Juiz Nicolau para indicar juízes no Judiciário. Esta afirmação foi em 

nome da defesa da institucional idade e o Presidente Fernando Henrique Cardoso 

manifestou também publicamente estar de acordo com essa iniciativa do Sr. 

Eduardo Jorge. 

Isso em si, independentemente de tudo que aqui foi arrolado pelo Líder da 

minha Bancada, é um crime de responsabilidade. E V.Exa., como constitucionalista 
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reconhecido, sabe exatamente o que estou dizendo em relação ao art. 85. Então, 

consulto V.Exa: o art. 218, § 3°, do Regimento me dá o direito de recurso ao 

Plenário. 

Pergunto a V.Exa. se esse recurso ao Plenário pode ser considerado a partir 

da minha intervenção oral, para que a Mesa coloque em pauta o mais rapidamente 

possível, ou se eu teria de fazer alguma notificação por escrito. 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Recebo o recurso oral de V.Exa. que 

oportunamente será submetido ao Plenário. 

O SR. MILTON TEMER - Muito obrigado, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Vou encerrar a votação. 

Está encerrada a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Anuncio o resultado: votaram "sim" 

376 Srs. Parlamentares; votou "não" 1 Sr. Parlamentar; nenhuma abstenção. Total 

de votantes: 377. 

~rojeto foi ap:vad~ 
O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Há dois destaques. 

O SR. INOCÊNCIO OLIVEIRA - Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V.Exa. a palavra. 

O SR. INOCÊNCIO OLIVEIRA (PFL-PE. Sem revisão do orador.) - Sr. 

Presidente, esse projeto é tão importante. Por isso acho que o nobre Deputado 

Leur Lomanto se enganou ao votar, já que a orientação do partido foi outra e S.Exa. 

sempre tem votado com o partido. 

o projeto fortalece a instituição, é uma maneira de consolidação da 

elaboração das leis sobre determinados assuntos. 
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Parabenizo a Casa pela aprovação do projeto. 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Ficará constando da ata a 

manifestação de V.Exa. 

~---------------~ 
_ __ SR. PRESIDENTE (Michel Temer) Destaque para a votação da Emenda 

~------nO 6 apresentada em plenário ao Projeto de Lei Complementar n° 23, de 1999. 

Assina o Deputado Professor Luizinho. 

O SR. PROFESSOR LUIZINHO - Sr. Presidente, peço a palavra pela 

ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V.Exa. a palavra. 

o SR. PROFESSOR LUIZINHO (PT-SP. Sem revisão do orador.) - Sr. 

Presidente, estou propondo alteração na emenda porque conversei com o Sr. 

Relator e com o nobre Deputado José Bonifácio. Há um acordo para que a emenda 

fique da seguinte forma: Suprimir o inciso XI do § 2° do art. 13. 

Então solicito a V.Exa. seja votada parte de minha emenda. Suprimi o inciso 

XI e o X continuaria mantido. 

Esta é a proposta que estou fazendo à Casa, com a anuência do Sr. Relator. 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - A Mesa concorda, nobre Deputado 

Luizinho, e o destaque passa a incidir apenas no inciso XI. 

O SR. PROFESSOR LUIZINHO - Obrigado, Sr. Presidente. 

o Sr. Michel Temer, Presidente, deixa a cadeira da 

presidência, que é ocupada pelo Sr. Efraim Morais, 4° 

Secretário. 

O SR. PRESIDENTE (Efraim Morais) - Concedo a palavra ao Relator. 
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O SR. RENATO VIANNA (Bloco/PMOB-SC. Sem revisão do orador.) - Sr. 

Presidente, estamos de acordo, preservando o inciso X, com a eliminação de 

dispositivo não recepcionado pela Constituição e com a supressão do inciso XI: 

adaptação à Constituição de dispositivos cujo conteúdo tenha sido objeto de 

tratamento diverso por disposição constitucional auto-aplicável e reenumerando 

todos, passando o inciso XII a XI. 

Embora o art. 13, § 2°, trate apenas dos princípios e do esboço de um roteiro 

para o trabalho da Comissão, já que o art. 14 dá poderes ao Congresso, inclusive 

através de processo legislativo específico de se manifestar sobre todo o processo 

de consolidação, concordamos e acatamos parcialmente a emenda para que seja 

mantido o inciso X e suprimido o inciso XI, passando o inciso XII a ser o inciso XI. 

O SR. PRESIDENTE (Efraim Morais) - A Mesa vai colocar em votação 

apenas a supressão do inciso XI. 

Quem quiser votar pela supressão votará "sim". 

Como vota o Líder do PV? 

O SR. PROFESSOR LUIZINHO - Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Efraim Morais) - Tem V.Exa. a palavra. 

O SR. PROFESSOR LUIZINHO (PT-SP. Sem revisão do orador.) - Sr . 

Presidente, solicito a V.Exa. que faça uma consulta geral aos Srs. Líderes, porque 

parece-me que há concordância. E no painel já apareceriam os votos favoráveis de 

todos de uma única vez, sem termos de ficar no microfone discorrendo sobre os 

encaminhamentos. E ganharíamos tempo. 

o SR. PRESIDENTE (Efraim Morais) - Os Srs. Líderes concordam? Algum 

Líder discorda da orientação do voto "sim"? 
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O SR. AYRTON XERÊZ (PPS-RJ. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 

o PPS vota "sim". 

O SR. PRESIDENTE (Efraim Morais) - Pois não. Todos os Srs. Líderes 

votam "sim"? Então, ficam dispensados os encaminhamentos e vamos proceder à 

votação. 

O SR. INOCÊNCIO OLIVEIRA (PFL-PE. Sem revisão do orador. ) - Sr. 

Presidente, o PFL vota "sim" .. 

O SR. PRESIDENTE (Efraim Morais) - A Presidência solicita a todos os Srs. 

Deputados que tomem os seus lugares. 

O SR. FERNANDO FERRO - Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Efraim Morais) - Tem V.Exa. a palavra. 

O SR. FERNANDO FERRO (PT-PE. Sem revisão do orador.) - Sr. 

Presidente, no painel há uma lacuna que atinge os Estados do Ceará e 

Pernambuco. 

Peço a V.Exa. que tome as providências necessárias para que possa dar 

retorno aos Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (Efraim Morais) - As providências estão sendo 

tomadas. 

o SR. PEDRO EUGÊNIO - Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Efraim Morais) - Tem V.Exa. a palavra. 

O SR. PEDRO EUGÊNIO (PPS-PE. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 

quero juntar as minhas palavras a de outros Deputados que aqui falaram sobre o 

problema das chuvas torrenciais que caíram sobre os Estados de Pernambuco e 

Alagoas. Só no Estado de Pernambuco ... 
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O SR. PRESIDENTE (Efraim Morais) - Nobre Deputado Pedro Eugênio, 

estamos em processo de votação. Peço a V.Exa. que seja rápido e conclua o seu 

pensamento. 

O SR. PEDRO EUGÊNIO - Concluirei, Sr. Presidente. 

Ressaltando esse drama que se abate sobre os Estados de Pernambuco e 

Alagoas, sugiro a V.Exa. que apresse a aprovação da Comissão Externa, proposta 

pelo nobre Deputado Fernando Ferro, para que esta Casa se faça presente em 

nossos Estados e possa ali se juntar aos esforços de todas as instâncias 

governamentais. 

Espero que o Governo Federal destaque um crédito extraordinário para que 

possa ajudar a apoiar a reconstrução dos Municípios que sofreram grandes perdas 

com aqueles desastres. 

O SR. PRESIDENTE (Efraim Morais) - Incluindo também a Capital João 

Pessoa, Estado da Paraíba .. 

O SR. PRESIDENTE (Efraim Morais) - A Presidência informa que estamos 

em processo de votação. 

O SR. PROFESSOR LUIZINHO - Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem. 

o SR. PRESIDENTE (Efraim Morais) - Tem V.Exa. a palavra. 

O SR. PROFESSOR LUIZINHO (PT-SP. Sem revisão do orador.) - Sr. 

Presidente, apenas uma questão técnica. V.Exa. ainda não disponibilizou o painel 

para a votação, mas há um voto computado. Se o painel não está disponibilizado e 

o voto está computado, há um problema técnico. 

O SR. PRESIDENTE (Efraim Morais) - É a Presidência, nobre Deputado 

Professor Luizinho. 

http://www.camara.gov.br 683 



SEM SUPERVISÃO 
CÂMARA DOS DEPUTADOS - DETAQ 
Tipo: ORDINÁRIA - CO 

Número Sessão: 134.2.51.0 
Data: 02/08/00 

O SR. PROFESSOR LUIZINHO - Obrigado, Sr. Presidente. 

O SR. INOCÊNCIO OLIVEIRA - Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Efraim Morais) - Tem V.Exa. a palavra. 

O SR. INOCÊNCIO OLIVEIRA (PFL-PE. Sem revisão do orador.) - Sr. 

Presidente, este é um projeto de lei complementar que tem de ser decidido através 

da votação em painel. 

O SR. PRESIDENTE (Efraim Morais) - Tem de ter votação nominal. 

O SR. INOCÊNCIO OLIVEIRA - No entanto, existem decisões anteriores. E 

se não houver nenhum Parlamentar que proteste sobre o assunto, o projeto poderá 

ser votado simbolicamente. Se não houver um só, já que o painel está ... 

O SR. PRESIDENTE (Efraim Morais) - Isso no caso de requerimento de 

urgência, nobre Deputado. Para lei complementar, não. 

O SR. INOCÊNCIO OLIVEIRA - Já houve precedente na Casa, inclusive 

quando de votação em segundo turno. 

O SR. PRESIDENTE (Efraim Morais) - A informação da assessoria da Mesa 

é nesse sentido. Vamos votar. 

O SR. PRESIDENTE (Efraim Morais) - A Presidência solicita a todos os 

Srs. Deputados que tomem os seus lugares, a fim de ter inicio a votação pelo 

sistema eletrônico. 

Está iniciada a votação. 

Queiram seguir a orientação do visor de cada posto. 

O SR. INOCÊNCIO OLIVEIRA - O painel continua desativado, Sr. 

Presidente. 
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O SR. PRESIDENTE (Efraim Morais) - Já está aberto. Queiram seguir 

orientação do visor do posto. 

O SR. FERNANDO CORUJA - Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Efraim Morais) - Tem V.Exa. a palavra. 

O SR. FERNANDO CORUJA (PDT-Se. Sem revisão do orador) - Sr. 

Presidente, a emenda de destaque que nós fizemos não é supressiva, mas para 

inclusão da emenda. Então, é "sim", mas para inclusão. 

O SR. PRESIDENTE (Efraim Morais) - Supressão do inciso XI. 

O SR. FERNANDO CORUJA - É "sim" à emenda. 

O SR. PRESIDENTE (Efraim Morais) - Isso, é "sim" à emenda. Todos os 

líderes concordaram em votar "sim". 

O SR. FERNANDO CORUJA - Para supressão do art. 11. 

O SR. JOSÉ ANTONIO ALMEIDA - Sr. Presidente, peço a palavra pela 

ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Efraim Morais) - Tem V.Exa. a palavra. 

O SR. JOSÉ ANTONIO ALMEIDA (Bloco/PSB-MA. Sem revisão do orador.) 

- Sr. Presidente, a emenda é supressiva. Quem votar "sim" manterá o texto ou 

votará com a emenda? 

O SR. PRESIDENTE (Efraim Morais) - Nobre Deputado, quem votar "sim" 

aprova a emenda, aprova a supressão. 

O SR. JOSÉ ANTONIO ALMEIDA - Está esclarecido. 

O SR. MÚCIO SÁ - Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Efraim Morais) - Tem V.Exa. a palavra. 
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O SR. MÚCIO SÁ (Bloco/PMDB-RN. Pela ordem. Sem revisão do orador.) -

Sr. Presidente, solidarizo-me com os irmãos de Pernambuco e Alagoas em relação 

ao grave problema das enchentes, mas não é menos grave a situação do nosso 

Estado, o Rio Grande do Norte. A Paraíba também passa pelo mesmo problema. 

Portanto, peço a V.Exa. que encaminhe ao Governo Federal solicitação de 

providências urgentes para que possamos amainar os graves problemas que estão 

atacando milhares de famílias. 

Peço urgência e providências para o Estado irmão do Rio Grande do Norte. 

Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Efraim Morais) - A Mesa tomará as providências, 

Deputado. 

O SR. RENATO VIANNA - Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Efraim Morais) - Tem V.Exa. a palavra. 

O SR. RENATO VIANNA (Bloco/PMDB-SC. Sem revisão do orador.) - Sr. 

Presidente, como Relator, esclareço que é a supressão parcial do art. 3°, § 2°, do 

inciso XI. 

o voto "sim" suprime o inciso XI. 

O SR. PRESIDENTE (Efraim Morais) - Perfeitamente. 

O SR. BONIFÁCIO DE ANDRADA - Sr. Presidente, peço a palavra pela 

ordem. 

o SR. PRESIDENTE (Efraim Morais) - Tem V.Exa. a palavra. 

O SR. BONIFÁCIO DE ANDRADA (Bloco/PSDB-MG. Pela ordem. Sem 

revisão do orador.) - Sr. Presidente, no instante em que a Câmara dos Deputados 

vota a lei complementar que regulamenta o processo de consolidação das leis 
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brasileiras, é meu dever ressaltar a figura do Presidente Michel Temer, que teve a 

iniciativa de realmente deflagrar essas atividades no País, criando o grupo de 

trabalho da consolidação das leis nesta Casa e sancionando a reforma do 

Regimento, o que inspirou o Executivo a remeter a este Poder o projeto que se 

encontra em pauta. 

o Presidente da Câmara dos Deputados, neste instante, precisa ser 

focalizado, porque sua ação e suas providências representam um grande passo em 

favor do aperfeiçoamento da vida jurídica do País. 

Sr. Presidente, era o que tinha a assinalar. 

O SR. PRESIDENTE (Efraim Morais) - Sr. Deputados, venham ao plenário 

votar. 

O SR. SÉRGIO REIS - Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Efraim Morais) - Tem V.Exa. a palavra. 

O SR. SÉRGIO REIS (Bloco/PSDB-SE. Sem revisão do orador.) - Sr. 

Presidente, na votação anterior, votei de acordo com a Liderança do meu partido. 

O SR. HERCULANO ANGHINETTI (PPB-MG. Sem revisão do orador.) - Sr. 

Presidente, nas votações anteriores, votei de acordo com a Liderança do partido. 

O SR. JÚLIO REDECKER - Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Efraim Morais) - Tem V.Exa. a palavra. 

O SR. JÚLIO REDECKER (PPB-RS. Pela ordem. Sem revisão do orador.) -

Sr. Presidente, registro o falecimento da D. Zizi Pedro Falcão, mãe de Paulo 

Roberto Falcão, nosso grande jogador de futebol e comentarista da Rede Globo, 

fato que entristece todo o Rio Grande do Sul. 
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Em nome do meu Estado, hipoteco minha solidariedade aos Falcão pela 

perda de sua genitora e grande líder da família e registro isso em homenagem ao 

grande craque de futebol, grande comentarista e nosso amigo. 

O SR. HAROLDO LIMA - Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Efraim Morais) - Tem V.Exa. a palavra. 

O SR. HAROLDO LIMA (Bloco/PCdoB-BA. Pela ordem. Sem revisão do 

orador.) - Sr. Presidente, aproveito a oportunidade deste intervalo de votação para 

fazer comentário a respeito de notícias que têm sido divulgadas recentemente. 

Chamou-me a atenção o fato de o Ministro Aloysio Nunes Ferreira vir recentemente 

à imprensa para dizer, de forma categórica, que não existe a possibilidade de 

renúncia do Presidente Fernando Henrique Cardoso. 

Pareceu-me insólito afirmar a impossibilidade de algo que não estaria sendo 

discutido se ele não estivesse respondendo a uma opinião dada pela Subsecretária 

Assistente do Departamento de Estado dos Estados Unidos da América, Sra. Linda 

Evelyn" que, apreciando o escândalo no qual se encontra envolto nosso País, 

chegou a admitir a renúncia do Presidente Fernando Henrique Cardoso. 

Ela disse isso nos últimos dias do mês de julho. Logo em seguida, o Ministro 

Aloysio Nunes Ferreira veio dizer que essa hipótese da renúncia não está posta e 

que a Subsecretária de Estado americano levantou uma hipótese absolutamente 

despropositada. 

Não quero afirmar se a hipótese é despropositada ou não. Na realidade, o 

que conduz à confirmação dessas hipóteses é a evolução dos acontecimentos. Isso 

é que pode forçar ou criar determinada situação de correlação de forças, de 

pressão popular e de pressão da base parlamentar, que eventualmente podem 

levar um Presidente a tomar uma postura dessa natureza. 
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Mas o que queria chamar a atenção, Sr. Presidente, é que não gostaríamos 

de estar sendo envolvidos numa discussão de alcance internacional, em que a 

hipótese de renúncia do Presidente Fernando Henrique Cardoso passa a ser 

apreciada inclusive pela Subsecretária do Governo americano e sendo rejeitada 

pelo Ministro Aloysio Nunes Ferreira, quando tínhamos condições aqui de resolver 

essas questões sem que o assunto chegasse a esse ponto. 

A mim parece que a questão central é o esclarecimento cabal dos problemas 

relacionados com esse último escândalo, do Sr. Eduardo Jorge. Se aceitarmos que 

a CPI seja oficializada e que se investigue em profundidade os fatos e que se 

esclareça que o Presidente Fernando Henrique não tem nada com o assunto, não 

há por que se especular com sua renúncia . 

o nosso povo nordestino tem um ditado popular que diz: Quem não deve, 

não teme. 

Se o Presidente não tem nada a temer, tem tudo a ganhar com a idéia de se 

investigar esse assunto de forma cabal. A permanecer o quadro que está 

prevalecendo, o de que o Presidente está coordenando pessoalmente as iniciativas 

para impedir a averiguação do escândalo, aí, sim, crescerão as especulações, 

como as do Subsecretário de Estado americano, de que o Presidente pode 

renunciar. Em razão disso, seguramente, poderá surgir um movimento para que, de 

uma vez por todas, os fatos sejam elucidados e a verdade apareça. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Efraim Morais) - Vamos encerrar a votação. 

O SR. ÁLVARO GAUDÊNCIO NETO - Sr. Presidente, peço a palavra pela 

ordem. 
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O SR. PRESIDENTE (Efraim Morais) - Tem V.Exa. a palavra por dois 

minutos, logo após vamos encerrar a votação. 

O SR. ÁLVARO GAUDÊNCIO NETO (PFL-PB. Pela ordem. Sem revisão do 

orador.) - Sr. Presidente, agradeço a atenção. 

Quero apenas comunicar o aniversário de emancipação política do Município 

de São José da Lagoa Tapada, na Paraíba, transcorrido na última sexta-feira. Lá 

estive presente, foi celebrada uma missa sob o comando do Padre José Arimatéia. 

Em seguida, o povo do Município esteve presente numa festa da cidade, 

conclamados, assim, para uma grande animação. 

Portanto, comunico, com satisfação e muito prazer, os 41 anos de 

emancipação política do Município de São José da Lagoa Tapada. 

Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Efraim Morais) - Está encerrada a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Efraim Morais) - Resultado: 

Votaram "sim" 315 Srs. Deputados; votaram "não" zero; abstenção, zero. 

Total: 315 votos. 

A emenda foi aprovada no seu Inciso XI. 

o SR. VITTORIO MEDIOU - Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V.Exa. a palavra. 

O SR. VITTORIO MEDIOU (Bloco/PSDB-MG. Sem revisão do orador.) - Sr. 

Presidente, votei "sim" na última votação. 

O SR. NELSON OTOCH (Bloco/PSDB-CE. Sem revisão do orador.) - Sr. 

Presidente, votei, mas estou em dúvida, porque o painel onde consta o meu nome 
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não pôde confirmar a votação. De modo que, apenas por precaução, quero registrar 

o meu voto. 

O SR. ROBERTO ARGENTA (PHS-RS. Sem revisão do orador.) - Sr. 

Presidente, votei "sim". 

O SR. DUILlO PISANESCHI (Bloco/PTB-SP. Sem revisão do orador.) - Sr. 

Presidente, votei "sim". 

SR. MENDES RIBEIRO FILHO - Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V.Exa. a palavra. 

O SR. MENDES RIBEIRO FILHO (Bloco/PMDB-RS. Sem revisão do orador.) 

- Sr. Presidente, hoje temos mais uma votação de destaque. Depois, temos duas 

matérias para votar, por acordo de Lideranças. Se iniciarmos o processo 

imediatamente, o que é unânime, o mais breve possível encerraríamos essa 

votação e amanhã procederíamos aos trabalhos das Comissões. 

o Sr. Efraim Morais, 4° Secretário, deixa a cadeira da 

presidência, que é ocupada pelo Sr. Michel Temer, Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Quero anunciar publicamente aos Srs. 

Deputados que, hoje pela manhã, na reunião de Líderes, ajustamos que teríamos, 

na próxima semana, uma semana de trabalhos. Teremos uma semana, próxima, 

vaga. E na semana subseqüente, novamente teremos uma semana de trabalhos e 

uma semana em setembro, nos dias 12, 13 e 14 de setembro. 

Portanto, teremos sessões deliberativas nos dias 8, 9 e 10 de agosto; nos 

dias 22, 23 e 24 de agosto; e nos dias 12,13 e 14 de setembro. 
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Peço a presença dos Srs. Deputados, porque, na verdade, haverá efeitos 

numa eventual ausência. No mais, os Srs. Deputados dedicar-se-ão às eleições 

municipais. 

O SR. INOCÊNCIO OLIVEIRA - Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem. 

o SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V.Exa. a palavra. 

O SR. INOCÊNCIO OLIVEIRA (PFL-PE. Pela ordem. Sem revisão do 

orador.) - Sr. Presidente, aproveito a oportunidade para dizer que hoje haverá mais 

uma votação nominal sobre o projeto de consolidação das leis, quando 

concluiremos a apreciação desta importante matéria. 

Em seguida, haverá uma sessão extraordinária em que serão votados dois 

projetos já devidamente apreciados pelas Comissões técnicas da Casa: o que trata 

da incidência dos deficientes no mercado de trabalho e da amostragem no 

MERCOSUL, bem como o pedido de urgência para o projeto que define a criação 

de Procuradorias no Ministério Público, pois criamos 304 cargos e devemos 

estabelecer em que locais eles serão preenchidos. Então, iremos votar o regime de 

urgência para esse projeto. 

Portanto, faço um apelo aos Parlamentares no sentido de que permaneçam 

em plenário para podermos realizar essas votações na sessão extraordinária. 

O SR. WILSON CUNHA - Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V.Exa. a palavra. 

O SR. WILSON CUNHA (Bloco/PL-MG.Sem revisão do orador.) - Sr. 

Presidente, voto conforme orientação do meu partido. 

o SR. JOÃO PAULO (PT-SP.Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, na 

última votação, votei de acordo com a minha bancada. 
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O SR. MARCOS DE JESUS (Bloco/PSDB-PE.Sem revisão do orador.) - Sr. 

Presidente, nas votações anteriores, votei de acordo com meu partido. 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Sobre a mesa, requerimento de 

destaque para votação a Emenda nO 11, presentada ao Projeto de Lei 

Complementar nO 23/99. 

Assina o Deputado Fernando Coruja. 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Concedo a palavra ao Deputado 

Fernando Coruja, para encaminhar a matéria. 

O SR. FERNANDO CORUJA (PDT-SC.Sem revisão do orador.) - Sr. 

Presidente, o destaque tem por finalidade a aprovação da Emenda nO 11 , que 

dispõe que os projetos de consolidação sejam colocados na Internet para que a 

população que tem acesso a esse meio possa dar sugestões. 

Ora, o objetivo geral desses projetos é permitir maior conhecimento da 

população brasileira das leis que se fazem neste País. 

Entendemos que a colocação na Internet permitirá, a curto prazo, que muitas 

pessoas tenham acesso a eles. E, quem sabe, a médio e longo prazos, uma vez 

que a lei é para durar, no instante em que todos tiverem acesso à Internet, todos 

poderão ter acesso à consolidação. E, com isso, fazer sugestões para que a 

consolidação seja a mais adequada, a mais perfeita possível. 

Por isso, pedimos apoio ao destaque de inclusão da Emenda 11 à 

subemenda do Deputado Renato Vianna. 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Pois não, vamos votar então. Há 

acordo? Todos vão votar? 

A SRA. ANA CATARINA - Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem. 

http://www.camara.gov.br 693 



- ------------------------------ ----- - - - - - - ---------------- -

SEM SUPERVISÃO 
CÂMARA DOS DEPUTADOS· DETAQ 
Tipo: ORDINÁRIA. CD 

Número Sessão: 134.2.51.0 
Data: 02/08/00 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V.Exa. a palavra. 

A SRA. ANA CATARINA (Bloco/PMDB-RN. Sem revisão do orador.) - Sr. 

Presidente, na votação anterior votei "sim". 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Concedo a palavra ao nobre Relator 

Renato Vianna. 

O SR. RENATO VIANNA (Bloco/PMDB-SC. Sem revisão do orador.) - Sr. 

Presidente, esta Relatoria concorda com o acréscimo ao texto, na forma 

regulamentar, para disciplinar a interferência do internauta, que é necessária e 

providente. Dessa forma, teríamos então, na forma regulamentar, um acréscimo ao 

texto. 

Concordamos com a emenda. 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - O Relator concorda com o destaque. 

Vamos votar. O voto de todos os Srs. Líderes é "sim"? Vamos votar então. 

Os Srs. Líderes votamvotão "sim". 

O SR. CARLOS MOSCONI- Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V.Exa. a palavra. 

O SR. CARLOS MOSCONI (Bloco/PSDB-MG. Sem revisão do orador.) - Sr. 

Presidente, na votação anterior votei de acordo com o meu partido, o PSDB. 

O SR. ROBÉRIO ARAÚJO (Bloco/PL-RR. Sem revisão do orador. ) - Sr. 

Presidente, na votação anterior votei "sim". 

O SR. AUGUSTO NARDES (PPB-RS. Sem revisão do orador.) - Sr. 

Presidente, na votação anterior votei "sim". 
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O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - A Presidência solicita a todos os Srs. 

Deputados que tomem seus lugares, a fim de ter início a votação pelo sistema 

eletrônico. 

Está iniciada a votação. 

Queiram seguir a orientação do viso r de cada posto. 

O SR. SILVIO TORRES - Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V.Exa. a palavra. 

O SR. SILVIO TORRES (Bloco/PSDB-SP. Pela ordem. Sem revisão do 

orador.) - Sr. Presidente, quero registrar o falecimento, no último dia 24, do 

Jornalista Aloysio Biondi, um dos mais brilhantes jornalistas da sua geração, 

homem que participou de das fases mais importantes do País, com posições 

corajosas, de homem que conhecia a economia do Brasil como poucos. Com 

independência e espírito crítico, Aloysio Biondi fez com que nosso País, na sua 

geração, pudesse ter um ponto de vista não-oficial dos fatos que ocorreram durante 

o período da ditadura e dos períodos que sucederam. 

o Jornalista Aloysio Biondi era natural da Cidade de Caconde, cursou o 

Colegial em São José do Rio Pardo, transferindo-se depois para São Paulo. 

Passou pelos cargos mais importantes dos principais jornais e revistas do País; 

recebeu o Prêmio Esso de reportagem, quando era jornalista de economia da 

revista Visão; participou do Pasquim, da revista Veja e, ultimamente, esteve 

trabalhando no Diário Popular, após deixar o cargo de colaborador da Folha de S. 

Paulo, além de participar também, como colaborador, da revista Bundas. 

Sr. Presidente, ao registrar o falecimento do jornalista Aloysio Biondi, tenho 

certeza de que o faço em nome de todos os democratas e de todos que militaram 
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contra a censura e contra o período ditatorial que houve neste País. Em nome da 

população de toda região de Caconde e São José do Rio Pardo, locais por ele 

freqüentados, expresso o sentimento de pesar pelo falecimento do jornalista Aloysio 

Biondi. 

Muito obrigado. 

O SR. JOÃO CASTELO - Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V.Exa. a palavra. 

O SR. JOÃO CASTELO (Bloco/PSDB-MA. Sem revisão do orador.) - Sr. 

Presidente, na votação anterior, votei com meu partido. 

O SR. NELSON OTOCH - Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V.Exa. a palavra. 

O SR. NELSON OTOCH (Bloco/PSDB-CE. Pela ordem. Sem revisão do 

orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, trago ao conhecimento da Casa 

que hoje faleceu, no Estado do Ceará, Orlando Bezerra, ex-Deputado Estadual e 

ex-Deputado Federal, pertencente a uma das famílias de maior tradição política do 

Estado do Ceará, tendo os seus irmãos, os Coronéis Humberto e Adauto Bezerra, 

exercido o Governo do Estado, a Vice-Governadoria e a Presidência da Assembléia 

Legislativa. 

Ao trazer ao conhecimento desta Casa a notícia do falecimento de um 

ex-companheiro nosso da Câmara dos Deputados, que ultimamente vinha sofrendo 

de uma moléstia que terminou por vitimá-lo, quero enviar à família Bezerra, aos 

irmãos, à esposa e a todos os parentes de Orlando Bezerra, em meu nome e, 

pedindo permissão, em nome da Bancada do Estado do Ceará, 

suprapartidariamente, as condolências de todos nós. 
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Muito obrigado, Sr. Presidente. 

. . 
O SR. JOSE UNHARES - Sr. PresIdente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V.Exa. a palavra. 

O SR. JOSÉ UNHARES (PPB-CE. Pela ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. 

Presidente, tiraram do painel a metade dos Deputados do Ceará. Gostaria que o 

Ceará voltasse ao mapa do Brasil. 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Estamos fazendo o possível para que 

ele permaneça no Brasil. Ele logo voltará. 

O SR. MAURO BENEVIDES - Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V.Exa. a palavra. 

O SR. MAURO BENEVIDES (Bloco/PMDB-CE. Pela ordem. Sem revisão do 

orador.) - Sr. Presidente, desejo me associar à homenagem que o nobre Deputado 

Nelson Otoch prestou à memória do nosso conterrâneo que integrou a 

representação do Ceará nesta Casa, Deputado Orlando Bezerra, figura tradicional 

da política no nosso Estado. Depois de haver exercido o mandato de Deputado 

Estadual, alçou-se, pelos seus méritos incontáveis, à condição de membro do 

Congresso Nacional. Era irmão de dois políticos eminentes, o ex-Governador 

Adauto Bezerra e o ex-Vice-Governador e ex-Deputado Federal Humberto Bezerra . 

Com este registro, presto à família daquele ilustre coestaduano a 

manifestação do nosso pesar e da nossa solidariedade. 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - As manifestações de V.Exas. serão 

encaminhadas à respectiva família. 

A SRA. ZILA BEZERRA - Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V.Exa. a palavra. 
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A SRA. ZILA BEZERRA (PFL-AC. Sem revisão da oradora.) - Sr. Presidente, 

na votação anterior votei "sim". 

O SR. DR. HELENO (Bloco/PSDB-RJ. Sem revisão do orador.) - Sr. 

Presidente, na votação anterior estou de acordo com o meu partido, o PSDB. 

O SR. OLIVEIRA FILHO - Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V.Exa. a palavra. 

O SR. OLIVEIRA FILHO (Bloco/PSDB-PR. Pela ordem. Sem revisão do 

orador.) - Sr. Presidente, gostaria de encaminhar à Mesa dois pronunciamentos, 

para que V.Exa. desse como lidos. Um, em favor dos idosos e aposentados, e, o 

outro, explicando por que não vou assinar a CPI Eduardo Jorge. 

Muito obrigado. 

O SR. OLIVEIRA FILHO (Bloco/PSDB-PR. Pronuncia o seguinte discurso.) -

Sr. Presidente, Senhoras e Senhores Deputados, em primeiro lugar, cumprimento a 

todos os nobres deputados, que depois de mais um recesso parlamentar, estão 

novamente aqui nesta Casa para defender os interesses do nosso país e do seu 

povo. 

E é esse povo sofrido que mais uma vez volto a defender aqui desta tribuna. 

o idoso. 

Em brilhante matéria do jornal local, o Correio Braziliense de 31 de julho do 

corrente o qual parabenizo pela brilhante iniciativa e em especial à jornalista Dalila 

Góes que com bravura, discernimento e sensibilidade expôs a pura e sofrida 

realidade do idoso. Inclusive gostaria deixar registrado nos anais desta Casa esta 

matéria. 
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Vejam bem nobres companheiros, um fato que a jornalista Dalila narrou e 

que não precisamos de ir longe desta Casa, não. Foi aqui na Capital Federal, em 

um bairro de classe média, um dos melhores lugares de se morar em Brasília. Na 

Asa norte. O caso me chamou a atenção. Uma senhora chamada Dona Rosário, 

com 72 anos de idade, que ficava em casa aos cuidados de uma neta de 15 anos. 

Ela caiu e a neta se recusou de levantá-Ia. Só ajudaria em troca de dinheiro. Como 

Dona Rosário não concordou em pagá-Ia, ficou no chão, até que conseguiu se 

arrastar, chegar no telefone e ligar para o seu Médico, o Or. Mário Vargas Dias que, 

apesar de não conhecê-lo, louvo sua atitude de ser humano e não de médico. Pois 

seu ato foi acima de tudo de uma pessoa humana. Foi até a casa de Dona Rosário 

e encontrou uma situação lastimável. Situação esta, bem djferente da maneira que 

Dona Rosário sempre aparecia em seu consultório. Pois os parentes arrumavam 

bem a Dona Rosário e a levavam sempre limpa e perfumada ao médico, e não da 

real maneira em que vivia a sofrida Dona Rosário no seu dia a dia. 

Nesta mesma matéria, a jornalista Dalila cita que os idosos comem comidas 

estragadas, são maltratados, humilhados de toda forma. Fato que com as mesmas 

palavras estive aqui desta Tribuna denunciando no início de meu mandato e faço 

até hoje. Pois como disse em meu primeiro pronunciamento, continuo firme, serei 

árduo defensor dos idosos. 

Aqui em Brasília existe outro caso que me chama a atenção. Existe um 

asilo chamado Lar Maria Madalena, entidade do Deputado Distrital Jorge 

Cauhi, o qual quero cumprimentá-lo por sua grande obra social. O Lar Maria 

Madalena fica no Núcleo Bandeirante e, existe lá um Senhor Chamado Davi, um 
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português com quase 90 anos que trabalhou no Palácio do Planalto no tempo do 

saudoso Presidente JK. 

o Senhor Davi, homem pacato, culto, honesto, homem sem vícios, ao longo 

de sua vida conseguiu construir um patrimônio considerável para sua velhice. No 

entanto, hoje não tem o direito de usufruir nada do que construiu com seus bons 

serviços prestados à nação. Hoje, a madrasta de seus netos e seus próprios netos, 

alugaram a casa do Sr. Davi, uma ótima casa em um lugar nobre de Brasília, 

pegam o salário que ele recebe. Pois são portadores dos cartões magnéticos de 

suas contas bancárias e o abandonaram no Lar Maria Madalena. Quase não vão 

lá. 

Por mais esforço que o Deputado Jorge Cauhy tenha para proporcionar o 

bem estar dos idosos, o asilo passa por dificuldades. Certamente o idoso 

passando por grandes privações. Estive lá pessoalmente e pude constatar. 

Ora, Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, será que isso não tem fim? Será 

que todo trabalhador ao ficar idoso sofrerá esse tipo de humilhação? De abuso? 

De violência? São roubados por seus próprios familiares. Ora, nobres 

companheiros, não podemos mais nos calar, chega de sofrimento para com os 

nossos Velhinhos. 

E, tem mais. Como o Caso da Dona Rosário, do Senhor Davi, existem 

milhares espalhados no Brasil. Vamos acabar com isso. Vamos defender nossos 

idosos. Não podemos vê-los espancados, humilhados e roubados por seus próprios 

familiares. Chega! 

E a mídia veicula o tema "violência". Pena que mostra a violência só por 

parte. Não mostra na realidade o que também é violência. 
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Ao meu ver, violência não é só pancadaria, assassinato, brigas em 

estádios. Violência é um idoso morrer jogado igual bicho em cima de uma maca, 

muitas vezes até jogado no chão, aguardando atendimento médico. Violência é um 

idoso ir para fila do banco e ficar horas esperando para receber o seu salário, que 

muitas vezes não cobre nem os gastos com remédios, quem dirá com o restante de 

sua manutenção. Violência é o idoso não ser respeitado. Violência é o idoso ser 

excluído da sociedade, ser tratado como um inválido. Violência é ser espancado e 

roubado pelos próprios parentes, como nestes dois casos citados em meu 

pronunciamento e milhares de outros casos. Isso sim também é violência! Vamos 

dar um basta. 

Peço às autoridades competentes que tomem providências, pOIS não 

podemos deixar pessoas que trabalharam tanto e não têm o direito de ter uma 

velhice digna. 

Passo a abordar outro assunto, Sr. Presidente. Mais uma vez subo a esta 

tribuna, desta vez para explicitar o meu pensamento quanto a abertura da CPI para 

o caso Eduardo Jorge. Pensamento este que não tenho motivo de ocultá-lo. Pois 

quando voto, voto de acordo com a minha consciência, com o meu entendimento e 

com o meu compromisso para com o povo e para com o desenvolvimento do País . 

Quero declarar que sou contra a abertura de uma CPI para o caso Eduardo 

Jorge porque: 

- As acusações são de envolvimento pessoal, jamais do cargo ocupado. 

- As acusações são tendenciosas tentando envolver o Presidente da 

República. 
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-As denúncias já foram mencionadas anteriormente, quando da CPI do 

judiciário, sendo totalmente elucidadas. 

- O Ministério Público já esta trabalhando. A Polícia Federal e a Sub 

Comissão também. 

- Porque quem quer instalar a CPI é um grupo de oportunista que na 

realidade quer é tumultuar a vida do nosso povo. É um grupo que não apresenta 

nada. Não acrescenta nada e não contribui com nada. 

Era o que eu tinha a dizer. 

Muito obrigado. 

A SRA. ANGELA GUADAGNIN - Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V.Exa. a palavra. 

A SRA. ANGELA GUADAGNIN (PT-SP. Sem revisão da oradora.) - Sr. 

Presidente, na votação anterior, votei com o partido. 

O SR. HAROLDO LIMA - Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V.Exa. a palavra. 

O SR. HAROLDO LIMA (Bloco/PCdoB-BA. Pela ordem. Sem revisão do 

orador.) - Sr. Presidente, em nome do Bloco Parlamentar PSB/PCdoB, 

manifestamos nosso pesar pelo falecimento, há poucos dias, do jornalista Aloysio 

Biondi. 

A imprensa brasileira perde, com o falecimento de Aloysio Biondi, um grande 

colega e grande jornalista. Aloysio tinha enorme folha de serviços prestados ao 

jornalismo brasileiro, destacando-se como pessoa extremamente competente, 

sagaz, de texto absolutamente escorreito. Além disso, destacou-se como 

combatente da trincheira pela liberdade e defesa da nacionalidade brasileira. 
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Recentemente, Aloysio Biondi publicou um livro, fruto de pesquisas 

minuciosas que desenvolveu como jornalista, chamando a atenção de todos para o 

fato de que o Brasil foi vítima de um entreguismo deslavado quando da chamada 

privatização. Em seu livro, "O Brasil Privatizado"(o.k.), ele mostra que o Brasil foi 

absolutamente leiloado. Trata-se de uma denúncia vigorosa, que o Governo até 

agora não conseguiu responder, tendo em vista a substância das denúncias feitas. 

O seu livro é sucesso de vendas. Todas as correntes políticas brasileiras compram 

o livro de Aloysio Biondi, para inteirar-se das denúncias vigorosas que ele faz do 

processo de alienação da soberania nacional brasileira perpetrada por este 

Governo. 

Em nome do Bloco Parlamentar PSB/PCdoB, manifestamos nosso pesar pelo 

falecimento desse homem que honrou o jornalismo brasileiro e a luta de nosso 

País, o jornalista Aloysio Biondi. 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Antes de encerrar a votação, 

constituo, de ofício, comissão externa, sem ônus para a Casa, com a finalidade de 

acompanhar o atendimento feito junto aos desabrigados e flagelados atingidos 

pelas enchentes e desmoronamentos que ocorrem na região metropolitana de 

Recife. 

Requerimento do Deputado Fernando Ferro, referendado pelo Deputado 

Inocêncio Oliveira e, seguramente, pelos demais Líderes. 

Está constituída a comissão externa. 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Vou encerrar a votação. Todos 

votaram? 

O SR. ARY KARA - Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V.Exa. a palavra. 
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O SR. ARY KARA (PPB-SP. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, eu 

estive presente nas votações anteriores. 

O SR. CLEUBER CARNEIRO (PFL-MG. Sem revisão anterior.) - Sr. 

Presidente, na votação anterior, votei de acordo com a orientação do meu partido. 

O SR. RUBENS BUENO - Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem. 

o SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V.Exa. a palavra. 

O SR. RUBENS BUENO (PPS-PR. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 

solicito a V.Exa., a título de esclarecimento à Casa, comunico o encaminhamento 

de pronunciamento que trata do exame antidrogas nas escolas. Trata-se de tema 

extremamente polêmico e da maior gravidade. Temos essa preocupação, como 

professor. Sobretudo o mundo jurídico está muito preocupado com essa questão. 

Tenho a informação de que um Deputado do PMDB do Rio Grande do Sul foi 

designado Relator da matéria. Estou fazendo este pronunciamento, com a 

preocupação da questão do exame antidrogas. 

Também estou apresentando projeto de lei que trata da alteração do Decreto 

Lei nO 3.689, de 3 de outubro de 1941, para permitir que os bens apreendidas 

definitivamente pelo Poder público sejam doadas aos órgãos públicos. 

O SR. RUBENS BUENO (PPS-PR. Pronuncia o seguinte discurso. ) - Sr. 

Presidente, Sras. e Srs. Deputados, trago hoje à tribuna um tema causador de 

polêmica desde que virou notícia nos veículos de comunicação do país: o exame 

antidrogas nas escolas. Antes de tirar qualquer conclusão, seja ela contra ou a 

favor de sua prática, precisamos avaliar seus prováveis benefícios e 

constrangimentos. 
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A obrigatoriedade de submeter os alunos ao exame antidrogas pode ferir 

princípios constitucionais, expor e cercear a liberdade. O uso de drogas pelos 

adolescentes é considerado um problema pessoal para muitas famílias e a 

exigência do exame para a permanência do estudante na escola pode causar um 

grande embaraço. 

Outra coisa a ser pensada é o que fazer com o resultado deste exame, que 

deve ser confidencial e jamais servir para a expulsão do aluno. Caso o resultado 

comprove que o aluno está fazendo uso de drogas, a escola deve encaminhá-lo 

para um tratamento que o livre do vício e o acompanhe psicologicamente. 

Classificado por especialistas como invasão de privacidade, o exame não irá 

trazer nenhum benefício se houver um mau uso do seu resultado por parte das 

escolas. Se a instituição de ensino, com base no resultado do exame antidrogas, 

simplesmente descartar o aluno que usa drogas e não se interessar pela sua 

recuperação, maior será a discriminação que este irá sofrer e também a chance de 

se envolver cada vez mais com traficantes. 

Atitudes drásticas como a expulsão de alunos ocorrem porque nem sempre 

os profissionais da educação têm o preparo necessário para lidar com o grave 

problema do uso de drogas entre os jovens. Uma medida que aproximaria 

professores e alunos seria a inclusão no currículo escolar de aulas sobre os efeitos, 

perigos e prevenção às drogas. 

Com uma linguagem interessante e Sincera, estas aulas poderiam 

estabelecer uma relação de confiança do estudante para com sua escola. Daí 

então, se o aluno tivesse resultado positivo no exame antidrogas, não seria 
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excluído do meio em que está acostumado a viver. Não sendo discriminado, 

aumentariam suas chances de se recuperar e voltar à sua rotina normal. 

o envolvimento da escola no problema do uso de drogas pelos jovens não 

deve ser maior que o da própria família. Atingidos em cheio, os familiares dos 

possíveis usuários não podem transferir sua responsabilidade aos professores. A 

colaboração da escola é extremamente importante mas ela deve ser acompanhada 

do cuidado e da atenção dos pais do aluno, pois ela não pode garantir a educação 

total do indivíduo. Daí a conclusão de que as escolas podem propor aos estudantes 

e suas famílias que se submetam ao exame, mas não obrigá-los a passarem por tal 

situação. 

Com a agitação da vida moderna e a educação atual que muitos pais dão 

aos seus filhos é comum eles não perceberem o que se passa na vida deles. Para 

alguns pais o exame antidrogas detecta o problema que eles não tiveram tempo ou 

não conseguiram perceber e por isso eles o vêem como uma medida extremamente 

positiva. 

Neste caso a família precisa repensar o seu papel, pois é em seu seio que se 

formam os valores e a personalidade do estudante. Algumas coisas que o 

adolescente deve saber não estão disponíveis em livros ou amizades escolares, 

mas somente no convívio familiar. 

Muito obrigado pela atenção. 

O SR. JOSÉ ANTONIO ALMEIDA - Sr. Presidente, peço a palavra pela 

ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V.Exa. a palavra. 
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• 
O SR. JOSE ANTONIO ALMEIDA (Bloco/PSB-MA. Sem revisão do orador.)-

Sr. Presidente, encaminho à Mesa requerimento de informações que formulo aos 

Srs. Ministros do Trabalho e Emprego e ao Sr. Ministro Chefe da Secretaria de 

Comunicação Social da Presidência da República a respeito de anúncio publicado 

nos jornais de grande circulação nacional, ontem, 1° de agosto de 2000, em cores 

em página inteira e objeto de artigo publicado na data de hoje na Folha de S. 

Paulo pelo jornalista Jânio de Freitas. 

Em razão disso, solicito aos Ministros mencionados que prestem 

informações, para se apurar se houve ou não desvio de finalidade na realização 

desses anúncios, tendo em vista que não observam o disposto no art. 37, § 1°, da 

Constituição Federal, que exige que a publicidade oficial tenha caráter educativo, 

informativo ou de orientação social. 

É esse o requerimento de informações que encaminho à Mesa. 

O SR. IBERÊ FERREIRA - Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V.Exa. a palavra. 

O SR. IBERÊ FERREIRA (PPB-RN. Sem revisão do orador.) - Sr. 

Presidente, na votação anterior votei com o meu partido. 

O SR. GERMANO RIGOTTO (Bloco/PMDB-RS. Sem revisão do orador.) - Sr. 

Presidente, o Deputado Germano Rigotto votou a favor na votação anterior. 

O SR. ANTÔNIO JORGE (Bloco/PTB-TO. Sem revisão do orador.) - Sr. 

Presidente, o Deputado Antônio Jorge votou "sim" na votação anterior. 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Está encerrada a votação. 

A Mesa vai anunciar o resultado da votação. 

Votaram "sim" 304 Srs. Deputados. 
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O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Há sobre a mesa e vou submeter a 

votos a seguinte. 

REDAÇÃO FINAL: 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Aqueles que a aprovam permaneçam 

como se acham. (Pausa.) 

APROVADA. 

A matéria vai ao Senado Federal. 

O SR. ROBERTO ARGENTA - Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V.Exa. a palavra. 

O SR. ROBERTO ARGENTA (PHS-RS. Pela ordem. Sem revlsao do 

orador.) - Sr. Presidente, gostaria de manifestar sobre a preocupação que tenho em 

relação aos prejuízos causados pela instabilidade política. Nós pagamos muito caro 

quando criamos uma instabilidade política. Os grandes beneficiários da 

instabilidade são os nossos credores. Quanto mais instável for no nosso País, mais 

juros pagaremos aos nossos credores internacionais. 

Quanto mais instável for o nosso País mais juros pagaremos aos nossos 

credores internacionais. 

Portanto, devemos investigar todas as irregularidades, mas devemos ter 

presente que a instabilidade política gera mais juros aos nossos credores 

internacionais. 

Temos responsabilidade sim, como têm o Executivo e o Judiciário, de apurar 

os fatos , mas devemos analisar os prejuízos que uma instabilidade política traz 

para a Nação. 
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dispensada aqueJ( dec~ caso de conflito I:t.ral ou objetivamente demonstrável; 
(NR) / (',/ 

~ declaração expressa e objetivamente fundamentada de revogação de dispositivos 
implicitamente revogados por leis posteriores." (NR) 

" Art. 14. Para a consolidação de que trata o artigo anterior serão observados os 
procedimentos seguintes: (NR) . t~\S\) . 

I P d E 
. ,~ ()Od~ l~~1f)1 di ' I - ., d al . 

- o o er xecutlvo proce era ao evantamento a egls açao te er em VIgor, 
consolidando os textos que tratem da mesma matéria ou de assuntos a ela vinculados, com a 
indicação precisa dos diplomas legais expressa ou implicitamente revogados; (NR) 

II - a apreciação dos projetos de lei de consolidação pelo Congresso Nacional será feita 
em processo legislativo específico, visando a dar celeridade aos trabalhos, preservando-se a 
substância dos dispositivos consolidados. (NR) 

§ 1° Não serão objeto de consolidação as medidas provisórias ainda não convertidas em lei. 

§ 2° A Mesa Diretora, qualquer membro ou comissão da Câmara dos Deputados, do Senado 
Federal ou do Congresso Nacional poderá formular projeto de lei de consolidação. 

§ 3° Sem prejuízo do disposto no § lOdo art. 13, e observado o processo legislativo 
previsto no inciso 11 do caput, o Poder Executivo poderá formular projeto de lei de 
consolidação destinado exclusivamente à: 

I - declaração de revogação de leis e dispositivos implicitamente revogados ou cuja 
eficácia ou validade encontre-se completamente prejudicada; 

11 - inclusão de dispositivos ou diplomas esparsos em leis preexistentes, revogando-se 
as disposições assim consolidadas, sem interrupção de sua força normativa. 

§ 4° A Presidência da República fará publicar anualmente relação dos projetos 
• ~enviados ao Congresso Nacional, com o quantitativo das normas indicadas para 

11-~ oJ~çQ.llSOlidação e para revogação." 

[. ")fT\ ~c.... I Art. ,0 Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 
~ , , 

Sala das Sessões, em de ag t 
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REQUERIMENTO DE DESTAQUE 
(BANCADA DO IQ~ r l/'" 

Senhor Presidente, 

Requeremos, nos termos do artigo 161, inciso II 
Regimento Interno, destaque para a votação da Emenda n° 
apresentada em Plenário, ao I"> L (J (3 I <-1 c1 
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~Sala das Sessões, em 
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EM VOI AÇÃO A REDAÇÃO FINAL. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMA.t\lEÇ.\M COMO SE ACHAM. 

A MA TERlA VAI AO SENADO FEDERAL. 
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COORDENAÇÃO DE APOIO AO PLENÁRIO 
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MATERIA APRECIADA 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 414-A, DE 2000 
(DA COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO N° 414, DE 2000, QUE APROVA O TEXTO DO ACORDO 
SOBRE ARBITRAGEM COMERCIAL INTERNACIONAL DO MERCOSUL, 
CONCLUÍDO EM BUENO AIRES AOS 23 DE JULHO DE 1998. TENDO 
PARECER DAS COMISSÕES: DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO, 
PELA APROVAÇÃO (RELATOR: SR. JÚLIO REDECKER); E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, PELA 
CONSTITUCIONALIDADE, JURIDICIDADE, TÉCNICA LEGISLATIVA E, 
NO MÉRITO, PELA APROVAÇÃO (RELATOR: SR. GERALDO MAGELA) . 

NÃO HAVENDO ORADORES INSCRITOS 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO 



EM VOTAÇÃO O PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO. 

AQUELES QUE FOREM PE A APROVAÇÃO PERMANE"",...,lO.I. COMO SE ACHAM. 



EM VOTAÇÃO A REDAÇÃO FINAL. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

A MA TERIA V AI AO SENADO FEDERAL 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara dos Deputados: 

Requeremos, nos termos do Art. 155 do Regimento Interno, 
urgência para apreciação do Projeto de Lei N° 2.222/99, que acrescenta 
dispositivos à Lei N° 7.853, de 24 de outubro de 1989, que dispõe sobre o apoio 
às pessoas portadoras de deficiência, sua integração social, sobre a 
Coordenadoria Nacional para Integração da Pessoa Portadora de Deficiência
CORDE, institui a tutela jurisdicional de interesses coletivos ou difusos dessas 
pessoas, disciplina a atuação do Ministério Público e define crimes. 

ala das Sessões, em 02 de agosto de 2000. 

10 
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PROJETO DE LEI N° 1.929-A, DE 1999 
(DA SRA. LÍDIA QUINAN) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N° 1.929, DE 
1999, QUE ACRESCENTA DISPOSITIVOS À LEI N° 7.853, DE 24 DE 
OUTUBRO DE 1989, A FIM DE DISPOR SOBRE INTERMEDIAÇÃO DO 
TRABALHO DO DEFICIENTE FÍSICO POR PARTE DAS ENTIDAS 
ASSISTENCIAIS; TENDO PARECER DA COMISSAO DE TRABALHO, 
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO PELA APROV AÇÃO DO 
PROJETO DE LEI N° 2.222, DE 1999, APENSADO, COM EMENDAS, E PELA 
REJEIÇÃO DESTE (RELATORA: SRA FÁTIMA PELAES). PENDENTE DE 
PARECERES DAS COMISSÕES: DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO. 

CER ARECER ITUIÇAO 
TRA HO, ADM ç - cr-::: ' ICO, CICUoJf~ 

AVRA AO DEPUTADO FÁTIMA PELAES ................................................ .. 

PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO 
SEGURIDADE SOCI~L E FAMÍLI~ CONCEDO A PALAVRA 
DEPUTADO ..... JB.I .ç ...... (t.~. 2~. R R ...................................................... . 

DE 
AO 

PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, CONCEDO A PALAVRA AO 
DEPUTADO .................................................................................................................................................................................... .. 

NÃO HAVENDO ORADORES INSCRITOS 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSAO 



'I: 
SOBRW;\ M ESA PROPOSTA DO RELATOR PARA QUE A VOTAÇÃO 
SE DÊ SOBRE O PROJETO DE LEI N° 2.222, DE 1999, APENSADO. 



EM VOTAÇÃO O PROJETO DE PROJETO DE LEI N° 2.222, DE 1999, 

IR E S S A J-... V A- t) () ç . )\lQ,~ C'~ . 

(SE APROVADO) - FICAM PREJUDICADOS O PROJETO INICIAL E AS 
EMENDAS A ELE OFERECIDAS. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

DESTAQUE SUPRESSIVO 

( !d:r-tJ C {:fi) Pc .-rrv 

Senhor Presidente 

Requeremos, nos ter os do artigo 161, V e § 2°, do 
Regimento Interno, desta ue supressivo da expressão" ... , no 
qual constará a relação nominal dos trabalhadores portadores 
de deficiência colocados à disposição do tomador.", constante 
do § 1 ° do art. 2°-8 do PL nO 2.222/99. 

JUSTIFICATIVA 

A supressão indicada é oportuna face a rotatividade dos 

trabalhadores, bem como a constatação de que a indicação do 

contratado poderá se dar por aditamento após a seleção 

efetivamente realizada. 

Sala das Sessões, em 02 de agosto de 2000 / 
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EMENDA DE PLENÁRIO Nº l G I o,vKt-
AO PL Nº 2.222 DE 1999 

Suprima-se o inciso I do art. 2º-B acrescentado à Lei nº 7.853, de 1989 pelo art. 1 º do PI 
nº 2.222 de 1999. 

Justificativa 

No entanto, não podemos concordar com o fato de que, a pretexto de fomentar a 
inserção no mercado de trabalho sejam afastados os princípios constitucionais que 
norteiam a atuação da aministração pública, especialmente o que se refere à 
imprescindibilidade do concurso público para a investidura em cargos públicos. 

A previsão da terceirização de serviços com instituições públicas prevista no 
inciso I do art. 2º-B acrescentado por este projeto há de ser afastada para que a 
Constituição não seja afetada. Vale lembrar, por fim que o próprio texto constitucional 
(inciso VIII do art. 37) prevê a destinação de percentual específico de vagas nos 
concursos públicos às pessoas portadoras de deficiência. 

Queremos estimular a inserção no mercado de trabalho, desde que assegurados 
todos os direitos trabalhistas e prerrogativas constitucionais e legais dos servidores e 
empregados públicos e privados dos portadores de deficiência. 

Sala das Sessões, ago to de 2000-08-02 

Assessoria Técnica da Liderança do PDT na Câmara dos Deputados - Fones 5160 ·5161 
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EMENDA DE PLENÁRIO NQ 

AO PL NQ 2.222 DE 1999 
:l 

Suprima-se o art. 2Q-C acrescentado à Lei nQ 7.853, de 1989 pelo art. 1 Q do PI nQ 2.222 
de 1999. 

Justificativa 

No entanto, não podemos concordar com o fato de que, a pretexto de fomentar a 
inserção no mercado de trabalho sejam afastados os princípios constitucionais que 
norteiam a atuação da aministração pública, especialmente o que se refere à 
imprescindibilidade do concurso público para a investidura em cargos públicos. 

A previsão da terceirização de serviços com instituições públicas prevista no 
inciso I do art. 2Q-8 acrescentado por este projeto há de ser afastada para que a 
Constituição não seja afetada. Vale lembrar, por fim que o próprio texto constitucional 
(inciso VIII do art. 37) prevê a destinação de percentual específico de vagas nos 
concursos públicos às pessoas portadoras de deficiência. 

Queremos estimular a inserção no mercado de trabalho, desde que assegurados 
todos os direitos trabalhistas e prerrogativas constitucionais e legais dos servidores e 
empregados públicos e privados dos portadores de deficiência. 

Sala das Sessões, de de 2000-08-02 

Assessoria Técnica da Liderança do PDT na Câmara dos Deputados - Fones 5160 - 5161 
Compu!. n 1 D.\ORDEM DO IlIJ\\pI122:9Y doe t1210RlI~) J Jo J 
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EM VOTAÇÃO A REDAÇÃO FINAL. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

A MA TERIA V AI AO SENADO FEDERAL 

- -- -- - -_ .. _.- ... . ,- . -- -



REQUERIMENTO 

Senhor Presidente 

Nos tennos do artigo 155 do Regimento Interno, requeremos a 
Vossa Excelência regime de urgência na apreciação do Projeto de Lei n° 4.201 , 
de 1998, do Ministério Público da União, que dispõe sobre a criação de 
Procuradorias da República em Municípios e dá outras providências. 

das sessões, em 

-- , . -
DEPUTADO INOCÊNCIO OLIVEIRA (Líder doPFL) 

.-' 

-'P~tW 
__ h. 



PROJETO DE LEI N° 4.201, DE 1998 
(DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N° 4.201, DE 
1998, QUE DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE PROCURADORIAS DA 
REPÚBLICA EM MUNICÍPIOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
PENDENTE DE PARECERES DAS COMISSÕES: DE TRABALHO, 
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; 
E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO. 

PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE 
TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICP, CONCEDO A 
PALAVRA AO DEPUTADOcl.J!CIANO CAS IRO ..... J?8..Q.t ..... 4:.V..I.~.1.1~JLº. 

PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE 
FINANÇAS E TRIBU)'AÇÃO, CONCEDO A PALAVRA AO 
DEPUT ADO ........... ~.~. ~c.~ .. N.Ç).9. ......... O. Ç..(. J!. ~ J. g.~ ........................... . 

PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, CONCEDO A PALAVRA AO 
D EPUT ADO .......... b.l. C .~\G:-. ~ ...... f .l. P .. ~. f'J: ...................................................... . 

NÃO HAVENDO ORADORES INSCRITOS 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSAO 



• 

EM VOTAÇÃOrO PROJETO 

AQUELES QUE F REM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 



, 

• 

EM VOTAÇÃO A REDAÇÃO FINAL. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

A MA TERIA V AI AO SENADO FEDERAL 



CÂMARA DOS DEPUTAD O S 

SECRETARIA-GERAL DA MESA - , 
COORDENAÇAO DE APOIO AO PLENARIO 

SEÇÃO DE AUTÓGRAFOS 

, 
MATERIA APRECIADA 

"., 

NA SESSAO 
, 

ORDINARIA DO DIA 

GER 3 17.23.004-2 (JUN/99\ 

02 '08 '00 

(QUARTA-FEIRA) 

(às 14h.) 



PROJETO DE LEi COMPLEMENTAR N° 23-B, DE 1999 
(DO PODER EXECUTIVO) 

VOTAÇÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI 
COMPLEMENTAR N° 23 , DE 1999, QUE ACRESCE E ALTERA 
DISPOSITIVOS DA LEI COMPLEMENTAR N° 95, DE 26 DE FEVEREIRO DE 
1998 TENDO PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E 
DE REDAÇÃO PELA CONSTITUCIONALIDADE, JURIDICIDADE, 
TÉCNICA LEGISLA TIV A E, NO MÉRITO, PELA APROVAÇÃO, COM 
SUBSTITUTIVO (RELATOR: SR. RENATO VIANNA). EMENDAS DE 
PLENÁRIO PENDENTE DE PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO 

E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO. 



EM VOTAÇÃO AS EMENDAS DE PLENÁRIO N°S ................................................................. ...... . 
• ••• •• •••••••• 0. 0 ••••• 0'0 0.0 ••••••••• • ••••• 0'0 ••••••••••••• 0'0 ••• ••• _ • •• • 0.0 ••••••••• 0. 0. 0.0 ••••••••• •••• • • • •• 0.0 ••• 0.0 •••••• _ •••••••••• • •• 0'0 •••••• _. 0.0 ••••• 

...... .. .. .. ................... ...................... ......... : .............. ... .. .............. ...... . COM P,<\RECER FAVORA VEL 

AQUELES QUE FOREM PELA APROV AÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

EM 'VOTAÇÃO AS EMENDAS DE PLENÁRIO N°S ....................................................................... . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. ................................................................... ...... .............. .... ... .. ...... , COM PARECER CONTRARIO. 

i 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM 

~ \"> l~J l\.~ 

/I (~ L/'l 



\ 

• 

, FOLHA DE INSCRIÇÃO PARA ENCAMINHAMENTO DO 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 23, DE 1999 

(MODIFICA REDAÇÃO DAS LEIS) 

RELAÇÃO DE INSCRIÇÃO DOS ORADORES CONTRÁRIOS À MATÉRlA 

1 ........................................................... .... ..... .. ..................... ... ........................................ . 

2 ...................................................................................................................................... . 

3 · ............................ ............. ......... .............................................. . ..... .. ............................. . 

4 · ..................................................................................................................................... . 

5 ...................... .. ............................ ............................................... . ................................... 

6 · ................. ....... ................................................. .. .. ............................... ..... ............. ... .. .. . 

7 · .......................... .. ............ .. ... .. ................... .. .... .. ... ............................ ............................ . 

8 · ............................................................................................................... ...................... . 

9 · ........................... ..... ............................................................ ... ..... ... .. .. .. .... ......... ........... . 

RELAÇÃO DE INSCRIÇÃO DOS ORADORES A FAVOR DA MATÉRIA 

IS)~I~~C ........... ~} . 
6\2-: ('~ ....J ," \ 11 '-:;" \, '" fI ,J ') .A 2 / <-. I, "t:--'" <r --- '- ' -' - , ............ ..... . .............. .. ....................................................... ·<l·· :~ ................................ . 

3 · .................................................... ..... ........... .. ...... .... ...... ......... .. .............. ...... ..... .... ....... . 

4 · ................................................... .... ........... .................... ............. .. ................. .... .......... . 

5 · ......... ...... ... ........... ... .......... .... ............... ..... ........ .. ... ...... ..... .. ................ ...... ...... .... .... ..... . 

6 · ........ ........................ ... ... ........ ..... ....... .. ......... ..... ........................................... ................ . 

7 · ... ....... ............................. .. ..... .... ......... ....................... .. ..... ......... .. . .... ............................ . 

8 · .......................................................... ...... ...... ..... ..... ............................... ... .... .............. . . 

9 · ...... ....... ...... ................ .... . .. ........... ................ .... ..... .... ..... ... ............ ......................... ..... . . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Liderança do Bloco PMDBIPSTIPTN 

SUBEMENDA SUBSTITUTIVA GLOBAL DO RELATOR AO PROJETO DE LEI 
COMPLEMENT AR N° 23-A/99 DO PODER EXECUTIVO 

o Congresso Nacional decreta: 

Acresce e altera dispositivos da Lei 
Complementar nO 95, de 26 de fevereiro de 
1998. 

Art. 1° Os artigos 8°, 9°, 10, 11, 12, 13 e 14 da Lei Complementar n° 95, de 26 de fevereiro 
de 1998, passam a vigorar com a seguinte redação: 

" Art. 8° ..... .... ........ ........... ... .... .. .......... .. .. ........ .... .... ...... ..... .. .. ... .. .... ............. ..................... ... . 

§ 1 ° A contagem do prazo para entrada em vigor das leis que estabeleçam período de 
vacância far-se-á com a inclusão da data da publicação e do último dia do prazo, 
entrando em vigor no dia subseqüente à sua consumação integral. 

§ ZO As leis que estabeleçam período de vacância deverão utilizar a cláusula "esta lei 
entra em vigor após decorridos (o número de) dias da sua publicação oficial". 

" Art. 9° A cláusula de revogação. quando necessária, deverá conter, expressamente, as leis 
ou disposições legais revogadas. ,. (NR) 

., Art. 10 . ..................... .. .... .... ..... ... ...... ...... .... ...... ..... ... .. .... ..... ... ........................................ .. .. .... . 

.............. .. ............................ ... .................... ... ...... .... ................ ............ .. .... .. .................... ... ........ 
lX - o termo dispositivo refere-se a artigos, parágrafos, incisos, alíneas e itens." 

·'Art. 11 .... ... ............... ...... .... .. ....... ..... ..... ........... ............ ..... ............ .................... ..................... . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 
II - ......... ....... .... .. .. ...... .. ..... ....................................................................... .. ................. ............. . 
... ... .. ... ....... .. ... .. .. ..... ........... .... ..... .. ... ... ... ...... .. ....... .. ....... ....... .............. ......... ................. ........ ..... 

f) grafar por extenso quaisquer referências a números e percentuais. exceto ano, número de 
lei e nos casos em que houver prejuizo para a compreensão do texto;" (NR) 

-, Art. 12 ..... ... .......... ................. ....... ......................................... ..... ........................................... . . 
...... ... ....... ... ........................ .. ... ..... .. ..... .. ............... ............. ..... .............. .... ..................... ............. 
[lI - ........ .. ............................. ... ........ .. .... .. .............................. .... ... ..................................... .... .. 
. . ... .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . .. . . . . . . . . . . .. . ... . . .. .. .. . . ... . . . . . . . . . .. ... ... .. .. . . . . . . .. . . . . ... . . . . . . . . . .. .. . . . . .. . . . . ... . . . . . . . . . . . . .. . ... .... . 



, 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Liderança do Bloco PMDB/PST/PTN 

b) é vedada, mesmo quando recomendável, qualquer renumeração de artigos e de unidades 
superiores ao artigo, referidas no art. 10, inciso V, devendo ser utilizado o mesmo número 
do dispositivo imediatamente anterior, seguido de letras maiúsculas, em ordem alfabética, 
tantas quantas forem suficientes para identificar os acréscimos; (NR) 

c) é vedado o aproveitamento do número de dispositivo revogado, vetado ou declarado 
inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal, devendo a lei alterada manter essa 
indicação, seguida da expressão "revogado", "vetado" ou "declarado inconstitucional 
pelo Supremo Tribunal Federal"; (NR) 

d) ....... ......... ...... .... .... .... ... ... ...... .... ... ... .... ... ... .... .... .. ..... ........ ...... .. ... ... .... ...... ..... ...... ... ...... .... .... " 

"Art. 13. As leis federais serão reunidas em codificações e consolidações, integradas por 
volumes contendo matérias conexas ou afins, constituindo em seu todo a Consolidação 
da Legislação Federal. (NR) 

§ 10 A consolidação dar-se-á mediante integração de todas as leis pertinentes a detenninada 
matéria num único diploma legal, revogando-se as leis incorporadas à consolidação, sem 
interrupção da força nonnativa de seus dispositivos que forem consolidados. 

§ 20 Preservando-se o conteúdo nonnativo original dos dispositivos consolidados. poderão 
ser feitas as seguintes alterações nas leis consolidadas: 

I - introdução de novas divisões do texto legal base; 

II - diferente colocação e numeração dos artigos consolidados; 

III - fusão de disposições repetitivas ou de valor nonnativo idêntico; 

IV - atualização da denominação de órgãos e entidades da administração pública; (NR) 

V - atualização de tennos antiquados e modos de escrita ultrapassados; 

VI - atualização do valor de multas pecuniárias. com base em indexação padrão: 

VII - eliminação de ambigüidades decorrentes do mau uso do vernáculo ; 

VIII - homogeneização terminológica do texto; (NR) 

IX - eliminação de dispositivos declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal 
Federal. observada, no que couber, a suspensão pelo Senado Federal de execução de 
dispositivos, na forma do art. 52, X, da Constituição Federal; (NR) 

X - eliminação de dispositivos não recepcionados pela Constituição Federal ; 

' ;;~ adaPta~. ~ Co~tuj.ÇãO Fe~eral. d~ dispositi.vo cujo conteúdo tenha sido objet? 
trat nto ~o. se~o declsao JudiCial. por disposição constItucIOnal auto-aplica 



, 

• 

PARECER AO 
PROJETO DE LEI 

COMPLEMENTAR 
N° 23-B, DE 1999 



CÂMARA DOS DEPUTADOS - DETAQ 
Sessão: 134.2.51.0 Sessão Ordinária - CD Data: 01/08/00 

PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, EM SUBSTITUiÇÃO À 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO, ÀS EMENDAS 

OFERECIDAS EM PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 23-B, 

DE 1999. 

O SR. RENATO VIANNA (Bloco/PMDB-SC. Para emitir parecer. Sem revisão 

do orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, foram apresentadas em 

Plenário oito emendas ao Projeto de Lei Complementar nO 23-B , de 1999, que altera 

dispositivo da Lei Complementar nO 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

Estamos apresentando uma Subemenda Substitutiva Global ao Projeto de 

Lei Complementar nO 23-A, de 1999, originário do Poder Executivo. 

Analisando as emendas apresentadas, em número de onze, demos parecer 

favorável, pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa, até porque 

aperfeiçoam o texto ora em apreciação, o Projeto de Lei Complementar nO 23-B , de 

1999, a apenas três emendas. 

À emenda supressiva ao Projeto de Lei Complementar nO 23-A, que acresce 

e altera dispositivos, suprimindo os incisos X e XI do § 2° do art. 13 (redação dada 

pelo art. 1 ° do Projeto), estamos dando parecer contrário, mantendo a redação do 

texto do projeto de lei complementar. 

A Emenda nO 8, Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, entendemos ser 

inconstitucional. Não se pode tratar de matéria referente a veto e a extensão de 

vigência de medida provisória através de lei complementar, pois, por se tratar de 

matéria constitucional, deve ser tratada em emenda constitucional. Por isso, 

julgamos que talvez o fórum legítimo para debater essa matéria seja justamente a 

1 



CÂMARA DOS DEPUTADOS - DET AQ 
Sessão: 134.2.51.0 Sessão Ordinária - CD Data: 01/08/00 

emenda constitucional que trata das medidas provisórias, em discussão no 

Congresso Nacional. 

Finalmente, estamos rejeitando a Emenda nO 11, que diz o seguinte: 

Logo após a elaboração dos textos de consolidação da 

legislação federal, o Poder Executivo deverá disponibilizar os 

respectivos textos na Internet, pelo prazo mínimo de dez dias, 

para análise e sugestões de toda a sociedade. 

Ora, Sr. Presidente, esta Casa poderia admitir a disponibilidade do texto se 

se tratasse de projeto legislativo comum. Como se trata de um projeto mais 

complicado, de consolidação das leis, entendemos que a disponibilização do texto 

via Internet, ao invés de auxiliar e aprimorar o texto, viria justamente tumultuar os 

legisladores e os técnicos que cuidam desta matéria. 

Por isso, Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, estamos apresentando a 

esta Casa a Subemenda Substitutiva Global ao Projeto de Lei Complementar nO 

23-A, de 1999, do Poder Executivo. 

Gostaria também de registrar e agradecer a participação efetiva do Deputado 

José Bonifácio, que, durante todo esse tempo de aprimoramento, colheu sugestões, 

• manifestou-se sobre a juridicidade, a boa técnica legislativa e a constitucionalidade, 

ajudando-nos na elaboração do texto final, que agora apresentamos em forma de 

subemenda: 

Acresce e altera dispositivo da Lei 

Complementar nO 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O Congresso Nacional decreta : 

2 
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Art. 1°. Os artigos 8°,9°, 10, 11, 12, 13 e 14 da 

Lei Complementar nO 95, de 26 de fevereiro de 

1998, passam a vigorar com a seguinte redação: 

Art.8° .......................... ....................... ................ . 

§ 1°. A contagem do prazo para a entrada em vigor 

das leis que estabeleçam período de vacância 

far-se-á com a inclusão da data da publicação e do 

último dia do prazo, entrando em vigor no dia 

subseqüente à sua consumação integral. 

§ 2°. As leis que estabeleçam período de 

vacância deverão utilizar a cláusula "esta lei entra 

em vigor após decorridos (o número de) dias da sua 

publicação oficial". 

Art. 9° A cláusula de revogação, quando 

necessária, deverá conter, expressamente, as leis 

ou disposições legais revogadas. (NR) 

Art. 10 ................................................... .. ........ ... . 

• IX - o termo dispositivo refere-se a artigos, 

parágrafos, incisos, alíneas e itens. 

Art. 11 ........................... ..................................... . 

11-..................................................................... . 

f) grafar por extenso quaisquer referências a 

números e percentuais, exceto ano, número de lei e 

3 
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nos casos em que houver prejuízo para a 

compreensão do texto; (NR) 

Art. 12 ................................................................ . 

I" -...................................................................... . 

b) é vedada, mesmo quando recomendável, 

qualquer renumeração de artigos e unidades 

superiores ao artigo, referidas no art. 10, inciso V, 

devendo ser utilizado o mesmo número do 

dispositivo imediatamente anterior, seguido de letras 

maiúsculas, em ordem alfabética, tantas quantas 

forem suficientes para identificar os acréscimos; 

(NR) 

c) é vedado o aproveitamento do número do 

dispositivo revogado, vetado ou declarado 

inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal, 

devendo a lei alterada manter essa indicação, 

• 
seguida da expressão "revogado", "vetado" ou 

"declarado inconstitucional pelo Supremo Tribunal 

Federa/"; (NR) 

d) ...................................................................... . 

Art. 13. As leis federais serão reunidas em 

codificações e consolidações, integradas por 

volumes contendo matérias conexas ou afins, 

4 
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constituindo-se em seu todo a Consolidação da 

Legislação Federal. (NR) 

§ 1°. A consolidação dar-se-á mediante 

integração de todas as leis pertinentes a 

determinada matéria num único diploma legal, 

revogando-se as leis incorporadas à consolidação, 

sem interrupção da força normativa de seus 

dispositivos que forem consolidados. 

§ 2°. Preservando-se o conteúdo normativo 

original dos dispositivos consolidados, poderão ser 

feitas as seguintes alterações nas leis consolidadas: 

I - introdução de novas divisões do texto legal 

base; 

/I - diferente colocação e numeração dos 

artigos consolidados; 

111 - fusão de disposições repetitivas ou de 

valor normativo idêntico; 

IV - atualização da denominação de órgãos e 

entidades da administração pública; (NR) 

V - atualização de termos antiquados e modos 

de escrita ultrapassados; 

VI atualização do valor de multas 

pecuniárias, com base em indexação padrão; 

5 
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VII - eliminação de ambigüidades decorrentes 

do mau uso do vernáculo; 

VIII - homogeneização terminológica do texto; 

(NR) 

IX - eliminação de dispositivos declarados 

inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, 

observada, no que couber, a suspensão pelo 

Senado Federal de execução de dispositivos, na 

forma do art. 52, X, da Constituição Federal; (NR) 

X eliminação de dispositivos não 

recepcionados pela Constituição Federal; 

XI - adaptação, à Constituição Federal, de 

dispositivo cujo conteúdo tenha sido objeto de 

tratamento diverso, segundo decisão judicial, por 

disposição constitucional auto-aplicável, dispensada 

aquela decisão no caso de conflito literal ou 

objetivamente demonstrável; (NR) 

XII - declaração expressa e objetivamente 

fundamentada de revogação de dispositivos 

implicitamente revogados por leis posteriores. (NR) 

Art. 14. Para a consolidação de que trata o 

artigo anterior, serão observados os procedimentos 

seguintes: (NR) 

6 



CÂMARA DOS DEPUTADOS - DETAQ 
Sessão: 134.2.51.0 Sessão Ordinária - CD Data: 01/08/00 

I - O Poder Executivo ou o Poder Legislativo 

procederá ao levantamento da legislação federal em 

vigor, consolidando os textos que tratem da mesma 

matéria ou de assuntos a ela vinculados, com a 

indicação precisa dos diplomas legais expressa ou 

implicitamente revogados; (NR) 

/I - a apreciação dos projetos de lei de 

consolidação pelo Congresso Nacional será feita em 

processo legislativo específico, visando a dar 

celeridade aos trabalhos, preservando-se a 

substância dos dispositivos consolidados. (NR) 

§ 1° - Não serão objeto de consolidação as 

medidas provisórias ainda não convertidas em lei. 

§ 2° - A Mesa Diretora, qualquer membro ou 

comissão da Câmara dos Deputados, do Senado 

Federal ou do Congresso Nacional poderá formular 

projeto de lei de consolidação. 

§ 3° - Sem prejuízo do disposto no § 1° do art. 

13, e observado o processo legislativo previsto no 

inciso /I do caput, o Poder Executivo poderá 

formular projeto de lei de consolidação destinado 

exclusivamente à: 

I - declaração de revogação de leis e 

dispositivos implicitamente revogados ou cuja 

7 
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.. 

eficácia ou validade encontre-se completamente 

prejudicada; 

/I - inclusão de dispositivos ou diplomas 

esparsos em leis preexistentes, revogando-se as 

disposições assim consolidadas sem interrupção de 

sua força normativa. 

§ 4° - A Presidência da República fará publicar 

anualmente relação dos projetos enviados ao 

Congresso Nacional, com o quantitativo das normas 

indicadas para consolidação e para revogação. 

Art. 2° - Esta Lei Complementar entra em vigor 

na data de sua publicação. 

Sala de Sessões, em 2 de agosto de 2000. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REDAÇAO FINAL 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 23-C, DE 1999 

Altera a Lei Complementar nO 95, de 26 
de fevereiro de 1998. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° Os arts. 8 ° , 9° , 10, 11, 12, 13 e 14 da Lei 

Complementar nO 95, de 26 de fevereiro de 1998, passam a 

v~gorar com a seguinte redação: 

"Art. 8° 

§ 1 ° A contagem do prazo para entrada em 

v~gor das leis que estabeleçam período de vacância 

far-se-á com a inclusão da data da publicação e do 

último dia do prazo, entrando em v~gor no dia 

subseqüente à sua consumação integral. 

§ 2 ° As leis que estabeleçam período de 

vacância deverão utilizar a cláusula 'esta lei entra 

em v~gor após decorridos (o número de) dias da sua 

publicação oficial'''. 

"Art. 9 ° A cláusula de revogação, quando 

necessária, deverá conter, expressamente, as leis ou 

disposições legais revogadas. (NR)" 

"Art . 10 .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

IX o termo 'dispositivo' refere-se a 

artigos, parágrafos, incisos, alíneas e itens." 

"Art. 11. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

I I - .. ...... .. ...... ............ .. .......... .... ........ ........ ............ .. 

. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

GER 317.23004-2 !JUN/99) 

, 
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f) grafar por extenso qua~squer 

referências a números e percentuais, exceto ano, 

número de lei e nos casos em que houver 
. , 

preJu~zo 

para a compreensão do texto; (NR) 

" 
"Art. 12. 

.. .. . . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

I I I - ...................................................................... .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

b) é vedada, mesmo quando recomendável, 

qualquer renumeração de artigos e de unidades 

super~ores ao artigo, referidas no inciso V do art. 

10, devendo ser utilizado o mesmo 
, 

numero do 

dispositivo imediatamente anterior, seguido de 

letras maiúsculas, em ordem alfabética, tantas 

quantas forem suficientes para identificar os 

acréscimos; (NR) 

c) é vedado o aprovei tamen to do 
, 

numero de 

• dispositivo revogado, vetado ou declarado 

inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal, 

devendo a lei alterada manter essa indicação, 

seguida da expressão 'revogado' , 'vetado' ou 

'declarado inconstitucional pelo Supremo Tribunal 

Federal' ; (NR) 

" 
"Art. 13. As leis federais serão reunidas 

em codificações e consolidações, integradas por 

volumes contendo matérias conexas ou afins, 

constituindo em seu todo a Consolidação da 

ri! Legislação Federal. (NR) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

• 

GER 31723004-2 !JUN/991 

§ 1° A consolidação dar-se-á mediante 

integração de todas as leis pertinentes a 

determinada matéria num único diploma legal, 

revogando-se as 

sem interrupção 

leis 

da 

incorporadas à consolidação, 

força normativa de seus 

dispositivos que forem consolidados. 

§ 2° Preservando-se o conteúdo normativo 

original dos dispositivos 

feitas as seguintes 

consolidadas: 

consolidados, 

alterações 

poderão ser 

nas leis 

I introdução de novas divisões do texto 

legal base; 

II diferente colocação e numeraçao dos 

artigos consolidados; 

III - fusão de disposições repetitivas ou 

de valor normativo idêntico; 

IV - atualização da denominação de órgãos 

e entidades da administração pública; 

V atualização de termos antiquados e 

modos de escrita ultrapassados; 

VI a tualização do valor de muI tas 

pecuniárias, com base em indexação padrão; 

VII eliminação de ambigüidades 

decorrentes do mau uso do vernáculo; 

VIII homogeneização terminológica do 

texto; 

IX - eliminação de dispositivos declarados 

inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, 

observada, no que couber, a suspensão pelo Senado 

Federal de execução de dispositivos, na forma 

inciso X do art. 52 da Constituição Federal; 
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x eliminação de dispositivos nao 

recepcionados pela Constituição Federal; 

XI declaração expressa e objetivamente 

fundamentada de revogação de dispositivos 

implicitamente revogados por leis posteriores." 

"Art. 14. Para a consolidação de que trata 

o artigo anterior serão observados os procedimentos 

seguintes: (NR) 

I o Poder Executivo ou o Poder 

Legislativo procederá ao levantamento da legislação 

federal em vigor, consolidando os textos que tratem 

da mesma matéria ou de assuntos a ela vinculados, 

com a indicação precisa dos diplomas legais expressa 

ou implicitamente revogados; (NR) 

II - a apreciação dos projetos de lei de 

consolidação pelo Congresso Nacional será feita em 

processo legislativo específico, visando a 

celeridade aos trabalhos, preservando-se 

substância dos dispositivos consolidados. (NR) 

dar 

a 

§ 10 Não serão objeto de consolidação as 

medidas provisórias ainda não convertidas em lei. 

§ 2 o A Mesa Diretora, qualquer membro ou 

Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal 

ou do Congresso Nacional poderá formular projeto de 

lei de consolidação. 

§ 3 0 Sem prejuízo do disposto no § l O do 

art. 13, e observado o processo legislativo previsto 

no inciso II do caput, o Poder Executivo poderá 

formular projeto de lei de consolidação destinado 

exclusivamente à: 
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I declaração de revogaçao de leis e 

dispositivos implicitamente revogados ou cUJa 

eficácia OU validade encontre-se completamente 

prejudicada; 

II - inclusão de dispositivos ou diplomas 

esparsos em leis preexistentes, revogando-se as 

disposições aSS1m consolidadas, sem interrupção de 

sua força normativa. 

§ 4 ° A Presidência da República fará 

publicar anualmente relação dos projetos enviados ao 

Congresso Nacional, com o quantitativo das normas 

indicadas para consolidação e para revogação." 

Art. Logo 
, 

apos a elaboração dos textos de 

consolidação da legislação federal, O Poder Executivo deverá 

disponibilizar os respectivos textos na Internet, pelo prazo 

mínimo de dez dias, para análise e sugestões de toda a 

sociedade. 

Art. 3 ° Esta Lei Complementar entra em v1gor na data 

de sua publicação. 

Sala das Sessões, em L-oe,agosto de 2000. 

, 

""-,,,-,e 

GERALDO tnAGELA 
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PS-GSEI j o5 100 Brasilia, .10 de agosto de 2000. 

Senhor Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a f~ de ser 

submetido à consideração do Senado Federal, nos termos do art. 

134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei Complementar nO 23 , 

de 1999, do Poder Executivo, o qual "Altera a Lei Complementar 

nO 95, de 26 de fevereiro de 1998", de acordo com o caput do 

art . 65 da Constituição Federal. 

Atenciosamente, 

- L:7~ 
;eputador~IRATAN AGUIAR 

Primeiro-Secretário 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador RONALDO CUNHA LIMA 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 
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Altera a Lei Complementar nO 95, de 26 
de fevereiro de 1998. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° Os arts. 8°, 9°, 10, 11, 12, 13 e 14 da Lei 

Complementar nO 95, de 26 de fevereiro de 1998, passam a 

v~gorar com a seguinte redação: 

"Art. 8 0 
.••••...•.•.••••.•••••••••••.•••• 

§ 1 ° A contagem do prazo para entrada em 

v~gor das leis que estabeleçam periodo de vacância 

far-se-á com a inclusão da data da publicação e do 

último dia do prazo, entrando em v~gor no dia 

subseqüente à sua consumação integral. 

§ 2 ° As leis que estabeleçam período de 

vacância deverão utilizar a cláusula 'esta lei entra 

em v~gor após decorridos (o número de) dias da sua 

publicação oficial''' . 

"Art. 9 ° A cláusula de revogação, quando 

necessária, deverá conter, expressamente, as leis ou 

disposições legais revogadas. (NR)" 

"Art. 10 .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

IX o termo 'dispositivo' refere-se a 

artigos, parágrafos, incisos, alíneas e itens." 

"Art. 11. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

I I - ........................................................................ .. 
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· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
f) grafar por extenso qua~squer 

referências a números e percentuais , exceto ano , 

número de lei e nos casos em que houver prejuízo 

para a compreensão do texto; (NR) 

" · . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art. 12. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
I I I - .................... ................ . 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
b) é vedada, mesmo quando recomendável, 

qualquer renumeração de artigos e de unidades 

superiores ao artigo , referidas no inciso V do art. 

10, devendo ser utilizado o mesmo 
, 

numero do 

dispositivo imediatamente anterior , seguido de 

letras maiúsculas, em ordem alfabética, tantas 

quantas forem suficientes para identificar os 

acréscimos; (NR) 

c) é vedado o aprovei tamen to do número de 

dispositivo revogado, vetado ou declarado 

inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal, 

devendo a lei alterada manter essa indicação, 

seguida da expressão , revogado' , 'vetado' ou 

'declarado inconstitucional pelo Supremo Tribunal 

Federal' ; (NR) 

" · . . . . . . . . . . . . .. .................................. . 

"Art. 13. As leis federais serão reunidas 

em codificações e consolidações, integradas por 

volumes contendo matérias conexas ou afins, 
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constituindo em seu todo a Consolidação da 

Legislação Federal. (NR) 

§ l° A consolidação dar-se-á mediante 

integração 

determinada 

de todas as leis pert; nentes a 

matéria num 
, . 
un1CO diploma legal , 

revogando-se as leis incorporadas à consolidação, 

sem interrupção da força normativa de seus 

dispositivos que forem consolidados . 

§ 2° Preservando-se o conteúdo normativo 

original dos disposi ti vos consolidados , poderão ser 

feitas as seguintes alterações nas leis 

consolidadas : 

I introdução de novas divisões do texto 

legal base; 

II diferente colocação e numeração dos 

artigos consolidados; 

III - fusão de disposições repetitivas ou 

de valor normativo idêntico ; 

IV - atualização da denominação de órgãos 

e entidades da administração pública; 

V atualização de termos antiquados e 

modos de escrita ultrapassados; 

VI atualização do valor de multas 

pecuniárias, com base em indexação padrão; 

VII eliminação de ambigüidades 

decorrentes do mau uso do vernáculo; 

VIII homogeneização terminológica do 

texto; 
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IX - eliminação de dispositivos declarados 

inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, 

observada, no que couber , a suspensão pelo Senado 

Federal de execução de dispositivos , na forma do 

inciso X do art. 52 da Constituição Federal ; 

X eliminação de dispositivos não 

recepcionados pela Constituição Federal ; 

XI declaração expressa e objetivamente 

fundamentada de revogação de dispositivos 

implicitamente revogados por leis posteri ores ." 

"Art. 14 . Para a consolidação de que trata 

o artigo anterior serao observados os procedimentos 

seguin tes: (NR) 

I O Poder Executivo ou o Poder 

Legislativo procederá ao levantamento da legislação 

federal em vigor , consolidando os textos que tratem 

da mesma matéria ou de assuntos a ela vinculados, 

com a indicação precisa dos diplomas legais expressa 

ou implicitamente revogados; (NR) 

II - a apreciação dos projetos de lei de 

consolidação pelo Congresso Nacional será feita em 

processo legislativo específico , visando a dar 

celeridade aos trabalhos, preservando-se a 

substância dos dispositivos consolidados. (NR) 

§ 10 Não serao objeto de consolidação as 

medidas provisórias ainda não convertidas em lei. 

§ 2 o A Mesa Diretora, qualquer membro ou 

Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal 
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ou do Congresso Nacional poderá formular projeto de 

lei de consolidação. 

§ 3 o Sem prejuízo do disposto no § lOdo 

art. 13, e observado o processo legislativo previsto 

no inciso II do caput , o Poder Executivo poderá 

formular projeto de lei de consolidação destinado 

exclusivamente à: 

I declaração de revogação de leis e 

dispositivos implicitamente revogados ou cUJa 

eficácia ou validade encontre-se completamente 

prejudicada ; 

II - inclusão de dispositivos ou diplomas 

esparsos em leis preexistentes, revogando-se as 

disposições assim consolidadas, sem interrupção de 

sua força normativa. 

§ 4 0 A Presidência da República fará 

publicar anualmente relação dos projetos enviados ao 

Congresso Nacional, com o quantitativo das normas 

indicadas para consolidação e para revogação." 

Art. Logo 
, 

apos a elaboração dos textos de 

consolidação da legislação federal, O Poder Executivo deverá 

disponibilizar os respectivos textos na Internet, pelo prazo 

mínimo de dez dias, para análise e sugestões de toda a 

sociedade. 

Art. 3 0 Esta Lei Complementar entra em vigor na data 

de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, l c de agosto de 2000. 

~---~~~------------
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MESA 
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COORDENACÃO DE COMISSOES PERJllANENTES 
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Encaminhado ~ Comissão de Constitui~ão e Jus t i~a e de Redação. 

COMI SSÃO DE CONSTITUICÂO E JUSTICA E DE PErA~A~ 
~ -----. -~-. ---

Dist r ibuido ao relator , DeD . FENATO VIANNA . 

PLENÁHIO 

Apresentação de Requerimento pelos Dep . Arnaldo Madeira , I.fder do 

Governo; Inocêncio Oliveira, l.:íder do PFI.; Saulo Pedrosa, na qua 

l idade de I.fder do PSDrl; Edinho Araúj o, na qual idade de L fder do 

PMDB; Ode Imo Leão, I. fder do PPrl e Caio Riela, na qualidade de I.f 

der elo PTB, sol i ci tando, nos termos do art . 155 do RI, URGENCIA 

para este projeto . 

, 
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CO MI SsAo DE CONSTITUIÇAo ~ JUSTIÇA [ DE RE DAÇAo 
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MESA 

E lid o e vai a i mpri mir, tendo iJilreCer dél rnf"issão de Constituic:ão e Justic:a e de Il.edar.ão, iJeli'l cnn~t itu

c i o n a I i da de, j u r i d i c i d i'l de, t é c n i c '1 I e 11 i 5 I '1 t i va e, no m é r i to, n e 1 a a p r o v i'l r. ã o , com sub s t i t u t i v n. P' P II') 1\ c: O E 

PLENARIO: pendente de rarecer da C o ~issão de Constituir.ãn e Justiçi'l e de Redacão. 

(P LP 23-6/99). 

MESA 

Aviso n9 976 da Presid~n c iR da RepGblica, encaminhado MSC 00811 de 2000 , solicitando seja atribuido 

o re g ime de urgencia Constitucional pare este Projeto. 

Continua ............ . 
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Aprovação da subemenda substitutiva global, ressalvados os destaques: SIM-376; 
NAo-l; ABST-O; TOTAL-377. 
Aprovação do inciso XI da emenda de plenário nº 06, objeto de DVS do Dep. Pro
fessor Luizinho, na qualidade de Líder do PT: SIM-3l5; NAo-O; ABST-O; TOTAL 
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Aprovação da emenda de plenáro nº 11, objeto de DVS do Dep. Fernando Coruja 
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Constituição e Justiça e de Redação. 

(À COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO) 
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11 - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
- parecer do relator 
- substitutivo oferecido pelo relator 
- parecer da Comissão 
- substitutivo adotado pela Comissão 

111 - Emendas apresentadas em Plenário (11) 
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o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 Q A Lei Complementar n2 95, de 26 de fevereiro de 1998, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

·'Art. 13. As leis federais serão reunidas em codificações e consolidações. integradas por 
volumes contendo matérias conexas ou afins, constituindo em seu todo, juntamente com a 
Constituição Federal, a Consolidação da Legislação Federal. 

§ 1 Q A consolidação dar-se-á mediante integração de todas as leis pertinentes a 
determinada matéria num único diploma legal, revogando-se as leis incorporadas à consolidação, 
sem interrupção da força nonnativa de seus dispositivos que forem consolidados. 

§ 22 Preservando-se o conteúdo normativo original dos dispositivos consolidados, poderão 
. ser feitas as seguintes alterações nas leis consolidadas: 

I - introdução de novas divisões do texto legal base; 

II - diferente colocação e numeração dos artigos consolidados; 

III - fusão de disposições repetitivas ou de valor normativo idêntico; 

IV - atualização na denominação de órgãos; 

V - atualização de termos antiquados e modos de escrita ultrapassados; 

VI - atualização do valor de multas e penas pecuniárias, com base em indexador padrão; 

VII - eliminação de ambigüidades decorrentes do mau uso do vernáculo; 

VIII - garantia da homogeneidade terminológica do texto; 

IX - eliminação de dispositivos declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal 
Federal; 

X - eliminação de dispositivos não recepcionados pela Constituição Federal; 

XI ~ adaptação à Constituição, de dispositivos cujo conteúdo tenha sido objeto de 
tratamento diverso por disposição constitucional auto-aplicável; 

XII - declaração expressa de revogação de dispositivos implicitamente revogados por leis 
posteriores." (NR) 

·'Art. 14. Para a consolidação de que trata o artigo anterIor. serao observados os 
procedimentos a seguir elencados: 

1 - ü Poder Executivo procederá ao levan.amento da legislação federal em vigor. 
consolidando os textos que tratem da mesma matéria ou de assumas a -ela vinculados. co~ J 

indicação precisa dos diplomas legais expressa ou implicitamente revogados: 

11 - a apreciação. dos textos de consol idação pelo Congresso Nacional sera tena em 
processo legislativo específico. \' isando a dar celeridade aos trabalhos. preservando-se a substânCia 
dos dispositivos consol idados. 

lei . 
§ I ~ Não serão objeto de consolidação as medidas provisórias ainda nãu convertidas em 

i 
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§ 2~ A Mesa Diretora. qualquer membro ou comissão da Câmara do'. Deputados. do 
Senado Federal ou do Congresso Nacional poderá formu lar projeto de consolidaçilo." (NR) 

Art. 2º O Poder Executivo concluirá a elaboração dos textos de consolida)'ào da legislação 
federal no prazo de cento e oitenta dias contado da vigência desta Lei Complementar. 

Art. Y No prazo de cento e oitenta dias a contar do recebimento dos textos de que trata o 
Jnlgo anrerlor. o Congresso Nacional deverá concluir :1 apreciação do trabalho de consolidação 
desenvolvido pelo Poder Executivo. 

An. 42 Esta Lei Complementar entra em vigor na aata de sua publicação. 

Brasília. 

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

.................................................................................................................................................................................................................................................................................. 
, 

TITIJLOIV 
Da Organização dos Poderes 

, 

CAPITIJLO I 
Do Poder Legislativo 

.............................................................................................................................................. 

SEÇÃO VIlI 
Do Processo Legislativo 

........................................................................................................................................................................................................................................................... ...... 

SUBSEÇÃO I 
Disposição 

Art. 59 - O processo legislativo compreende a elaboração de:, 
I - emendas à Constituição; 
II -leis complementares; 
III - leis ordinárias; 
IV - leis -delegadas; 
V - medidas provisórias; 
VI - decretos legislativos; 
VII - resoluções. 

3 
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Parágrafo único. Lei complementar disporá sobre a elaboração, redação, alteração 
e consolidação das leis . 

.. .. .. ... ............ .... .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. ..... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .... .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. ...... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. ........ .. .. .. .. .... .... .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. 

SUBSEÇÃO III 
Das Leis 

Art. 61 - A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer 
membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso 
Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais 

~ui:>eriores, ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos. 
ptevistos nesta Constituição. 

§ 10 São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que: 
I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas; 
II - disponham sobre: 
a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e 

autarquica ou aumento de sua remuneração; 
b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, 

serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios; 
c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento de 

cargos, estabilidade e aposentadoria; 
* Alínea "c" com redação dada pela Emenda Conslltucional nO /8, de 05/02/1998. 

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, bem 
como normas gerais para a organização do Ministério Público e da Defensoria Pública 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios; 

e) criaQão., estruturação e atribuições dos Ministérios e órgãos da administração 
pública; 

f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de cargos, • 
promoções, estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a reserva. 

* Alínea "f' acreSCida pela Emenda ConstitUCIOnal nO /8, de 05/02/1998. 

LEI COMPLEMENTAR N° 95, DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998 
DISPÕE SOBRE A ELABORAÇÃO, A REDAÇÃO, A 
ALTERAÇÃO E A CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS, 
CONFORME DETER1v1INA O PARÁGRAFO ÚNICO DO 
ART. 59 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E 
ESTABELECE NORMAS PARA A CONSOLIDAÇÃO 
DOS ATOS NORMATIVOS QUE 1\.1ENCIONA. 



• 

• 

• 

, 

CAPITULO I 
Disposições Preliminares 

Art. 10 - A elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis obedecerão 
ao disposto nesta Lei Complementar. 

5 

Parágrafo único. As disposições desta Lei Complementar aplicam-se, 'ain~ às 
médidas provisórias e demais atos normativos referidos no art. 59 da Constituição 

F ederal, bem como, no que couber, aos decretos e aos demais atos de regulamentação 
expedidos por órgãos do Poder Executivo . 
.... .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. ........ .... .. .. .. " ................. "" ................................................................................................................................................................................................................ .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .... .. .. .... .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. _ ............... "" .................................................................................................................................................................................... .. 

RESOLUÇAO N° 33, DE 1999 

Altera os arts. 212 e 213, acrescenta 
parágrafos aos arts. 205 e 2 J O, todos do Regimento 
Interno da Câmara dos Deputados, e dá outras 
providências. 

Faço saber que a Câmara dos DepuLados aprovou e eu 
promulgo a seguinte resolução: 

Art. 10 O Regimento Interno da Câluara dos Deputados, 
apr,?vado pela Resolução n° 17, de 1989, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

I - o art. 205 passa a vigorar acrescido uos seguintes §§ 7° e 
8°: 

"?.:;'L. 205. . ............................................... . 
. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

§ r. Não se fará a tramitação simulLâuea de mais de dois 
projetos de código. 

§ 8° A Mesa só receberá projeto de lei para tramitação na forma 
deste capítulo, quando a matéria, por sua domplexidade ou 
abrangência, deva ser apreciada como código. li 

II -..;. O art. 210 passa a vigorar acrescido do seguinte § 5°: 
"Art.210 ................................. _ ................ . 

.. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. . .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. . .. .. . . . . 
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§ 5° O projeto de código recebido do Senado Federal para 
revisão obedecerá às nónnas previstas neste capítulo. ti 

li - fica introduzido, após o art. 211, o seguinte Capí'tulo 
IH-A, com a seguinte redação: 

"Capítulo IlI-A 
DOS PROJETOS DE CONSOLiDAÇÃO 

Art. 212. A Mesa Diretora, qualquer membro ou Comissão da 
Câmara dos Deputados poderá formular projeto de consolidação, 
visando à sistematização, à correção, ao aditamento, à supressão e à 
conjugação de textos legais, cuja elaboração cingir-se-á aos aspectos 
formais, resguardada a matéria de mérito. 

§ 1 ° A Mesa Diretora remeterá o projeto de consolidação ao 
Grupo de Trabalho de Consolidação das Leis e à Comissão de 
Constituição e Justiça e de Redação, que o examinarão, vedadas as 
alterações de mérito. 

§ 2° O Grupo de Trabalho de Consolidação das Leis, recebido o 
projeto de consolidação, fá-Io-á publicar no Diáriu Ujicial da l fuiãu e 
no Diáriu da Câmara dus Deputadus, a fim de que, 1IU prazo de trinta 
dias, a ele sejam oferecidas sugestões, as quais, se rur o caso, serão 
incorporadas ao texto inicial, a ser encaminhado, em seguida, ao exame 
da GOITÚssão de Const~tuição e Justiça e de Redação. 

Art. 213. O projeto de consolidação, após a apreciação do 
Grupo-de Trabalho de Consolidação das Leis e da Comissão de 
Conslituiçã~ e J~stiçê. e tle Redação, será s;.!brr.e~ic.!u ê.0 Ple!lário dê. 

Casa. 
S 10 Veriücada a existência de dispositivos visando à alteração 

ou supressão de matéria de mérito, deverão ser formuladas emendas, 
visando à manutenção do texto da consolidação. 

§ 2° As emendas apresentadas em plenário consoante Q disposto 
no parágrafo anterior deverão ser encaminhadas à Comissão de 
Constituição e Justiça e de Redação, que sobre elas emitirá parecer, 
sendo-lhe facultado, para tanto e se for o caso, a requisição de 
infornlações junto ao Grupo de Trabalho de Consolidação das Leis. 

§ 3° As emendas aditivas apresentadas ao lexto do projeto 
visam à adoção de normas excluídas, e as emendas supressivas, à 
retirada de dispositivos conflitantes com as regras legais em vigor. 

• 



• 

§ 40 O Relator proporá, em seu voto, que as emendas 
consideradas de mérito, isolada ou conjuntamente, sejam destacadas 
para fms de constituírem projeto autônom<;>, o qual deverá ser 
apreciado pela Casa, dentro das normas regimenlais aplicáveis à 
tramitação dos demais projetos de lei. 

§ 50 As alterações propostas ao texto, fornlUladas com fulcro 
nos dispositivos anteriores, deverão ser funda.J.w!lltadas com a 
indicação do dispositivo legal pertinente. 

§ 60 Após o pronunciamento definitivo ua Comissão de 
Constituição e Justiça e ue Redação, o projeto de consolidação será 
encaminhado ao plenário, tendo preferência para inclusão em Ordem 
do Dia." 

Art. 2° Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Câmara dos Deputauos, 28 janeiro de 1999 - Ivficlzel 
Temer, Presidente. 

<? 5 • DE 26 LEI COMPLEMENTAR N° DE FEV"EREffiO DE 1998. 

Dispõe sobre a elaboração, a redação, a 
alteração e a consolidação das leis, coDÍOnne 
determina o parágrafo único do ano 59 da 
Constiruição Fed~ e estabelece normas 
para ~ consolidação dos atos normativos que 
menClona. 
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o 
Faço 

Lei Complementar: 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
saber que o Congresso ~aciona1 decreta e eu sanciono a seguinte 

CAPITIJLO I 
DISPOSIÇÕES PRELlMINARES 

Art. 1 ° A elaboração. a redação. a alteração e a consolidação das leis obedecerão ao 
disposto nesta Lei Complementar. 

Parágrafo único. As disposições desta Lei Complementar aplicam-se. ainda. as 
medidas provisórias e demais atos nonrtativos referidos no art. 59 da Constituição Federal bem 

.~ -. 
como. no que couber. aos decretos e aos demais atos de regulamentação e.'Cpedidos por órgãos do 
Poder E,,<ecutivo. 

An. 20 (VETADO) 
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§ 2° ~a numeração das leis serão observados. ainda. os seguintes critérios: 

I - as emendas a Constituição Federal terão sua numeração iniciada a panir da 
promuigação da Constituição: 

II - as leis complementares. as leis ordinárias e as leis delegacias terão numeração 
sequencial em continuidade as séries iniciadas em 1946. 

CAPITI.:1..0 n 
DAS TÉCNICAS DE ELABORAÇÃO. REDAÇÃO E ALTERAÇÃO DAS LEIS 

Seção I 
Da Estnituração das Leis 

Art. 3° A lei será estruturada em três panes básicas: 

I - parte preliminar. compreendendo a epígrafe. a ementa, o preâmbulo, o enunciado 
do objeto e a indicação do âmbito de aplicação das disposições normativas; 

II - pane normativa. compreendendo o texto das normas de conteúdo substantivo 
re1actorutdas com a matéria regulada· 

III - pane final. compreendendo as disposições pertinentes às medidas necessárias à 
implementação das normas de comeúdo substantivo, às disposições transitórias. se for o caso, a 
cláusula de vigencia e a cláusula de re~ogação, quando couber. 

Alt. 4° A epigrafé~ grafada em caracteres maiúsculos. propiciará identificação 
numérica singufar à lei e será formada pelo titulo designativo da espécie normativa.. pelo número 
respectivo e pelo ano de promulgação. 

Art. 5° :\ ementa será grafada por meio de caracteres que a realcem e explicitara. de 
modo conciso e sob a forma de titulo, o objeto, da lei. 

Art. 6° O preàmbulo indicará o órgão ou instituição competente para a prática do ato 
e sua base legal. 

Art. r O primeiro artigo do texto indicará o objeto da lei e o respectivo àmbito de 
aplicação, observados os seguintes princípios: 

I - excetuadas as codificações. cada lei tratará de um único objeto: 

II - a lei nào conterá matéria estranha a seu objeto ou a este não vinculada por 
afinidade. pertinência ou conexào: 
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UI - o àmbito de apiicação da lei sera estabelecido de fonna tão especifica quanto o · 
possibilite o conhecimento lecnico ou cientifico da area..t:"espectiva: 

IV - o mesmo assumo não poderá ser discipiinaào por mais de uma le~ exceto 
quando a subseqlieme se destine a complememar lei considerada básica. vinculando-se a esta por 
renússão expressa. 

Art. 8° A vigencia da lei será indicada de forma expressa e de modo a comempiar 
prazo razoável .para que dela se tenha amplo conhecimento. reservada a cláusula "entra em vigor na 
data de sua publicaçã~" para as leis de pequena repercussão. 

Art. ()O Quando necessária a cláusula de revogação, esta deverá indicar 
expressameme as leis ou disposições legais revogadas . 

Seção II 
Da Articulação e da Redação das Leis 

Art. 1 O. Os textos legais serão aniculados com observância dos seguintes princípios: 

I - a unidade básica de aniculação será o artigo, indicado pela abreviatura "An.", 
seguida de numeração ordinal ate o nono e cardinal a panir. deste: 

II - os anigos desdobrar-se-ão em parágrafos ou em inCISOS: os parágrafos em 
incisos. os incisos em alineas e as alíneas em itens: 

lU - os parágrafos serão representados pelo sinal ~ráiico "§", seguido de numeração 
ordinal ate o nono e cardinal a partir deste. utilizando-se, quando existente apenas um, a expressão 
"parágrafo único·' por extenso: 

IV - os incisos serão representados por algarismos romanos, as alíneas por letras 
minúsculas e os itens por algarismos arábicos; 

V - o agrupamento de anigos poderá constituir Subseções: o de Subseções. a Seção; 
o de Seções. o Capitulo: o de Capítulos. o Título; o de Títulos. o Livro e o de Livros. a Pane; ' 

• 
VI - os Capítulos. Titulos. Livros e Panes serão grafàdos em letras ma;úsQl1as e 

identificados por algarismos romanos. podendo estas últimas desdobrar-se em Pane Geral e Pane 
Especial ou ser subdivididas em panes expressas em numeral ordinal.. por e:nenso: 

vn - as Subseções e Seções serão identificadas em algarismos romanos. grafadas em 
letras minúscuj~: e pOStas em negrito ou caracteres que as coloquem em realce: 

vm -a composição prevista no inciso V poderá também compreender agrupamentos 
~ Disposições Preliminares. Gerais, Finais ou Transitórias. conforme necessário. 
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Art. 1 1. As disposições nonnativas serão redigidas com clareza. precisão e ordem 
lógica. observadas, para esse propósito. as seguintes nonnas: 

I - para a obtenção de clareza: 

a) usar as palavras e as expressões em seu sentido comum. salvo quando a norma 
versar sobre assunto técnico, hipótese em que se empregara a nomenclatura propria da área em que 
se esteja legislando; 

b) usar frases cunas e concisas~ 

c) construir as orações na ordem direta, evitando preciosismo, neologismo e 
aljet!.vações dispensáveis; . 

d) buscar a unifornúdade do tempo verbal em todo o texto das normas legais. dando 
preferência ao tempo presente ou ao futuro simples do presente; 

e) usar os recursos de pontuação de forma judiciosa. evitando os abusos de caráter 
estilistico: 

II - para a obtenção de precisão: 

a) articular a linguagem. técnica ou comum. de modo a ensejar perfeita compreensão 
do o~etivo da lei e a permitir que seu texto evidencie com clareza o comeúdo e o alcance que o 
legislador pretende dar à norma: 

b) expressar a idéia. "quando repetida no texto. por meio das mesmas palavras. 
evitando o emprego de sinonimia com propósito meramente estilístico: 

"~.> evitar o emprego de expressão ou palavra que confira duplo sentido ao texto; 

d) escolher termos que tenham o mesmo sentido e significado na maior parte do 
território nacional evitando o uso de expressões locais ou regionais: 

e) usar apenas siglas consagradas pelo uso. observado o principio de que a primeira 
referência no texto seja acompanhada de explicitação de seu significado: 

", f) graràr por extenso quaisquer referencias feitas. no texto. a mimeros e percentuais: 
m - para a obtenção de ordem lógica: , 

a) reunir sob as categorias de agregação - subseção. seção, capitulo. título e livro -
apenas aS'dispo"sições relacionadas com (). objeto da lei; 

• , . 
b) restringir o conteúdo-de cada artigo da lei a um úniGo assunto ou principio; 
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c) expressar por meio dos parágrafos os aspectos complementares a norma" 
enunciada no capur do artigó e as exceções à regra por este estabelecida: 

d) promover as discriminações e enumerações por meio dos incisos, alíneas e itens. 

SeçãoIll 
Da Alteração das Leis 

Art. 12. A alteração' da lei será feita: 

I - mediante reprodução integral em novo texto. quando se tratar de alteração 
considerável~ 

11 - na hipótese de revogação: 

In - nos demais casos. por meio de substituição. no próprio texto. do dispositivo 
alterado. ou acréscimo de dispositivo novo. observadas as seguintes regras: 

a) não poderá ser modificada a numeração dos dispositivos alterados: 

b) no acréscimo de dispositivos novos entre preceitos legais em vigor, é vedada. 
mesmo quando recomendável. qualquer renumeração. devendo ser utilizado o mesmo número do 
dispositivo imediatamente anterior. seguido de letras maiúsculas. em ordem alfabética. tantas 
quantas forem suficientes para identificar os acréscimos: 

c) é vedado o aproveitamento do número de dispositivo revogado. devendo a lei 
alterada manter essa indicação. seguida da expressão "revogado": 

d) o dispositivo que sofrer modificação de redação deverá ser identificado. ao seu 
final com as letras NR maiúsculas. entre parênteses. 

CAPÍThLO UI 
DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS E OUTROS ATOS NORMATIVOS 

Seção I 
Da Consolidação das Leis 

Art. 13. As leis federais serão reunidas em codificações e ~ coletâneas integradas 
por volumes comendo matérias conexas ou afins. constituindo em seu todo. jllmam ente com a 
Constituição FedéraL a Consolidação das Leis Federais Brasileiras. 

An. 14. Ressalvada a legislação codificada e já consolidada todas as leis e deczetos
leis de cometido normativo e de alcance geral em vigor serão reunidos em coletâneas organiZZldas na 
fOlula do anigo anterior, observados os prazos e procedimentos a seguir: , 
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1 - os órgãos diretamente subordinados à Presidência da República e os Ministérios, 
no prazo de Cento e oitenta dias. contado da vigência desta Lei Complementar, procederio ao 
exame." triagem e seleção das leis complementares, delegadas. ordinárias e decretos-leis relacionados 
com as respectivas àreas de competência. agrupando e consolidando os textos que tratem da mesma 
matéria ou de assuntos vinculados por afinidade. peninência ou conexão. com indicação precisa dos 
diplomas legais ou preceitos expressa ou implicitamente revogados~ 

II - no prazo de noventa dias. comado da vigência desta Lei " Complementar. as 
entidades da administração indireta adotarão. quanto aos diplomas legais relacionados com a sua 
competência. as mesmas providênc~as determinadas no inciso anterior. remetendo os respectivos 
.\extos ao Mirústerio a que estão vinculadas. que os revisará e remetera. juntamente com os seus. à 
'PreSidência da República. para encaminhamento ao CongressO Nacional nos sessenta dias 
sUb~~quentes ao encerramento do prazo estabelecido no inciso I; 

III - a Mesa do Congresso Nacional adotará todas as medidas necessárias para. no 
prazo máximo de cento e oitenta dias a contar do recebimento dos textos de que tratam os incisos I 
e 11, ser efetuada a primeira publicação da Consolidação das Leis Federais Brasileiras. 

An. 15. Na primeira sessão legislativa de cada legislatura. a Mesa do Congresso 
Naàlonal promoverá a atualização da Consolidação das Leis Federais Brasileiras. incorporando às 
col~âneas que a integram as emendas constitucionais. leis. decretos legislativos e resoluções 
promulgadas durante a legislatura imediatamente anterior. ordenados e indexados sistemaúcamente. 

Seção II 
Da Consoiidação"de Outros-Atos NormatiVos 

An. 16. Os órgãos diretamente subordinados a Presiàência da República e os 
Ministérios.".assim como as entidades da administração indireta. adotarão, em prazo estabelecido em 
decreto. as pt'e)vidências necessárias para, observado. no que couber. o procedimento a que se refere 
o ano 14, ser ~ a triagem. o exame e a consolidação dos decretos de comeúdo normativo e 
geral e demais atos normativos inferiores em vigor, vinculados às respectivas áreas de competência. 
remetendo os textos consolidados à Presidência da República. que os examinará e reunirá em 
coletâneas, para posterior publicação. 

An. 17. O Poder Executivo. áté cento e oitenta dias do início do primeiro ano do 
mandato presidencial. promoverá a an'alização das coletâneas a que se refere o artigo anterior. 
incorporando aos textos que as integram os decretos e atos de conteúdo nonnativo e geral editados " 
no último quadriênio. 

" 
CAPITULO IV 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 18 . E venrual inexatidão formal de nonna elaborada mediante processo 
legislativo regular não constitui escusa válida para o seu descumprimento. 



13 

Art. 19. Esta Lei Complementar enua em vigor no prazo de noventa dias. a partir da 
data de sua publicação. 

Brasília. ~6 de fevereiro de 1998; 17-;0 da Independência e 1100 da República. 

Mensagem nO 489 

Senhores Membros do Congresso Nacional.. 

Nos termos do artigo 61 da Constituição Federal., submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos dos Senhores Ministro de Estado da 

Justiça e Chefe da Casa Civil da Presidência da República, o texto do projeto de lei complementar 

que" Acresce e altera dispositivos da Lei Complementar rf 95. de 26 de fevereiro de 1998". 

Brasília, 13 de abril de 1999. 

E. M. ,,!l 18:3 
Em3/ de MA(z'fO de 1999. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Repúbli~ 

1. A Lei Complementar ~ 95/98 veio a regulamentar o p:U'âgrafo único do art. 

59 da Constituição Federal. estabelecendo o modo pelo qual se fará a consolidação da legislação 

federal. Trata-se de uma obra de grande envergadura e dimensão social. na medida em que 

represen~ a democratização do acesso à legislação. cujo conhecimento é pressuposto 
fundamental da cidadania. 
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De fato, o esforço sistematizador do conjunto difuso e fragmentário da 

legislação passa a constituir uma tarefa prévia ao dever público e privado de fidelidade à 

Constituição. A realização dessa missão racionalizadora pelo legislador contribui igualmente 

para elevação dos níveis de eficiência, celeridade, correção e justiça das decisões a serem 

proferidas em processos judiciais e administrativos. 

Na medida em que se atribui uma tal competência ao legislador, impõe-se-Ihe 

um dever de interpretação autêntica e constitucionalmente adequada do complexo de normas 

identificáveis em nosso ordenamento jurídico. Assim, essa interpretação autêntica revela-se apta 

a transmudar esse fragmentário repositório normativo em um ordenamento jurídico expurgado de 

l'aradoxos e avesso à irracionalidade, à inceneza, à obscuridade e ao arbítrio. 

Em verdade, o princípio do Estado de Direito incorpora, entre outros, os 

subprincípios da legalidade, da reserva legal e da segurança jurídica (cfr. Notas dos Tradutores in 

KIMMINICH, Ouo, "Jurisdição Constitucional e o Princípio da Divisão de Poderes", RDP n1l 92, 

pp~; 17-33), como normas de observância obrigatória quando do exercício da atividade legislativa. 

PC>(' sua vez, o subprincípio da segurança jurídica impõe às leis o atributo de determinabilidade, 

isto é, clareza e densidade (CANOTILHO, J. J. Gomes, Direito Constitucional, Coimbra, 

Almedina, 5:1 ed .• 1991. pp. 375-376). 

A exigência de determinabilidade das leis mostra-se incompatível, portanto. 

com um conjunto disperso e ambíguo de normas. Com isso, toma-se inafastável um dever 

permanente de "racionalização do processo legislativo e gestão da legislação do Estado" (cfr. 

Robert Bergeron in Legislação, Lisboa, INA, OutJDez. 1994), como corolário do princípio do 

Estado de Qireito e garantia de efetividade à ordem de direitos fundamentais. 

2. Ocorre, no entanto, que o texto atual da referida lei complementar dá azo a 

controvérsias, a par de não contemplar solução para um problema de fundamental importância, 

relativo à continuidade da força normativa dos comandos legais revogados, que tenham sido 

incluídos na consolidação. 

Mormente em matéria penal e tributária, sUjeitas ao princípio da 

anterioridade. :l revogação pura e simples das normas consolidadas poderia induzir à conclusão 

de ,!ue a normatividade do comando legal instituidor do tributo ou da pena passou a existir a 

panir da lei consolidada, que passaria a ser a criadora do tipo penal ou do tributo. 

Adota-se, a esse respeito, a orientação que o Supremo Tribunal Federal traçou 

para 1i questão da continuidade normativa em matéria de medidas provisórias, segundo\a qual a 



reedição de medida provisória que não tenha sido apreciada ainda pelo Congresso não impona 

em solução de continuidade dos comandos normativos albergados pela medida (cfr. ADIn 691-
, 

TO, ReI. Min. SEPULVEDA PERTENCE, in DJU de 19/06/92). Assim, não haveria novação 

normativa com a integração das leis consolidadas no novo diploma aglutinador dos demais. 

Na perspectiva estritamente técnico-jurídica, inexiste óbice algum ao 

reconhecimento da continuidade normativa de dispositivos consolidados. Com efeito, é 

proposição corrente da moderna doutrina constitucional a ausência de uma identidade entre texto 

(disposição literal de lei) e norma (sentido ou significado da disposição em que se veicula o 

comando ou a vontade legislativa) (cfr. CANOTILHO, op. cit., pp. 211 e s.). Nesse sentido, o 

enunciado literal de determinada disposição somente após a mediação da interpretação alcança a 

condição de norma jurídica e pode vir a ser aplicado na decisão de um caso concreto. Com isso, o 

cumprimento da imposição constitucional de consolidação das leis deve ater-se à preservação de 

seu conteúdo normativo e não antes à reprodução literal de seu complexo lexical ou 

proposicional. 

Uma vez preservada essa esfera de normatividade por meio da consolidação 

das normas vigentes (mantendo-se a eficácia da norma e suprimindo apenas a vigência de seus 

enunciados literais), o reconhecimento de sua continuidade normativa traduz-se em imposição 

decorrente do parágrafo único do art. 59 da Constituição Federal. 
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Para deixar clara essa característica da legislação consolidada, que não estará 

rompendo a continuidade normativa dos diplomas consolidados, necessária se faz a consignação 

expressa dessa circunstância na Lei Complementar n2 95/98. 

3. Tendo em vista que o trabalho de consolidação é distinto daquele voltado à 

codificação, não há naquele. diferentemente deste, inovação na ordem jurídica, mas tão-somente 

compactação orgânica e sistemática dos textos esparsos da legislação pertinente a cada temática 

específica. 

ASSim, para que não pairem dúvidas sobre o que é, ou não, possível de ser 

feito em matéria de consolidação, de forma a que as alterações textuais não impliquem mudança 

no conteúdo normativo dos dispositivos consolidados, o projeto elenca,/calcado na experiência 

do Direito Comparado, as espécies de alterações admissíveis, que preservam a substância dos 

comandos normativos alterados. 

4. 

95/98 

Outra questão que requer aperfeiçoamento do texto da Lei Complem~ntar n2 

é a relativa aos diplomas legais passíveis de cOt:lsolidação. Se o objetivo do art. 59, 



'" .. 
" .;;; 
u 
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parágrafo único, da Constiruição Federal foi o de obter uma consolidação de toda a legislação 

federal, conforme também expresso no an. 13 da referida lei complementar, não poderia o art . 
. " 

14, a seguir, fazer ressalva à legislação codificada e já consolidada, como podendo estar fora do 
âmbito dos trabalhos de consolidação que estão sendo realizados. Isto porque não faz sentido 

consolidar fora do código a legislação extravagante que lhe está afeta. Nesse caso, teriamos, ao 
final, dois diplomas legais necessitando uma aglutinação. 

Desse modo, mister se faz a adequação do an. 14 à sistemática da Lei 

Complementar n2 95/98, de forma a deixar claro que toda a legislação federal de caráter geral e 
de; conteúdo normativo estável deverá ser consolidada. O caráter precário das medidas 

p~yisórias desautoriza, contudo, sua incorporação à legislação consolidada. Nessa medida, os 

atributos intrínsecos à legislação a ser consolidada impõem a inclusão da legislação já codificada 

e consolidada e a exclusão das medidas provisórias do objeto das consolidações. 

5. Para tornar mais rápida a tarefa de apreciação, pelo Congresso Nacional, do 

trabalho de consolidação desenvolvido pelo Poder Executivo, mister se faz que a consolidação se 

reStrinja à compactação e purificação dos textos, afastada a inovação de comandos. Do contrário, 

as ;discussões de mérito, ligadas à defesa de interesses de distintos segmentos da sociedade, 
impediriam a tramitação mais célere dos projetos de consolidação, comprometendo 

I· 

intCgralmente o programa de simplificação de nosso direito escrito. , 

Ess..: é a lição obtida da experiência internacional relativa a projetos de 

racionalização e sistematização das leis. Considere-se. a respeito. o "acordo interinstirucional" 

entre Conselho, Comissão e Parlamento de 20 de dezembro de ] 994 (ratifIcado em 18 de janeiro . ' 

de 1995), "c~ base no qual o Parlamento Europeu se compromete a examinar e aprovar os 

projetos de consolidação apresentados pelo Executivo sem repor em discussão a substància da 
normativa em vigor" (cfr. PAGANO, Rodolfo, ··NOlas sobre as Formas de Simplificação e de 

Reorganização da Legislação em Alguns Países Europeus", in Legislação, INA, JanJMar 1997). 
Sobre o "valor jurídico dos textos consolidados", assevera-se na mesma obra que "os diretamente 

aprovados pelo Parlamento, com procedimento ordinário ou especial (França, Grécia, Grã
Bretanha), são, obviamente, leis para todos os efeitos e substituem os textos legislativos 
anteriores". 

" 

6. A explicitação de outros agentes aptos a oferecer projetos de consolidação 
guarda similitude com a ampla iniciativa das leis concedida pelo art. 61 da Constituição Federal 
aos parlamentares. Tal orientação viu-se igualmente observada na redação da Resolução n2 33, de 
1999, da Câmara dos Deputados. 



Por tais razões, é que se encaminha o presente projeto de lei complementar. 

para adequação tópica de dispositivos da Lei Complementar n2 95/98 ao que foi o objetivo básico 

de sua edição. 

Respeitosamente, 

. RENAN CALHEIROS 
Ministro de Estado da Justiça 

• 

Aviso rr2 488 - C. Civil. 

Senhor Primeiro Secretário, 

c --... 
c----,....--..,. '-'''' t -

'<" '-- ~ ""\ 

CLOVIS DE BARROS CARVALHO 
Chefe da Casa Civil da Presidência da República 

• 
Em 13 de abril de 1999. 
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Encamiriho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República relativa a projeto de lei complementar que "Acresce e ahera dispositivos da Lei 

Complementar rP 95, de 26 de fevereiro de 1998". 

Atenciosamente, 

c 'C 5: A'" .J-, 
CLOVIS DE BARROS CARVALHO 

Chefe da Casa Civil 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado UBIRATAN AGlflAR 

da Presidência da República 

P,imeil;o Secretário da Gimara dos Deputados 
BR. ~SILIA-DF. 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

I . RELATÓRIO 

o presente projeto de lei, originário do Poder Executivo, 

destina-se a alterar a Lei Complementar n. o 95, de 26 de fevereiro de 1998, que 

-Dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis, 

conforme determina o parágrafo único do art. 59 da Constituição Federal, e 

estabelece normas para a consolidação dos atos normativos que menciona." 

A alteração consiste em dar nova redação aos arts. 13 e 14 

do diploma legal, para estabelecer regras pertinentes à consolidação das leis, e 

em fixar prazos para conclusão das etapas dessa consolidação no Poder 

Executivo e no Poder Legislativo. 

Na Exposição de Motivos n.o 183/99 que o acompanha, 

argumenta-se que a medida se impõe tendo em vista a necessidade de afastar 

controvérsias que o texto atual da lei complementar suscita e de dar solução ao 

problema da continuidade da força normativa dos comandos legais revogados e 

que tenham sido incluídos na consolidação. 

É o relatório. 

11 • VOTO DO RELATOR 

Na forma do disposto no art. 32, inciso m, alínea a e e do 

Regimento Interno, compete à Comissão de Constituição e Justiça e de Redação 

examinar o projeto sob os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica 

legislativa e também quanto ao mérito. 

No tocante aos citados aspectos, nada a oPor, porquanto 

estão obedecidos os preceitos constitucionais relativos à competência da União, 

às atribuições do Congresso Nacional e à legitimidade da iniciativa , a teor\ dos · 

arts. 59, parágrafo único, e 61, C'8put, da Constituição Federal. 
I 



No que diz respeito ao mérito, cabe-nos fazer as seguintes 

observações: 

o art. 13 da Lei Complementar n. o 95, de 1998, na redação 

atual, prevê a reunião da legislação federal em codificações e em coletâneas, 

que juntamente com a Constituição Federal constituiriam a Consolidação das Leis 

Federais Brasileiras. No projeto, fala-se em codificações e consolidações e dá-se 

à reunião das leis a denominação de Consolidação da Legislação Federal, 

denominação, sem dúvida, mais adequada. 

o inciso 11 do art. 14, no projeto, refere-se a processo 

legislativo específico para apreciação dos textos de consolidação pelo Congresso 

Nacional. A Resolução n.o 33, de 1999, da Câmara dos Deputados, já estabelece 

regras para a tramitação dos projetos de consolidação. O projeto guarda 

similitude com a solução aventada na Resolução no que tange à ampla iniciativa 

de projetos de consolidação. 

O art. 3° do projeto fixa o prazo de cento e oitenta dias, a 

contar do recebimento dos textos de consolidação elaborados pelo Poder 

Executivo, para que o Congresso Nacional conclua a apreciação do trabalho de 

consolidação. A exigüidade do tempo leva-nos a questionar se tarefa de tal 

magnitude poderá ser concluída nesse prazo, mesmo que se parta do 

pressuposto que o pretendido prazo se refira a cada projeto isoladamente. De 

qualquer modo, não parece juridicamente sustentável que projeto do Executivo 

fixe prazo ao Legislativo, razão por que sugerimos a supressão desse dispositivo. 

Algumas dificuldades que poderão ser levantada~ 
aconselham solução legislativa e merecem ser discutidas nesta Comissão. 

• Refiro-me, inicialmente, à questão da solução a ser dada a 

dispositivo vetado pelo Presidente da República e ainda não apreciado pelo 

Congresso Nacional. Sugerimos sua inclusão no texto consolidado, com a 

indicação' dessa circunstância e do número da lei original londe se achava 

inserido. Outra alternativa seria decidir sobre o veto, antes da apreciação do texto 

consolidado. Inclino-me, porém, pela primeira solução, por sua praticidade, o que 
~ . ' 

de outro modo poderá acarretar demora imprevisível no processo de 

consolidação. 

Sugerimos dar nova redação ao art. 12. inciso 111, alínea b, 
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da Lei Complementar n. ° .95, de 1998, a fim de ajustá-lo à interpretação 

predominante no Senado Federal e no Poder Executivo. Segundo esse 

entendimento, a renumeração só não se fará em relação a artigo e a unidades 

que estejam em nível superior, como Subseção, Seção, Capítulo, Título e Parte. 

É o que consta do art. 21, inciso 11, alínea b, do Decreto publicado no D.D.U de 

24.2.99 que regulamenta a lei complementar no âmbito do Executivo. 

Julgamos necessário uniformizar a interpretação. Cremos 

que isso será possível com a alteração proposta. 

Afora os pontos realçados, a lei complementar está a 

.Jnerecer pequenos reparos de redação, para afastar interpretações divergentes 

de menor relevância aqui e ali suscitadas. Assim, propomos pequenas 

modificações ao texto dos arts. 8° e 9° , 11 e 12, na forma do Substitutivo que ora 

apresentamos. 
6-

Isto posto, votamos pela constitucionalidade, jurididade e 

boa técnica legislativa do Projeto de Lei Complementar n.o 23, de 1999 e, no 

.mérito pela sua aprovação, nos termos do Substitutivo anexo. 

Sala da Comissão, em de 1999. 

SUBSTUTUTIVO AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 23, 
D~ 1999 

Altera a Lei Complementar n.o 95, de 26 

de fevereiro de 1998, que -Dispõe sobre a 
., 

elaboração, a alteração e a consolidação das 

leis, conforme determina o parágrafo único do 

art. 59 da Constituição Fedeml e estabelece 

normas para a consolidação dos atos 

normativos que menciona", e dá a,utras 

providências. 



o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° Os arts. 8°, 9°, 11, 12, 13 e 14 da Lei Com plementar 

nO 95, de 26 de fevereiro de 1998, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 8° A vigência da lei será indicada de forma expressa, 

sendo regra geral a entrada em vigor na data da publicação, reservando-se para 

atos de maior repercussão a fixação de período de vacância, de modo a 

contemplar prazo razoável para que dela se tenha amplo conhecimento."(NR) 

"Art. 9° A cláusula de revogação, quando necessária, 

deverá conter, expressamente, as leis ou disposições legais revogadas. "(NR) 

"Art. 11 ................. ............................................................. . 

..••..•....•....•••.....•..............• . •...•....................•....••......•.........•.. 

II - ...................................................................................... . 

.....••.................................•........................................ . ....... ... 

f) grafar também por extenso quaisquer referências feitas, 

no texto, a números e percentuais, exceto ano e número 

de lei;"(NR) 

"Art. 12 ............................................ ................................. . 

• • • o ............................................................... o ............................. o .......................................... . 

111 - ......•.......•.......•••...•.• .•.•.•...•.............................•..........•... 

..••••••.•...••.............•....••.. . .•..•..•.•.•.•....•.• ••••••. .....•..•.•.•••.••••..•• • 

• b) é vedada, mesmo quando recomendável, qualquer 

renumeração de artigos e de unidades superiores ao 

artigo, referidas no art. 10, inciso y, devendo ser 

utilizado o mesmo número do dispositivo imediatamente 

anterior, seguido de letras maiúsculas, em ordem 

alfabétiCa, . tantas quantas forem suficientes para 

identificar os acréscimos; 

•••••.•..•.•.•••••••.•..•.•..•....•.........•..............••.••.•........................• 
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- --------------------- - - --

d) o artigo ou qualquer outro dispositivo que sofrer 

modificação de redação ou acréscimo deverá ser 

identificado, ao seu final, cada um de per si, com as 

letras NR maiúsculas, entre parênteses."(NR) 

"Art. 13 As leis federais serão reunidas em codificações e 

consolidações, integradas por volumes conte~do matérias 

conexas ou afins, constituindo em seu todo, juntamente com 

a Constituição Federal, a Consolidação da Legislação 

Federal. 

§ 10 A consolidação dar-se-á mediante integração de todas 

as leis pertinentes a determinada matéria num único 

diploma legal, revogando-se as leis incorporadas à 
consolidação, sem interrupção da força normativa de seus 

dispositivos que forem consolidados. 

§ ~ Preservando-se o conteúdo normativo original dos 

dispositivos consolidados, poderão ser feitas as seguintes 

alterações nas leis consolidadas: 

I - introdução de novas divisões do texto legal base; 

11 - diferente colocação e numeração dos artigos 

consolidados; 

111 - fusão de disposições repetitivas ou de valor normativo 

idêntico; 

IV - atualização na denominação de órgãos; 

V - atualização de termos antiquados e modos de escrita 

ultrapassados; 

VI - atualização do valor de multas pecuniárias, com base 

em indexação padrão; 

VII - eliminação de ambigüidades decorrentes do mau uso 

do vernáculo; 

VIII - garantia da homogeneidade terminológica do texto;-



• 

IX - eliminação de dispositivos declarados inconstitucionais 

pelo Supremo Tribunal Federal; 

X - eliminação de dispositivos não recepcionados pela 

Constituição Federal; 

XI - adaptação à Constituição, de dispositivos cujo conteúdo 

tenha sido objeto de tratamento diverso por disposição 

constitucional auto-aplicável; 

XII - declaração expressa de revogação de dispositivos 

implicitamente revogados por leis posteriores. 

§ 30 Dispositivo vetado e não apreciado pelo Congresso 

Nacional será incluído no texto consolidado, com a 

indicação dessa circunstância e do número da lei original 

onde se achava inserido."(NR) 

"Art. 14. Para a consolidação de que trata o artigo ante~ 
serão observados os procedimentos seguintes: 

I - o Poder Executivo procederá ao levantamento da 

legislação federal em vigor, consolidando os textos que 

tratem da mesma matéria ou de assuntos a ela vinculados, 

com a indicação precisa dos diplomas legais expressa ou 

implicitamente revogados; 

11 - a apreciação dos textos de consolidação pelo Congresso 

Nacional será feita em processo legislativo específico, 

visando a dar celeridade aos trabalhos, preservando-se a 

substância dos dispositivos consolidados . 

§ 10 Não serão objeto de consolidação as medidas 

provisórias ainda não convertidas em lei. 

§ ~ A Mesa Diretora, qualquer membro ou comissão da 

Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do 

Congresso Nacional poderá formular projeto de 

consolidação."(NR) 

Art. ~ O Poder Executivo concluirá a elaboração dos textos 
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de consolidação da legislação federal no prazo de 180 (cento e oitenta) dias 
contado da vigência desta Lei Complementar. 

Art. 30 Esta Lei Complementar entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Sala da Comissão, e \~ de de 1999. 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunião _ ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela 
constitucidnalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela 
aprovação, com substitutivo, do Projeto de Lei Complementar n° 23/99, nos 
termos do parecer do Relator, Deputado Renato Vianna. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Geovan Freitas, José Roberto Batochio e Inaldo Leitão -
Vice-Presidentes, Antônio Carlos Konder Reis, Darci Coelho, :Jaime Martins, 
Moreira Ferreira, Ney Lopes, Vilmar Rocha, Júlio Delgado, José Índio, 
Mendes Ribeiro Filho, André Benassi, Léo Alcântara, Nelson Otoch, Vicente 
Arruda., Zenaldo Coutinho, Zulaiê Cobra, Antônio Carlos Biscaia, José 
Dirceu, Marcelo Déda, Marcos Rolim, Waldir Pires, Augusto . Farias, Edmar 
Moreira, Gerson Peres, Caio Riela, Luiz Antônio Fleury, Mussa D~es, 
Fernando Coruja, José Antônio, Bispo Rodrigues, Cláudio Cajado, Eduardo 



Paes, Luis Barbosa, Antônio do Valle, Gustavo Fruet, Celso Russomano, Jair 
Bolsonaro, Gonzaga Patriota e Bispo Wanderval. 

Sala da Comissão, em 14 de dezembro de 1999 

~\..,&,lJ 
Deputado INALDO LEITÃO 

Presidente em exercício 

PROJETO OE LEI COMPLEMENTAR f'I2 23, DE 1999 

SUBSTITUTIVO ADOTADO - CCJR 

Altera a Lei Complementar n.o 95, de 26 

de fevereiro de 1998, que "Dispõe sobre a 

elaboração, a alteração e a consolidação das 

leis, conforme determina o parágrafo único do 

art. 59 da Constituição Federal e estabelece 

normas para a consolidação dos atos 

normativos que menciona", e dá outras 

providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° Os arts. 8°, 9°, 11, 12. 13 e 14 da Lei Complementar 

nO 95, de 26 de fevereiro de 1998, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 8° A vigência da lei será indicada de forma expressa. 

sendo regra geral a entrada em vigor na data da publicação, reservando-se para 

atos de maior re;ercussão a fixação de período de vacância. de modo a 

contemplar prazo razoável para que dela se tenha amplo conhecimento."(NR) 

"Art. 9° A cláusula de revogação. q~ndo necessária. 

deverá conter, expressamente, as leis ou disposições legais revogadas."(NR) 

"Art. 11 ............................................................... ............... . 

! 
•••••• o ....... .. ................ . ..... ........................... .............................. . 

f· I1 - ............• ..........•..•.... ...••••. ..••... .. ................•.................•.... 
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.•••.•••••...•••••••....•••••....•.•...•......•...............•......................•••.•.. 

f) grafar também por extenso quaisquer referências feitas. 

no texto, a números e percentuais, exceto ano e número 

de lei;"(NR) 

"Art. 12 ............................................................................. . 

• • • .... • .. • •• .. •• • ... .. • •• •• ..... • .... .. .. • • •• • •• • •• • ... .. • • • • • • • • • • • • • .. • • .... • • • • • • • • • • • • • o •••••••••••••• 

111 - ................................................................................... .. 

.........••.......•....•.•.••.•...•.•........................•.......•.........•..•........ 

b) é vedada, mesmo quando recomendável, qualquer 

renumeração de artigos e de unidades superiores ao 

artigo, referidas no art. 10, inciso V, devendo ser 

utilizado o mesmo número do dispositivo imediatamente 

anterior, seguido de letras maiúsculas, em ordem 

alfabética, tantas quantas 'forem suficientes para 

identificar os acréscimos; 

••••••••• o' ......... , ......................... o ........................................ o ••••••••••• 

d) o artigo ou qualquer outro dispositivo que sofrer 

modificação de redação ou acréscimo deverá ser 

identificado, ao seu final. cada um de per si, com as 

letras NR maiúsculas, entre parênteses."(NR) 

"Art. 13 As leis federais serão reunidas em codificações e 

consolidações, integradas por volumes contendo matérias 

conexas ou afins, constituindo em seu todo, juntamente com 

a Constituição Federal, a Consolidação da Legislação 

Federal. 

§ 10 A consolidação dar-se-á ~ediante integração de todas 

as leis pertinentes a determinada matéria num único 

diploma legal, revogando-se as leis incorporadas à 

consolidação, sem interrupção da f()rça normativa de .$eus 

dispositivos que forem consolidados. 



§ 20 Preservando-se o conteúdo normativo original dos 

dispositivos consolidados, poderão ser feitas as seguintes 

alterações nas leis consolidadas: 

I - introdução de novas divisões do texto legal base; 

11 - diferente colocação e numeração dos artigos 

consolidados; 

111 - fusão de disposições repetitivas ou de valor normativo 

idêntico; 

IV - atualização na denominação de órgãos; 

V _. atualização de termos antiquados e modos . de escrita 

ultrapassados; 

VI - atualização do valor de multas pecuniárias, com base 

em indexação padrão; 

VII - eliminação de ambigüidades decorrentes do mau uso 

do vernáculo; 

VIII - garantia da homogeneidade terminológica do texto; 

IX - eliminação de dispositivos declarados inconstitucionais 

pelo Supremo Tribunal Federal: 

X - eliminação de dispositivos não recepcionados pela 

Constituição Federal; 

XI- adaptação à Constituição. de dispositivos cujo conteúdo 

tenha sido objeto de tratamento diverso por disposição 

constitucional auto-aplicável; 

XII - declaração expressa de revogaçãc6 de dispositivos 

implicitamente revogados por leis posteriores. 

§ 30 Dispositivo vetado e não apreciado pelo Congresso 
• 

Nacional será incluído no texto consolidado. com a 

indicação dessa circunstância e do número da lei original 

onde se achava inserido. "(NH) 

27 
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"Art. 14. Para a consolidação de que trata o artigo anterior 

serão observados os procedimentos seguintes: 

I - o Poder Executivo procederá ao levantamento da 

legislação federal em vigor, consolidando os textos que 

tratem da mesma matéria ou de assuntos a ela vinculados. 

com a indicação precisa dos diplomas legais expressa ou 

implicitamente revogados; 

fi - a apreciação dos textos de consolidação pelo Congresso 

Nacional será feita em processo legislativo especifico, 

visando a dar celeridade aos trabalhos, preservando-se a 

substãncia dos dispositivos consolidados. 

§ 1 ° Não serão objeto de consolidação as medidas 

provisórias ainda não convertidas em lei. 

§ 2° A Mesa Diretora. qualquer membro ou comissão da 

Cãmara dos Deputados, do Senado Federal ou do 

Congresso Nacional poderá formular projeto de 

consolidação."(NR) 

Art. 2° O Poder Executivo concluirá a elaboração dos textos • 

de cOl1solidação da legislação federal no prazo de 180 (cento e oitenta) dias 

contado~a vigência desta lei Complementar. 

Art. 3° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de 

sua publicação. 

Sala da Comissão , e~ 14 de dezem~ro d3 1999 

~~~~S 
Deputado INALDD LEIT~D , 

Presidente e~ exercício 



EMENDAS APRESENTADAS EM PLENÁRIO 

EMENDA DE PLENÁRIO AO pROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 23-A/99. 

DO PODER EXECUTIVO 

Acresce e altera dispositivos da Lei 
Complementar nO 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

Dê-se ao o caput do art. 8° da Lei Complementar nO 95/98, 

constante do Art. 1° do Substitutivo, a seguinte redação, acrescentando ainda 
os parágrafos 1° e 2°: 

"Art. 82 A vigência da lei será indicada de forma expressa e de modo a contemplar 

prazo razoável para que dela se tenha amplo conhecimento, reservada a cláusula 

"entra em vigor na data de sua publicação" para as leis de pequena repercussão. 

§ 12 A contagem do prazo para entrada em vigor das leis que estabeleçam período 

de vacância far-se-á com a inclusão da data da publicação e do último dia do prazo, 

entrando em vigor no dia subseqüente à sua consumação integral. 

§ 22 As leis que estabeleçam período de vacância deverão utilizar a cláusula "esta lei 

entra em vigor após decorridos (o número de) dias da sua publicação oficial." 

JUSTIFICATIVA 

29 

Propõe-se que o caput volte à redação original da lei Complementar n2 

95, de 1998. 

o texto adotado pela CCJR da Câmara dos Deputados implica 

revogação do art. 1Q da lei de Introdução ao Código Civil (DEL n2 4.657, de 4.9.42). 

Essa alteração se afigura desnecessária, haja vista que a matéria já é objeto de 

disciplina adequada na lei de Introdução, diploma consagrado na tradição jurídica 

nacional. 

Propõe-se, ainda, a inclusão de dois novos parágrafos. 
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Tem sido comum na produção legislativa brasileira a utilização de 

cláusulas que dão ensejo a dúvidas quanto ao início da vigência de leis. Tal fato 

representa grave inconveniente, principalmente pela multiplicação de discussões 
judiciais. 

Observe-se que, no campo penal, por exemplo, a data de início da 

vigência de uma lei poderá definir se uma conduta é criminosa ou não, o que 

demonstra que a fixação inequívoca da entrada em vigor de uma lei é fundamental 
para sua aplicação. 

Sala das Sessões, de fevereiro de 2000. 

I 

- O'DeLHo leAÕ 
~i~..ü\.. ckJ, ?P5 

EMENDA DE PLENÁRIO AO PROJETO DE lEI COMPLEMENTAR N° 23-Af99. 

DO PODER EXECUTIVO 

W~ 2 
Acresce e altera dispositivos da lei 
Complementar nO 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

• 



• 

Acrescente-se inciso IX ao Art. 10 da lei Complementar nO 95/98, 

com a seguinte redação: 

"Art. 10 ......................................................................................................................... . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
IX - o termo dispositivo refere-se a artigos, parágrafos, incisos, alíneas e itens." 

JUSTIFICATIVA 

A inserção do inciso IX no art. 10 tem por objetivo dirimir ás dúvidas 

relativas à expressão "dispositivo", que vem sendo objeto de interpretações diversas 

no âmbito do Poder Executivo e Legislativo. 

A forma proposta está em conformidade com o entendimento adotado 

pela Secretaria-Geral da Mesa do Senado Federal. 

. Sala das Sessões, em de fevereiro de 2000 . 
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EMENDA DE PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 23-A/99. 

DO PODER EXECUTIVO 

~9 3 
Acresce e altera dispositivos da Lei 

Complementar nO 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

Dê-se à alínea "f' do inciso 11 do Art. 11 da Lei Complementar nO 

95/98 a seguinte redação: 

"Art. 11 ............................................................................................................................. . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
11 - o ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• • ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
f) grafar por extenso quaisquer referências a números e percentuais, exceto ano, 

número de lei e nos casos em que houver prejuízo para a compreensão do 

texto;"(NR) 

JUSTIFICATIVA 

Propõe-se alteração que tem por objetivo promover maior clareza e 

objetividade dos textos legais que contenham referências a números e percentuais. 

Tal alteração segue a interpretação adotada no art. 19, XV, do Decreto nQ 2.954, de 

29.1.99, que regulamentou a Lei Complementar nQ 95, de 1998, pondo fim às 

divergências existentes sobre o tema. 

Promoveu-se, ainda, alteração meramente redacional - eliminação da e 
expressão "feitas, no texto" - para se evitar redundância. 

Sala das Sessões, em de fevereiro de 2000. 



• 
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EMENDA DE PLENÁRIO AO pROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 23-A/99. 

DO PODER EXECUTIVO 

Acresce e altera dispositivos da Lei 
Complementar nO 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

Dê-se às alíneas "c" e "d" do inciso 111 do art. 12 da Lei 
Complementar nO 95/98 a seguinte redação: 

"Art. 12 .......................................................................................................................... . 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

II1 - ................................................................................................................................................................................................................................................................ .. 
. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

c) é vedado o aproveitamento do número de dispositivo revogado, vetado ou 

declarado inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal, devendo a lei alterada 

manter essa indicação, seguida da expressão "revogado", "vetado" ou "declarado 

inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal"; (NR) 

d) o artigo que sofrer modificação de redação ou acréscimo deverá ser identificado, 

ao seu final, com as letras NR maiúsculas, entre parênteses." (NR) 

JUSTIFICATIVA 

Conforme sugestão da Secretaria-Geral da Mesa do Senado Federal, 

propõe-se que a regra proibitória do aproveitamento da numeração de dispositivos 

revogados seja estendida aos dispositivos vetados ou declarados inconstitucionais 

pelo Supremo Tribunal Federal. 
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Cabe acentuar, em relação aos dispositivos declarados 
inconstitucion.ais pelo Supremo Tribunal Federal, que a redação proposta abrange 
as hipóteses de controle abstrato e difuso. Isto é, a redação proposta inclui a 
hipótese de suspensão, pelo Senado Federal, de disposições declaradas 
inconstitucionais em controle de constitucionalidade concreto. 

Propõe-se, ainda, na allnea "d", que a utilização da sigla NR fique 
restrita ao artigo como um todo. Tal como proposto, atinge-se o objetivo de indicar 
qualquer alteração (modificação, adição ou supressão de texto) ocorrida no artigo. A 
indicação em cada dispositivo alterado (inciso, parágrafo, etc.) afigura-se 

, . 
desnecessária e atenta contra a clareza dos textos legais. 

Sala das Sessões, em de fevereiro de 2000. 
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EMENDA DE PLENÁRIO AO pROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 23-A199. 

. DO ~OD!;B !;X!;CUTM} ~ ~ 5 
Acresce e ' altera dispositivos da Lei 

Complementar nO 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

Dê-se ao caput do art. 13 e incisos IV, VIII, IX, XI e XII do § 2° a 

seguinte redação: 

"Art. 13. As leis federais serão reunidas em codificações e consolidações, integradas 

por volumes contendo matérias conexas ou afins, constituindo em seu todo a 

Consolidação da Legislação Federal. (NR) 

• •• lO ••••••• lO ••••••••••••••••• lO ••••••• lO ••••• • lO •• • •••••••••••••••••••• • ••••••••••••• lO ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

§ 22 
lO .................................................................... . . ......................................................... . 

• •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• • ••••••••••••••••••••••••••• lO ••••••• • •••••••••••••••••••••••• 

IV - atualização da denominação de órgãos da administração pública;(NR) 

· ...................................................................................................................................... . 
VIII - homogeneização terminológica do texto;(NR) 

IX - eliminação de dispositivos declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal 

Federal, observada, no que couber, a suspensão pelo Senado Federal de execução 

de dispositivos, na forma do art. 52, X, da Constituição Federal; (NR) 

.................................................... .. .................................................................................. 
XI - adaptação, à Constituição Federal, de dispositivo cujo conteúdo tenha sido 

• objeto de tratamento diverso, segundo decisão judicial, por disposição constitucional 

auto-aplicável, dispensada aquela decisão no caso de conflito literal ou 

objetivamente demonstrável; (NR) 

XII - declaração expressa e objetivamente fundamentada de revogaçio de 

dispositivos implicitamente revogados por leis posteriores." (NR) 

J USTIEICATIVA 

Propõe-se, em relação ao caput e aos incisos IV, VIII, IX, XI e XII, 

alteração redacional, tendo em vista maior clareza e objetividade. 
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Adota-se, nas alterações propostas para o caput e incisos VIII, IX, XI e 

XII, as sugestões formuladas pela Secretaria-Geral da Mesa do Senado Federal. 

Sala das Sessões, em de fevereiro de 2000. 
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EMENDA SUPRESSIVA N~ 6 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 23, DE 1999 

Acresce e altera dispositivos da 
Lei Complementar nO 95, de 26 
de fevereiro de 1998. 

Suprimam-se os incisos X e XI do § 2° do art. 13 (Redação dada 
pelo artigo 1° do Projeto). 

Sala das Sessões, 1Cj de ou:1~de 1999 

Deputado !f'-z: ~ i JIQ~-C-~. 
~pe,~~~r~ ,,- ( ,~ ?p~) 
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EMENDA DE PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 23-N99. 
DO PODER EXECUTIVO 

~ (~ 
\\J 7 

Acresce e altera dispositivos da lei 
Complementar nO 95, de 26 de fevereiro de 
1998. 

Suprima-se, no Substitutivo, o § 311 proposto para o art. 13 da lei 
Complementar nll 95, de 1998. 

JUSTIFICATIVA 

Em primeiro lugar, não há razão para pressupor a derrubada do veto, o 
que demanda maioria absoluta de deputados e senadores. 

Do mesmo modo, as leis consolidadas devem ser reproduzidas no 

projeto de consolidação na forma mais próxima daquela sob a qual vigoram. Assim, 

se determinada dispOSição não possui texto, mas tão-somente a expressão "vetado", 

não há razão para reproduzi-Ia sob forma distinta no projeto de consolidação. Uma 

tal assimetria, além de rigorosamente desnecessária, pode vir a induzir insegurança 
quanto à eficácia do texto vetado. 

Ademais, tal como foi estabelecido para as medidas provisórias, não se 

afigura razoável consolidar preceitos quando sua conformação final em lei é incerta. 

Sala das Sessões, em de fevereiro de 2000. 
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EMENDA DE PLENÁRIO AO PROJETO DE lEI COMPLEMENTAR N° 23-Af99. 

DO PODER EXECUTIVO 

8 
Acresce e altera dispositivos da lei 

Complementar nO 95, de 26 de fevereiro de 

1998. 

Acrescente-se Art. 18-A ao Projeto de lei Complementar nO 95/98, 

com a seguinte redação: 

"Art. 18-A. Se o Presidente da República considerar inconstitucional ou contrário ao 

interesse público, no todo ou em parte, o projeto de lei de conversão de medida 

provisória cujo texto tenha sido alterado no Congresso Nacional, vetá-Io-á total ou 

parcialmente, no prazo de quinze dias úteis, contados da data do recebimento, e 

comunicará, dentro de quarenta e oito horas, ao Presidente do Senado Federal os 

motivos do veto. 

Parágrafo único. Observadas as disposições constitucionais sobre o veto, no período 

compreendido entre a aprovação legislativa e o início de vigência da lei decorrente 

de conversão de medida provisória, permanecerá em vigor o texto encaminhado 

pelo Poder Executivo ao Congresso NacionaL" 

JUSTIFICATIVA 

É notória a insegurança jurídica oriunda da falta de regulamentação do 

processo legislativo da medida provisória, como determina o parágrafo único do art. 

59 da Constituição Federal. Questões básicas carecem de uma disciplina legislativa 

clara, em especial o problema relativo à definição do direito · vigente no período 

compreendido entre a aprovação legislativa da medida provisória e a apreciação 

presidencial (com sanção ou veto). Juristas de renomé já apontaram esta lacuna e a 

possibilidade de uma solução no plano legislativo (Cf. Ives Gandra da Silva Martins, 

Modificação de Medida Provisória na Conversão em Lei - Necessidade de Remessa 

para Sanção e Veto em Face da Alteração - Outros Aspectos - Opinião Legal, 



, 

Revista Jurídica Virtual, Presidência da República, nQ 4, ago/1999 

http://www.planalto.gov.br/CCIVIUrevista/Rev_4/Revista4.htm). 

Assim, com o escopo de garantir maior segurança jurídica ao processo 

legislativo relativo às medidas provisórias, a presente proposta oferece disciplina 
para o veto presidencial na hipótese de alteração do texto de medida provisória no 

processo legislativo de conversão. Do mesmo modo, define-se ainda a legislação 

aplicável no período compreendido entre a aprovação legislativa da medida 
provisória e a apreciação presidencial. Quanto a este aspecto, optou-se por garantir 

expressamente a continuidade da vigência do texto originalmente encaminhado pelo 

Poder Executivo ao Congresso Nacional, eis que corresponde a uma solução dotada 

de maior harmonia com o sistema normativo vigente, por reduzir o número de 

alterações na matéria disciplinada pela medida provisória originária (Cf. Ives Gandra 
da Silva Martins, cit.). 

Sala das Sessões, em de fevereiro de 2000. 
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EMENDA DE PLENÁRIO AO PROJETO DE lEI COMPLEMENTAR N° 23-N99. 
DO PODER EXECUTIVO 

9 
Acresce e altera dispositivos da lei 

Complementar nO 95, de 26 de fevereiro de 

1998. 

Dê-se ao inciso 11 do caput e § 2° do Art. 14 da lei Complementar 
nO 95/98 a seguinte redação e inclua-se parágrafos 3° e 4° ao mesmo artigo: 

"Art. 14 ......................................................................................................................... . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
II - a apreciação dos projetos de lei de consolidação pelo Congresso Nacional será 

feita em processo legislativo específico, visando a dar celeridade aos trabalhos, 

preservando-se a substância dos dispositivos consolidados. (NR) 

§ 1 o ................................................................................................................................ . 

§ 20 A Mesa Diretora, qualquer membro ou comissão da Câmara dos Deputados, do 

Senado Federal ou do Congresso Nacional poderá formular projeto de lei de 
consolidação. 

§ 3Q Sem prejuízo do disposto no § 10 do art. 13, e observado o processo legislativo 

previsto no inciso II do caput, o Poder Executivo poderá formular projeto de lei de 

consolidação destinado exclusivamente à: 

I - declaração de revogação de leis e dispositivos implicitamente revogados ou cuja 

eficácia ou validade encontre-se completamente prejudicada; 

II - inclusão de dispositivos ou diplomas esparsos em leis preexistentes, revogando

se as disposições assim consolidadas, sem interrupção de sua força normativa. 

§ 4Q A Presidência da República fará publicar anualmente relação dos projetos 

enviados ao Congresso Nacional, com o quantitativo das normas indicadas para 

consolidação e para revogação, facultada igual providência às Mesas da Câmara 

dos Deputados e do Senado FederaL" 



JUSTIFICATIVA 

1 - Quanto ao inciso 11 do caput e §2~_: _ 

Tendo em vista que serão submetidos ao Congresso Nacional' ''projetos 
de lei de consolidação" e não apenas "textos de consolidação", propõe-se alteração 
de caráter meramente terminológico. 

2 - Quanto ao § 3Q e seus incisos: 

Da experiência obtida até o momento nos trabalhos de consolidação 

que vêm sendo desenvolvidos pelo Executivo, observa-se que, para alguns temas 

específicos, a divisão do trabalho em etapas facilitaria sua realização, não apenas 

para a identificação das normas a serem consolidadas, mas também para garantir 

que determinadas normas implicitamente revogadas não sejam aproveitadas. 

Nesse sentido, em uma primeira etapa seriam identificadas as normas 

revogadas implicitamente, as não recepcionadas pela Constituição e as declaradas 

inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal. A partir da identificação e da 

retirada dessas normas do ordenamento jurídico, restariam somente aquelas que 

efetivamente seriam objeto de consolidação. Além de imprimir maior racionalidade 

ao trabalho, essa seleção prévia viria ao encontro do objetivo maior da Lei 

Complementar, qual seja, propiciar segurança acerca das normas em vigor, a 

redução de seu número, e a sua efetiva publicidade. 

Por sua vez, no inciso 11, é explicitada a possibilidade de se proceder à 
agregação de diplomas esparsos junto a uma determinada lei já existente e de maior 

alcance. Tal hipótese implica intervenção menos intensa relativamente àquela 

prevista no § 10 do art. 13. 

3 - Quanto ao § 4Q
: 

Tal como exposto na justificativa para a supressão do art. 2Q do 

Substitutivo adotado, a fixação de prazo para conclusão não parece ser a solução 

mais adequada à realidade nacional, mas sim o estabelecimento de uma forma de 

acompanhamento e controle pela sociedade dos trabalhos realizados, caracterizada 
pela publicação de informes anuais. 

Sala das Sessões, em021 de fevereiro de 2000. :~ J.-o ~V..(A'""'<I 
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EMENDA DE PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR W 23-N99. 
DO PODER EXECUTIVO N: 10 

Acresce e altera dispositivos da Lei 

Complementar nO 95, de 26 de fevereiro de 

1998. 

Suprima-se o art. 22 do Substitutivo adotado na CCJR. 

JUSTIFICATIVA 

A magnitude e a complexidade da tarefa de consolidação da legislação 

federal impede o cumprimento do prazo originalmente previsto pela Lei 

Complementar n2 95/98. Até o momento, o universo do ordenamento jurídíco 

brasileiro aponta para um total de 27.000 leis federais vigentes, sendo que, deste 

total, as leis de caráter geral estariam em torno de 15.000. A análise desse volume 

de leis, que envolve não somente a leitura, mas também e principalmente a 

verificação e a identificação dos dispositivos revogados implicitamente, não 

recepcionados pela Constituição ou declarados inconstitucionais, tem demandado 

esforços que em muito superam as previsões iniciais. 

Em vista desse cenário representado por um universo tão grande de 

leis a estudar e a trabalhar, buscou-se junto ao PRODASEN o desenvolvimento de 

aplicativo destinado não apenas a facilitar os trabalhos, como também a conferir-lhes 

maior segurança e transparência. Entretanto, mesmo que Já se tenha avançado no 

estabeleCimento de infra-estrutura para a realização dos trabalhos, a fixação de 

prazo para conclusão não parece ser a solução mais adequada à realidade nacional, 

mas sim o estabelecimento de uma forma de acompanhamento e controle pela 

sociedade dos trabalhos realizados, caracterizada pela publicação de informes 

anuais, tal como consta na proposta de emenda ao art. 14. 

'\ 

Sala das Sessões, em de fevereiro de 2000. 

, , 

- (- /' , .:: ! ......,. 
-~ t--.. , -

..A.:. .". 

IA rwt I J2.A 

,;; 0 ,-' (--~ rJ c 

~ 

A ~/~?; .1.(' 

1 



PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 23/1999 

Acresce e altera dispositivos da Lei 
Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 
1998. 

EMENDA 11 
Inclua-se o seguinte § 1 ° ao Art. 20 do PLP 23/99: 

Art. 2° ................................................................................................................................................................................................ .. 
§ I ° Logo após a elaboração dos textos de consolidação da legislação 

federal, o Poder Executivo deverá disponibilizar os respectivos textos na Internet, pelo 
prazo mínimo de dez dias, para análise e sugestões de toda a sociedade. 

Sala das Sessões, em 24 de fevereiro de 2. 

Alexan e Cardoso (PSB - RJ) (""J<:' ""' / k"Y..:. ' ~ ) /, , " lc ~ \. .- r-. ~ \. _::>..L::. I~ CU 
1...ü/ (ZV-\.. C. " ,y...xr.>e-<...: 

I 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 23-A, DE 1999 
(DO PODER EXECUTIVO) 

MSC N° 489/99 

Altera a Lei Complementar nO 95 , de ?6 de fevereiro de 1998, que "Dispõe 
sobre a elaboração, a alteração e a consolidação das leis, conforme determina 
o parágrafo único do art . 59 da Constituição Federal e estabelece normas para 
a consolidação dos Atos normativos que menciona", e dá outras providências. 

(À COM1SSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO) 

SUMÁRIO 

1 - Projeto inicial 

II - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
- parecer do Relator 
- substitutivo oferecido pelo Relator 
- parecer da Comissão 
- substitutivo adotado pela Comissão 

GER 31723004-2 IJUN/99l 

~------------------------------ --
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OF 572/04 - CN (Comunica apreciação de veto do PLP 23/99-CD) 
Publique-se. Arquive-se. 
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JOÃO PAU O CUNHA 

Presidente 

, 
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Ofício nº 172- (CN) Brasília, em ·l de ,ja..i!!w 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado João Paulo Cunha 
Presidente da Câmara dos Deputados 

Assunto: Apreciação de Veto pelo Congresso Nacional 

Senhor Presidente, 

de 200 4. 

Comunico a Vossa Excelência que o Congresso Nacional, 
em sessão realizada em 20 de maio do corrente ano, manteve o Veto 
Parcial aposto pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República 
ao Projeto de Lei da Câmara nº 45, de 2000-Complementar 
(PL nº 23, de 1999-Complementar, nessa Casa), que "altera a Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998." 

Atenciosamente, 

vpl / plcOO-045veto 

t 

é Sarney 
sidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

OF N.o 330/04 - CN 
Publique-se. Arquive-se. 
Em:(k;2;/ 00/04 

2062 (AGO/03) 

JOÃO PAU O CUNHA 
, 

Presidente 
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Of. nO _ :1 . ~ U /2004-CN Brasília, em 27 de maio de 2004 

Senhor Presidente, 

Comunico a V. Exa e, por seu alto intermédio, à Câmara dos Deputados, 
que na sessão do Congresso Nacional, realizada no último dia 20, os Vetos 
Presidenciais foram mantidos pelo Congresso Nacional, com exceção dos itens 
nOs dois, cinco, oito, onze, treze, quatorze, vinte e um, vinte e quatro, vinte e 

• • •• • • • A· 

cmco, vmte e seIs, vmte e OItO, tnnta, tnnta e tres, tnnta e sete, quarenta, 
quarenta e seis, quarenta e sete, quarenta e nove, sessenta, sessenta e um, oitenta 
e dois, noventa e quatro, cento e um, cento e sete, cento e onze, cento e 
dezessete, cento e vinte e sete, cento e vinte e nove, e cento e sessenta e dois, 
que foram retirados da cédula através do Requerimento nO 6, de 2004-CN, lido 
ao ser anunciada a votação. Os itens cento e nove, cento e trinta e um, cento e 
trinta e três (133.02), cento e trinta e quatro, cento e quarenta e dois, cento e 
cinqüenta e quatro (154.06, 154.07; 154.12, 154.53 a 154.73), cento e cinqüenta 
e cinco e cento e sessenta e sete (167.01 e 167.02) não obtiveram "quorum", e 
serão incluídos em Ordem do Dia para oportuna votação. Os itens nOs cento e 
dezenove e cento e trinta e cinco, foram declarados prejudicados, por terem 
perdido a oportunidade, abrindo o prazo de dois dias úteis para interposição de 
recurso quanto à decisão. 

Informo, ainda, que a Ata da apuração da referida votação foi lida na 
sessão do Senado Federal realizada nesta data. 

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Exa protestos de estima e 
consideração. 

4° Secre 

Exmo Sr. 
Deputado João Paulo Cunha 
Presidente da Câmara dos Deputados 

- • 

aCIOnaI 
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ATA DE APURAÇÃO DOS VOTOS DE VETOS PRESIDENCIAIS 
CONSTANTES DA CÉDULA ÚNICA DE VOTAÇÃO UTILIZADA NA 

SESSÃO CONJUNTA REALIZADA NO DIA VINTE DO MÊs DE MAIO 
DO ANO DE DOIS MIL E QUATRO 

Aos vinte dias do mês de maio do ano de dois mil e quatro na sala da 
, Divisão de Atendimento e Desenvolvimento para a Area Legislativa e 

, Parlamentar / Serviço de Atendimento para Area de Documentos e 
Infonnação - SDL/SDI , da Secretaria Especial de Informática - Prodasen, às 
treze horas e quarenta e quatro minutos, presentes os Senhores Deputados 
Pastor Francisco Olimpio - PSBIPE, Luís Carlos Heinze - PPIRS, Gilmar 
Machado - PTIMG e o Senhor Senador Heráclito Fortes - PFUPI, 3° 
Secretário da Mesa do Senado Federal, membros da Comissão indicados 
pelos Líderes e designada pela Presidência, para acompanhar a apuração dos 
votos oferecidos por meio de cédula única aos vetos presidenciais, na sessão 
conjunta do Congresso Nacional, realizada às nove horas do dia vinte do 
corrente, no Plenário do Senado Federal, foi iniciada a apuração. A 
Comissão adotou o seguinte procedimento: abertas as umas de votação na 
Câmara dos Deputados, foram contadas duzentas e noventa e sete cédulas 
válidas e dois documentos (cédulas únicas de votação referente à sessão do 
Congresso Nacional anteriormente convocada para dezoito do corrente) 
invalidadas pela Comissão, não coincidindo, conseqüentemente, com o 
número de assinaturas da lista de votação; abertas as umas de votação no 
Senado Federal, foram encontradas cinqüenta e sete cédulas válidas, 
coincidindo, com o número de assinaturas da lista de votação; em seguida, 
foram excluídos da cédula única de votação os seguintes itens: dois, cinco, 
oito, onze, treze, quatorze, vinte e um, vinte e quatro, vinte e cinco, vinte e 

. . . . . ". . seIS, vmte e OIto, tnnta, tnnta e tres, tnnta e sete, quarenta, quarenta e seIS, 
quarenta e sete, quarenta e nove, sessenta, sessenta e um, oitenta e dois, 
noventa e quatro, cento e um, cento e sete, cento e onze, cento e dezessete, 
cento e vinte e sete, cento e vinte e nove, e cento e sessenta e dois, 
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retirados da cédula através do Requerimento nO 6, de 2004-CN, lido ao 
ser anunciada a votação. Os itens cento e dezenove e cento e trinta e 
cinco da cédula única de votação foram declarados prejudicados pela 
Presidência, abrindo o prazo de dois dias úteis para interposição de 
recurso quanto à decisão. Dando prosseguimento aos trabalhos, as 
cédulas foram etiquetadas e numeradas seqüencialmente, reunidas em 
lotes de dez e envelopadas. Passou-se, a seguir, à digitação dos votos 
contidos em cada cédula. Foi utilizado o sistema de dupla digitação, 
seguido de conferência de cada cédula para eliminar a possibilidade de erros. 
Os itens números doze, quinze, vinte e três, vinte e nove, trinta e seis, 
trinta e oito, cinqüenta e três, cinqüenta e oito, sessenta e quatro, sessenta e 
oito, setenta, setenta e um, setenta e nove, oitenta e um, oitenta e cinco, 
noventa e três, cento e três, cento e vinte e dois, cento e trinta e seis, cento e 
cinqüenta, cento e cinqüenta e dois, cento e cinqüenta e três, cento e 
cinqüenta e seis, cento e sessenta e um, cento e setenta, e cento e setenta e 
quatro, tiveram a apuração iniciada pelo Senado Federal, nos tennos do 
artigo quarenta e três, parágrafo segundo, "in fine", do Regimento Comum, 
tendo sido todos mantidos, não foram apurados na Câmara. Os demais itens 
tiveram sua apuração iniciada na Câmara dos Deputados. Os itens cento e 
nove, cento e trinta e um, cento e trinta e três (133.02), cento e trinta e 
quatro, cento e quarenta e dois, cento e cinqüenta e quatro (154.06, 
154.07, 154.12, 154.53 a 154.73), cento e cinqüenta e cinco e cento e 
sessenta e sete (167.01 e 167.02) não obtiveram "quorum", e serão 
incluídos em Ordem do Dia para oportuna votação. Concluída a apuração 
dos votos foi emitido um relatório contendo identificação do projeto a que 
foi aposto o veto, bem como o número de votos "sim", "não", "abstenção" e 
"nulo", e, total e resultado: mantido, rejeitado ou sem "quorum", com a 
totalização dos votos das Senhoras e Senhores Senadores e das Senhoras e 
Senhores Deputados, anexo, que fica fazendo parte desta Ata Nada mais 
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havendo a tratar, eu, Raimundo 
Carreiro Silva, S cretário-Geral da Mesa do S nado Federal, lavrei a 

or nós assinada. Deputado Pastor Francisco Olimpio 
\ 

Deputado Luís 
Carlos Heinze- ~S~+-~~~ ____________________ __ 

hado PTIMG, Depu/t~. do .,i 1 
_~c.~"'-"~/_ r_ ' ___ =---=~===~-e----a~dor Heráclito Fortes 
PFÍJPI, ~ "< 
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JOÃO PAU O CUNHA , 
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Of. nO _ :1 . ') L) /2004-CN Brasília, em 27 de maio de 2004 

Senhor Presidente, 

Comunico a V. Exa e, por seu alto intermédio, à Câmara dos Deputados, 
que na sessão do Congresso Nacional, realizada no último dia 20, os Vetos 
Presidenciais foram mantidos pelo Congresso Nacional, com exceção dos itens 
nOs dois, cinco, oito, onze, treze, quatorze, vinte e um, vinte e quatro, vinte e 

. . .. . . . " . 
cmco, vmte e seIS, vmte e OIto, tnnta, tnnta e tres, tnnta e sete, quarenta, 
quarenta e seis, quarenta e sete, quarenta e nove, sessenta, sessenta e um, oitenta e e dois, noventa e quatro, cento e um, cento e sete, cento e onze, cento e 
dezessete, cento e vinte e sete, cento e vinte e nove, e cento e sessenta e dois, 
que foram retirados da cédula através do Requerimento nO 6, de 2004-CN, lido 
ao ser anunciada a votação. Os itens cento e nove, cento e trinta e um, cento e 
trinta e três (133.02), cento e trinta e quatro, cento e quarenta e dois, cento e 
cinqüenta e quatro (154.06, 154.07; 154.12, 154.53 a 154.73), cento e cinqüenta 
e cinco e cento e sessenta e sete (167.01 e 167.02) não obtiveram "quorum", e 
serão incluídos em Ordem do Dia para oportuna votação. Os itens nOs cento e 
dezenove e cento e trinta e cinco, foram declarados prejudicados, por terem 
perdido a oportunidade, abrindo o prazo de dois dias úteis para interposição de 
recurso quanto à decisão. 

Informo, ainda, que a Ata da apuração da referida votação foi lida na 
sessão do Senado Federal realizada nesta data. 

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Exa protestos de estima e 
consideração. 

4° Secre 

Exmo Sr. 
Deputado João Paulo Cunha 
Presidente da Câmara dos Deputados 
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-ATA DE APURAÇAO DOS VOTOS DE VETOS PRESIDENCIAIS 
CONSTANTES DA CÉDULA ÚNICA DE VOTAÇÃO UTILIZADA NA 

SESSÃO CONJUNTA REALIZADA NO DIA VINTE DO MÊs DE MAIO 
DO ANO DE DOIS MIL E QUATRO 

Aos vinte dias do mês de maio do ano de dois mil e quatro na sala da 
, Divisão de Atendimento e Desenvolvimento para a Area Legislativa e 

, Parlamentar / Serviço de Atendimento para Area de Documentos e 
Informação - SDL/SDI , da Secretaria Especial de Informática - Prodasen, às 
treze horas e quarenta e quatro minutos, presentes os Senhores Deputados 
Pastor Francisco Olimpio - PSBIPE, Luís Carlos Heinze - PPIRS, Gilmar 
Machado - PTIMG e o Senhor Senador Heráclito Fortes - PFUPI, 30 

Secretário da Mesa do Senado Federal, membros da Comissão indicados 
pelos Líderes e designada pela Presidência, para acompanhar a apuração dos 
votos oferecidos por meio de cédula única aos vetos presidenciais, na sessão 
conjunta do Congresso Nacional, realizada às nove horas do dia vinte do 
corrente, no Plenário do Senado Federal, foi iniciada a apuração. A 
Comissão adotou o seguinte procedimento: abertas as umas de votação na 
Câmara dos Deputados, foram contadas duzentas e noventa e sete cédulas 
válidas e dois documentos (cédulas únicas de votação referente à sessão do 
Congresso Nacional anteriormente convocada para dezoito do corrente) 
invalidadas pela Comissão, não coincidindo, conseqüentemente, com o 
número de assinaturas da lista de votação; abertas as umas de votação no 
Senado Federal, foram encontradas cinqüenta e sete cédulas válidas, 
coincidindo, com o número de assinaturas da lista de votação; em seguida, 
foram excluídos da cédula única de votação os seguintes itens: dois, cinco, 
oito, onze, treze, quatorze, vinte e um, vinte e quatro, vinte e cinco, vinte e 
seis, vinte e oito, trinta, trinta e três, trinta e sete, quarenta, quarenta e seis, 
quarenta e sete, quarenta e nove, sessenta, sessenta e um, oitenta e dois, 
noventa e quatro, cento e um, cento e sete, cento e onze, cento e dezessete, 
cento e vinte e sete, cento e vinte e nove, e cento e sessenta e dois, 
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retirados da cédula através do Requerimento nO 6, de 2004-CN, lido ao 
ser anunciada a votação. Os itens cento e dezenove e cento e trinta e 
cinco da cédula única de votação foram declarados prejudicados pela 
Presidência, abrindo o prazo de dois dias úteis para interposição de 
recurso quanto à decisão. Dando prosseguimento aos trabalhos, as 
cédulas foram etiquetadas e numeradas seqüencialmente, reunidas em 
lotes de dez e envelopadas. Passou-se, a seguir, à digitação dos votos 
contidos em cada cédula. Foi utilizado o sistema de dupla digitação, 
seguido de conferência de cada cédula para eliminar a possibilidade de erros. 
Os itens números doze, quinze, vinte e três, vinte e nove, trinta e seis, 

• • ••• Ao· _ • tnnta e OIto, cmquenta e tres, cmquenta e OIto, sessenta e quatro, sessenta e 
oito, setenta, setenta e um, setenta e nove, oitenta e um, oitenta e cinco, 
noventa e três, cento e três, cento e vinte e dois, cento e trinta e seis, cento e 
cinqüenta, cento e cinqüenta e dois, cento e cinqüenta e três, cento e 
cinqüenta e seis, cento e sessenta e um, cento e setenta, e cento e setenta e 
quatro, tiveram a apuração iniciada pelo Senado Federal, nos tennos do 
artigo quarenta e três, parágrafo segundo, "in fine", do Regimento Comum, 
tendo sido todos mantidos, não foram apurados na Câmara. Os demais itens 
tiveram sua apuração iniciada na Câmara dos Deputados. Os itens cento e 
nove, cento e trinta e um, cento e trinta e três (133.02), cento e trinta e 
quatro, cento e quarenta e dois, cento e cinqüenta e quatro (154.06, 
154.07, 154.12, 154.53 a 154.73), cento e cinqüenta e cinco e cento e 
sessenta e sete (167.01 e 167.02) não obtiveram "quorum", e serão 
incluídos em Ordem do Dia para oportuna votação. Concluída a apuração 
dos votos foi emitido um relatório contendo identificação do projeto a que 
foi aposto o veto, bem como o número de votos "sim", "não", "abstenção" e 
"nulo", e, total e resultado: mantido, rejeitado ou sem "quorum", com a 
totalização dos votos das Senhoras e Senhores Senadores e das Senhoras e 
Senhores Deputados, anexo, que fica fazendo 'parte desta Ata Nada mais 
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havendo a tratar, eu, Raimundo 

Carreiro Silva, S cretário-Geral da Mesa do S nado Federal, lavrei a 

or nós assinada. Deputado Pastor Francisco Olimpio 
, 

Deputado Luís 

Carlos Heinze- IRS:O---f-~_~ ____________ _ 

PTIMG, 

_~~+ _____ ~-=..2====--e-~~'i!dor Heráclito Fortes 

... 

- I 
I 

: 

-\ 

! ' 
I 

- ! 
I 

1 
\ 



w 
c 

o 
Z 
O!: 

~ 
Z 
w 
:E 
w 
..J 
D.. 
:E 
o 
o -W 
..J 
W 
C 
o ..... w ..., 
o 
O!: 
D.. 

• • 
APENSADOS 

• , 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

I N° DE ORIGEM: 

PLP 23/99 
AUTOR: 

EMENTA: 

SUBSTITUTIVO DO SENADO FEDERAL AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 
23-C, DE 1999, que "Alte'ra a Lei Complementar nO 95, de 26 de fevereiro de 1998". 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 23-D, DE 1999 

SUBSTITUTIVO DO SENADO FEDERAL AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 23-C , 
DE 1999, que "Altera a Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998", 

(À COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO) 

e· 

o CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art. 1° Os arts. 8°, 9°, 10, 11, 12, 13 e 14 da Lei 

Complementar nO 95, de 26 de fevereiro de 1998, passam a 

v1gorar com a seguinte redação: 

"Art . 8 ° . ....... . . . ..... . .. .. ... . ....... . 

§ 1 ° A contagem do prazo para entrada em 

vigor das leis que estabeleçam periodo de vacância 

far-se-á com a inclusão da data da publicação e do 

último dia do prazo, entrando em vigor no dia 

subseqüente à sua consumação integral. 

§ 2 ° As leis que estabeleçam periodo de 

vacância deverão utilizar a cláusula 'esta lei entra 

em v1gor após decorridos (o número de) dias da sua 

publicação oficial"'. 

"Art. 9 ° A cláusula de revogação, quando 

necessária, deverá conter, expressamente, as leis ou 

disposições legais revogadas. (NR)" 

"Art. 10 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

IX o termo 'dispositivo' refere-se a 

artigos, parágrafos, incisos, alineas e itens." 

"Art. 11. . .............................. . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
I I - .. . ................................. . 
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f) grafar por extenso qua1squer 

, 
a numeros referências e percen tuai s , exceto ano , 

número de lei e nos casos em que houver prejuízo 

para a compreensão do texto; (NR) 

" · . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art. 12. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
I I I - ................................... . 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
b) é vedada, mesmo quando recomendável, 

qualquer renumeração de artigos e de unidades 

superiores ao artigo , referidas no inciso V do art. 

10 , devendo ser utilizado o mesmo número do 

dispositivo imediatamente anterior , seguido de 

letras maiúsculas, em ordem alfabética, tantas 

quantas forem suficientes para identificar os 

acréscimos; (NR) 

c) é vedado o aproveitamento do número de 

dispositivo revogado, vetado ou declarado 

inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal, 

devendo a lei al terada manter essa indicação, 

seguida da expressão , revogado' , 'vetado' ou 

'declarado inconstitucional pelo Supremo Tribunal 

Federal' ; (NR) 

" · . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
"Art. 13 . As leis federais serão reunidas 

em codificações e consolidações, integradas por 

volumes contendo matérias conexas ou afins, 
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constituindo em seu todo a Consolidação da 

Legislação Federal. (NR) 

§ 1° A consolidação dar-se-á mediante 

integração 

determinada 

de todas as leis 

único 

pertinentes a 

matéria num diploma legal , 

revogando-se as leis incorporadas à consolidação, 

sem interrupção da força normativa de seus 

dispositivos que forem consolidados. 

§ 2° Preservando-se o conteúdo normativo 

original dos disposi ti vos consolidados, poderão ser 

feitas as seguintes alterações nas leis 

consolidadas : 

I introdução de novas divisões do texto 

legal base; 

II - diferente colocação e numeração dos 

artigos consolidados; 

III - fusão de disposições repetitivas ou 

de valor normativo idêntico ; 

IV - atualização da denominação de órgãos 

e entidades da administração pública; 

V atualização de termos antiquados e 

modos de escrita ultrapassados; 

VI a tualização do valor de muI tas 

pecuniárias, com base em indexação padrão; 

VII eliminação de ambigüidades 

decorrentes do mau uso do vernáculo; 

VIII homogeneização terminológica do 

texto; 
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IX - eliminação de dispositivos declarados 

inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, 

observada, no que couber, a suspensão pelo Senado 

Federal de execução de dispositivos, na forma do 

inciso X do art. 52 da Constituição Federal; 

X eliminação de dispositivos não 

recepcionados pela Constituição Federal ; 

XI declaração expressa e objetivamente 

fundamentada de revogação de dispositivos 

implicitamente revogados por leis posteriores. " 

"Art. 14. Para a consolidação de que trata 

o artigo anterior serão observados os procedimentos 

seguintes: (NR) 

I O Poder Execu ti vo ou o Poder 

Legislativo procederá ao levantamento da legislação 

federal em vigor, consolidando os textos que tratem 

da mesma matéria ou de assuntos a ela vinculados, 

com a indicação precisa dos diplomas legais expressa 

ou implicitamente revogados; (NR) 

II - a apreciação dos projetos de lei de 

consolidação pelo Congresso Nacional será feita em 

processo legislativo especifico, visando a dar 

celeridade aos trabalhos, preservando-se a 

substância dos dispositivos consolidados. (NR) 

§ 1 0 Não serão objeto de consolidação as 

medidas provisórias ainda não convertidas em lei. 

§ 2 o A Mesa Diretora, qualquer membro ou 

Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal 
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ou do Congresso Nacional poderá formular pro j eto de 

lei de consolidação. 

§ 3 ° Sem prejuízo do disposto no § 1 ° do 

art . 13, e observado o processo legislativo previsto 

no inciso II do caput , o Poder Executivo poderá 

formular projeto de lei de consolidação destinado 

exclusivamente à : 

I declaração de revogação de leis e 

dispositivos implicitamente revogados ou cuja 

eficácia ou validade encontre-se completamente 

prejudicada ; 

II - inclusão de dispositivos ou diplomas 

esparsos em leis preexistentes, revogando-se as 

disposições aSS1m consolidadas, sem interrupção de 

sua força normativa . 

§ 4° A Presidência da República fará 

publicar anualmente relação dos projetos enviados ao 

Congresso Nacional, com o quantitativo das normas 

indicadas para consolidação e para revogação." 

Art. 2° Logo após a elaboração dos textos de 

consolidação da legislação federal, O Poder Executivo deverá 

disponibilizar os respectivos textos na Internet, pelo prazo 

mínimo de dez dias, para análise e sugestões de toda a 

sociedade. 

Art. 3° Esta Lei Complementar entra em vigor na data 

de sua publicação. 
~ 

CAMARA DOS DEPUTADOS, lo de agosto de 2000. 
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o Congresso Nacional decreta: 

Substitutivo do enado ao Projeto de Lei 
da Câmara n° 45 , de 2000 - Complementar 
(PL nO 23-B, de 1999 - Complementar, na 
Casa de origem), que "acresce e altera 
dispositivo da Lei Complementar n° 95 , de 26 
de fevereiro de 1998" , 

Substitua-se o Projeto pelo seguinte: 

Altera a Lei Complementar n° 95 , de 26 de 
fevereiro de 1998 . 

Art. 1° Os arts. 8°, 9°, 11 , 12, 13 e 14 da Lei Complementar n° 95 , de 26 de fevereiro 
de 1998, passam a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 8° .......... ........ .... ........................................ ....... .... .... .... .... .... .... .... .... .......... " 
"§ 1° A contagem do prazo para entrada em vigor das leis que estabeleçam 

período de vacância far-se-á com a inclusão da data da publicação e do último dia 
do prazo, entrando em vigor no dia subseqüente à sua consumação integral." 
(AC)* 

"§ 2° As leis que estabeleçam período de vacância deverão utilizar a 
cláusula ' esta lei entra em vigor após decorridos (o número de) dias de sua 
publicação oficial. '" (AC) 

"Art. 9° A cláusula de revogação deverá enumerar, expressamente, as leis ou 
disposições legais revogadas ." (NR) 

"Parágrafo único. A cláusula de revogação das leis de consolidação adotará 
a fórmula ' são formalmente revogados, sem interrupção de sua força nonnativa', 
seguida da enumeração prevista no caput deste artigo." (AC) 

"Art. 11 ........................ ...................................................... ........ .... .... .... .... ......... . 
" 

"11 - .... ...... ............... .... ........................ .......................... .................... ............. . 
" 

• AC = Acréscimo. 
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"f) grafar por extenso quaisquer referências a números e percentuais, exceto 
data, número de lei e nos casos em que houver prejuízo para a compreensão do 
texto;" (NR) 

"g) indicar, expressamente o dispositivo objeto de remissão, em vez de usar 
as expressões ' anterior', ' seguinte' ou equivalentes;" (AC) 

" " 
"Art. 12 .................. ......... ............. .......... ........... ....... .............. ...... ..... ...... .. .......... . 

" 
"11 - mediante revogação parcial;" (NR) 
"111 - ........ ........... ........... .... ..... ...... ... ........ ... .... ....... ................ ......... .... .... ........ " 
"a) é vedada, mesmo quando recomendável , qualquer renumeração de 

artigos e de unidades superiores ao artigo, referidas no inciso V do art. 10, 
devendo ser utilizado o mesmo número do artigo ou unidade imediatamente 
anterior, seguido de letras maiúsculas, em ordem alfabética, tantas quantas forem 
suficientes para identificar os acréscimos;" (NR) 

"b) revogado;" 
"c) é vedado o aproveitamento do número de dispositivo revogado, vetado, 

declarado inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal ou de execução 
suspensa pelo Senado Federal em face de decisão do Supremo Tribunal Federal , 
devendo a lei alterada manter essa indicação, seguida da expressão ' revogado ', 
'vetado ', ' declarado inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo 
Tribunal Federal ', ou ' execução suspensa pelo Senado Federal, na forma do 
art. 52, X, da Constituição Federal ';" (NR) 

"d) é admissível a reordenação interna das unidades em que se desdobra o 
artigo, identificando-se o artigo assim modificado por alteração de redação, 
supressão ou acréscimo com as letras 'NR' maiúsculas, entre parênteses, uma 
única vez ao seu final , obedecidas, quando for o caso, as prescrições da alínea C." 

(NR) 
"Parágrafo único. O termo ' dispositivo ' mencionado nesta Lei refere-se a 

artigos, parágrafos, incisos, alíneas e itens." (AC) 
"Art. 13. As leis federais serão reunidas em codificações e consolidações, 

integradas por volumes contendo matérias conexas ou afins, constituindo em seu 
todo a Consolidação da Legislação Federal." (NR) 

"§ 1 ° A consolidação consistirá na integração de todas as leis pertinentes a 
determinada matéria num único diploma legal, revogando-se formalmente as leis 
incorporadas à consolidação, sem modificação do alcance nem interrupção da 
força normativa dos dispositivos consolidados." (AC) 

"§ 2° Preservando-se o conteúdo normativo original dos dispositivos 
consolidados, poderão ser feitas as seguintes alterações nos projetos de lei de 
consolidação:" (AC) 
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"I - introdução de novas divisões do texto legal base;" (AC) 
"II - diferente colocação e numeração dos artigos consolidados;" (AC) 
"III - fusão de disposições repetitivas ou de valor normativo idêntico;" 

(AC) 
"IV - atualização da denominação de órgãos e entidades da administração 

pública;" (AC) 
"V - atualização de termos antiquados e modos de escrita ultrapassados;" 

(AC) 
"VI - atualização do valor de penas pecuniárias, com base em indexação 

padrão;" (AC) 
"VII - eliminação de ambigüidades decorrentes do mau uso do vernáculo;" 

(AC) 
"VIII - homogeneização terminológica do texto;" (AC) 
"IX - supressão de dispositivos declarados inconstitucionais pelo Supremo 

Tribunal Federal, observada, no que couber, a suspensão pelo Senado Federal de 
execução de dispositivos, na forma do art. 52, X, da Constituição Federal;" (AC) 

"X - indicação de dispositivos não recepcionados pela Constituição 
Federal;" (AC) 

"XI - declaração expressa de revogação de dispositivos implicitamente 
revogados por leis posteriores." (AC) 

"§ 3° As providências a que se referem os incisos IX, X e XI do § 2° 
deverão ser expressa e fundadamente justificadas, com indicação precisa das 
fontes de informação que lhes serviram de base." (AC) 

"Art. 14. Para a consolidação de que trata o art. 13 serão observados os 
seguintes procedimentos:" (NR) 

"I - o Poder Executivo ou o Poder Legislativo procederá ao levantamento 
da legislação federal em vigor e formulará projeto de lei de consolidação de 
normas que tratem da mesma matéria ou de assuntos a ela vinculados, com a 
indicação precisa dos diplomas legais expressa ou implicitamente revogados;" 
(NR) 

"II - a apreciação dos projetos de lei de consolidação pelo Poder Legislativo 
será feita na forma do Regimento Interno de cada uma de suas Casas, em 
procedimento simplificado, visando a dar celeridade aos trabalhos;" (NR) 

"III - revogado." 
"§ 1 ° Não serão objeto de consolidação as medidas provisórias ainda não 

convertidas em lei." (AC) 
"§ 2° A Mesa Diretora do Congresso Nacional, de qualquer de suas Casas e 

qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou 
do Congresso Nacional poderá formular projeto de lei de consolidação." (AC) 

~ 
3 
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artigo: 

"§ 3° Observado o disposto no inciso II do caput, será também admitido 
projeto de lei de consolidação destinado exclusivamente à:" (AC) 

" I - declaração de revogação de leis e dispositivos implicitamente 
revogados ou cuja eficácia ou validade encontre-se completamente prejudicada;" 
(AC) 

"lI - inclusão de dispositivos ou diplomas esparsos em leis preexistentes, 
revogando-se as disposições assim consolidadas nos mesmos termos do § 1 ° do 
art. 13." (AC) 

"§ 4° A Presidência da República fará publicar anualmente relação dos 
projetos enviados ao Congresso Nacional, com o quantitativo das normas 
indicadas para consolidação e para revogação, facultada igual providência às 
Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal." (AC) 
Art. r A Lei Complementar n° 95 , de 1998, passa a vigorar acrescida do seguinte 

"Art. 18-A. O Poder Executivo deverá, após a celebração de projeto de lei de 
consolidação de legislação federal , disponibilizar o respectivo texto na internet, 
pelo prazo mínimo de trinta dias, para análise e sugestões de toda a sociedade." 
(AC) 
Art. 30 Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação .. 

Senado Federal, em J j de outubro de 2000 

Senador 
Presidente 

EsslP I cOO-004 5 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLA TlVOS-CeDl 

-CONSTITUIÇAO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

.. .... ...... ... ... ......... .. ... ........ ....... .... ........ .. ................................. ................... ......... .. 

TÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

CAPÍTULO I 
DO PODER LEGISLATIVO 

Seção IV 
Do Senado Federal 

Art. 52. Compete privativamente ao Senado Federal: 
I - processar e julgar o Presidente e o Vice-Presidente da República 

nos crimes de responsabilidade, bem como os Ministros de Estado e os 
Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica nos crimes da 
mesma natureza conexos com aqueles; 

* Artigo com redação dada pela Emenda Const itucional n° 23, de 0209 1999. 

II - processar e julgar os Ministros do Supremo Tribunal Federal, o 
Procurador-Geral da República e o Advogado-Geral da União nos crimes de 
responsabilidade; 

UI - aprovar previamente, por voto secreto, após argüição pública, a 
escolha de: 

a) magistrados, nos casos estabelecidos nesta Constituição; 
b) Ministros do Tribunal de Contas da União indicados pelo 

Presidente da República; 
c) Governador de Território; 
d) presidente e diretores do banco central ; 
e) Procurador-Geral da República; 
f) titulares de outros cargos que a lei determinar; 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLA TIVOS--CeDI 

IV - aprovar previamente, por voto secreto, após argüição em 
sessão secreta, a escolha dos chefes de missão diplomática de caráter 
permanente; 

V - autorizar operações externas de natureza financeira, de interesse 
da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios; 

VI - fixar, por proposta do Presidente da República, limites globais 
para o montante da dívida consolidada da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios; 

VII - dispor sobre limites globais e condições para as operações de 
crédito externo e interno da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, de suas autarquias e demais entidades controladas pelo Poder 
Público federal ; 

VIII - dispor sobre limites e condições para a concessão de garantia 
da União em operações de crédito externo e interno; 

IX - estabelecer limites globais e condições para o montante da 
dívida mobiliária dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 

X - suspender a execução, no todo ou em parte, de lei declarada 
inconstitucional por decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal; 

XI - aprovar, por maioria absoluta e por voto secreto, a exoneração, 
de oficio, do Procurador-Geral da República antes do término de seu 
mandato; 

XII - elaborar seu regimento interno; 
XIII - dispor sobre sua organização, funcionamento, polícia, 

criação, transformação ou extinção dos cargos, empregos e funções de seus 
serviços, e a iniciativa de lei para fixação da respectiva remuneração, 
observados os parâmetros estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias ; 

* Inciso XliI com redação dada pela Emenda Constitucional nO 19, de 
0-+ 06 1998. 

XIV - eleger membros do Conselho da República, nos termos do 
art.89, VII. 

Parágrafo único. Nos casos previstos nos incisos I e lI, funcionará 
como Presidente o do Supremo Tribunal Federal, limitando-se a condenação, 
que somente será proferida por dois terços dos votos do Senado Federal, à 
perda do cargo, com inabilitação, por oito anos, para o exercício de função 
pública, sem prejuízo das demais sanções judiciais cabíveis . 

.. .. . . . . .. . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CeOI 

LEI COMPLEMENTAR N° 95, DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998. 

DISPÕE SOBRE A ELABORAÇÃO, A 
REDAÇÃO, A ALTERAÇÃO E A 
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS, CONFORME 
DETERMINA O PARÁGRAFO ÚNICO DO 
ART59 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E 
ESTABELECE NORMAS PARA A 
CONSOLIDAÇÃO DOS ATOS 
NORMATIVOS QUE MENCIONA. 

CAPÍTULO II 
DAS TÉCNICAS DE ELABORAÇÃO, REDAÇÃO E ALTERAÇÃO DAS 

LEIS 

Seção I 
Da Estruturação das leis 

Art. 8° A vigência da lei será indicada de forma expressa e de 
modo a contemplar prazo razoável para que dela se tenha amplo 
conhecimento, reservada a cláusula entra em vigor na data de sua publicação 
para as leis de pequena repercussão . 

Art. 9° Quando necessária a cláusula de revogação, esta deverá 
indicar expressamente as leis ou disposições legais revogadas. 

Seção fi 
Da Articulação e da redação das leis 

Art. 11. As disposições normativas serão redigidas com clareza, 
precisão e ordem lógica, observadas, para esse propósito, as seguintes 
normas: 

I - para a obtenção de clareza: 



.' ' , .. 
• 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
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a) usar as palavras e as expressões em seu sentido comum, salvo 
quando a norma versar sobre assunto técnico, hipótese em que se empregará 
a nomenclatura própria da área em que se esteja legislando; 

b) usar frases curtas e concisas; 
C) construir as orações na ordem direta, evitando preciosismo, 

neologismo e adjetivações dispensáveis; 
d) buscar a uniformidade do tempo verbal em todo o texto das 

normas legais, dando preferência ao tempo presente ou ao futuro simples do 
presente; 

e) usar os recursos de pontuação de forma judiciosa, evitando os 
abusos de caráter estilístico; 

II - para a obtenção de precisão: 
a) articular a linguagem, técnica ou comum, de modo a ensejar 

perfeita compreensão do objetivo da lei e a permitir que seu texto evidencie 
com clareza o conteúdo e o alcance que o legislador pretende dar à norma; 

b) expressar a idéia, quando repetida no texto, por meio das mesmas 
palavras, evitando o emprego de sinonímia com propósito meramente 
estilístico; 

c) evitar o emprego de expressão ou palavra que confira duplo 
sentido ao texto; 

d) escolher termos que tenham o mesmo sentido e significado na 
maior parte do território nacional, evitando o uso de expressões locais ou 

. . 
reglOnaIS; 

e) usar apenas siglas consagradas pelo uso, observado o princípio de 
que a primeira referência no texto seja acompanhada de explicitação de seu 
significado; 

t) grafar por extenso quaisquer referências feitas , no texto, a 
números e percentuais; 

III - para a obtenção de ordem lógica: 
a) reunir sob as categorias de agregação - subseção, seção, capítulo, 

título e livro - apenas as disposições relacionadas com o objeto da lei ; 
b) restringir o conteúdo de cada artigo da lei a um único assunto ou 

. ,. 
prmclpIO; 

c) expressar por meio dos parágrafos os aspectos complementares à 
norma enunciada no "caput" do artigo e as exceções à regra por este 
estabelecida; 

d) promover as discriminações e enumerações por meio dos incisos, 
alíneas e itens. 
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LEGiSLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLA TlVOS-CeDl 

Seção 111 
Da Alteração das leis 

Art. 12. A alteração da lei será feita: 
1 - mediante reprodução integral em novo texto, quando se tratar de 

alteração considerável ; 
II - na hipótese de revogação; 
111 - nos demais casos, por meio de substituição, no próprio texto, 

do dispositivo alterado, ou acréscimo de dispositivo novo, observadas as 
seguintes regras: 

a) não poderá ser modificada a numeração dos dispositivos 
alterados; 

b) no acréscimo de dispositivos novos entre preceitos legais em 
vigor, é vedada, mesmo quando recomendável, qualquer renumeração, 
devendo ser utilizado o mesmo número do dispositivo imediatamente 
anterior, seguido de letras maiúsculas, em ordem alfabética, tantas quantas 
forem suficientes para identificar os acréscimos; 

c) é vedado o aproveitamento do número de dispositivo revogado, 
devendo a lei alterada manter essa indicação, seguida da expressão revogado; 

d) o dispositivo que sofrer modificação de redação deverá ser 
identificado, ao seu final , com as letras NR maiúsculas, entre parênteses. 

CAPÍTULO lU 
DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS E OUTROS ATOS NORMATIVOS 

Seção I 
Da Consolidação das Leis 

Art. 13. As leis federais serão reunidas em codificações e em 
coletâneas integradas por volumes contendo matérias conexas ou afins, 
constituindo em seu todo, juntamente com a Constituição Federal, a 
Consolidação das Leis Federais Brasileiras. 

Art. 14. Ressalvada a legislação codificada e já consolidada, todas 
as leis e decretos-leis de conteúdo normativo e de alcance geral em vigor 
serão reunidos em coletâneas organizadas na forma do artigo anterior, 
observados os prazos e procedimentos a seguir: 

1 - os órgãos diretamente subordinados à Presidência da República e 
os Ministérios, no prazo de cento e oitenta dias, contado da vigência desta 
Lei Complementar, procederão ao exame, triagem e seleção das leis 
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complementares, delegadas, ordinárias e decretos-leis relacionados com as 
respectivas áreas de competência, agrupando e consolidando os textos que 
tratem da mesma matéria ou de assuntos vinculados por afinidade, 
pertinência ou conexão, com indicação precisa dos diplomas legais ou 
preceitos expressa ou implicitamente revogados ; 

II - no prazo de noventa dias, contado da vigência desta Lei 
Complementar, as entidades da administração indireta adotarão, quanto aos 
diplomas legais relacionados com a sua competência, as mesmas 
providências determinadas no inciso anterior, remetendo os respectivos 
textos ao Ministério a que estão vinculadas, que os revisará e remeterá, 
juntamente com os seus, à Presidência da República, para encaminhamento 
ao Congresso Nacional nos sessenta dias subseqüentes ao encerramento do 
prazo estabelecido no inciso ]; 

III - a Mesa do Congresso Nacional adotará todas as medidas 
necessárias para, no prazo máximo de cento e oitenta dias a contar do 
recebimento dos textos de que tratam os incisos I e n, ser efetuada a primeira 
publicação da Consolidação das Leis Federais Brasileiras. 

CAPÍTULO IV 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 18. Eventual inexatidão formal de nomla elaborada mediante 
processo legislativo regular não constitui escusa válida para o seu 
descumprimento. 

Art. 19. Esta Lei Complementar entra em VIgor no prazo de 
noventa dias, a partir da data de sua publicação. 
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SF PLC 00045/2000 de 10/08/2000 Complementar 

Outros Números 

Autor 

Ementa 

Indexação 

Última Ação 

Tramitações 

CD PLP 23/ 1999 
CO MSG 489/1999 

EXTERNO - Presidência da República 

Tramitação de matéria na Câmara dos Deputados 

Altera a Lei Complementar nO 95, de 26 de fevereiro de 1998. (Dispõe sobre a elaboração, a redação, 
a alteração e a consolidação das leis, bem como estabelece normas para a consolidação de atos 
normativos ). 

ALTERAÇÃO, LEI COMPLEMENTAR, CRITERIOS, ELABORAÇÃO, REDAÇÃO, CONSOLIDAÇÃO, LEI 
FEDERAL, INTEGRAÇÃO, MATERIA, RENOVAÇÃO, LEGISLAÇÃO, INCORPORAÇÃO, CONSOLIDAÇÃO 
LEGISLATIVA, POSSIBILIDADE, INTRODUÇÃO, DIVISÃO, TEXTO, NUMERAÇÃO, ARTIGO, FUSÃO, 
DISPOSITIVOS, ATUALIZAÇÃO, DENOMINAÇÃO, ÓRGÃOS, SUBSTITUIÇÃO, TERMO, VALOR, MULTA, 
ELIMINAÇÃO, INCONSTITUCIONALIDADE, (SFT) , ADAPTAÇÃO, NORMAS, CONSTITUIÇÃO FEDERAL, 
COMPETENCIA, EXECUTIVO, LEVANTAMENTO, LEIS, CONGRESSO NACIONAL, APRECIAÇÃO, 
TRABALHO, RESTRIÇÃO, MEDIDA PROVISORIA, ANTERIORIDADE, CONVERSÃO, INEXISTENCIA, 
APROVAÇÃO, AUTORIZAÇÃO, MESA DI RETORA, MEMBROS, DEPUTADO FEDERAL, SENADOR, 
ELABORAÇÃO, APRESENTAÇÃO, PROJETO. 

SF PLC 00045/2000 
Data: 03/10/2000 
Local: ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 
Situação: APROVADA 
Texto: Encerrada a discussão, sem debates. Aprovado o Substitutivo (Emenda 1-CCJ)( com o seguinte 
resultado : Sim= 55, Não=O, Abstenção=l, Total= 56, ficando prejudicado o projeto. A CDIR para a 
redação do vencido para o turno suplementar. Leitura do Parecer nO 924/00-CDIR (Relator Senador 
Ronaldo Cunha Lima), oferecendo a redação do vencido para o turno suplementar. Encerrada a 
discussão do projeto, em turno suplementar, sem apresentação de emendas, a matéria é dada como 
definitivamente aprovada. À Câmara dos Deputados. À SGM com destino à SSEXP. 

SF PLC 00045/2000 

05/10/2000 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO 
Procedida a revisão dos autógrafos. À Subsecretaria de Expediente. 

04/10/2000 SSEXP - SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE 
À SSCLSF para revisão dos autógrafos. 

04/10/2000 SSEXP - SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE 
Recebido neste órgão às 15 :29 hs. 

04/10/2000 SGM - SECRETARIA GERAL DA MESA 
Procedida a revisão da Redação do Vencido (fls. 71 a 74) . À SSEXP. 

03/ 10/ 2000 ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 
Situação: APROVADA 
Encerrada a discussão, sem debates. Aprovado o Substitutivo (Emenda 1-
CCJ), com o seguinte resultado: Sim= 55, Não=O, Abstenção=l, Total = 
56, ficando prejudicado o projeto. À CDIR para a redação do vencido para 
o turno suplementar. Leitura do Parecer nO 924/00-CDIR (Relator 
Senador Ronaldo Cunha Lima), oferecendo a redação do vencido para o 
turno suplementar. Encerrada a discussão do projeto, em turno 
suplementar, sem apresentação de emendas, a matéria é dada como 
definitivamente aprovada . À Câmara dos Deputados. À SGM com destino 
à SSEXP. 

25/09/2000 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO 
Situação: INCLUIDO EM ORDEM DO DIA DA SESSÃO DELIBERATIVA 
Incluído em Ordem do Dia da sessão deliberativa ordinária de 
03.10.2000. Discussão, em turno único. 

20/ 09/2000 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO 
Situação: AGUARDANDO INCLUSÃO ORDEM DO DIA 
Agendado para a sessão deliberativa ordinária de 03 .10.2000. 

15/09/2000 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO 
Situação: AGUARDANDO INCLUSÃO ORDEM DO DIA 
Aguardando inclusão em Ordem do Dia . 

.. .IPRODASEN.LAYOUT MATE DETALHE.SHOW MATERlA?P COD MAT=4488051l0/2000 



.. . 
'. 

, . ' 

'Página da W 

Aguardando inclusão em Ordem do Dia. 

15/09/2000 ATA-PLEN - SUBSECRETARIA [: [ ATA - PLENÁRIO 
Leitura do Parecer nO 906/2000-CU (Re li'ltoi Senador Lúcio Alcântara), 
favorável. A matéria será incluídõ em Ordem dQ Dia oportunamente À 
SSCLSF. 

Publicação em 16/09/2000 no DSF pág inas: 18713 - 18721 

13/09/2000 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO 
Encaminhado ao Plenário para leitura de parecer. 

13/09/2000 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
Situação: APROVADO PARECER NA COMISSÃO 
Reunida a Comissão em 13/ 09/ 2000, foi aprovado o Relatório do Sen. 
Lúcio Alcântara, favorável à matéria na forma da Emenda 1- CCJ 
(Substitutivo) que apresenta, acolhendo a Emenda nO 1 e parcialmente a 
Emenda nO 2, ambas de autoria do Senador José Eduardo Dutra. À 
SSCLSF. 

12/09/ 2000 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
Situação: PRONTO PARA A PAUTA NA COMISSÃO 
Recebido o relatório do Senador Lúcio Alcântara, com o voto pela 
aprovação da matéria na forma da Emenda nO l -R ( Substitutiva) que 
apresenta, acolhendo a Emenda nO 1 e parcialmente a Emenda nO 2, 
ambas de autoria do Senador José Eduardo Dutra . Matéria pronta para 
pauta na Comissão. 

23/ 08/2000 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
Situação: MATÉRIA COM A RELATORIA 
Distribuído ao Senador Lúcio Alcântara, para em itir relatório. 

22/ 08/2000 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
Situação: MATÉRIA COM A RELATORIA 
Ao término do prazo para apresentação de emendas a Presidência 
designa o Senador Lúcio Alcântara relator da matéria. Ao Gabinete do 
Senador Lúcio Alcântara. 

22/08/2000 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
Situação: AGUARDANDO DESIGNAÇÃO DO RELATOR 
Anexei às fls.49 a 51, as Emendas nOs 01 e 02, de autoria do Senador 
José Eduardo Dutra . 

16/08/2000 SGM - SECRETARIA GERAL DA MESA 
Prazo único de oferecimento de emendas perante a Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania: 10 dia: 16/08/2000 Último dia: 
22/08/2000. 

15/08/2000 ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 
A Presidência comunica ao Plenário o recebimento, da Câmara dos 
Deputados, da Mensagem nO 801, de 2000, do Presidente da República, 
de urgência Constitucional para a matéria. a matéria passa a tramitar, a 
partir desta data, em regime de urgência, com prazo determinado de 
quarenta e cinco dias, nos termos do art. 64, § 1°, da Constituição, 
combinado com o art . 375 do Regimento Interno .. Abertura do prazo, de 
cinco dias úteis, para recebimento de emendas, perante à Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania . À SGM . 

Publicação em 16/ 08/2000 no DSF páginas: 16968 

15/08/2000 SGM - SECRETARIA GERAL DA MESA 
Encaminhado ao Plenário. 

15/08/2000 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
Encaminhado à SGM, a pedido. 

14/08/2000 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
Situação: AGUARDANDO DESIGNAÇÃO DO RELATOR 
Recebido nesta Comissão . Matéria aguardando distribuição. 

14/08/2000 ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 
Leitura À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania . 

Publicação em 15/ 08/ 2000 no DSF páginas: 16859 - 16866 

11/08/ 2000 SGM - SECRETARIA GERAL DA MESA 
Situação: AGUARDANDO LEITURA 
Encaminhado ao Plenário para leitura . 

10/08/ 2000 PLEG - PROTOCOLO LEGISLATIVO 
Este processo contém 45 (quarenta e cinco) folhas numeradas e 
rubriccadas . À SGM . 

Fonte: Secretaria-Geral da Mesa 

2 de 3 
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Oficio n° J -4 15 (SF) Brasília, em ti de outubro de 2000. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que o Senado Federal aprovou, 
em revisão, nos termos do substitutivo em anexo, o Projeto de Lei da Câmara n° 45 , de 
2000 - Complementar (PL n° 23-B, de 1999-Complementar, nessa Casa), que "acresce e 
altera dispositivo da Lei Complementar nO 95 , de 26 de fevereiro de 1998", que ora 
encaminho para apreciação dessa Casa. 

Em anexo, restituo um dos autógrafos do projeto originário. 

Atenciosamente, / o ( / 
r·r - ~-

Senado Carlos Patrocínio 
Primeiro-Secretário, em e xercício 

PRIMEIRA SECRETARIA 

Em, .. ;D..l-J.() , G2O. -Ao S h ' en or 
Secretário . ~uoi 

I 
Deputodo Ué:) :;/- ; "i AGUIAR 

Primeiro SEleratario 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Ubiratan Aguiar 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
Ess/PlcOO-045 
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SENADO FEDERAL 

PARECER Nº 924, DE 2000 
(Da Comissão Diretora) 

Redação do vencido, para o turno 
suplementar, do Substitutivo do Senado ao 
Projeto de lei da Câmara n2 45, de 2000 -
Complementar (n2 23, de 1999 - Complementar, 
na Casa de origem). 

A Comissão Diretora apresenta redação do 
vencido, para o turno suplementar, do Substitutivo do 
Senado ao Projeto de Lei da Câmara n2 45, de 2000 -
Complementar (n2 23, de 1999-Complementar, na 
Casa de origem), que altera a Lei Complementar n2 

95, de 26 de fevereiro de 1998. 
Sala de Reuniões da Comissão, 3 de outubro de 

2000. - Antonio Carlos Magalhães, Presidente -
Ronaldo Cunha Lima, Relator - Carlos Patrocínio 
- lúdio Coelho. 

ANEXO AO PARECER N2 924, DE 2000 
Redação do vencido, para o turno 

suplementar, do Substitutivo do Senado ao 
Projeto de lei da Câmara 02 45, de 2000 -
Complementar (0223, de 1999-Complementar, na 
Casa de origem). 

Altera a lei Complementar n2 95, de 26 de 
fevereiro de 1998. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 12 Os arts. 82 , 92 , 11, 12, 13 e 14 da Lei 

Complementar n2 95, de 26 de fevereiro de 1998, 
passam a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 82 ................ . . . ..... .. ... .. .... . . . ............. . ... . " 

"§ 1 2 A contagem do prazo para entrada em 
vigor das leis que estabeleçam período de vacância 

far-se-á com a inclusão da data da publicação e do 
último dia do prazo, entrando em vigor no dia 
subseqüente à sua consumação integral." (AC) 

"§ 22 As leis que estabeleçam período de 
vacância deverão utilizar a cláusula "esta lei entra em 
vigor após decorridos (o número de) dias de sua 
publicação oficial." (AC) 

"Art 92 A cláusula de revogação deverá 
enumerar, expressamente, as leis ou disposições 
legais revogadas." (NR) 

"Parágrafo único. A cláusula de revogação das 
leis de consolidação adotará a fórmula "são 
formalmente revogados, sem interrupção de sua 
força normativa", seguida da enumeração prevista no 
caput deste artigo." (AC) 

"Art. 11 ............. ..................... .. ... .. .. ... ....... .... . 
" •• • •••••••••• ••• • • ••••••••• o ••••••••••••••• • •• ••• •••••••••• • •••••••••••• 

"11 - .............. ... .... ..................... .......... .. .... ... .. . 
" ••• • • •• •• •• ••••• ••••• • •••••• • • • • ••• •• •• o ••••• •• •••••••••••• • •••••••••••• 

"f) grafar por extenso quaisquer referências a 
números e percentuais, exceto data, número de lei e 
nos casos em que houver prejuízo para a 
compreensão do texto;" (NR) 

"g) indicar, expressamente o dispositivo objeto 
de remissão, em vez de usar as expressões "ante
rior" , "seguinte" ou equivalentes;" (AC) 

" " ..... ........ ................................. .. ................. .. .. ... 
"Art. 12 .... ... ................................... ... ..... ...... ... . . 

" o • • ••••••••••••••••••• • • • ••••••••••••••••••••••• • • • •••••• o •• • •• • • • • • •• •• • 

"11 - mediante revogação parcial;" (NR) 
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"a) é vedada, mesmo quando recomendável , 
qualquer renumeração de artigos e de unidades 
superiores ao artigo, referidas no inciso V do art. 10, 
devendo ser utilizado o mesmo número do artigo ou 
unidade imediatamente anterior, seguido de letras 
maiúsculas, em ordem alfabética, tantas quantas 
forem suficientes para identificar os acréscimos;" 
(NR) 

"b) revogado;" 

"c) é vedado o aproveitamento do número de 
dispositivo revogado, vetado, declarado 
inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal ou de 
execução suspensa pelo Senado Federal em face de 
decisão do Supremo Tribunal Federal , devendo a lei 
alterada manter essa indicação, seguida da 
expressão "revogado" , ''vetado'', "declarado 
inconstitucional , em controle concentrado, pelo Sup
remo Tribunal Federal", ou "execução suspensa pelo 
Senado Federal , na forma do art. 52, X, da 
Constituição Federal";" (NR) 

"d) é admissível a reordenação interna das 
unidades em que se desdobra o artigo, 
identificando-se o artigo assim modificado por 
alteração de redação , supressão ou acréscimo 
com as letras "NR" maiúsculas, entre parênteses, 
uma única vez ao seu f inal , obedecidas, quando 
for o caso, as prescrições da alínea c" . (NR) 

"Parágrafo unlco. O tenno "dispositivo" 
mencionado nesta Lei refere-se a artigos, parágrafos, 
incisos, alíneas e itens." (AC) 

"Art. 13. As leis federais serão reunidas em 
codificações e consolidações, integradas por vol
umes contendo matérias conexas ou afins, 
constituindo em seu todo a Consolidação da 
Legislação FederaL" (NR) 

"§ 12 A consolidação consistirá na integração de 
todas as leis pertinentes a determinada matéria num 
único diploma legal, revogando-se formalmente as 
leis incorporadas à consolidação, sem modificação 
do alcance nem interrupção da força normativa dos 
dispositivos consolidados." (AC) 

"§ 22 Preservando-se o conteúdo normativo 
original dos dispositivos consolidados, poderão ser 
feitas as seguintes alterações nos projetos de lei de 
consolidação:" (AC) 

"I - introdução de novas divisões do texto legal 
base;" (AC) 

"11 - diferente colocação e numeração dos 
artigos consolidados;" (AC) 

"111 - fusão de disposições repetitivas ou de 
valor normativo idêntico;" (AC) 

"IV - atual ização da denominação de órgãos e 
entidades da administração pública;" (AC) 

"V - atual ização de termos antiquados e modos 
de escrita ultrapassados;" (AC) 

"VI- atualização do valor de penas pecuniárias, 
com base em indexação padrão;" (A C) 

"VII - eliminação de ambigüidades decorrentes 
do mau uso do vernáculo;" (AC) 

"VIII - homogenização terminológica do texto;" 
(AC) 

"IX - supressão de dispositivos declarados 
inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal , 
observada, no que couber, a suspensão pelo Senado 
Federal de execução de dispositivos, na forma do art. 
52, X, da Constituição Federal ;" (AC) 

"X indicação de dispositivos nao 
recepcionados pela Constituição Federal ;" (AC) 

"XI - declaração expressa de revogação de 
dispositivos implicitamente revogados por leis 
posteriores." (AC) 

"§ 32 As providências a que se referem os 
incisos IX, X e XI do § 22 deverão ser expressa e 
fundadamente justificadas, com indicação precisa 
das fontes de informação que lhes serviram de base." 
(AC) 

"Art. 14. Para a consolidação de que trata o art. 
13 serão observados os seguintes procedimentos:" 
(NR) 

"I - o Poder Executivo ou o Poder Legislativo 
procederá ao levantamento da legislação federal em 
vigor e formulará projeto de lei de consolidação de 
normas que tratem da mesma matéria ou de assuntos 
a ela vinculados, com a indicação precisa dos diplo
mas legais expressa ou implicitamente revogados;" 
(NR) 

"11 - a apreciação dos projetos de lei de 
consolidação pelo Poder Legislativo será feita na 
forma do Regimento Interno de cada uma de suas 
Casas, em procedimento simplificado, visando a dar 
celeridade aos trabalhos;" (NR) 

"111 - revogado." 

"§ 1 2 Não serão objeto de consolidação as 
medidas provisórias ainda não convertidas em lei." 
(AC) 

"§ 22 A Mesa Diretora do Congresso Nacional , 
de qualquer de suas Casas e qualquer membro ou 
Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado 

e 
-

e 
e 
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Federal ou do Congresso Nacional pOderá formular 
projeto de lei de consolidação." (AC) 

"§ 3Q Observado o disposto no inciso 11 do caput, 
será também admitido projeto de lei de consolidação 
destinado exclusivamente à:" (AC) 

"I - declaração de revogação de Leis e 
dispositivos implicitamente revogados ou cuja 
eficácia ou validade encontre-se completamente 
prejudicada;" (AC) 

" 11 - inclusão de dispositivos ou diplomas 
esparsos em leis preexistentes, revogando-se as 
disposições assim consolidadas nos mesmos termos 
do § 1 Q do art. 13." (AC) 

"§ 42 A Presidência da República fará publicar 
anualmente relação dos projetos enviados ao 

Congresso Nacional , com o quantitativo das normas 
indicadas para consolidação e para revogação, 
facultada igual providência às Mesas da Câmara dos 
Deputados e do Senado Federal." (AC) 

Art. 22 A Lei Complementar n2 95, de 1998, 
passa a vigorar acrescida do seguinte artigo: 

"Art. 18-A. O Poder Executivo deverá, após a 
celebração de projeto de lei de consolidação de 
legislação federal , disponibilizar o respectivo texto na 
Internet, pelo prazo mínimo de trinta dias, para 
análise e sugestões de toda a sociedade." (AC) 

Art. 3Q Esta Lei Complementar entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Publicado no Diário do Senado Federal de 4-10-2000 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal- Brasília-DF 
OS. 18105 2000 

--------------- --- ---- -
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SENADO FEDERAL 

PARECER 
N° 906, DE 2000 

Da Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania, sobre o Projeto de Lei da Câmara nº 
45, . de 2000-Complementar (nº 
23/99-Complementar, na Casa de origem), de 
iniciativa do Presidente da República, que altera a 
Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 
1998. (Dispõe sobre a elaboração, a redação, a 
alteração e a consolidação das leis, bem como 
estabelece normas para a consolidação de atos 
normativos.) 

Relator: Senador Lúcio Alcântara 
I - Relatório 

Oriundo da Câmara dos Deputados, chega ao 
Senado Federal, em regime de urgência (CF, art. 64, 
§ 12), com distribuição a esta Comissão, o projeto 
referenciado à epígrafe, de iniciativa do Poder 
Executivo, objetivando alterar a Lei Complementar nº 
95, de 1998, que dispõe sobre a elaboração, a 
redação, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do art. 59 da 
Constituição Federal. 

Segundo técnica adotada pela Câmara dos 
Deputados, as projetadas alterações, não obstante 
sua extensão, encontram-se todas enfeixadas no art. 
12 da iniciativa sob análise e atingem os arts. 82 , 9Q

, 

10, 11, 12, 13 e 14 da mencionada Lei Complementar 
nQ 95, de 1998, conforme detalhamento abaixo: 

Art. 82 É proposto o acréscimo dos seguintes 
parágrafos: 

U§ 12 A contagem do prazo para entrada em 
vigor das leis que estabeleçam período de vacância 
far-se-á com a inclusão da data da publicação e do 
último dia do prazo, entrando em vigor no dia 
subseqüente à sua consumação integral. 

§ 22 As leis que estabeleçam período de 
vacância deverão utilizar a cláusula 'esta lei entra em 
vigor após decorridos (o número de) dias da sua 
publicação oficial'. " 

Art. 92 Passa vigorar com nova redação, nos 
seguinte termos: 

"Art. 9º A cláusula de revogação, quando 
necessária, deverá conter, expressamente, as leis ou 
disposições legais revogadas. (NR)" 

. . Art. 10. É preconizado o acréscimo do seguinte 
IncIso: 

"IX - o termo 'dispositivo' refere-se a artigos, 
parágrafos, incisos, alíneas e itens." 

Art. 11. É proposta nova redação para a alínea f 
de seu respectivo inciso \I na forma seguinte: 

"1\ -

f) grafar por extenso quaisquer referências a 
números e percentuais, exceto ano, número de lei e 
nos casos em que houver prejuízo para a 
compreensão do texto; (NR)" 

Art. 12. É sugerida nova redação para as 
alíneas b e c de seu respectivo inciso \lI , nos 
seguintes termos: 

"1\1 -
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b) é vedada, mesmo quando recomendável , 
qualquer renumeração de artigos e de unidades 
superiores ao artigo, referidas no inciso V do art. 10, 
devendo ser utilizado o mesmo número do dispositivo 
imediatamente anterior, seguido de letras 
maiúsculas, em ordem alfabética, tantas quantas 
forem suficientes para identificar os acréscimos; (NR) 

c) é vedado o aproveitamento do número de 
dispositivo revogado, vetado ou declarado 
inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal, 
devendo a lei alterada manter essa indicação, 
seguida da expressão 'revogado', 'vetado' ou 
'declarado inconstitucional pelo Supremo Tribunal 
Federal'; (NR)" 

Art. 13. Recebe nova redação, com o seguinte 
teor: 

"Art. 13. As leis federais serão reunidas em 
codificações e consolidações, integradas por vol
umes contendo matérias conexas ou afins, 
constituindo em seu todo a Consolidação da 
Legislação Federal. (NR) 

§ 1 Q A consolidação dar-se-á mediante 
integração de todas as leis pertinentes a determinada 
matéria num único diploma legal, revogando-se as 
leis incorporadas à consolidação, sem interrupção da 
força normativa de seus dispositivos que forem 
consolidados. 

§ 2º Preservando-se o conteúdo normativo origi
nai dos dispositivos consolidados, poderão ser feitas 
as seguintes alterações nas leis consolidadas: 

I - introdução de novas divisões do texto legal 
base; 

11 - diferente colocação e numeração dos 
artigos consolidados; 

111- fusão de disposições repetitivas ou de valor 
normativo idêntico; 

IV - atualização da denominação de órgãos e 
entidades da administração pública; 

V - atualização de termos antiquados e modos 
de escrita ultrapassados; 

VI - atualização do valor de multas pecuniárias, 
com base em indexação padrão; 

VII - eliminação de ambigüidades decorrentes 
do mau uso do vernáculo; 

VIII - homogeneização terminológica do texto; 
IX - eliminação de dispositivos declarados 

inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, 
observada, no que couber, a suspensão pelo Senado 
Federal de execução de dispositivos, na forma do 
inciso X do art. 52 da Constituição Federal; 

X eliminação de dispositivos nao 
recepcionados pela Constituição Federal; 

XI - declaração expressa e objetivamente 
fundamentada de revogação de dispositivos 
implicitamente revogados por leis posteriores." 

Art. 14. É formulada nova redação, com o teor 
abaixo: 

"Art. 14. Para a consolidação de que trata o 
artigo anterior serão observados os procedimentos 
seguintes: (NR) 

I - o Poder Executivo ou o Poder Legislativo 
procederá ao levantamento da legislação federal em 
vigor, consolidando os textos que tratem da mesma 
matéria ou de assuntos a ela vinculados, com a 
indicação precisa dos diplomas legais expressa ou 
implicitamente revogados; (NR) 

11 - a apreciação dos projetos de lei de 
consolidação pelo Congresso Nacional será feita em 
processo legislativo específico, visando dar 
celeridade aos trabalhos, preservando-se a 
substância dos dispositivos consolidados. (NR) 

§ 1 Q Não serão objeto de consolidação as 
medidas provisórias ainda não convertidas em lei. 

§ 2º A Mesa Diretora, qualquer membro ou 
Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado 
Federal ou do Congresso Nacional poderá formular 
projeto de lei de consolidação. 

§ 32 Sem prejuízo do disposto no § 12 do art. 13, 
e observado o processo legislativo previsto no inciso 
11 do caput, o Poder Executivo poderá formular 
projeto de lei de consolidação destinado 
exclusivamente à: 

I - declaração de revogação de leis e 
dispositivos implicitamente revogados ou cuja 
eficácia ou validade encontre-se completamente 
prejudicada; 

11 - inclusão de dispositivos ou diplomas 
esparsos em leis preexistentes, revogando-se as 
disposições assim consolidadas, sem interrupção 
de sua força normativa. 

§ 42 A Presidência da República fará publicar 
anualmente relação dos projetos enviados ao 
Congresso Nacional, com o quantitativo das normas 
indicadas para consolidação e para revogação." 

Após o art. 1 SI com as formulações acima 
reproduzidas, contempla o projeto, em seus dois 
últimos artigos, além da usual cláusula de vigência, 
norma segundo a qual "logo após a elaboração dos 
textos de consolidação da legislação federal , o Poder 
Executivo deverá disponibilizar os respectivos textos 
na Intemet, pelo prazo mínimo de dez dias, para 

e 
e 

e 
• 
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análise e sugestões de toda a sociedade" (arts. 22 e 
3º). 

Acompanhando a iniciativa, vem a Exposição 
de Motivos nº 183, de 31 de março de 1999, na qual o 
Ministro de Estado da Justiça e o Ministro Chefe da 
Casa Civil da Presidência da República, após 
considerações de ordem doutrinária sobre o dever de 
"racionalização do processo legislativo e gestão da 
legislação do Estado" como corolário do princípio do 
Estado de Direito, começam enfatizando que o texto 
atual da Lei Complementar nº 95, de 1998, "dá azo a 
controvérsias, a par de não contemplar solução para 
um problema de fundamental importância, relativo à 
continuidade da força normativa dos comandos legais 
revogados, que tenham sido incluídos na consolidação". 

Prosseguindo, destacam que, "mormente em 
matéria penal e tributária, sujeitas ao princípio da 
anterioridade, a revogação pura e simples das 
normas consolidadas poderia induzir à conclusão de 
que a normatividade do comando legal instituidor do 
tributo ou da pena passou a existir a partir da lei 
consolidada, que passaria a ser a criadora do tipo penal 
ou do tributo". 

Logo à frente , continuam destacando que a 
esse respeito é adotada "a orientação que o Supremo 
Tribunal Federal traçou para a questão da 
continuidade normativa em matéria de medidas 
provisórias, segundo a qual a reedição de medida 
provisória que não tenha sido apreciada ainda pelo 
Congresso não importa solução de continuidade dos 
comandos normativos albergados pela medida". Daí 
a solução perfilhada na nova redação proposta para o 
art. 13 acima reproduzido, objetivando deixar patente 
que "não haveria novação normativa com a 
integração das leis consolidadas no novo diploma 
aglutinador dos demais". 

Em seguida, passam a detalhar as várias 
alterações de conteúdo redacional que também 
consideram necessárias ao aprimoramento do texto 
da lei em questão, registrando, ainda, a existência de 
"acordo interinstitucional" adotado no âmbito do 
Parlamento Europeu, em 20 de dezembro de 1994, 
com base no qual aquela instituição se comprometeu 
a "examinar e aprovar os projetos de consolidação 
apresentados pelo Executivo sem repor em 
discussão a substância da ordem normativa em 
vigor" . 

E, finalizando, citam o prelecionamento de 
Rodolfo Pagano, em suas Notas sobre as Formas de 
Simplificação e de Reorganização da Legislação em 
Alguns Países Europeus, segundo o qual é 

inquestionável o valor jurídico dos textos 
consolidados, pois estes, uma vez "diretamente 
aprovados pelo Parlamento, com procedimento 
ordinário ou especial , ... são, obviamente, leis para 
todos os efeitos e substituem os textos legislativos 
anteriores". 

Aberto o prazo regimental , foram oferecidas 
pelo ilustre Senador José Eduardo Dutra duas 
emendas ao projeto sob análise. 

Nos termos da Emenda nº 1, deve ser acrescida 
ao inciso 11 do art. 11 da precitada lei complementar a 
seguinte alínea: 

"Art. 11 . 

11 -

g) a remissão a dispositivo da própria lei deverá 
indicar o número deste, em vez de empregarem-se as 
expressões 'anterior' e 'seguinte'':' 

Justificando o acréscimo proposto, esclarece o 
ilustre autor que a sua emenda "objetiva a adoção de 
um modelo de remissões que não seja afetado por 
alterações futuras da le", porquanto as remissões 
efetuadas por meio das expressões "anterior" e 
"seguinte" tornam-se desatualizadas, uma vez ocorra 
a superveniência de dispositivo intercalado. 

Já a Emenda nº 2, voltada, segundo o mesmo 
autor, para solucionar controvérsia sobre a 
interpretação do termo "dispositivo" empregado na 
Lei Complementar nº 95, de 1998, objetiva as 
seguintes alterações: 

"Art. 12 

111-

a) não poderá ser modificada a numeração dos 
dispositivos (art. 10, XI) alterados; (NR) 

b) é vedada, mesmo quando recomendável , 
qualquer renumeração em decorrência de acréscimo 
de dispositivos entre preceitos legais em vigor, 
devendo ser utilizado o mesmo número do dispositivo 
imediatamente anterior, seguido de letras 
maiúsculas, em ordem alfabética, tantas quantas 
forem suficientes para identificar os acréscimos; (NR) 

b-A) quando o dispositivo for acrescido antes do 
primeiro número da série, será util izado o número 
deste, seguido de letras maiúsculas, em ordem 
alfabética, tantas quantas forem suficientes para 
identificar os acréscimos; (AC) 
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b-B) no acréscimo de novos dispositivos, no fi
nal de uma série preexistente, esses serão 
numerados seqüencialmente, em continuidade à 
numeração preexistente; (AC) 

b-C) no acréscimo de parágrafo a artigo que 
contenha apenas parágrafo único, este será 
renumerado como 1º, seguido da expressão "único", 
entre parênteses; (AC) 

c) é vedado o aproveitamento do número de 
dispositivo revogado, vetado, declarado inconstitucional 
pelo Supremo Tribunal Federal em controle direto de 
inconstitucionalidade, ou de execução suspensa pelo 
Senado Federal após declarado inconstitucional por 
decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal; (NR) 

c-A) nas hipóteses de que trata a alínea c, a lei 
deverá manter a numeração, seguida, conforme o 
caso, da expressão "revogado", "vetado", "declarado 
inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal em 
controle direto de constitucionalidade" ou "execução 
suspensa pelo Senado Federal após declarado 
inconstitucional por decisão definitiva do Supremo 
Tribunal Federal"; (AC)" 

É o relatório. 
11- Voto 

Embora editada com a melhor das intenções, a 
Lei Complementar nº 95, de 1998, dada a 
multivariedade de situações verificáveis no difícil mis
ter da elaboração de leis, mostrou-se, já nos seus 
momentos iniciais de vigência, um diploma de 
disciplina insuficiente e até pouco clara com relação a 
aspectos importantes do nosso cotidiano de 
produção legislativa e de consolidação do 
ordenamento em vigor. 

Direcionado ao suprimento de tais deficiências, 
o projeto em exame, embora consubstancie 
considerável avanço na direção do conveniente e 
completo disciplinamento da matéria, ainda assim se 
ressente, concessa venia, da visível necessidade de 
alguns pequenos, mas indispensáveis 
aprimoramentos. 

Com efeito, esse é o caso, por exemplo, da nova 
redação proposta para o art. 9º, a nosso ver 
redundante , quando consigna que "a cláusula de 
revogação, quando necessária, deverá conter, 
expressamente, as leis ou os dispositivos legais 
revogados", pois é óbvio que a referida cláusula 
somente será utilizada quando necessária. 

O mesmo se verifica com relação ao inciso IX 
que se propõe seja acrescido ao art. 10, em nosso 
entender inteiramente deslocado no artigo em 
questão, que, como se pode verificar, arrola os 

princípios a serem observados na articulação de 
textos legais. Em verdade, se o seu objetivo é dirimir 
controvérsia sobre o alcance do termo "dispositivo", 
sua colocação mais adequada é no subseqüente art. 
12, como "parágrafo único". 

Igualmente suscetível de aprimoramento, de 
outra parte, é a nova estruturação do art. 12 da 
referenciada lei complementar em razão das 
alterações que a presente iniciativa lhe impõe. É que, 
com a nova redação proposta para a alínea b do 
inciso 111 do artigo em questão, perde inteiramente o 
sentido a manutenção da alínea a do mesmo inciso, 
que, inclusive, adquire feição redundante. Faz-se 
necessário, portanto, reordenar as alíneas em que se 
divide o referido inciso. 

Ainda com relação ao mesmo art. 12, 
parece-nos fundamental deixar bem claro que, na 
produção de novas leis, é lícito reordenar-se 
internamente, como for conveniente, um artigo a ser 
alterado, pois o efetivamente nocivo e 
desaconselhável é a renumeração de qualquer artigo 
e de unidades a ele superiores, como, aliás, deixa 
claro a nova redação sugerida para a alínea b do 
inciso 111 do artigo sob menção. Em conseqüência, o 
uso da abreviatura "NR" só deve ocorrer uma única 
vez, no final do artigo alterado, não apenas afastando 
quaisquer dúvidas a respeito da utilização dessa 
abreviatura, como sobretudo coibindo prática hoje 
adotada por muitos de colocar ao lado de cada 
acréscimo a abreviatura "AC". Esta última 
providência, embora bem intencionada, só tem 
gerado, segundo foi trazido ao nosso conhecimento, 
maiores dificuldades àqueles que consultam textos 
legais, que, pelo menos de início, sentem-se 
perplexos por não saberem seu significado. Além dis
so, evita-se o que alguns têm chamado de poluição 
visual dos textos legais, o que facilmente se verifica 
do próprio teor da Emenda nº 2, reproduzida em 
nosso relatório, tantas são as abreviaturas "NR" e 
"AC" utilizadas em seu texto. 

Outro aprimoramento particularmente 
importante é o que diz respeito à redação proposta 
para o § 1 Q do art. 13, cujo objetivo, como vimos da 
exposição de motivos que acompanha a iniciativa, é 
evitar que se venha a entender, equivocadamente, 
que a revogação de dispositivos consolidados 
importa solução de continuidade em sua força 
normativa. Parece-nos essencial que a redação a ser 
adotada consagre não apenas esse intuito, 
explicitando que a revogação dos textos 
consolidados é apenas formal , como também deixe 
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claro que, ao serem consolidados, os dispositivos 
legais não podem ter seu alcance restringido ou 
ampliado, o que, na verdade, representaria inovação 
no ordenamento legal em vigor, sabidamente a maior 
preocupação de todos quantos estão a braços com a 
consolidação das leis brasileiras. 

No mesmo artigo, entendemos necessário 
aprimorar ainda algumas formulações propostas para 
o seu § 22, a começar pelo início do texto, no qual é 
utilizada a expressão "leis consolidadas", quando, na 
verdade, o seu objeto são os textos apresentados ao 
Congresso Nacional objetivando a consolidação de 
leis. Em seqüência, parece-nos oportuno também 
alterar os incisos IX, X e XI do referido parágrafo, a 
fim de restringir à simples indicação as providências 
ali contempladas, com o acréscimo, inclusive, de um 
parágrafo UnlCO, determinando a precisa e 
fundamentada justificação de tudo o que, com base 
neles, vier a ser proposto. 

Também mereced<?r de pequeno burilamento, 
por outro lado, mostra-se o texto proposto para os 
incisos I e 11 do art. 14 da lei complementar em tela, 
seja para deixar patente que o Poder Executivo ou o 
Poder Legislativo deverá formular projeto de lei de 
consolidação, seja também para remeter ao 
regimento interno de cada uma das Casas do 
Parlamento a disciplina do respectivo processo de 
apreciação. 

Idêntica providência, a nosso ver, é preciso 
também adotar com respeito à sugerida redação do § 
32 do artigo em questão, a fim de eliminar a restrição 
ao poder de iniciativa ali contemplada, reconhecida 
apenas ao Poder Executivo, em descompasso, aliás, 
com o prescrito no parágrafo imediatamente anterior. 

Quanto à publicação prevista cm seu § 42, 

entendemos oportuno tomá-Ia mais abrangente, 
facultando-a também às Mesas da Câmara dos 
Deputados e do Senado Federal. 

Finalmente, afigura-se-nos impróprio colocar-se 
fora do texto da lei complementar em vias de 
alteração, como disposição esparsa, a norma posta 
no art. 22 do projeto, porquanto ela, a nosso ver, 
consigna providência perfeitamente inserível entre as 
disposições finais daquela. Ademais, o texto proposto 
necessita de pequenos aprimoramentos redacionais , 
tanto para tomar induvidoso que apenas os projetos 
deverão ser disponibilizados na Internet, quanto para 
ampliar o prazo al i previsto para o mencionado fim , 
em nosso entender demasiado exíguo ao 
conveniente exame da sociedade. 

No referente à Emenda nº 1, entendemos que 
ela objetiva providência realmente útil , cabendo, 
portanto, incorporá-Ia ao projeto. 

Já com respeito à Emenda nº 2, entendemos 
inconveniente o seu acolhimento, pois as suas 
formulações não apenas conduzem à adoção da 
abreviatura "AC" em cada acréscimo de novos 
dispositivos - o que, conforme já vimos, mostra-se 
inconveniente - , como também serão parcialmente 
acolhidas em nosso substitutivo, na forma da nova 
estruturação a ser proposta para o art. 12 a que se 
referem. 

Diante de todo o acima exposto, acolhidas 
integralmente a Emenda nº 1 e parcialmente a 
Emenda n2 2, o nosso voto é pela aprovação da 
matéria, na forma da seguinte 

EMENDA nº 1 - CCJ 
(Substitutivo) 

Altera a Lei Complementar nº 95, de 26 de 
fevereiro de 1998. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 12 Os arts. 82, 92, 11 , 12, 13 e 14 da Lei 

Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, 
passam a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 82 

§ 12 A contagem do prazo para entrada em vigor 
das leis que estabeleçam período de vacância 
far-se-á com a inclusão da data da publicação e do 
último dia do prazo, entrando em vigor no dia 
subseqüente à sua consumação integral. 

§ 22 As leis que estabeleçam período de 
vacância deverão utilizar a cláusula 'esta lei entra em 
vigor após decorridos (o número de) dias da sua 
publicação oficial '. " (NR) 

"Art. 9º A cláusula de revogação deverá 
enumerar, expressamente, as leis ou disposições 
legais revogadas. 

Parágrafo único. A cláusula de revogação das 
leis de consolidação adotará a fórmula 'ficam 
formalmente revogados, sem interrupção de sua 
força normativa', seguida da enumeração prevista no 
caput deste artigo."(NR) 

"Art. 11 . 

11-

f) grafar por extenso quaisquer referências a 
números e percentuais, exceto data, número de lei e 
nos casos em que houver prejuízo para a 
compreensão do texto; 



6 

g) indicar, expressamente, o dispositivo objeto 
de remissão, em vez de usar as expressões 'anterior', 
'seguinte' ou equivalentes; 

..... ............ ...... .. .... .... ..... .... ..... ... ... "(NR) 
"Art. 12. 

11 - mediante revogação parcial ; 

111 -
a) é vedada, mesmo quando recomendável , 

qualquer renumeração de artigos e de unidades 
superiores ao artigo, referidas no inciso V do art. 10, 
devendo ser utilizado o mesmo número do artigo ou 
unidade imediatamente anterior, seguido de letras 
maiúsculas, em ordem alfabética, tantas quantas 
forem suficientes para identificar os acréscimos; 

b) é vedado o aproveitamento do número de 
dispositivo revogado, vetado, declarado 
inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal ou de 
execução suspensa pelo Senado Federal em face de 
decisão do Supremo Tribunal Federal, devendo a lei 
alterada manter essa indicação, seguida da 
expressão 'revogado', 'vetado' , 'declarado 
inconstitucional, em controle concentrado, pelo Sup
remo Tribunal Federal' ou 'execução suspensa pelo 
Senado Federal, na forma do art. 52, X, da 
Constituição Federal'; 

c) é admissível a reordenação interna das 
unidades em que se desdobra o artigo, 
identificando-se o artigo assim modificado por 
alteração de redação, supressão ou acréscimo com 
as letras "NR" maiúsculas, entre parênteses, uma 
única vez ao seu final , obedecidas, quando for o caso, 
as prescrições da al ínea b. 

Parágrafo unlco. O termo 'dispositivo' 
mencionado nesta lei refere-se a artigos, parágrafos, 
incisos, alíneas e itens." (NR) 

"Art. 13. As leis federais serão reunidas em 
codificações e consolidações, integradas por vol
umes contendo matérias conexas ou afins, 
constituindo em seu todo a Consolidação da 
Legislação Federal. 

§ 1 º A consolidação consistirá na integração de 
todas as leis pertinentes a determinada matéria num 
único diploma legal , revogando-se formalmente as 
leis incorporadas à consolidação, sem modificação 
do alcance nem interrupção da força normativa dos 
dispositivos consolidados. 

§ 2º Preservando-se o conteúdo normativo origi
nai dos dispositivos consolidados, poderão ser feitas 
as seguintes alterações nos projetos de lei de 
consolidação: 

I - introdução de novas divisões do texto legal 
base; 

11 - diferente colocação e numeração dos 
artigos consolidados; 

111- fusão de disposições repet itivas ou de valor 
normativo idêntico; 

IV - atualização da denominação de órgãos e 
entidades da administração públ ica; 

V - atualização de termos antiquados e modos 
de escrita ultrapassados; 

VI - atualização do valor de penas pecuniárias, 
com base em indexação padrão; 

VII - eliminação de ambigüidades decorrentes 
do mau uso do vernáculo; 

VIII - homogeneização termmológica do texto; 

IX - supressão de dispositivos declarados 
inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal , 
observada, no que couber, a suspensão pelo Senado 
Federal de execução de dispositivos, na forma do 
inciso X do art. 52 da Constituição Federal; 

X indicação de dispositivos não 
recepcionados pela Constituição Federal; 

XI - declaração expressa de revogação de 
dispositivos implicitamente revogados por leis 
posteriores. 

§ 3º As providências a que se referem os incisos 
IX, X e XI do § 2º deverão ser expressa e 
fundadamente justificadas, com indicação precisa 
das fontes de informação que lhes serviram de base." 
(NR) 

"Art. 14. Para a consolidação de que trata o art. 
13 serão observados os procedimentos seguintes: 

I - o Poder Executivo ou o Poder Legislativo 
procederá ao levantamento da legislação federal em 
vigor e formulará projeto de lei de consolidação de 
normas que tratem da mesma matéria ou de assuntos 
a ela vinculados, com a indicação precisa dos diplo
mas legais expressa ou implicitamente revogados; 

11 - a apreciação dos projetos de lei de 
consolidação pelo Poder Legislativo será feita na 
forma do Regimento Interno de cada uma de suas 
Casas, em procedimento simplificado, visando a dar 
celeridade aos trabalhos; 

. . 

e 
e 

e 
• 



e 
e 

e 
• 

... 

§ 1 Q Não serão objeto de consolidação as 
medidas provisórias ainda não convertidas em lei. 

§ 2Q A Mesa Diretora do Congresso Nacional , de 
qualquer de suas Casas e qualquer membro ou 
Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado 
Federal ou do Congresso Nacional poderá formular 
projeto de lei de consolidação. 

§ 3Q Observado o disposto no inciso 11 do caput, 
será também admitido projeto de lei de consolidação 
destinado exclusivamente à: 

I - declaração de revogação de leis e 
dispositivos implicitamente revogados ou cuja 
eficácia ou validade encontre-se completamente 
prejudicada; 

11 - inclusão de dispositivos ou diplomas 
esparsos em leis preexistentes, revogando-se as 
disposições assim consolidadas nos mesmos termos 
do § 12 do art. 13. 

§ 4Q A Presidência da República fará publicar 
anualmente relação dos projetos enviados ao 
Congresso Nacional, com o quantitativo das normas 
indicadas para consolidação e para revogação, 
facultada igual providência às Mesas da Câmara dos 
Deputados e do Senado Federal." (NR) 

Art. 22 A Lei Complementar n2 95, de 26 de 
fevereiro de 1998, passa a vigorar acrescida do 
seguinte artigo: 

"Art. 18-A. Logo após a elaboração de projeto 
de lei de consolidação de legislação federal , o Poder 
Executivo deverá disponibilizar o respectivo texto na 
Internet, pelo prazo mínimo de trinta dias, para 
análise e sugestões de toda a sociedade." 

Art. 32 Esta lei Complementar entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Sala da Comissão, - Presidente -
Lúcio Alcântara, Relator. 
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LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA 
SECRETARIA-GERAL DA MESA 

CONSTITUiÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
* Art 52. Compete privativamente ao Senado 

Federal: 
I - processar e julgar o Presidente e o 

Vice-Presidente da República nos crimes de 
responsabilidade, bem como os Ministros de Estado 
e os Comandantes da Marinha, do Exército e da 
Aeronáutica nos crimes da mesma natureza conexos 
com aqueles; 

11 - processar e julgar os Ministros do Supremo 
Tribunal Federal, o Procurador-Geral da República e 
o Advogado-Geral da União nos crimes de 
responsabilidade; 

111- aprovar previamente, por voto secreto, após 
argüição pública, a escolha de: 

a) magistrados, nos casos estabelecidos nesta 
Constituição; 

b) Ministros do Tribunal de Contas da União 
indicados pelo Presidente da República 

c) Governador de Território; 
d) presidente e diretores do Banco Central ; 
e) Procurador-Geral da República; 
f) titulares de outros cargos que a lei determinar; 
IV - aprovar previamente, por voto secreto, 

após argüição em sessão secreta, a escolha dos 
chefes de missão diplomática de caráter permanente; 

V - autorizar operações externas de natureza 
financeira, de interesse da União, dos Estados, do 
Distrito Federal , dos Territórios e dos Municípios; 

VI - fixar, por proposta do Presidente da 
República, limites globais para o montante da dívida 
consolidada da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios; 

VII - dispor sobre limites globais e condições 
para as operações de crédito externo e interno da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, de suas autarquias e demais entidades 
controladas pelo Poder Público federal; 

VIII - dispor sobre limites e condições para a 
concessão de garantia da União em operações de 
crédito externo e interno; 

IX - estabelecer limites globais e condições 
para o montante da dívida mobiliária dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios; 

X - suspender a execução, no todo ou em parte, 
de lei declarada inconstitucional por decisão definitiva 
do Supremo Tribunal Federal; 

XI - aprovar, por maioria absoluta e por voto 
secreto, a exoneração, de ofício, do Procurador-Geral 
da República antes do término de seu mandato; 

XII - elaborar seu regimento interno; 
XIII dispor sobre sua organização, 

funcionamento, polícia, criação, transformação ou 
extinção de cargos, empregos e funções de seus 
serviços, e a iniciativa de lei para afixação da 
respectiva remuneração, observados os parâmetros 
estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias; 

XIV - eleger membros do Conselho da 
República, nos termos do art. 89, VII. 

Parágrafo único. Nos casos previstos nos 
incisos I e 11 , funcionará como Presidente o do Sup
remo Tribunal Federal, limitando-se a condenação, 
que somente será proferida por dois terços dos votos 
do Senado Federal, à perda do cargo, com 
inabilitação, por oito anos, para o exercício de função 
pública, sem prejuízo das demais sanções judiciais 
cabíveis. 

* EC 19/98 e EC 23/99. 

Art. 59. O processo legislativo compreende a 
elaboração de: 

I - emendas à Constituição; 
11 - leis complementares; 
111 - leis ordinárias; 
IV - leis delegadas; 
V - medidas provisórias; 
VI - decretos legislativos; 
VII - resoluções. 
Parágrafo único. Lei complementar disporá 

sobre a elaboração, redação, alteração e 
consolidação das leis. 

Art. 64. A discussão e votação dos projetos de 
lei de iniciativa do Presidente da República, do Sup
remo Tribunal Federal e dos Tribunais Superiores 
terão início na Câmara dos Deputados. 

§ 12 O Presidente da República poderá 
solicitar urgência para apreciação de projetos de 
sua iniciativa. 

§ 22 Se, no caso do parágrafo anterior, a 
Câmara dos Deputados e o Senado Federal não se 
manifestarem, cada qual , sucessivamente, em até 
quarenta e cinco dias, sobre a proposição, será esta 
incluída na ordem do dia, sobrestando-se a 
deliberação quanto aos demais assuntos, para que 
se ultime a votação. 

.' . 

e 
e 

e 
• 



e 
e 

e 
e 

· .. 

§ 32 A apreciação das emendas do Senado Fed
eral pela Câmara dos Deputados far-se-á no prazo de 
dez dias, observado quanto ao mais o disposto no 
parágrafo anterior. 

§ 4º Os prazos do § 2º não correm nos períodos 
de recesso do Congresso Nacional, nem se aplicam 
aos projetos de código. 

Publicado no Diário do Senado Federal de 16 -9· 2000 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasília-DF 
OS. 17772 /2000 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

MENSAGEM N° 1.800, DE 2000 
(DO PODER EXECUTIVO) 

Solicita seja considerada sem efeito, e, portanto, concelada, a urgência pedida com apoio 
no parágrafo 1 ° do artigo 64 da Constituição Federal para o Projeto de Lei Complementar 
nO 23, de 1999 (nO 45/2000 no Senado Federal) , que "Acresce e altera dispositivos da Lei 
Complementar nO 95, de 26 de fevereiro de 1998", enviado ao Congresso Nacional com a 
Mensagem nO 489, de 1999. 

(PU BUQU E-SE) 

• Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Dirijo-me a Vossas Excelências a fim de solicitar seja considerada sem efeito, e, 

pOlianto, cancelada, a urgência pedida com apoio no parágrafo 1 º do aliigo 64 da Constituição 

Federal para o Projeto de Lei Complementar nº 23, de 1999 (nº 4512000 no Senado Federal), que 

"Acresce e altera dispositivos da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998", enviado ao 

Congresso Nacional com a Mensagem nº 489, de 1999. 

Brasília, 29 de novembro de 2000. 



• 

I 

. , 

A · o 
VISO n-

, 

2 .155 - C. Civil. 

Em 29 de novembro de 2000. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem na qual o Excelentíssimo Senhor Presidente 

da República solicita seja cancelada a urgência pedida para o Projeto de Complementar nº 23, de 

1999 (nº 45/2000 no Senado Federal). 

A Sua Excelência Senhor 
Deputado UBIRATAN AGUIAR 

Atenciosamente, 

[ PEDRO PARENTE 
Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASÍLIA-DF. 

l 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

MENSAGEM Nº 231 , DE 2001 
(DO PODER EXECUTIVO) 

AVISO - 245/01 

Solicita ao Congresso Nacional seja atribuído o regime de urgência previsto no § 1 º do art . 64 
da Constituição Federal ao Projeto de Lei Complementar nº 23, de 1999. 

Defiro. Publique-se 

• • 

• • 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Dirijo-me a Vossas Excelências para solicitar seja atribuído o regime de urgência, de 

acordo com os termos do § 1 º do art. 64 da Constituição Federal, ao projeto de lei complementar 

que tramita na Câmara dos Deputados com o nº 23 de 1999 (nº 45/00 no Senado Federal), que 

"Acresce e altera dispositivos da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998", 

encaminhado ao Congresso Nacional com a Mensagem nº 489, de 13 de abril de 1999. 

Brasília, 2 O de ma r ç o de 2001. 



.' .. . 
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Aviso nº 245 . C. Civil. 

Senhor Primeiro Secretário, 

• 

. .. 
, PRIMEIRA· SECRETARI 

RECEBIDO nesta Secret&ri 

:i;J~S.·~t~:b 
Assinatura Ponto 

Em 20 de mar ç o de 2001. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República na qual solicita ao Congresso Nacional seja atribuído o regime de urgência previsto no § 

1º do art. 64 da Constituição Federal ao Projeto de Lei Complementar nº 23, de 1999 (nº 45/00 no 
Senado Federal). 

Atenciosamente, 

SIL ANO GIANNI 
Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República, Interino 

PRIMEIR.i\-SECRETAR1/\ 

m , ..... L ... L.6.i·.·.·~··I .J.J20 L 
D·""> C·;: ·"~·l r') Senhor Secretárj,o· oJ , u ...... ,. -) I.. • 

G I d ' . r" f' fi o v i das era ~1 1 ',,0~(1 pi: J Q;.} -

providências. ;) 
JU vJ(Vt Vl ' ~----

[
IARA AI AÚ O DE ALENCAR AiRES 

hefe do Gabinete 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado SEVERINO CA V ALCANTI 
Primei:r:o Secretário da Câmara dos Deputados 
DRASILIA-DF. 
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Aprovados: 
. o Substitutivo do Senado Federal; 
. as Emendas de Redação. 
Prejudicado o Projeto original. 
A Matéria vai à sanção. 
Em 03/04/01 

ianna de Paiva 
S retári -Geral da Mesa 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

(*) PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N° 23-D, DE 1999 

SUBSTITUTIVO DO SENADO FEDERAL AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 23-C, 
DE 1999, que "Altera a Lei Complementar nO 95, de 26 de fevereiro de 1998". 

(À COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO) 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. l° Os arts. 8°, 9°, 10, 11, 12, 13 e 14 da Lei 

Complementar nO 95, de 26 de fevereiro de 1998, passam a 

v~gorar com a seguinte redação: 

"Art. 8° ......................... . ...... . 

§ 1 ° A contagem do prazo para entrada em 

v~gor das lei.s que estabeleçam período de vacância 

far-se-á com a inclusão da data da publicação e do 

último dia do prazo, entrando em v~gor no dia 

subseqüente à sua consumação integral. 

(*) Republicado em v irtude de i nco r reções no a n terior 
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§ 2 o As leis que estabeleçam período de 

vacãncia deverão utilizar a cláusula 'esta lei entra 

em vJ.gor apos decorridos (o número de) dias da sua 

publicação oficial'''. 

"Art. 9 o A cláusula de revogaçao, quando 

necessária, deverá conter, expressamente, as leis ou 

disposições legais revogadas. (NR) " 

"Art. 10 .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

.. .. .. .. .... .. .................... .. .. .................... .. 

IX o termo 'dispositivo' refere-se a • artigos , parágrafos, incisos, alíneas e itens." 

"Art. 11. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. 

11 - .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

f) grafar por extenso quaJ.squer 

referências a numeros e percentuais, exceto ano, 

numero de lei e nos casos em que houver pre]uJ.zo 

para a compreensão do texto; (NR) 

" .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

Art. 12. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. • .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

111 - .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .............. .. ................ .. ................ .. .. .. .............. .. 

b) e vedada, mesmo quando recomendável, 

qualquer renumeraçao de artigos e de unidades 

superJ.ores ao artigo, referidas no inciso V do art. 

10, devendo ser utilizado o mesmo numero do 

dispositivo imediatamente anterior, seguido de 

letras maiúsculas , em ordem alfabética, tantas 



• 

• 

quantas forem suficientes para i dentificar os 

acréscimos; (NR) 

c) é vedado o aproveitamento do numero de 

dispositivo revogado, vetado ou declarado 

inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal, 

devendo a lei alterada manter essa indicação, 

seguida da expressa0 'revogado' , 'vetado' ou 

'declarado i nconstitucional pelo Supremo Tr~unal 

Federal' ; (NR) 

" . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
"Art. 13. As leis federais serão reunidas 

em codificações e consolidações, integradas por 

volumes contendo matérias conexas ou afins, , 
constituindo em seu 

Legislação Federal. (NR) 

todo a Consolidação da. 

§ 10 A consolidação dar-se-á mediante 

integração 

determinada 

de todas 

mat".éria 

as 

num 

leis pertinentes a 

un~co diploma legal, 

revogando-se as leis incorporadas a consolidação, 

sem interrupção da força normativa de seus 

dispositivos que forem consolidados. 

§ 2 o Preservando-se o conteúdo normativo 

original dos disposi ti vos consolidados, poderão ser 

feitas as seguintes alterações nas leis 

consolidadas: 

I introdução de novas divisões do texto 

legal base; 

II diferente colocação e numeraçao dos 

artigos consolidados; 

III - fusão de disposições repeti ti vas ou 

de valor normativo idêntico; 

3 
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IV - atualização da denominação de órgãos 

e entidades da administração pública; 

V atualização de termos antiquados e 

modos de escrita ultrapassados; 

VI atualização do valor de multas 

pecuniárias, com base em indexação padrão; 

VII eliminação .. de ambigüidades 

decorrentes do mau uso do vernáculo; 

VIII homogeneização terminológica do 

texto; 

IX - eliminação de dispositivos declarados 

inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, 

observada, no que couber, a suspensao pelo Senado 

Federal de execuçao de disposi ti vos, na forma do 

inciso X do art. 52 da Constituição Federal; 

X eliminação de dispositivos nao 

recepcionados pela Constituição Federal; 

XI declaração expressa e objetivamente 

fundamentada de revogaçao de dispositivos 

implicitamente revogados por leis posteriores." 

"Art. 14. Para a consolidação de que trata 

o artigo anterior serao observados os procedimentos 

seguintes: (NR) 

I o Poder Executivo ou o Poder 

Legislativo procederá ao levantamento da legislação 

federal em vigor, consolidando os textos que tratem 

da mesma matéria ou de assuntos a ela vinculados , 

com a i ndicação precisa dos diplomas legais expressa 

ou implicitamente revogados; (NR) 

II a apreciação dos projetos de lei de 

. consolidação pelo Congresso Nacional sera feita em 

• 

• 



• 

processo legislativo especifico, visando a dar 

celeridade aos trabalhos, preservando-se a 

substância dos dispositivos consolidados . (NR) 

§ 10 Não serao objeto de consolidação as 

medidas provisórias ainda não convertidas em lei. 

§ 2 o A Mesa Diretora, qualquer membro ou 

Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal 

ou do Congresso Nacional poderá formular projeto de 

lei de consolidação. 

§ 3 o Sem prejuízo do disposto no § lOdo 

art. 13, e observado o processo legislativo previsto 

no inciso II do caput, o Poder Executivo poderá 

formular projeto de lei de consolidação destinado 

exclusivamente a: 

I declaração de revogaçao de leis e 

dispositivos implicitamente revogados ou cUJa 

eficácia ou validade encontre- se completamente 

prejudicada; 

II - inclusão de disposi ti vos ou diplomas 

esparsos em leis preexistentes, revogando-se as 

disposições assJ..m consolidadas, sem interrupção de 

sua força normativa. 

§ A Presidência da República fará 

publicar anua~ente relação dos projetos enviados ao 

Congresso Nacional, com o quantitativo das normas 

indicadas para consolidação e para revogação." 

Art. 2° Logo apos a elaboração dos textos de 

consolidação da legislação federal, O Poder Executivo deverá 

disponibilizar os respectivos textos na Internet, pelo prazo 

m~n~o de dez dias, para análise e sugestões de toda a 

sociedade . 

5 
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Art. 3° Esta Lei Complementar entra em v~gor na data 

de sua publicação. 

CAMARA DOS DEPUTADOS, de agosto de 2000. 

o Congresso Nacional decreta: 

Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei 
da Câmara n° 45, de 2000 - Complementar 
(PL n° 23-B, de 1999 - Complementar, na 
Casa de origem), que "acresce e altera 
dispositivo da Lei Complementar n° 95, de 26 
de fevereiro de 1998". 

Substitua-se o Projeto pelo seguinte: 

Altera a Lei Complementar n° 95 , de 26 de 
fevereiro de 1998. 

Art 1° Os arts . 8°, 9°, 11, 12, 13 e 14 da Lei Complementar n° 95 , de 26 de fevereiro 
de 1998, passam a vigorar com as seguintes alterações: 

• 

"Art. 8° ....... ..... .. ..... ..... ...... ............. .. ..... .................... ... .... .. .... ..... ..................... .. " 
"§ 1° A contagem do prazo para entrada em vigor das leis que estabeleçam 

período de vacância far-se-á com a inclusão da data da publicação e do último dia 
do prazo, entrando em vigor no dia subseqüente à sua consumação integral." 
(AC) • 

AC = Acréscimo. 

• 



• 

• 
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"§ 2° As leis que estabeleçam período de vacância deverão utilizar a 

cláusula 'esta lei entra em vigor após decorridos (o número de) dias de sua 
publicação oficial. ", (AC) 

"Art. 9° A cláusula de revogação deverá enumerar, expressamente, as leis ou 
disposições legais revogadas." (NR) 

"Parágrafo único. A cláusula de revogação das leis de consolidação adotará 
a fórmula 'são formalmente revogados, sem interrupção de sua força normativa ', 
seguida da enumeração prevista no caput deste artigo." (AC) 

"Art. 11 ............................................................................................................... . 
" ............................................................................................................................................................................................................................................... 

"11 - ............ .......................................................................................... .. ....... . . 
" ......................................................................................................................................................................................................................................... 

"f) grafar por extenso quaisquer referências a números e percentuais, exceto 
data, número de lei e nos casos em que houver prejuízo para a compreensão do 
texto;" (NR) 

"g) indicar, expressamente o dispositivo objeto de remissão. em vez de usar 
as expressões 'anterior', 'seguinte' ou equivalentes;" (AC) 

" ........................................................................................................................................................................................................................ "" .............. .. 

"Art. 12 ............................................................................................ ... ................ . 

"11 - mediante revogação parcial;" (NR) 
"111 - ............................................................................................................... " 
"a) é vedada, mesmo quando recomendável, qualquer renumeração de 

artigos e de unidades superiores ao artigo, referidas no inciso V do art. 10, 
devendo ser utilizado o mesmo número do artigo ou unidade imediatamente 
anterior, seguido de letras maiúsculas, em ordem alfabética, tantas quantas forem 
suficientes para identificar os acréscimos;" (NR) 

"b) revogado;" 
"c) é vedado o aproveitamento do número de dispositivo revogado, vetado, 

declarado inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal ou de execução 
suspensa pelo Senado Federal em face de decisão do Supremo Tribunal Federal, 
devendo a lei alterada manter essa indicação, seguida da expressão ' revogado', 
'vetado', 'declarado inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo 
Tribunal Federal', ou ' execução suspensa pelo Senado Federal, na forma do 
art. 52, X, da Constituição Federal ';" (NR) 

"d) é admissível a reordenação interna das unidades em que se desdobra o 
artigo, identificando-se o artigo assim modificado por alteração de redação, 
supressão ou acréscimo com as letras 'NR' maiúsculas, entre parênteses, uma 
única vez ao seu final , obedecidas, quando for o caso, as prescrições da alínea c." 
(NR) 

- ------- - - - - - - - - ---- - - - -
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"Parágrafo único. O termo ' dispositivo ' mencionado nesta Lei refere-se a 

artigos, parágrafos, incisos, alíneas e itens ." (AC) 
"Art. 13. As leis federais serão reunidas em codificações e consolidações, 

integradas por volumes contendo matérias conexas ou afins, constituindo em seu 
todo a Consolidação da Legislação Federal." (NR) 

"§ 1 ° A consolidação consistirá na integ!ação de todas as leis pertinentes a 
determinada matéria num único diploma legal, revogando-se formalmente as leis 
incorporadas à consolidação, sem modificação do alcance nem interrupção da 
força normativa dos dispositivos consolidados." (AC) 

"§ 2° Preservando-se o conteúdo normativo original dos dispositivos 
consolidados, poderão ser feitas as seguintes alterações nos projetos de lei de 
consolidação:" (AC) 

"I - introdução de novas divisões do texto legal base;" (AC) 
"lI - diferente colocação e numeração dos artigos consolidados;" (AC) 
"III - fusão de disposições repetitivas ou de valor normativo idêntico;" 

(AC) 
"IV - atualização da denominação de órgãos e entidades da administração 

pública;" (AC) 
"V - atualização de termos antiquados e modos de escrita ultrapassados;" 

(AC) 
" VI - atualização do valor de penas pecuniárias, com base em indexação 

padrão;" (AC) 
"VII - eliminação de ambigüidades decorrentes do mau uso do vernáculo ;" 

(AC) 
"VIII - homogeneização terminológica do texto;" (AC) 

• 

"IX - supressão de dispositivos declarados inconstitucionais pelo Supremo 
Tribunal Federal, observada, no que couber, a suspensão pelo Senado Federal de • 
execução de dispositivos, na forma do art. 52, X, da Constituição Federal;" (AC) 

"X - indicação de dispositivos não recepcionados pela Constituição 
Federal ;" (AC) 

"XI - declaração expressa de revogação de dispositivos implicitamente 
revogados por leis posteriores." (AC) 

"§ 3° As providências a que se referem os incisos IX, X e XI do § 2° 
deverão ser expressa e fundadamente justificadas, com indicação precisa das 
fontes de informação que lhes serviram de base." (AC) 

"Art. 14 . Para a consolidação de que trata o art. 13 serão observados os 
seguintes procedimentos:" (NR) 

"I - o Poder Executivo ou o Poder Legislativo procederá ao levantamento 
da legislação federal em vigor e formulará projeto de lei de consolidação de 
normas ' que tratem da mesma matéria ou de assuntos a ela vinculados, com a 
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indicação precisa dos diplomas legais expressa ou implicitamente revogados;" 
(NR) 

"lI - a apreciação dos projetos de lei de consolidação pelo Poder Legislativo 
será feita na forma do Regimento Interno de cada uma de suas Casas, em 
procedimento simplificado, visando a dar celeridade aos trabalhos;" (NR) 

"111 - revogado." 
"§ 1 ° Não serão objeto de consolidação as medidas provisórias ainda não 

convertidas em lei." (AC) 
"§ 2° A Mesa Diretora do Congresso Nacional, de qualquer de suas Casas e 

qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou 
do Congresso Nacional poderá formular projeto de lei de consolidação." (AC) 

"§ 3° Observado o disposto no inciso II do caput, será também admitido 
projeto de lei de consolidação destinado exclusivamente à:" (AC) 

"I - declaração de revogação de leis e dispositivos implicitamente 
revogados ou cuja eficácia ou validade encontre-se completamente prejudicada;" 
(AC) < 

" lI - inclusão de dispositivos ou diplomas esparsos em leis preexistentes, 
revogando-se as disposições assim consolidadas nos mesmos termos do § 1 ° do 
art. 13." (AC) 

"§ 4° A Presidência da República fará publicar anualmente relação dos 
projetos enviados ao Congresso Nacional, com o quantitativo das normas 
indicadas para consolidação e para revogação, facultada igual providência às 
Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal." (AC) 

Art. r A Lei Complementar n° 95, de 1998, passa a vigorar acrescida do seguinte 

"Art. 18-A. O Poder Executivo deverá, após a celebração de projeto de lei de 
consolidação de legislação federal, disponibilizar o respectivo texto na internet, 
pelo prazo mínimo de trinta dias, para análise e sugestões de toda a sociedade." 
(AC) 
Art. 3° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação .. 

Senado Federal, em I { de outubro de 2000 

Senado Antonio Carlo 
Presidente 



10 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEG1SLA TlVOS-CeDI 

CONSTITUIÇÃO 
DA , 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

.. .. ...... .... .. ...... .. ........ .. .............. .......... .... .......... .. ...... ...................... .......... .......... .. ............ .. ........ .. .... .. ........................ .... ...... .. .... .... ........ .... .... .. .. .. ...... .... .. ...... .. ........ 

, 

TITULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

, 

CAPITULO I 
DO PODER LEGISLA TrVO 

.. .. .............. .. ........ .. .... .......... .......... .......... .. .............. .......... .. .......... ...... .. .. .... .... .... .... ...... .... .. ...... ...... .... .. .. .. ............ .... .. ........ ...... .. .. .. ........ .. .... .. .. .... .. .... .... .. ............ .. 

Seção IV 
Do Senado Federal 

Art. 52. Compete privativamente ao Senado Federal: 
I - processar e julgar o Presidente e o Vice-Presidente da República 

nos crimes de responsabilidade, bem como os Ministros de Estado e os 
Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica nos crimes da 
mesma natureza conexos com aqueles ; 

* Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional n° 23, de 02/09/1999. 

II - processar e julgar os Ministros do Supremo Tribunal Federal, o 
Procurador-Geral da República e o Advogado-Geral da União nos crimes de 
responsabilidade; 

III - aprovar previamente, por voto secreto, após argüição pública, a 
escolha de: 

a) magistrados, nos casos estabelecidos nesta Constituição; 
b) Ministros do Tribunal de Contas da União indicados pelo 

Presidente da República; 
c) Governador de Território; 
d) presidente e diretores do banco central ; 
e) Procurador-Geral da República; 
f) titulares de outros cargos que a lei determinar; 

• 



• 

• 

IV - aprovar previamente, por voto secreto, após argüição em 
sessão secreta, a escolha dos chefes de missão diplomática de caráter 
permanente; .. 

V - autorizar operações externas de natureza financeira, de interesse 
da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Tenitórios e dos Municípios; 

VI - fixar, por proposta do Presidente da República, limites globais 
para o montante da dívida consolidada da União, dos Estados, do Distrito 
F ederal e dos Municípios; 

VII - dispor sobre limites globais e condições para as operações de 
crédito externo e interno da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, de suas autarquias e demais entidades controladas pelo Poder 
Público federal ; 

VIII - dispor sobre limites e condições para a concessão de garantia 
da União em operações de crédito externo e interno; 

IX - estabelecer limites globais e condições para o montante da 
dívida mobiliária dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 

X - suspender a execução, no todo ou em parte, de lei declarada 
inconstitucional por decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal ; 

XI - aprovar, por maioria absoluta e por voto secreto, a exoneração, 
de oficio, do Procurador-Geral da República antes do término de seu 
mandato; 

XII - elaborar seu regimento interno; 
XIII - dispor sobre sua organização, funcionamento, polícia, 

criação, transfonnação ou extinção dos cargos, empregos e funções de seus 
serviços, e a iniciativa de lei para fixação da respectiva remuneração, 
observados os parâmetros estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias; 

* Inciso XllI com redação dada pela Emenda Constitucional nO / 9, de 
0-1 ,'06 1998. 

XIV - eleger membros do Conselho da República, nos tennos do 
art.89, VII . 

Parágrafo único. Nos casos previstos nos incisos I e lI, funcionará 
como Presidente o do Supremo Tribunal Federal, limitando-se a condenação, 
que somente será proferida por dois terços dos votos do Senado Federal , à 
perda do cargo, com inabilitação, por oito anos, para o exercício de função 
pública, sem prejuízo das demais sanções judiciais cabíveis . 

.. . ... .. ..... . ..... . .... . ..... . .. . .. . .. . . . . .. ..... . .... . .. . ............ . .... . .............. .. .. . ... . .. . .. . .. . .. . . .. .. . ... .. . 

1 1 
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LEI COMPLEMENTAR N° 95, DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998. 

DISPÕE SOBRE A ELABORAÇÃO, A 
REDAÇÃO, A ALTERAÇÃO E A 
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS, CONFOR1v1E 
DETERMINA O PARÁGRAFO ÚNICO DO 
ART.59 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E 
ESTABELECE NORMAS PARA A 
CONSOLIDAÇÃO DOS ATOS 
NORMA TIVOS QUE MENCIONA. 

.. ..... . ...... . ........... . ... . . . ... ... . . .. .. ........... ... .... .. .. .. . .. . . ... ... .. . .... . .. ... .. . . .. . ....... .... ..... ... . . .... .. ..... . . 

, 

CAPITULO II 
DAS TÉCNlCAS DE ELABORAÇÃO, REDAÇÃO E ALTERAÇÃO DAS 

LEIS 

Seção I 
Da Estrutu ração das leis 

. ... .......... ...... ..... . .. . . .. . .. .. . .. .. ..... ... .. ... . .... . .. . .. .. ... . ... ........ . . ..... ... .. .. .. .... .. ..... . ... . . . - ...... . 

Art. 8° A vigência da lei será indicada de forma expressa e de 
modo a contemplar prazo razoável para que dela se tenha amplo 
conhecimento, reservada a cláusula entra em vigor na data de sua publicação 

• 

para as leis de pequena repercussão. • 

." 

ió 

Art. 9° Quando necessária a cláusula de revogação, esta deverá 
indicar expressamente as leis ou disposições legais revogadas . 
. . . . .. .. . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . .. .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . -.. . ..... - . ... . ..... . 

Seção 11 
Da Articulação e da redação das leis 

.. .. . . .. .. . ... . . . . . . .. ... . ..... . . .. . ......... ... . . . . ..... . ......... . .. . . . . .... ..... . .. . ... ............ ... .... . .... . .. ....... ..... 

>C 

j Art. 11. As disposições normativas serão redigidas com clareza, 
~ precisão e ordem lógica. observadas, para esse propósito. as seguintes 
Q) 

~ " nonnas : 
Me-) 

::' e-) I - para a obtenção de clareza: 
~z 
'."0. 
~...J 
.30. 
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a) usar as palavras e as expressões em seu sentido comum, salvo 
quando a norma versar sobre assunto técnico, hipótese em que se empregará 
a nomenclatura própria da área em que se esteja legislando; 

b) usar frases curtas e concisas; 
c) construir as orações na ordem direta, evitando preciosismo, 

neologismo e adjetivações dispensáveis; 
d) buscar a uniformidade do tempo verbal em todo o texto das 

normas legais, dando preferência ao tempo presente ou ao futuro simples do 
presente; 

e) usar os recursos de pontuação de forma judiciosa, evitando os 
abusos de caráter estilístico; 

II - para a obtenção de precisão: 
a) articular a linguagem, técnica ou comum, de modo a ensejar 

perfeita compreensão do objetivo da lei e a permitir que seu texto evidencie 
com clareza o conteúdo e o alcance que o legislador pretende dar à norma; 

b) expressar a idéia, quando repetida no texto, por meio das mesmas 
palavras, evitando o emprego de sinonímia com propósito meramente 
estilístico; 

c) evitar o emprego de expressão ou palavra que confira duplo 
sentido ao texto; 

d) escolher termos que tenham o mesmo sentido e significado na 
maior parte do território nacional, evitando o uso de expressões locais ou 

. . 
reglOnalS; 

e) usar apenas siglas consagradas pelo uso, observado o princípio de 
que a primeira referência no texto seja acompanhada de explicitação de seu 
significado; 

f) grafar por extenso quaisquer referências feitas , no texto, a 
números e percentuais; 

III - para a obtenção de ordem lógica: 
a) reunir sob as categorias de agregação - subseção, seção, capítulo, 

título e livro - apenas as disposições relacionadas com o objeto da lei; 
b) restringir o conteúdo de cada artigo da lei a um único assunto ou 

pnnclplO: 
c) expressar por meio dos parágrafos os aspectos complementares à 

norma enunciada no "caput" do artigo e as exceções à regra por este 
estabelecida: 

d) promover as discriminações e enumerações por meio dos incisos, 
alíneas e itens . 

13 

• 
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Seção 111 

Da Alteração das leis 

Art. 12. A alteração da lei será feita: 
I - mediante reprodução integral em novo texto, quando se tratar de 

alteração considerável; 
II - na hipótese de revogação; 
IH - nos demais casos, por meio de substituição, no próprio texto, 

do dispositivo alterado, ou acréscimo de dispositivo novo, observadas as 
seguintes regras: 

a) não poderá ser modificada a numeração dos dispositivos 
alterados; 

b) no acréscimo de dispositivos novos entre preceitos legais em 
vigor, é vedada, mesmo quando recomendável, qualquer renumeração, 
devendo ser utilizado o mesmo número do dispositivo imediatamente 
anterior, seguido de letras maiúsculas, em ordem alfabética, tantas quantas 
forem suficientes para identificar os acréscimos~ 

c) é vedado o aproveitamento do número de dispositivo revogado, 
devendo a lei alterada manter essa indicação, seguida da expressão revogado; 

d) o dispositivo que sofrer modificação de redação deverá ser 
identificado, ao seu final, com as letras NR maiúsculas, entre parênteses. 

, 

CAPITIJLO In 
DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS E OUTROS A TOS NORMATIVOS 

Seção I 
Da Consolida('!:o das Leis 

Art. 13. As leis federais serão reunidas em codi ficações e em 
coletâneas integradas por volumes contendo matérias conexas ou afin~ , 

constituindo em seu todo, juntamente com a Constituição Federal, a 
Consolidação das Leis Federais Brasileiras. 

Art. 14. Ressalvada a legislação codificada e já consolidada, todas 
as leis e decretos-leis de conteúdo normativo e de alcance geral em vigor 
serão reunidos em coletâneas organizadas na forma do artigo anterior, 
observados os prazos e procedimentos a seguir: 

1 - os órgãos diretamente subordinados à Presidência da República e 
os Miryistérios, no prazo de cento e oitenta dias, contado da vigência desta 
Lei Complementaro procederão ao exame, tnagem e seleção das leis 

• 



complementares, delegadas, ordinárias e decretos-leis relacionados com as 
respectivas áreas de competência, agrupando e consolidando os textos que 
tratem da mesma matéria ou de assuntos vinculados por afinidade, 
pertinência ou conexão, com indicação precisa dos diplomas legais ou 
preceitos expressa ou implicitamente revogados~ 

Il - no prazo de noventa dias, contado da vigência desta Lei 
Complementar, as entidades da administração indireta adotarão, quanto aos 
diplomas legais relacionados com a sua competência, as mesmas 
providências determinadas no inciso anterior, remetendo os respectivos 
textos ao Ministério a que estão vinculadas, que os revisará e remeter~ 
juntamente com os seus, à Presidência da República, para encaminhamento 
ao Congresso Nacional nos sessenta dias subseqüentes ao encerramento do 
prazo estabelecido no inciso I~ 

III - a Mesa do Congresso Nacional adotará todas as medidas 
necessárias para, no prazo máximo de cento e oitenta dias a contar do 
recebimento dos textos de que tratam os incisos I e lI, ser efetuada a primeira 
publicação da Coftsolidação das Leis Federais Brasileiras. 

CAPÍTULO IV 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 18. Eventual inexatidão formal de norma elaborada mtdiante 
processo legislativo regular não constitui escusa válida para o seu 
descumprimento. 

Art. 19. Esta Lei Complementar entra em vigor no prazo de 
noventa dias, a partir da data de sua publicação. 

SF PLC 00045/2000 de 10/08/2000 Complementar 

lS 

Tramitação.pe matena na Câmara dos.oeputados 

Outros ~Jumeros CD PLP 23/1999 
CO MSG 489/1999 

Autor EXTERNO· PreSidênCia da Repu bilca 

Emencc Altera a Le i Complementar nO 95. de 26 de fevereiro de 1998. (Dispõe sobre a elaboração. a redação. 
a alteração e a consolid ação das leiS. bem como estabelece normas para a consolidação ae atos 
normativos ) . 
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Indexacão 

T ramltacões 

ALTERAÇÃO, LEI COMPLEMENTAR, CRITERIOS, ELABORAÇÃO, REDAÇÃO, CONSOU DAÇÃO, LEI 
FEDERAL, INTEGRAÇÃO, MATERIA, RENOVAÇÃO, LEGISLAÇÃO, INCORPORAÇÃO, CONSOUDAÇÃO 
LEGISLATIVA, POSSIBIUDADE, INTRODUÇÃO, DIVISÃO, TEXTO, NUMERAÇÃO, ARTIGO, FUSÃO, 
DISPosrnvos, ATUAUZAÇÃO, DENOMINAÇÃO, ÓRGÃOS, SUBsmUIÇÃO, TERMO, VALOR, MULTA, 
EUMINAÇÃO, INCONSTITUCIONAUDADE, (SFT), ADAPTAÇÃO, NORMAS, CONSTITUIÇÃO FEDERAL, 
COMPETENCIA, EXECUTIVO, LEVANTAMENTO, LEIS, CONGRESSO NACIONAL. APRECIAÇÃO, 
TRABALHO, RESTRIÇÃO, MEDIDA PROVISORIA, ANTERIORIDADE, CONVERSÃO . INEXISTENCIA, 
APROVAÇÃO, AUTORIZAÇÃO, MESA DIRETORA, MEMBROS, DEPUTADO FEDERAL, SENADOR, 
ELABORAÇÃO, APRESENTAÇÃO, PROJETO. 

SF PLC 00045/ 2000 
Data: 03/10/2000 
Local : ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 
Situação : APROVADA 
Texto : Encerraoa a discussão, sem debates. Aprovado o Substitutivo (Emenda l-CO )I com o seguinte 
resultado: Sim= 55, Não=O, Abstenção= 1, Total= 56, ficando prejud icado o projeto . A CDIR para a 
redação do vencido para o tumo suplementar. Leitura do Parecer nO 924/ 00-CDIR (Relator Senador 
Ronaldo Cunha Lima), oferecendo a redação do venCido para o turno suplementar. Encerrada a 
discussão do projeto, em turno suplementar, sem apresentação de emendas, a matena e dada como 
definitivamente aprovada . À Câmara dos Deputados. À SGM com destino a SSEXP. 

SF PlC 00045/2000 

05/10/2000 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA 00 
SENADO 
Procedida a revisão dos autógrafos . À Subsecretana de Expediente. 

04/10/2000 SSEXP - SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE 
À SSCLSF para revisão dos autógrafos . 

04/10/2000 SSEXP - SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE 
Recebido neste órgão as 15 : 29 hs . 

04/10/2000 SGM - SECRETARIA GERAL DA MESA 
Procedida a revisão da Redação do VenCido (fls . 71 a 74) . À SSE XP. 

03/10/2000 ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENARIO 
Situação : APROVADA 
Encerrada a discussão, sem debates. Aprovado o Substitutivo (Emenda l 
CO), com o seguinte resultado : Sim= 55, Não=O, Abstenção = l, Tota l= 
56, ficando prejudicado o proJeto. À CDIR para a redação do venCido para 
o turno suplementar. Leitura do Parecer nO 924/00-CDIR (Relator 
Senador Ronaldo Cunha lima) , oferecendo a redação do venCido para o 
turno suplementar. Encerrada a discussão do proJeto, em turno 
suplementar, sem apresentação de emendas, a matena é dada como 
definitivamente aprovada. À Cãmara dos Deputados . À SGM com destinO 
a SSEXP. 

25/09/2000 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO 
Situação : INCLUIDO EM ORDEM DO DIA DA SESSÃO DEUBERATIVA 
Incluído em Ordem do Dia da sessão deliberativa ordlnána de 
03 .10.2000. Discussão, em turno un lco. 

20/ 09/2000 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA 00 
SENADO 
Situação : AGUARDANDO INCLUSÃO ORDEM 00 DIA 
Agendado para a sessão deliberativa orolnána de 03.10. 2000. 

15/ 09/ 2000 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGI SLATIVA DO 
SENADO 
Situação : AGUARDANDO INCLUSÃO ORDEM 00 DIA 
Aguardando Inclusão em Ordem do Dia . 

Aguardando Inclusão em Ordem 00 G,c. 

15/09/2000 ATA-PLEN - SUBS ECRGARlt- C[ t-TA - PLENARIO 
Leitura do Pa recer nO 906/ 2000-CL .: ~é'I ~ to~ SenaOor LUCIO Alcãntara ). 
favorável. A matena será Incluíd" err ('ropm Cr) 01a oportu namente A 
SSCLSF. 

Publ icação em 16/09/2000 no DSF páginas: 18713 - 18721 

13/ 09/2000 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO 

• 



• 

Encaminhado ao Plenário para le itura de parecer. 

13/09/2000 CU - Comissão de Consti tuiçã o. Justiça e Cidadania 
Situação: APROVADO PARECER NA COMISSÃO 
Reunida a Comissão em 13/09/2000, fOI aprovado o Relatório do Seno 
LúcIo Alcântara, favorável à mate ria na forma oa Emenda 1- CU 
(SUbstitutiVO) Que apresenta, acolhendo a Emenda na 1 e parcialmente a 
Emenda na 2, ambas de autoria do Senaoor Jose Eduardo Dutra. A 
SSCLSF. 

12/09/2000 CU - Comissão de ConstitUição, Justiça e Cidadania 
Situação: PRONTO PARA A PAUTA NA COMISSÃO 
Recebido o relatório do Senador LúcIo Alcântara, com o voto pela 
aprovação da materla na forma da Emenda na l-R ( Substitutiva) Que 
apresenta, acolhendo a Emenda na 1 e parCIalmente a Emenda na 2, 
ambas de autoria do Senador Jose Eduaroo Dutra. Matéria pronta para 
pauta na Comissão. 

23/08/2000 CU - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
Situação: MATERIA COM A RELATORIA 
Distribuído ao Senador LúcIO Alcântara, para emitir relatÓriO . 

22/08/2000 CU - Comissão de ConstitUição, Justiça e Cidadania 
Situação: MATE RIA COM A RELATORIA 
Ao terminO do prazo para apresentação de emendas a Presidência 
designa o Senador LúcIo Alcântara relator oa matéria. Ao Gabinete do 
Senador Lúcio Alcântara. 

22/08/2000 CU - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
Situação: AGUARDANDO DESIGNAÇÃO DO RELATOR 
Anexei às fls.49 a 51, as Emendas nas Dl e 02, de autoria do Senador 
José Eduardo Dutra . 

16/08/2000 SGM - SECRETARIA GERAL DA MESA 
Prazo único de ofereCimento de emendas perante a Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania : 1 ° dia: 16/08/2000 Ultimo dia : 
22/08/2000. 

15/08/2000 ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 
A Presidência comunica ao Plenário o recebimento, da Câmara dOS 
Deputados, da Mensagem nu 801, de 2000, do Presidente da República, 
de urgenCla Constitucional para a materla. a matéria passa a tramitar, a 
partir desta data, em regime de urgencla, com prazo determinado de 
Quarenta e CinCO dias , nos termos do art. 64, § 10, da ConstitUição, 
combinado com o art . 375 do Regimento Interno . . Abertura do prazo, de 
CinCO dias úteiS, para recebimento de emenoas, perante à Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania. À SGM. 

Publicação em 16/08/2000 no DSF páginas: 16968 

15/08/2000 SGM - SECRETARIA GERAL DA MESA 
Encaminhado ao PlenáriO. 

15/08/2000 CU - Comissão de Constituição. Justiça e Cidadania 
Encaminhado à SGM, a pedido . 

14/08/2000 CU - Comissão de ConstltUlçâo. Justiça e Cidadac;la 
Situação: AGUARDANDO DESIGNAÇÃO DO RELATOR 
Recebido nesta Comissão. Materla aguardando distribuição. 

14/08/2000 ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENARIO 
Leitura À Comissão de Constituição. Justiça e Cidadania . 

Publicação em 15/08/ 2000 no DSF páginas: 16859 - 16866 

11/08/ 2000 SGM - SECRETARIA GERAL O; MESA 
Situação: AGUARDANDO LEITURA 
Encaminhado ao PlenáriO para leitura 

10/08/2000 PLEG - PROTOCOLO LEGiSLAí;'JO 
Este processo contem 45 (Quarenta e clnce) :o'has n'..J meradas e 
rubrlccaoas. A SG f·~ . 

Fonte: S~:retana·Geral da Mesa 

17 
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18 
Oficio n° j 4 /5 (SF) Brasília, em (1 de outubro de 2000. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

" 

Comunico a Vossa Excelência que o Senado Federal aprovou. 
em revisão, nos termos do substitutivo em anexo, o Projeto de Lei da Câmara n° 45, de 
2000 - Complementar (PL n° 23-B, de 1999-Complementar, nessa Casa). que "acresce e 
altera dispositivo da Lei Complementar nO 95, de 26 de fevereiro de 1998", que ora 
encaminho para apreciação dessa Casa. 

Em anexo, restituo um dos autógrafos do projeto originário. 

Atenciosamente. 
'1' 

i\ .. / " 
\ /"",,' ~--

Senadó~ Carlos Patrocínio 
Primeiro-Secretário, em exercício 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Ubiratan Aguiar 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
Ess1P1c00-045 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasília - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PRJESITDÊNCITA DA CÂMARA DOS D JEJPUT A DOS 
SJECRJET ARITAcGJERAlL DA MJESA 

RESULTADO DA ORDEM DO DIA DA SESSÃO ORDINÁRIA DE -" 
Terça-feira, 03 de Abril de 2001. (14:00) 

Seção de Autógrafos Página: 001 

MATÉRIA SOBRE A MESA: 

1 - Requerimento de Urgência (art. 155, RICO): 
_ Requerimento de Srs. Líderes solicitando, nos termos do art. 155 do RICO, urgência para 
a apreciação do Projeto de Lei nO 3.744, de 2000, do Poder Executivo, que "Institui o 
Conselho de Gestão Fiscal e dispõe sobre sua composição e forma de funcionamento, nos 
termos do art. 67 da Lei Complementar nO 101 , de 4 de maio de 2000." 

PROPOSiÇÃO NÃO APRECIADA. 

- Requerimento de Srs. Líderes solicitando, nos termos do art. 155 do RICO, urgência para 
a apreciação do Projeto de Lei nO 3.010, de 2000, do Ministério Público da União, que 
"Dispõe sobre a criação de cargos de Procurador de Justiça, Promotor de Justiça e 
promotor de Justiça Adjunto no âmbito do Ministério Público do Distrito Federal e 
Territórios, e dá outras providências." 

PROPOSiÇÃO NÃO APRECIADA. 

- Requerimento de Srs. Líderes solicitando, nos termos do art. 155 do RICO, urgência para 
a apreciação do Projeto de Lei nO 4.177, de 2001, do Senado Federal, que "Dispõe sobre 
a atualização monetária dos valores expressos em Reais na Lei nO 9.250, de 26 de 
dezembro de 1995, que altera a legislação do Imposto sobre a Renda das pessoas físicas, 
e dá outras providências." 

PROPOSiÇÃO NÃO APRECIADA. 

2 - Requerimento para Representação da Câmara por Comissão 
Externa: 

- Requerimento dos Srs. Oep. Haroldo Lima e Oep. Socorro Gomes (PC do B) solicitando, 
nos termos do inciso I do art. 117 do RICO, a constituição de comissão extema para 
averiguação dos fatos relacionados com a execução do acordo firmado entre o governo 
brasileiro e o governo norte-americano sobre salvaguardas tecnológicas relacionadas à 
participação dos Estados Unidos da América nos lançamentos a partir do Centro de 
Lançamentos de Alcântara. 

PROPOSiÇÃO NÃO APRECIADA. 

ORDEM DO DIA: 

~ste resultado da Ordem do Dia está dlsponfvel também em http://www.camarLQOV.br > PleMrlo > Resultado das Dez 
Ultimas SessOes. 

\ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Seção de Autógrafos 
RESULTADO DA ORDEM DO DIA DA SESSÃO ORDINÁRIA 

de Terça-feira, 03 de Abril de 2001. (14:00) Página: 002 

Autor: 

Ementa: 

Item 1 
PLP 0023-0/99 

PODER EXECUTIVO 

Acresce e altera dispositivos da Lei Complementar nO 95, de 26 de fevereiro de 
1998. 
* Apreciação do Substitutivo do Senado Federal. 
* A Lei Complementar nO 95/98 refere-se à elaboração, redação, alteração e 
consolidação das leis. 

APROVADO: 

- o Substitutivo do Senado Federal; 
VOTAÇÃO NOMINAL: SIM=399 NÃO=2 ABSTENÇÃO=O TOTAL=401 

- as Emendas de Redação nOs de 1 a 5. 

PREJUDICADO: 

- o Projeto original. 

Resultado: A MATÉRIA VAI À SANÇÃO. 

Autor: 

Ementa: 

PODER EXECUTIVO 

Item 2 
PL.3998/01 

Altera a Lei 8.212, de 24 de julho de 1991 , e a Lei nO 8.870, de 15 de abril de 1994. 
*Refere-se à contribuição devida pela agroindústria . 
*Urgência Constitucional 11 Prazo: 31/03/01. 

REJEITADO: 

- o Requerimento do Sr. Dep. Professor Luizinho (PT) solicitando a retirada de pauta 
do Projeto. 

Resultado: RETIRADO DE PAUTA, DE OFíCIO. 

Item 3 
PL. 3524-A100 

~ste resultado da Ordem do Dia está dlsponivel tamWm em http://www.camara.gov.br > PleMrlo > Resultado das Dez 
Ultimas Sesso.. 

\ , 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Seção de Autógrafos 
RESULTADO DA ORDEM DO DIA DA SESSÃO ORDINÁRIA 

de Terça-feira, 03 de Abril de 2001. (14:00) 

Autor: PODER EXECUTIVO 

Página: 003 

Ementa: Dispõe sobre a qualificação dos órgãos e das entidades do Ministério da Defesa 
como Centros de Prestação de Serviços - CPS e dá outras providências. 

Resultado: MATÉRIA NÃO APRECIADA, EM FACE DA NÃO-CONCLUSÃO DA 
APRECIAÇÃO DO ITEM 2. 

Autor: 

Ementa: 

Item 2: matéria com urgência constitucional e prazo encerrado. 

Item 4 
PL. 3639-AlOO 

PODER EXECUTIVO 

Desvincula, parcialmente, nos exercícios de 2001 e 2002, a aplicação dos recursos 
de que tratam os arts. 48, 49 e 50 da Lei nO 9.478, de 6 de agosto de 1997, 
pertencentes à União. 

Resultado: MATÉRIA NÃO APRECIADA, EM FACE DA NÃO-CONCLUSÃO DA 
APRECIAÇÃO DO ITEM 2. 

Autor: 

Ementa: 

Item 2: matéria com urgência constitucional e prazo encerrado. 

SENADO FEDERAL 

Item 5 
PEC 0281-8/00 

Dá nova redação ao inciso I do § 1° do art. 73 da Constituição Federal. 
*Trata da possibilidade de nomeação, como Ministro do TCU, de Auditor com mais 
de 65 anos de idade. 

Resultado: MATÉRIA NÃO APRECIADA, EM FACE DA NÃO-CONCLUSÃO DA 
APRECIAÇÃO DO ITEM 2. 
Item 2: matéria com urgência constitucional e prazo encerrado. 

~ste resultado da Ordem do Dia esUi dlsponlvel tamb6m em http://www.camara.Gov.br> Plen4rto > Resultado da Dez 
Ultimas Sess6es. 
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PROJETO DE LEI COMPL MENTAR N° 23-D, DE 1999 

(DO PODER EXECUTIVO) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO SUBSTITUTIVO DO SENADO 
FEDERAL AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 23-C, DE 1999, QUE 
ALTERA LEI COMPLEMENTAR N° 95, DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998. 
PENDENTE DE PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E 
JUSTIÇA E DE REDAÇÃO. 

PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, CONCEDO A PALAVRA AO 
D EPUT ADO .. ~o.~. ~ . .t l!.0.~.X) ...... ~ t- ..... 'pVy~ .... ~.~ ( . ·Fi·· -l: . . .. ..... . ......... . 

/ f r/f) 

(I 
NÃ~ ~ENDO ORADORES INSCRITOS 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO 

PASSA-SE À VOTAÇÃO 



• 

FOLHA DE INSCRIÇÃO PARA DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 23-D, DE 1999 
(CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS - SUBSTITUTIVO DO SF) 

RELAÇÃO DE INSCRIÇÃO DOS ORADORES CONTRÁRIOS A MATÉRIA 

~~~~ ~~ * ; 1 ......... ... .. .......... .............................................................................................................. . 

2 .............................................................................................................................. ...... . .. 

3 ...................................................................................................................................... . 

4 ...................................... .. ............................................................................. ................. . 

5 ...................................................................................................................................... . 

6 ...................................................................................................................................... . 

7 .................... .......... ........................ ......................................... .................. ..................... . 

8 .... ........................................................... .... ................................. .................................. . 

9 ......... .... ......................................................................................................................... . 

10 .......................................... ........................................................................................... .. 

11 ...................................................................................................................................... . 

12 ... .................................................................................................................................. .. 

13 ............. ............................................................................... ................................ .. ........ . 

14 ... ................................................................................................................................... . 

15 ........................................................................................ .. ............................................ . 

16 ................................................ ..... ........................................................ .. .......... ............. . 

17 ....... ...... ................................ ................................... ...................... ........... ..................... . 

18 ...................................................................................................................................... . 
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FOLHA DE INSCruÇÃO PARA DISCUSSÃO, EM T URNO ÚNICO, DO 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 23-D, DE 1999 

(CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS - SUBSTITUTIVO DO SF) 

RELAÇÃO DE INSCRIÇÃO DOS ORADORES A FAVOR DA MATÉRIA 

;: 
té'ivJ~J~ C~f-.J rL 

1 ...... ............... ... ................ ........ .......................... ...... V ... -:-: .. ............................................ . . 

2 .................. fl .. \.A . ...... ~ ..... L .. v..(. ..... ~7-. .t~.k ................................................. . 
3 .................... .................................................................................................... ...... ..... .. . . 

4 ................................................................................................................... ........ ....... .... . 

5 ................................ .............. ............. ............. ............ ........... .... ............................... .. .. . 

6 .............................................................. .. ............. ......... ..... ................. .............. ........ .... . 

7 ......... ........................................................................................ ..................................... . 

8 ........... .. ................. ........ .. ..... ............................ ... ........................... .. ................. ............ . 

9 ............................................................. .............. .............................. ............................. . 

1 O ............. ........................ ...... ............................................ ......................... .. ... .. ............... . 

11 ••••••••••••• •• •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• • •••••••••••• 0.0 

12 ............. .................................................................................. ............................. ......... .. 

13 ..... ........................................................................................... ... ................................ ... . 

14 ............... .......................... ...... ...... .................................................... .... ................ .. ....... . 

15 · ......................................... .............................................. ........................... .............. . 

16 · .................... ............... ........... ........... ............................ ............ .... ........... ...... ..... .......... . 

17 · ....................... ....................... ................. ..................................... .............. ......... .......... . 

18 ............. . .. ... ............... .. . .. ..... . ...... . ....... .. .. .. .......... .......................... .. .................................................... 
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FOLHA DE INSCRIÇÃO PARA ENCAMINHAMENTO, 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 23-D, DE 1999 
(CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS - SUBSTITUTIVO DO SF) 

RELAÇÃO DE INSCRIÇÃO DOS ORADORES CONTRÁRIOS À MATÉRIA 

( . / 

~1' ,~\ "f\-~ ~ \'v l'X \~ 
1 ........... \}.:\ .":.~~ .......... J .. :-: ........... ...... .. ....................... .. ... ...... ......... ...... ... .. .......................... . 

2 ............................ ...... ...... ....... ... ............ ............... ................ ......... ............................... .. 

3 ......................................... ............ .... ... .............. .................. ........ ........... ..................... . .. 

4 ................................................................. ....................................................... .... .. ...... .. . 

5 ...................................................................................................................................... . 

6 ..................... ................................................................................................................. . 

7 ........................................... ..... ................ ... ........ .. .... ..................................................... . 

8 ...................................... .............................................................................................. . .. 

9 ................. ................ ......................................... .... .................................. .................... .. . 

RELAÇÃO DE INSCRIÇÃO DOS ORADORES A FAVOR DA MATÉRIA 

/' 
r(~~( N!)~ (::J~ J~_ 

1 ..... ......................... /l ............. .. 1 ................................................... ................................ . 

2 ... ... .... ... .. ... ........... I .. '~ ...... ~ ..... L.cj.r. ... ~ . r. .~ .. ~ .. ........... .. ............. ............. . . 

3 ................................................. ... .................................................................................. . 

4 ............ .................... ... .... .... ... .................................... .... ........................ .. ........ ....... ...... . 

5 ........................................ .. .. ............... ........................................................................... . 

6 .......................................................................... ... ................................. .... .. .................. . 

7 ...... ................................................................................................................................ . 

8 ....... .... ...... .............................. ... .. .... .... ............................. .. ............ ................ ......... .. .... . 

9 ........................................... ............... ............. .......... ......... ... ... ........ .............................. . 
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EM VOTAÇÃO O SUBSTITUTIVO DO SENADO FEDERAL AO PROJETO 
DE LEI COMPLEME' T AR N° 23-C DE 1999, RESSALVADOS OS
DES:rAQBES. 

(VER FICHA DO SISTEMA ELETRÔNICO DE VOTAÇÃO) 

Cv 

O 

(SE APROVADO) -. ESTÁ PREJUDICADO O PROJETO INICIAL 

REJEITADO) MATÉRIA POR TER 
A CAS SSÃO D 
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EM VOTAÇÃO A REDAÇÃO FINAL 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE 
ACHAM. 

A MA TÉRIA VAI À SANÇÃO 



SUBSTITUTIVO DO SENADO AO PROJETO DE LEI 

DO PODER EXECUTIVO 

!) 
r 

Suprima-se, onde houver, a abreviatura "AC" , no texto do substitutivo. 

JUSTIFICAÇÃO 

Faz-se necessária a retirada da referida abreviatura , pois a mesma 

não encontra amparo legal, além de não ter sido objeto de aprovação no Senado 

Federal. Citando o próprio relatório do Senador Lúcio Alcântara , que, segundo ele "a 

inclusão da abreviatura "AC" só tem gerado dificuldades àqueles que consultam 

textos legais que se sentem perplexos por não saberem o seu significado". 

Sala das Sessões, em 2 

Vi nna 

GER 3 1723.004-2 IJUN/99) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA DE REDA SUBSTITUTIVO DO SENADO AO PROJETO DE LEI 

ENTAR N° 23-D/99, DO PODER EXECUTIVO 

o 

Substitua-se a alínea "a" pela alínea "b" do inciso III do Art. 12 da Lei, 

referenciado no Art. 1° do Substitutivo do Senado. 

JUSTIFICAÇÃO 

Segundo a intenção do relator, consubstanciada no seu voto, a alínea 

"a" é a que deve ser revogada e não a alínea "b", uma vez que a nova redação 

proposta e aprovada para esta última "perde inteiramente o sentido a manutenção 

da alínea "a" do mesmo inciso". 

Sala das Sessões, m 

De . 

GER 317 23.004-2 IJUN/99) 



· ADOS 

SUBSTITUTIVO DO SENADO AO PROJETO DE LEI 

MENTAR N° 23-0/99, DO PODER EXECUTIVO 

Suprima-se a abreviatura "NR" constante do final de caput, 

parágrafos, incisos e alíneas, quando estes não forem final de artigo. 

JUSTIFICAÇÃO 

De acordo com o alínea "c" do art. 12 do Substitutivo aprovado pelo 

Senado Federal a referida sigla "NR" deverá constar uma única vez ao final do artigo 

alterado. 

Sala das Sessões, em ,g de "fi! de 2001 . 

GER 317.23.004-2 IJUN/99) 



EMENDA DE RED o SUBSTITUTIVO DO SENADO AO PROJETO DE LEI 

LEMENT AR N° 23-D/99, DO PODER EXECUTIVO 

Substitua-se a conjunção "e" por "ou" do parágrafo único do art. 

12 da Lei, referenciado no art. 10 do Substitutivo. 

JUSTIFICAÇÃO 

A substituição se faz necessária para maior clareza, uma vez 
que se trata de alternativa e não necessariamente de opção aditivi[.Q.._ 

Sala das Sessões, em 

GER 31723004-2 IJUN/99) 



UTADOS 

AO SUBSTITUTIVO DO SENADO AO PROJETO DE LEI 

ENTAR N° 23-0/99, DO PODER EXECUTIVO 

Substitua-se o termo "celebração" por "elaboração" constante do 

Art. 18-A da Lei, referenciado no art. 2° do Substitutivo. 

JUSTIFICAÇÃO 

o termo é gramaticalmente incorreto, uma vez que um projeto 

de lei se elabora e não se celebra . 

Sala das Sessões, em e abril de 2001 

Dep. 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/99) 



RELATÓRIO 
Retoma à Câmara dos Deputados, em regime de urgência, o Projeto de Lei 

Complementar n2 23-D, de 1999, de iniciativa do Poder Executivo, com vistas a alterar a 
Lei Complementar n2 95, de 1998, que dispõe sobre a elaboração, a alteração e a 
consolidação das leis. 

O projeto, ora em exame, corresponde ao substitutivo do Senado Federal ao Projeto 
de Lei Complementar n2 23-C, de 1999, contemplando algumas alterações conforme a 
seguir discriminado: 

o art. 92 sofreu alteração para eliminar a redundância da expressão "quando necessária" 
para a cláusula de revogação, no entendimento de que referida cláusula somente será 
utilizada, obviamente, se e quando necessária; 

o parágrafo único do art. 12 corresponde ao inciso IX acrescido ao art. 10 no projeto 
encaminhado ao Senado, consistindo seu deslocamento - de um artigo que trata dos 
princípios a serem observados na articulação dos textos legais para o que determina a 
forma de alteração da lei - em melhor articulação do texto da lei, com vistas à melhor 
compreensão de seus ditames; 

a nova estruturação do inciso III do art. 12 teve como objetivo a adequação do texto à 
nova redação da alínea "b", que perderia o sentido com a manutenção da alínea "a" do 
mesmo InCISO; 

a nova redação da alínea "c" do inciso III do art. 12 buscou deixar claro que o 
reordenamento interno de um artigo é possível e recomendável para a boa compreensão 
do texto legal, além de definir o uso da abreviatura "NR" uma única vez ao final do 
artigo alterado, procurando com isso ser evitada a "poluição visual dos textos legais"; 

a nova redação do § 12 do art. 13 objetivou a maior clareza quanto ao alcance da 
revogação dos textos legais consolidados, para que não restem dúvidas de que os 
dispositivos legais, ao serem consolidados, não podem ser restringidos ou ampliados, 
sob pena de representar inovação no ordenamento em vigor; 

quanto ao § 22 e seus incisos IX, X e XI, bem como a inclusão de mais um parágrafo (§ 
32) no art. 13, tem-se por objetivo a clareza e o rigor técnico, além de determinar a 
justificação precisa e fundamentada para toda proposta no âmbito do projeto de 
consolidação das leis; 

a expressão "revogado" na alínea b, do inciso III do art. 12, muito embora prevista na 
LC 95/98 (art. 12,I1I,c), deveria ter sido utilizada para a alínea a. E a expressão 
"revogado" no inciso IH do art. 14 atende a legislação vigente. 

os incisos I e II e o § 42 do art. 14 sofreram alteração de redação para expressar que 
também o Poder Legislativo poderá formular projetos de lei de consolidação, bem como 
para remeter ao regimento interno de cada uma das Casas a disciplina do procedimento 
de apreciação; 

o art. 22 do projeto enviado ao Senado foi transformado em um novo artigo a ser 
acrescido à Lei (art. 18-A), no entendimento de que a alteração proposta não deveria 
constar como disposição esparsa, mas sim constituir parte integrante da Lei, restando 
ainda ampliado o prazo mínimo previsto para consulta pública. 



I 

VOTO 

A Lei Complementar n2 95, de 1998, veio disciplinar matéria da mais alta 
importância, qual seja a elaboração de leis e a consolidação do ordenamento vigente. 

O Substitutivo adotado no Senado Federal em muito avançou na direção do 
aprimoramento do projeto, principalmente no que diz respeito à clareza e objetividade dos 
dispositivos. 

Restariam, assim, apenas alguns ajustes de natureza redacional para que o projeto 
consubstanciasse de forma plena os objetivos propostos. Nesse sentido, necessária se faz a 
retirada das abreviaturas "AC" incluídas em todo o texto do projeto, prática que, muito 
embora possa estar imbuída de boas intenções, não encontra amparo legal , causando 
perplexidade tanto ao leitor que desconhece seu significado, como àquele que embora por 
inferência possa imaginar qual seja, preza pela boa técnica das produções legislativas. Além 
disso, contrapõe-se ao Voto do eminente Relator Senador Lúcio Alcântara, que considerou 
estar a prática dificultando a leitura e, conseqüentemente, a compreensão dos textos legais, 
constituindo-se em verdadeira "poluição visual". 

Da mesma forma e em nome da manutenção da coerência entre o objetivo da 
proposta e o seu formato final, devem também ser retiradas as siglas "NR" que não estejam 
ao final do artigo. t> 12 

Sugerimos a retirada da expressão "{aJ'orma do art. 52, X da Constituiçaõ Federal", 
do final da alínea "b" do inciso lU do art. ~, bem como a substituição da conjunção "e" 
por "ou", do parágrafo único do art. 12 para maior clareza do texto. 

Por fim, necessária se faz a substituição do termo "celebração" por "elaboração" 
constante do art. 18-A proposto (antigo art. 22 do projeto encaminhado ao Senado), não 
apenas por estar evidenciado erro, provavelmente de digitação, uma vez que do texto 
submetido à aprovação da CC] como ao plenário o termo utilizado era elaboração, mas 
também e principalmente porque este último é gramaticalmente o correto para referência ao 
projeto de lei, que se elabora e não se celebra. 

Dessa forma, o nosso voto é pela aprovação da matéria, obviamente que com as 
alterações e correções redacionais propostas: 
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RELATÓRIO 
Retoma à Câmara dos Deputados, em regime de urgência, o Projeto de Lei 

Complementar nQ 23-D, de 1999, de iniciativa do Poder Executivo, com vistas a alterar a 
Lei Complementar nQ 95, de 1998, que dispõe sobre a elaboração, a alteração e a 
consolidação das leis. 

O projeto, ora em exame, corresponde ao substitutivo do Senado Federal ao Projeto 
de Lei Complementar nQ 23-C, de 1999, contemplando algumas alterações conforme a 
seguir discriminado: 

o art. 9Q sofreu alteração para eliminar a redundância da expressão "quando necessária" 
para a cláusula de revogação, no entendimento de que referida cláusula somente será 
utilizada, obviamente, se e quando necessária; 

o parágrafo único do art. 12 corresponde ao inciso IX acrescido ao art. 10 no projeto 
encaminhado ao Senado, consistindo seu deslocamento - de um artigo que trata dos 
princípios a serem observados na articulação dos textos legais para o que determina a 
forma de alteração da lei - em melhor articulação do texto da lei, com vistas à melhor 
compreensão de seus ditames; 

a nova estruturação do inciso UI do art. 12 teve como objetivo a adequação do texto à 
nova redação da alínea "b", que perderia o sentido com a manutenção da alínea "a" do 
mesmo mCIso; 

a nova redação da alínea "c" do inciso UI do art. 12 buscou deixar claro que o 
reordenamento interno de um artigo é possível e recomendável para a boa compreensão 
do texto legal, além de definir o uso da abreviatura "NR" uma única vez ao final do 
artigo alterado, procurando com isso ser evitada a "poluição visual dos textos legais"; 

a nova redação do § 1 Q do art. 13 objetivou a maior clareza quanto ao alcance da 
revogação dos textos legais consolidados, para que não restem dúvidas de que os 
dispositivos legais, ao serem consolidados, não podem ser restringidos ou ampliados, 
sob pena de representar inovação no ordenamento em vigor; 

quanto ao § 2Q e seus incisos IX, X e XI, bem como a inclusão de mais um parágrafo (§ 
3Q) no art. 13, tem-se por objetivo a clareza e o rigor técnico, além de determinar a 
justificação precisa e fundamentada para toda proposta no âmbito do projeto de 
consolidação das leis; 

a expressão "revogado" na alínea b, do inciso lU do art. 12, muito embora prevista na 
LC 95/98 (art. 12,IU,c), deveria ter sido utilizada para a alínea a. E a expressão 
"revogado" no inciso lU do art. 14 atende a legislação vigente. 

os incisos I e U e o § 4Q do art. 14 sofreram alteração de redação para expressar que 
também o Poder Legislativo poderá formular projetos de lei de consolidação, bem como 
para remeter ao regimento interno de cada uma das Casas a disciplina do procedimento 
de apreciação; 

o art. 2Q do projeto enviado ao Senado foi transformado em um novo artigo a ser 
acrescido à Lei (art. 18-A), no entendimento de que a alteração proposta não deveria 
constar como disposição esparsa, mas sim constituir parte integrante da Lei, restando 
ainda ampliado o prazo mínimo previsto para consulta pública. 
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VOTO 

A Lei Complementar n2 95, de 1998, veio disciplinar matéria da mais alta 
importância, qual seja a elaboração de leis e a consolidação do ordenamento vigente. 

O Substitutivo adotado no Senado Federal em muito avançou na direção do 
aprimoramento do projeto, principalmente no que diz respeito à clareza e objetividade dos 
dispositivos. 

Restariam, assim, apenas alguns ajustes de natureza redacional para que o projeto 
consubstanciasse de forma plena os objetivos propostos. Nesse sentido, necessária se faz a 
retirada das abreviaturas "AC" incluídas em todo o texto do projeto, prática que, muito 
embora possa estar imbuída de boas intenções, não encontra amparo legal, causando 
perplexidade tanto ao leitor que desconhece seu significado, como àquele que embora por 
inferência possa imaginar qual seja, preza pela boa técnica das produções legislativas. Além 
disso, contrapõe-se ao Voto do eminente Relator Senador Lúcio Alcântara, que considerou 
estar a prática dificultando a leitura e, conseqüentemente, a compreensão dos textos legais, 
constituindo-se em verdadeira "poluição visual". 

Da mesma forma e em nome da manutenção da coerência entre o objetivo da 
proposta e o seu formato final, devem também ser retiradas as siglas "NR" que não estejam 
ao final do artigo. 

Sugerimos a retirada da expressão "na forma do art. 52, X da Constituiçaõ Federa1", 
do final da alínea "b" do inciso IH do art. 14, bem como a substituição da conjunção "e" 
por "ou", do parágrafo único do art. 12 para maior clareza do texto. 

Por fim, necessária se faz a substituição do termo "celebração" por "elaboração" 
constante do art. 18-A proposto (antigo art. 22 do projeto encaminhado ao Senado), não 
apenas por estar evidenciado erro, provavelmente de digitação, uma vez que do texto 
submetido à aprovação da CCJ como ao plenário o termo utilizado era elaboração, mas 
também e principalmente porque este último é gramaticalmente o correto para referência ao 
projeto de lei, que se elabora e não se celebra. 

Dessa forma, o nosso voto é pela aprovação da matéria, obviamente que com as 
alterações e correções redacionais propostas: 
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(texto do substitutivo do Senado com as alterações propostas) 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 23-D, DE 1999 

Altera a Lei Complementar nO 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1°. Os arts. 8°, 9°, 11, 12, 13 e 14 da Lei Complementar n° 95, de 26 de 
fevereiro de 1998, passam a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 8° .................................. .. .............................................................................. . 

§ 1 ° A contagem do prazo para entrada em vigor das leis que estabeleçam 
período de vacância far-se-á com a inclusão da data da publicação e do último dia do prazo, 
entrando em vigor no dia subseqüente à sua consumação integral. 

§ 2° As leis que estabeleçam período de vacância deverão utilizar a cláusula 
'esta lei entra em vigor após decorridos (o número de) dias da sua publicação oficial'" (NR) 

"Art. 9°. A cláusula de revogação deverá enumerar, expressamente, as leis ou 
disposições legais revogadas. 

Parágrafo único. A cláusula de revogação das leis de consolidação adotará a 
fórmula 'ficam formalmente revogados, sem interrupção de sua força normativa', seguida 
da enumeração prevista no caput deste artigo." (NR) 

"Art. 11 ..................................................................................................................... . 

11 - ............................................................................................................................ . 

f) grafar por extenso quaisquer referências a números e percentuais, exceto data, 
número de lei e nos casos em que houver prejuízo para a compreensão do texto; 

g) indicar, expressamente o dispositivo objeto de remissão, em vez de usar as 
expressões 'anterior', 'seguinte' ou equivalentes; 

......................................................................................................................... " (NR) 

"Art. 12 ...................................................................................................... ............... . 

II - mediante revogação parcial; 



111 - ...... .................................................................................................. ..... ..... ........ . 

a) revogado 

b) é vedada, mesmo quando recomendável, qualquer renumeração de artigos e de 
unidades superiores ao artigo, referidas no inciso V do art. 10, devendo ser utilizado o 
mesmo número do artigo ou unidade imediatamente anterior, seguido de letras maiúsculas, 
em ordem alfabética, tantas quantas forem suficientes para identificar os acréscimos 

c) é vedado o aproveitamento do número de dispositivo revogado, vetado, 
declarado inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal ou de execução suspensa pelo 
Senado Federal em face de decisão do Supremo Tribunal Federal, devendo a lei alterada 
manter essa indicação, seguida da expressão revogado', 'vetado' , ' declarado 
inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal' ou ' execução 
suspensa pelo Senado Federal; 

d) é admissível a reordenação interna das unidades em que se desdobra o artigo, 
identificando-se o artigo assim modificado por alteração de redação, , entre parênteses, uma 
única vez ao seu final, obedecidas, quando for o caso, as prescrições da alínea "c" . 

• Parágrafo único. O termo 'dispositivo' mencionado nesta Lei refere-se a artigos, 

• 

parágrafos, incisos, alíneas ou itens." (NR) 

"Art. 13. As leis federais serão reunidas em codificações e consolidações, 
integradas por volumes contendo matérias conexas ou afins, constituindo em seu todo a 
Consolidação da Legislação Federal. 

§ 10 A consolidação consistirá na integração de todas as leis pertinentes a 
determinada matéria num único diploma legal, revogando-se formalmente as leis 
incorporadas à consolidação, sem modificação do alcance nem interrupção da força 
normativa dos dispositivos consolidados. 

§ 20 Preservando-se o conteúdo normativo original dos dispositivos consolidados, 
poderão ser feitas as seguintes alterações nos projetos de lei de consolidação: 

I - introdução de novas divisões do texto legal base; 

II - diferente colocação e numeração dos artigos consolidados; 

III - fusão de disposições repetitivas ou de valor normativo idêntico; 

IV - atualização da denominação de órgãos e entidades da administração pública; 

V - atualização de termos antiquados e modos de escrita ultrapassados; 

VI - atualização do valor de penas pecuniárias, com base em indexação padrão; 

VII - eliminação de ambigüidades decorrentes do mau uso do vernáculo; 

VIII - homogeneização terminológica do texto; 

IX - supressão de dispositivos declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal 
Federal, observada, no que couber, a suspensão pelo Senado Federal de execução de 
dispositivos; 

X - indicação de dispositivos não recepcionados pela Constituição Federal; 
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.... . . ... 

XI - declaração expressa de revogação de dispositivos implicitamente revogados 
por leis posteriores. 

§ 3° As providências a que se referem os incisos IX, X e XI do § 2° deverão ser 
expressa e fundadamente justificadas, com indicação precisa das fontes de informação que 
lhes serviram de base." (NR) 

"Art. 14. Para a consolidação de que trata o art. 13 serão observados os 
procedimentos seguintes: 

I - o Poder Executivo ou o Poder Legislativo procederá ao levantamento da 
legislação federal em vigor e formulará projeto de lei de consolidação de normas que tratem 
da mesma matéria ou de assuntos a ela vinculados, com a indicação precisa dos diplomas 
legais expressa ou implicitamente revogados; 

II - a apreciação dos projetos de lei de consolidação pelo Poder Legislativo será 
feita na fonua do Regimento Interno de cada uma de suas Casas, em procedimento 
simplificado, visando a dar celeridade aos trabalhos; 

III - revogado. 

§ 1° Não serão objeto de consolidação as medidas provisórias ainda não 
convertidas em lei . 

§ 2° A Mesa Diretora do Congresso Nacional, de qualquer de suas Casas e 
qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do 
Congresso Nacional poderá formular projeto de lei de consolidação. 

§ 3° Observado o disposto no inciso II do caput, será também admitido projeto de 
lei de consolidação destinado exclusivamente à: 

I - declaração de revogação de leis e dispositivos implicitamente revogados ou 
cuja eficácia ou validade encontre-se completamente prejudicada; 

II - inclusão de dispositivos ou diplomas esparsos em leis preexistentes, 
revogando-se as disposições assim consolidadas nos mesmos termos do § 1 ° do art. 13. 

§ 4° A Presidência da República fará publicar anualmente relação dos projetos 
enviados ao Congresso Nacional, com o quantitativo das normas indicadas para 
consolidação e para revogação, facultada igual providência às Mesas da Câmara dos 
Deputados e do Senado Federal." (NR) 

Art. 2°. A Lei Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998, passa a vigorar 
acrescida do seguinte artigo : 

"Art. 18-A Logo após a elaboração de projeto de lei de consolidação de legislação 
federal, o Poder Executivo deverá disponibilizar o respectivo texto na Internet, pelo prazo 
mínimo de trinta dias, para análise e sugestões de toda a sociedade." 

Art. 3°. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação." 
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CÂMARA DOS D E P U TADOS 

REDAÇAO FINAL 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 23-E, DE 1999 

Altera a Lei Complementar n° 95, de 26 
de fevereiro de 1998. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° Os arts. 8°, 9°, 11, 12, 13 e 14 da Lei Com

plementar nO 95, de 26 de fevereiro de 1998, passam a vigorar 

com as seguintes alterações: 

GER 3.17.23 004-2 (JUNtOO) 

"Art. 8° . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 1 ° A contagem do prazo para entrada em 

vigor das leis que estabeleçam período de vacância 

far-se-á com a inclusâo da data da publicação e do 

último dia do prazo, entrando em vigor no dia subse

qüente à sua consumação integral. 

§ 2 ° As leis que estabeleçam período de 

vacância deverão utilizar a cláusula 'esta lei entra 

em v1gor após decorridos (o número de) dias de sua 

publicação oficial'''. (NR) 

"Art. 9° A cláusula de revogação deverá 

enumerar, expressamente, as leis ou disposições le

ga1s revogadas. 

Parágrafo único. A cláusula de revogação 

das leis de consolidação adotará a fórmula 'são for

malmente revogados, sem interrupção de sua força 

normativa', seguida da enumeração prevista no caput 

deste artigo." (NR) 

"Art. 11. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . 
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GER 3.17.23 004-2 (JUNtOO) 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
I I - .................................... . 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
f) grafar por extenso quaisquer referên-

c1as a números e percentuais, exceto data, número 

de lei e nos casos em que houver prejuízo para a 

compreensão do texto; 

g) indicar, expressamente o dispositivo 

objeto de remissão, em vez de usar as expressões 

'anterior', 'seguinte' ou equivalentes; 

" (NR) · . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
"Art. 12. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
II - mediante revogação parcial; 

I I I - ................................... . 

a) revogado; 

b) é vedada, mesmo quando recomendável, 

qualquer renumeração de artigos e de unidades supe

riores ao artigo, referidas no inciso V do art. 10, 

devendo ser utilizado o mesmo número do artigo ou 

unidade imediatamente anterior, seguido de letras 

maiúsculas, em ordem alfabética, tantas quantas fo

rem suficientes para identificar os acréscimos; 

c) é vedado o aproveitamento do número de 

dispositivo revogado, vetado, declarado inconstitu

cional pelo Supremo Tribunal Federal ou de execução 

suspensa pelo Senado Federal em face de decisão do 

Supremo Tribunal Federal, devendo a lei alterada 

manter essa indicação, seguida da expressão 'revoga-
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GER 3.1723 004-2 (JUNtOO) 

do', 'vetado', 'declarado inconstitucional, em con

trole concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal', 

ou 'execução suspensa pelo Senado Federal, na forma 

do art. 52, X, da Constituição Federal' ; 

d) é admissível a reordenação interna das 

unidades em que se desdobra o artigo, identificando

se o artigo assim modificado por alteração de reda

ção, supressão ou acréscimo com as letras 'NR' 

maiúsculas, entre parênteses, uma única vez ao seu 

final, obedecidas, quando for o caso, as prescrições 

da alínea c. 

Parágrafo 

mencionado nesta Lei 

único. O 

refere-se 

termo 'dispositivo' 

a artigos, parágra-

fos, incisos, alíneas ou itens." (NR) 

"Art. 13. As leis federais serão reunidas 

em codificações e consolidações, integradas por vo

lumes contendo matérias conexas ou afins, constitu

indo em seu todo a Consolidação da Legislação Fe

deral. 

§ 1° A consolidação consistirá na integra

ção de todas as leis pertinentes a determinada maté

ria num único diploma legal, revogando-se formalmen

te as leis incorporadas à consolidação, sem modifi

cação do alcance nem interrupção da força normativa 

dos dispositivos consolidados. 

§ 2° Preservando-se o conteúdo normativo 

original dos dispositivos consolidados, poderão ser 

fei tas as seguintes alterações nos projetos de lei 

de consolidação: 
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I - introdução de novas divisões do texto 

legal base; 

II diferente colocação e numeração dos 

artigos consolidados; 

III - fusão de disposições repetitivas ou 

de valor normativo idêntico; 

IV - atualização da denominação de órgãos 

e entidades da administração pública; 

V - atualização de termos antiquados e mo

dos de escrita ultrapassados; 

VI - atualização do valor de penas pecun~

árias, com base em indexação padrão ; 

VII - eliminação de ambigüidades decorren

tes do mau uso do vernáculo; 

VIII homogeneização terminológica do 

texto; 

IX - supressão de dispositivos declarados 

inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, ob

servada, no que couber, a suspensão pelo Senado Fe

deral de execução de dispositivos, na forma do art . 

52, X, da Constituição Federal; 

X - indicação de disposi ti vos não recep-

cionados pela Constituição Federal; 

XI declaração expressa de revogação de 

dispositivos implicitamente revogados por leis pos

teriores. 

§ 3 o As providências a que se referem os 

incisos IX, X e XI do § 2 o deverão ser expressa e 

fundadamente justificadas, com indicação precisa das 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

GER 3.17.23 004-2 (JUNtOO) 

fontes de informação que lhes serv~ram de base." 

(NR) 

"Art. 14. Para a consolidação de que trata 

o art. 13 serão observados os seguintes procedimen-

tos : 

I - O Poder Executivo ou o Poder Legisla

tivo procederá ao levantamento da legislação federal 

em vigor e formulará projeto de lei de consolidação 

de normas que tratem da mesma matéria ou de assuntos 

a ela vinculados, com a indicação precisa dos diplo

mas legais expressa ou implicitamente revogados; 

II - a apreciação dos projetos de lei de 

consolidação pelo Poder Legislativo será feita na 

forma do Regimento Interno de cada uma de suas Ca

sas, em procedimento simplificado, visando a dar ce

leridade aos trabalhos; 

III - revogado. 

§ 1 0 Não serão objeto de consolidação as 

medidas provisórias ainda não convertidas em lei. 

§ 2 o A Mesa Diretora do Congresso Nacio

nal, de qualquer de suas Casas e qualquer membro ou 

Comissão da Cãmara dos Deputados, do Senado Federal 

ou do Congresso Nacional poderá formular projeto de 

lei de consolidação. 

§ 3 0 Observado o disposto no . . 
~nc~so II do 

caput, será também admitido projeto de lei de conso

lidação destinado exclusivamente à: 
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I - declaração de revogaçao de leis e dis

positivos implicitamente revogados ou cuja eficácia 

ou validade encontre-se completamente prejudicada; 

II - inclusão de dispositivos ou diplomas 

esparsos em leis preexistentes, revogando-se as dis-

pos~çoes ass~m consolidadas nos mesmos termos do 

§ 1° do art. 13. 

§ 4 ° A Presidência da República fará pu

blicar anualmente relação dos projetos enviados ao 

Congresso Nacional, com o quantitativo das normas 

indicadas para consolidação e para revogação, facul

tada igual providência às Mesas da Câmara dos Depu-

tados e do Senado Federal." (NR) 

Art. 2° A Lei Complementar nO 95, de 26 de fevereiro 

de 1998, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 18A: 

"Art. 18A. O Poder Execu ti vo deverá, 
, 

apos 

a elaboração de projeto de lei de consolidação de 

legislação federal, disponibilizar o respectivo tex

to na internet, pelo prazo mínimo de trinta dias, 

para análise e sugestões de toda a sociedade." 

Art. 3° Esta Lei Complementar entra em vigor na data 

de sua publicação. 

Sala das Sessões, em 3 de abril de 2001 

Relator 

, 

CAfUJél RO 

GER 3 1723004-2 (JUN/991 
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PS-GSE/ L(} /01 Brasília, LO de Q~~\ \ de 2001 

Senhor Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que foi 

aprovado nesta Casa, com emendas de redação, o 

Substitutivo oferecido pelo Senado Federal ao Projeto de 

Lei Complementar nO 23, de 1999 (n° 45/00 nessa Casa), do 

Poder Executivo, o qual "Altera a Lei Complementar nO 95, 

de 26 de fevereiro de 1998." 

Na oportunidade, informo a Vossa 

Excelência que a referida proposição foi, nesta data, 

enviada à sanção. 

Atenciosamen 

Deputado SE~:ij~~C 

Primeirl>-::~~Cir 

A Sua Excelência o Senhor 

, 

Senador CARLOS WILSON 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 
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AVISO/PS-GSE/006/01 Brasília, ~O de Q\" \ , de 2001 

Senhor Ministro, 

Encaminho, por seu alto intermédio, a Mensagem 

nO 006/01, na qual o Presidente da Câmara dos Deputados envia ao 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República o Projeto de Lei 

Complementar n° 23, de 1999, que "Al tera a Lei Complementar nO 

95, de 26 de fevereiro de 1998." 

Colho o ensejo para expressar a Vossa Excelência 

protestos de estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

Deputado 

A Sua Excelência o Senhor 

Dr. PEDRO PARENTE 

Chefe da Casa Civil da Presidência da República 

N E S T A 
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MENSAGEM N° 006/01 

, , 
EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA REPUBLICA, 

~ 

O PRESIDENTE DA CAMARA DOS DEPUTADOS env~a a 

Vossa Excelência, para os fins constantes do artigo 66 da 

Consti tuição Federal, o incluso Projeto de Lei Complementar nO 

23/99, · que "Altera a Lei Complementar n° 95, de 26 de fevereiro 

de 1998." 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, Lo de o..~t-\ \ de 2001 
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í-LsL c1:, ~ro~ e1 o . 

P2 P 23/9J 

Altera a Lei Complementar n° 95, de 26 
de fevereiro de 1998. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° Os arts. 8°, 9°, 11, 12, 13 e 14 da Lei Com

plementar nO 95, de 26 de fevereiro de 1998, passam a v~gorar 

com as seguintes alterações: 

"Art. 8° 

§ 1 ° A contagem do prazo para entrada em 

v~gor das leis que estabeleçam período de vacância 

far-se-á com a inclusão da data da publicação e do 

último dia do prazo, entrando em vigor no dia subse

qüente à sua consumação integral. 

§ 2 ° As leis que estabeleçam período de 

vacância deverão utilizar a cláusula 'esta lei entra 

em v1gor após decorridos (o número de) dias de sua 

publicação oficial'''. (NR) 

"Art. 9 ° A cláusula de revogação deverá 

enumerar, expressamente, as leis ou disposições le-

ga~s revogadas. 

Parágrafo 
, . 
un~co. A cláusula de revogação 

das leis de consolidação adotará a fórmula 'são for

malmente revogados, sem interrupção de sua força 

normativa', seguida da enumeração prevista no caput 

deste artigo." (NR) 

"Art. 11. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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I I - ........................... . ........ . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
f) grafar por extenso quaisquer referên-

cl.as a números e percen tuai s , exceto da ta, 
, 

numero 

de lei e nos casos em que houver prejuízo para a 

compreensão do texto; 

g) indicar, expressamente o dispositivo 

objeto de remissão, em vez de usar as expressões 

'anterior', 'seguinte' ou equivalentes; 

" (NR) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
"Art. 12. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
II - mediante revogação parcial; 

I I I - ................... . ....... . 

a) revogado; 

b) é vedada, mesmo quando recomendável, 

qualquer renumeração de artigos e de unidades supe

riores ao artigo, referidas no inciso V do art. 10, 

devendo ser utilizado o mesmo número do artigo ou 

unidade imediatamente anterior, seguido de letras 

maiúsculas, em ordem alfabética, tantas quantas fo

rem suficientes para identificar os acréscimos; 

c) é vedado o aproveitamento do número de 

dispositivo revogado, vetado, declarado inconstitu

cional pelo Supremo Tribunal Federal ou de execução 

suspensa pelo Senado Federal em face de decisão do 

Supremo Tribunal Federal, devendo a lei alterada 

manter essa indicação, seguida da expressão 'revoga

do', 'vetado', 'declarado inconstitucional, em con-
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trole concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal', 

ou 'execução suspensa pelo Senado Federal, na forma 

do art. 52, X, da Constituição Federal' ; 

d) é admissível a reordenação interna das 

unidades em que se desdobra o artigo, identificando

se o artigo assim modificado por alteração de reda-

çao, supressão 
, . 

ou acreSC1mo com as letras 'NR' 

maiúsculas, entre parênteses, uma única vez ao seu 

final, obedecidas, quando for o caso, as prescrições 

da alínea c. 

Parágrafo único. o termo 'dispositivo' 

mencionado nesta Lei refere-se a artigos, parágra

fos, incisos, alíneas ou itens." (NR) 

"Art. 13. As leis federais serão reunidas 

em codificações e consolidações, integradas por vo

lumes contendo matérias conexas ou afins, constitu-

indo em seu todo a Consolidação da Legislação Fe-

deral. 

§ 1° A consolidação consistirá na integra

ção de todas as leis pertinentes a determinada maté

r1a num único diploma legal, revogando-se formalmen

te as leis incorporadas à consolidação, sem modifi

cação do alcance nem interrupção da força normativa 

dos dispositivos consolidados. 

§ 2° Preservando-se o conteúdo normativo 

original dos dispositivos consolidados, poderão ser 

fei tas as seguintes alterações nos projetos de lei 

de consolidação: 
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I - introdução de novas divisões do texto 

legal base; 

II - diferente colocação e numeração dos 

artigos consolidados; 

III - fusão de disposições repetitivas ou 

de valor normativo idêntico; 

IV - atualização da denominação de órgãos 

e entidades da administração pública; 

V - atualização de termos antiquados e mo

dos de escrita ultrapassados; 

VI - atualização do valor de penas pecun~

árias, com base em indexação padrão; 

VII - eliminação de ambigüidades decorren

tes do mau uso do vernáculo; 

VIII homogeneização terminológica do 

texto; 

IX - supressão de disposi ti vos declarados 

inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, ob

servada, no que couber, a suspensão pelo Senado Fe

deral de execução de dispositivos, na forma do art. 

52, X, da Constituição Federal; 

X - indicação de dispositivos não recep-

cionados pela Constituição Federal; 

XI - declaração expressa de revogação de 

dispositivos implicitamente revogados por leis pos

teriores. 

§ 3 o As providências a que se referem os 

incisos IX, X e XI do § 2 0 deverão ser expressa e 

fundadamente justificadas, com indicação precisa das 
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fontes de informação que lhes serV1ram de base." 

(NR) 

"Art. 14. Para a consolidação de que trata 

o art. 13 serão observados os seguintes procedimen

tos: 

I - O Poder Executivo ou o Poder Legisla

tivo procederá ao levantamento da legislação federal 

em vigor e formulará projeto de lei de consolidação 

de normas que tratem da mesma matéria ou de assuntos 

a ela vinculados, com a indicação precisa dos diplo

mas legais expressa ou implicitamente revogados; 

II - a apreciação dos projetos de lei de 

consolidação pelo Poder Legislativo será feita na 

forma do Regimento Interno de cada uma de suas Ca

sas, em procedimento simplificado, visando a dar ce

leridade aos trabalhos; 

III - revogado. 

§ 10 Não serão objeto de consolidação as 

medidas provisórias ainda não convertidas em lei. 

§ 2 o A Mesa Diretora do Congresso Nacio

nal, de qualquer de suas Casas e qualquer membro ou 

Comissão da Cãmara dos Deputados, do Senado Federal 

ou do Congresso Nacional poderá formular projeto de 

lei de consolidação. 

§ 3 0 Observado o disposto . . 
no 1nC1SO II do 

caput, será também admitido projeto de lei de conso

lidação destinado exclusivamente à: 
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I - declaração de revogaçao de leis e dis

positivos implicitamente revogados ou cuja eficácia 

ou validade encontre-se completamente prejudicada; 

II - inclusão de dispositivos ou diplomas 

esparsos em leis preexistentes, revogando-se as dis-

posições ass~m consolidadas nos mesmos termos do 

§ 1° do art. 13. 

§ 4° A Presidência da República fará pu

blicar anualmente relação dos projetos enviados ao 

Congresso Nacional, com o quantitativo das normas 

indicadas para consolidação e para revogação, facul

tada igual providência às Mesas da Câmara dos Depu

tados e do Senado Federal." (NR) 

Art. 2° A Lei Complementar nO 95, de 26 de fevereiro 

de 1998, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 18A: 

"Art. 18A. O Poder Executivo deverá, 
, 

apos 

a elaboração de projeto de lei de consolidação de 

legislação federal, disponibilizar o respectivo tex

to na internet, pelo prazo minimo de trinta dias, 

para análise e sugestões de toda a sociedade." 

Art. 3° Esta Lei Complementar entra em vigor na data 

de sua publicação. 

cÂMARA DOS DEPUTADOS, to de de 2001 
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PARECER AO 

PROJETO DE LEI 

COMPLEMENTAR 

N° 23-C, DE 1999 
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PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, EM SUBSTITUiÇÃO A 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTIÇA E DE RE AÇÃO, 

AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 23-C, DE 1999. 

O SR. RENATO VIANNA (PMDB-SC. Para emitir parecer. Sem revisão do orador.) 

- Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, retorna à Câmara dos Deputados, em regime de 

urgência, o Projeto de Lei Complementar nO 23-0, de 1999, de iniciativa do Poder 

Executivo, com vistas a alterar a Lei Complementar nO 95, de 1998, que dispõe sobre a 

elaboração, a alteração e a consolidação das leis. 

É bom frisar, Sr. Presidente, que fui designado Relator quando do 

encaminhamento do projeto original à Câmara dos Deputados. 

Aprovado por esta Casa, o projeto foi ao Senado e agora retorna para nova 

apreciação, com as alterações propostas pelo Relator, Senador Lúcio Alcântara. 

O projeto ora em exame corresponde ao substitutivo do Senado Federal ao Projeto 

de Lei Complementar nO 23-C, de 1999, contemplando algumas alterações conforme a 

seguir discriminado: 

- o art. 9° sofreu alteração para eliminar a redundância da expressa0 "quando 

necessária" para a cláusula de revogação, no entendimento de que referida cláusula 

somente será utilizada, obviamente, se e quando necessária; 

- o parágrafo único do art. 12 corresponde ao inciso IX acrescido ao art. 10 no 

projeto encaminhado ao Senado, consistindo seu deslocamento - de um artigo que trata 

dos princípios a serem observados na articulação dos textos legais, para o que determina 

1 
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a forma de alteração da lei - em melhor articulação do texto da lei , com vistas à melhor 

compreensão de seus ditames; 

- a nova estruturação do inciso 111 do art. 12 teve como objetivo a adequação do 

texto à nova redação da alínea "b", que perderia o sentido com a manutenção da alínea 

"a" do mesmo inciso; 

- a nova redação da alínea "c" do inciso 111 do art. 12 buscou deixar claro que o 

reordenamento interno de um artigo é possível e recomendável para a boa compreensão 

do texto legal , além de definir o uso da abreviatura "NR" uma única vez ao final do artigo 

alterado, procurando com isso ser evitada a "poluição visual dos textos legais"; 

- a nova redação do § 1 ° do art. 13 objetivou a maior clareza quanto ao alcance da 

revogação dos textos legais consolidados, para que não restem dúvidas de que os 

dispositivos legais, ao serem consolidados, não podem ser restringidos ou ampliados, sob 

pena de representar inovação no ordenamento em vigor; 

- quanto ao § 2° e seus incisos IX, X e XI, bem como a inclusão de mais um 

parágrafo (§ 3°) no art. 13, tem-se por objetivo a clareza e o rigor técnico, além de 

determinar a justificação precisa e fundamentada para toda proposta no âmbito do projeto 

de consolidação das leis; 

- a expressão "revogado" na alínea "b" do inciso 111 do art. 12, muito embora 

prevista na Lei Complementar nO 95/98 (art. 12, 111, "c"), deveria ter sido utilizada para a 

alínea "a". E a expressão "revogado" no inciso 111 do art. 14 atende a legislação vigente; 

- os incisos I e 11 e o § 4° do art. 14 sofreram alteração de redação para expressar 

que também o Poder Legislativo poderá formular projetos de lei de consolidação, bem 

como para remeter ao Regimento Interno de cada uma das Casas a disciplina do 

procedimento de apreciação; 

2 
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- o art. 2° do projeto enviado ao Senado foi transformado em um novo artigo a ser 

acrescido à lei (art. 18-A), no entendimento de que a alteração proposta não deveria 

constar como disposição esparsa, mas, sim , constituir parte integrante da lei , restando 

ainda ampliado o prazo mínimo previsto para consulta pública . 

É o relatório , Sr. Presidente. 

Acresce aqui também notar a importância desse projeto de lei . 

Hà poucos dias , o grande constitucionalista , jurista e ex-Senador Josaphat 

Marinho, num brilhante artigo publicado pelo Correio Braziliense, dizia justamente da 

importância de se votar e aprovar o projeto de consolidação das leis. 

Voto. 

A Lei Complementar nO 95, de 1998, veio disciplinar matéria da mais alta 

importância, qual seja a elaboração de leis e a consolidação do ordenamento vigente. 

O substitutivo adotado no Senado em muito avançou na direção do aprimoramento 

do projeto, principalmente no que diz respeito à clareza e objetividade dos dispositivos. 

Restariam, assim, apenas alguns ajustes de natureza redacional para que o 

projeto consubstanciasse de forma plena os objetivos propostos. 

Por isso, Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, estamos apresentando CinCO 

emendas de redação , visando a aprimorar definitivamente o Projeto de Lei Complementar 

nO 95, de 1998, que retorna do Senado Federal. 

Nesse sentido, necessària se faz a retirada das abreviaturas "AC" incluídas em 

todo o texto do projeto, prática que, muito embora possa estar imbuída de boas 

intenções, não encontra amparo legal, causando perplexidade tanto ao leitor que 

desconhece seu significado como àquele que, embora por inferência possa imaginar qual 

seja, preza pela boa técnica das produções legislativas. Além disso, contrapõe-se ao voto 

3 
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do eminente Relator, Senador Lúcio Alcântara, que considerou estar a prática dificultando 

a leitura e, conseqüentemente, a compreensão dos textos legais , constituindo-se em 

verdadeira "poluição visual". 

Da mesma forma , em nome da manutenção da coerência entre o objetivo da 

proposta e o seu formato final , devem também ser retiradas as siglas "NR" que não 

estejam ao final do artigo . 

Sugerimos a retirada da expressão "na forma do art. 52, X, da Constituição 

Federal", do final da alínea "b" do inciso III do art. 12, bem como a substituição da 

conjunção "e" por "ou" do parágrafo único do art. 12, para maior cl areza do texto. 

Finalmente, Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, necessária se faz a 

substituição do termo "celebração" por "elaboração", constante do art. 18-A proposto 

(antigo art. 2° do projeto encaminhado ao Senado), não apenas por estar evidenciado 

flagrante erro, provavelmente de digitação, uma vez que do texto submetido à aprovação 

da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, como ao Plenário, o termo utilizado 

era "elaboração", mas também e principalmente porque este último é gramaticalmente o 

correto para referência ao projeto de lei , que se elabora, e não se celebra . 

Dessa forma , o nosso voto , com a apresentação de cinco emendas de redação 

aqui justificadas, é pela aprovação da matéria , obviamente que com as alterações e 

correções redacionais aqui mencionadas. 

PARECER ESCRITO ENCAMINHADO À MESA 

4 
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RELATÓRIO 
Retoma à Câmara dos Deputados. em regime de urgencia. o Projeto de Lei 

Complementar n2 23-D, de 1999. de iniciativa do Poder Executivo. com vistas a alterar a 
Lei Complementar n2 95, de 1998. que dispõe sobre a elaboração. a alteração e a 
consolidação das leis. 

O projeto. ora em exame. corresponde ao substitutivo do Senado Federal ao Projeto 
de Lei Complementar n2 23-C. de 1999, contemplando algumas alterações conforme a 
seguir discriminado: 

o art. 92 sofreu alteração para eliminar a redundância da expressão "quando necessária" 
para a cláusula de revogação. no entendimento de que referida cláusula somente será 
utilizada. obviamente, se e quando necessária; 

o parágrafo único do art. 12 corresponde ao inciso IX acrescido ao art. 10 no projeto 
encaminhado ao Senado, consistindo seu deslocamento - de um artigo que trata dos 
princípios a serem observados na aniculação dos textos legais para o que determina a 
forma de alteração da lei - em melhor aniculação do texto da lei, com vistas à melhor 
compreensão de seus ditames: 

a nova estruturação do inciso III do ano 12 teve como objetivo a adequação do texto à 
nova redação da alínea "b", que perderia o sentido com a manutenção da alínea "a" do 
mesmo mCISO; 

a nova redação da alínea "c" do inciso III do art. 12 buscou deixar claro que o 
reordenamento interno de um artigo é possível e recomendável para a boa compreensão 
do texto legal, além de definir o uso da abreviatura "NR" uma única vez ao final do 
artigo alterado, procurando com isso ser evitada a "poluição visual dos textos legais"; 

a nova redação do § 12 do art. 13 objetivou a maior clareza quanto ao alcance da 
revogação dos textos legais consolidados, para que não restem dúvidas de que os 
dispositivos legais, ao serem consolidados, não podem ser restringidos ou ampliados, 
sob pena de representar inovação no ordenamento em vigor; 

quanto ao § 22 e seus incisos IX. X e XI, bem como a inclusão de mais um parágrafo (§ 
32) no art. 13, tem-se por objetivo a clareza e o rigor técnico, além de determinar a 
justificação precisa e fundamentada para toda proposta no âmbito do projeto de 
consolidação das leis; 

a expressão "revogado" na alínea b, do inciso IH do art. 12, muito embora prevista na 
LC 95/98 (art. 12,IIl,c), deveria ter sido utilizada para a alínea a. E a expressão 
"revogado" no inciso III do art. 14 atende a legislação vigente. 

os incísos I e 11 e o § 42 do art. 14 sofreram alteração de redação para expressar que 
também o Poder Legislativo poderá fonnular projetos de lei de consolidação, bem como 
para remeter ao regimento interno de cada uma das Casas a disciplina do procedimento 
de apreciação; 

" ;' " 

o art. 2~ do projeto enviado ao Senado foi transformado em um novo artigo a ser 
acrescido à Lei (art. 18-A), no entendimento de que a alteração proposta não deveria 
constar como disposição esparsa, mas sim constituir parte integrante da Lei, restando 
ainda ampliado o prazo mínimo previsto para consulta pública. 

. ... :.~ ... ~'. " 
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VOTO 

A Lei Complementar n2 95, de 1998. veio disciplinar matena da mais alta 
imponância, qual seja a elaboração de leis e a consolidação do ordenamento vigente. 

O Substitutivo adotado no Senado Federal em muito avançou na direção do 
aprimoramento do projeto, principalmente no que diz respeito à clareza e objetividade dos 
dispositivos. 

Restariam, assim, apenas alguns ajustes de natureza redacional para que o projeto 
consubstanciasse de forma plena os objetivos propostos. Nesse sentido, necessária se faz a 
retirada das abreviaturas "AC" incluídas em todo o texto do projeto, prática que, muito 
embora possa estar imbuída de boas intenções, não encontra amparo legal, causando 
perplexidade tanto ao leitor que desconhece seu significado, como àquele que embora por 
inferência possa imaginar qual seja, preza pela boa técnica das produções legislativas. Além 
disso, contrapõe-se ao Voto do eminente Relator Senador Lúcio Alcântara, que considerou 
estar a prática dificultando a leitura e. conseqüentemente. a compreensão dos textos legais, 
constituindo-se em verdadeira "poluição visual". 

Da mesma forma e em nome da manutenção da coerência entre o objetivo da 
proposta e o seu formato final, devem também ser retiradas as siglas "NR" que não estejam 
ao final do artigo. t> 12 

Sugerimos a retirada da expressão "~onna do art. 52, X da Constituiçaõ Federal", 
do final da alínea "b" do inciso III do art. ) ,bem como a substituição da conjunção "e" 
por "ou", do parágrafo único do art. l2 para maior clareza do texto. 

Por fim, necessária se faz a substituição do termo "celebração" por "elaboração" 
constante do art. 18-A proposto (antigo art. 2'! do projeto encaminhado ao Senado), não 
apenas por estar evidenciado erro, provavelmente de digitação, uma vez que do texto 
submetido à aprovação da CC] como ao plenário o termo utilizado era elaboração, mas 
também e principalmente porque este último é gramaticalmente o correto para referência ao 
projeto de lei, que se elabora e não se celebra . 

Dessa forma, o nosso voto é pela aprovação da matéria, obviamente que com as 
alterações e correções redacionais propostas: 

.... -k 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

(*) PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N° 23-D, DE 1999 

SUBSTITUTIVO DO SENADO FEDERAL AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 23-C, 
DE 1999, que "Altera a Lei Complementar nO 95, de 26 de fevereiro de 1998". 

(À COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO) 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° Os arts. 8°, 9°, 10, 11, 12, 13 e 14 da Lei 

Complementar nO 95, de 26 de fevereiro de 1998, passam a 

v1gorar com a seguinte redação: 

"Art. 8° .......... . ......... .. .......... . 

§ 1 ° A contagem do prazo para entrada em 

v1gor das leis que estabeleçam período de vacância 

far-se-á com a inclusão da data da publicação e do 

último dia do prazo, entrando em v1gor no dia 

subseqüente à sua consumação integral. 

(*) Republicado em virtude de incorreções no anterior 
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§ 2 o As leis que estabeleçam período de 
- o 

vacanc~a deverão utilizar a cláusula 'esta lei entra 

em v~gor apos decorridos (o número de) dias da sua 

publicação oficial''' . 

"Art. 9 o A cláusula de ° -r evogaçao, quando 

necessar~a, deverá conter, expressamente, as leis ou 

disposições legais revogadas. (NR) fi 

"Art. 10 .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

IX o termo 'dispositivo' refere-se a 

artigos, parágrafos, incisos, alíneas e itens." 

"Art. 11. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

II - .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

f) grafar por extenso qua~squer 

referências a numeros e percentuais, exceto ano, 

número de lei e nos casos em que houver preJu~zo 

para a compreensão do texto; (NR) 

" .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

Art. 12. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. • .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

III - .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

b) e vedada, mesmo quando recomendável, 

qualquer renumeraçao de artigos e de unidades 

super~ores ao artigo, referidas no inciso V do art. 

10, devendo ser utilizado o mesmo numero do 

dispositivo imediatamente anterior, seguido de 

letras maiúsculas, em ordem alfabética, tantas 
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quantas forem suficientes para identificar os 

acréscimos; (NR) 

c) é vedado o aproveitamento do numero de 

dispositivo revogado, vetado ou declarado 

inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal, 

devendo a lei aI terada manter essa indicação, 

seguida da expressa0 , revogado' , 'vetado' ou 

'declarado inconstitucional pelo Supremo Tribunal 

Federal' ; (NR) 

" . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
"Art. 13. As leis federais serão reunidas 

em codificações e consolidações, integradas por 

volumes contendo matérias conexas ou afins, , 
constituindo em seu 

Legislação Federal. (NR) 

todo a Consolidação da. 

§ 10 A consolidação dar-se-á mediante 

integração 

determinada 

de todas as leis pertinentes a 

mat".éria num - . 
un~co diploma legal, 

revogando-se as leis incorporadas a consolidação, 

sem interrupção da força normativa de seus 

dispositivos que forem consolidados. 

§ 2 o Preservando - se o conteúdo norma ti vo 

original dos disposi ti vos consolidados, poderão ser 

feitas as seguintes alterações nas leis 

consolidadas: 

I introdução de novas divisões do texto 

legal base; 

II diferente colocação e numeração dos 

artigos consolidados; 

III - fusão de disposições repetitivas ou 

de valor normativo idêntico; 

3 
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IV - atualização da denominação de 

e entidades da administração pública; 

- -orgaos 

V atualização de termos antiquados e 

modos de escrita ultrapassados; 

VI atualização do valor de multas 

pecuniárias, com base em indexação padrão; 

VII eliminação .' de ambigüidades 

decorrentes do mau uso do vernáculo; 

VIII homogeneização terminológica do 

texto; 

IX - eliminação de dispositivos declarados 

inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, 

observada, no que couber, a suspensao pelo Senado 

Federal de execuçao de dispositivos, na forma do 

inciso X do art. 52 da Constituição Federal; 

X eliminação de dispositivos nao 

recepcionados pela Constituição Federal; 

XI declaração expressa e objetivamente 

fundamentada de revogaçao de dispositivos 

implicitamente revogados por leis posteriores." 

"Art. 14. Para a consolidação de que trata 

o artigo anterior serao observados os procedimentos 

seguintes: (NR) 

I o Poder Executivo ou o Poder 

Legislativo procederá ao levantamento da legislação 

federal em vigor, consolidando os textos que tratem 

da mesma matéria ou de assuntos a ela vinculados , 

com a indicação precisa dos diplomas legais expressa 

ou implicitamente revogados; (NR) 

II . -a aprec~açao dos projetos de lei de 

. consolidação pelo Congresso Nacional sera feita em 

• 

• 
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processo legislativo especifico, visando a dar 

celeridade aos trabalhos, preservando-se a 

substância dos dispositivos consolidados. (NR) 

§ 10 Não serao objeto de consolidação as 

medidas provisórias ainda não convertidas em lei. 

§ 2 o A Mesa Diretora, qualquer membro ou 

Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal 

ou do Congresso Nacional poderá formular projeto de 

lei de consolidação. 

§ 3 o Sem prejuizo do disposto no § lOdo 

art. 13, e observado o processo legislativo previsto 

no inciso 11 do caput, o Poder Executivo poderá 

formular proj eto de lei de consolidação destinado 

exclusivamente a: 

I declaração de revogaçao de leis e 

dispositivos implicitamente revogados ou cUJa 

eficácia ou validade encontre-se completamente 

prejudicada; 

II - inclusão de . disposi ti vos ou diplomas 

esparsos em leis preexistentes, revogando-se as 

disposições ass:un consolidadas, sem interrupção de 

sua força normativa. 

§ 4 0 A Presidência da República fa:tá 

publicar anualmente relação dos projetos enviados ao 

Congresso Nacional, com o quantitativo das normas 

indicadas para consolidação e para revogação." 

Art. Logo apos a elaboração dos textos de 

consolidação da legislação federal, O Poder Executivo deverá 

disponibilizar os respectivos textos na Internet, pelo prazo 

m~n:uno de dez dias, para análise e sugestões de toda a 

sociedade. 

s 
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Art. 3° Esta Lei Complementar entra em v~gor na data 

de sua publicação. 

CAMARA DOS DEPUTADOS, de agosto de 2000. 

o Congresso Nacional decreta: 

Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei 
da Câmara nO 45, de 2000 - Complementar 
(PL nO 23-B, de 1999 - Complementar, na 
Casa de origem), que "acresce e altera 
dispositivo da Lei Complementar n° 95, de 26 
de fevereiro de 1998". 

Substitua-se o Projeto pelo seguinte: 

Altera a Lei Complementar n° 95, de 26 de 
fevereiro de 1998. 

ArL 1° Os arts. 8°, 9°, 11, 12, 13 e 14 da Lei Complementar nO 95, de 26 de fevereiro 
de 1998, passam a vigorar com as seguintes alterações: 

• 

"Art. 8° ..................... .......... ..................................................... ............. ............. . " 
"§ 1 ° A contagem do prazo para entrada em vigor das leis que estabeleçam 

período de vacância far-se-á com a inclusão da data da publicação e do último dia 
do prazo, entrando em vigor no dia subseqüente à sua consumação integral." 

~ 

AC = Acréscimo. 

• 

• 
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"§ 2° As leis que estabeleçam período de vacância deverão utilizar a 

cláusula 'esta lei entra em vigor após decorridos (o número de) dias de sua 

publicação oficial. "'~ 
"Art. 9° A cláusula de revogação deyerá enumerar, expressamente, as leis ou 

disposições legais revogadas." (J5m1 (tJ R J 1e,rtV 
"Parágrafo único. A cláusula de revogação das leis de consolidação adotará 

a fórmula 'são formalmente revogados, sem interrupção de sua força normativa', 
seguida da enumeração prevista no caput deste artigo." ~ 

"Art. 11 ............................................................................................................... . 
. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .... "" .................................................................................................................................................... .. 

"11 - ................................................................................................................ . 
" .. .. ................ " .................... .. .................. .. .................................................................................. "" .......... .. .......................................................................... .. 

"f) grafar por extenso quaisquer referências a números e percentuais, exceto 
data, número de lei e nos casos em que houver prejuízo para a compreensão do 
texto;" ~ (NR..,) ~~ 

"g) indicar, expressamente o dispositivo objeto de remissão. em vez de usar 
as eX~,ressões 'anterior', 'seguinte' ou equivalentes;"~ ,. 

"Art. 12 ... ............................................................................................................ . 
" .................................................................................................................................................. "" .............. " .. " ......................................................... .. .......... .. 

"lI - mediante revogação parcial;" ~ (N {:t)~ 
"111 - ............................................................................................................... " 

~--..l. 

-----'- "a) é vedada, mesmo quando recomendável, qualquer renumeração de 
artigos e de unidades superiores ao artigo, referidas no inciso V do art. 10, 
devendo ser utilizado o mesmo número do artigo ou unidade imediatamente 
anterior, seguido de letras maiúsculas, em ordem alfabética, tantas quantas forem 
suficientes para identificar os acréscimos;" ~ (t0R.) ~ 

- -4>"b) revogado;" 
"c) é vedado o aproveitamento do número de dispositivo revogado, vetado, 

declarado inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal ou de execução 
suspensa pelo Senado Federal em face de decisão do Supremo Tribunal Federal, 
devendo a lei alterada manter essa indicação, seguida da expressão 'revogado', 
'vetado', 'declarado inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo 
Tribunal Federal', ou 'execução suspensa pelo Senado Federal, na forma do 
art. 52, X, da Constituição Federal';~ ( IV Q.;) ~ 

"d) é admissível a reordenação interna 'elas unidades em que se desdobra o 
artigo, identificando-se o artigo assim modificado por alteração de redação, 
supressão ou acréscimo com as letras 'NR' maiúsculas, entre parênteses, uma 
única vez ao seu final, obedecidas, quando for o caso, as prescrições da alínea C." 

~ lN~~ 
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"Parágrafo único. O tenno 'dIspositivo' mencionado nesta Lei refere-se a 
artigos, parágrafos, incisos, alíneas ·tens." ~ 

"Art. 13 . As leis federais serão reunidas em codificações e consolidações, 
integradas por volumes contendo matérias conexas ou afins, constituindo em seu 
todo a Consolidação da Legislação Federal."~ CN~) ~ 

"§ 1 ° A consolidação consistirá na integ~ação de todas as leis pertinentes a 
detenninada matéria num único diploma legal, revogando-se fonnalmente as leis 
incorporadas à consolidação, sem modificação do alcance nem interrupção da 
força nonnativa dos dispositivos consolidados." ~ 

"§ 2° Preservando-se o conteúdo nonnativo original dos dispositivos 
consolidados, po~ão ser feitas as seguintes alterações nos projetos de lei de 

consolidação:" ~"" 

~ 

"I - introdução de novas divisões do texto legal base;"~ . 
"11 - diferente colocação e numeração dos artigos consolidados;" (~ 
"111 - fusão de disposições repetitivas ou de valor nonnativo idê~co;" 

"IV - atualização da denominação de órgãos e entidades da administração 
pública;" (~ 

~ 
"V - atualização de tennos antiquados e modos de escrita ultrapassados;" 

"VI - atualização do valor de penas pecuniárias, com base em indexação 
padrão;" ~ 

"VII - eliminação de ambigüidades decorrentes do mau uso do vernáculo; ,-

~'VIII - homogeneização tenninológica do texto;" (A 
"IX - supressão de dispositivos declarados inconstitucionais pelo Supremo 

Tribunal Federal, observada, no que couber, a suspensão pelo Senado Fed~~ 
execução de dispositivos, na fonna do art. 52, X, da Constituição Federal;" ~ 

"X \. jdicação de dispositivos não recepcionados pela Constituição 
Federal;" CN 

"XI - declaração expressa ~ revogação de dispositivos implicitamente 
revogados por leis posteriores." (~ 

"§ 3° As providências a que se referem os incisos IX, X e XI do § 2° 
deverão ser expressa e fundadamente justificadas, com indicação precisa das 
fontes de infonnação que lhes serviram de base." ) 

seguintes procedimentos:" ) L N R" ~ 
"1 - o Poder Executivo ou o Poder Legislativo procederá ao levantamento 

da legislação federal em vigor e fonnulará projeto de lei de consolidação de 
nonnas ' que tratem da mesma matéria ou de assuntos a ela vinculados, com a 

• 

• 



• 
artigo: 

9 
indicação precisa dos diplomas legais expressa ou implicitamente revogados;" 
~) (NR) .~ 

"II - a apreciação dos projetos de lei de consolidação pelo Poder Legislativo 
será feita na fonna do Regimento Interno de cada uma de suas Casas, em 
procedimento simplificado, visando a dar celeridade aos trabalhos;" (NR) -tiA.~ ...... 

"IIl - revogado." 
"§ 1° Não serão.~eto de consolidação as medidas provisórias ainda não 

convertidas em lei ." (~ 
"§ 2° A Mesa Diretora do Congresso Nacional, de qualquer de suas Casas e 

qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou 
do Congresso Nacional poderá fonnular projeto de lei de consolidação." ~ 

"§ 3° Observado o disposto no inciso II do caput, s~rV~mbém admitido 
projeto de lei de consolidação destinado exclusivamente à:"~~ 

"1 - declaração de revogação de leis e disposItivos implicitamente 
revogados ou cuja eficácia ou validade encontre-se completamente prejudicada;" 

(~ , 
II - inclusão de dispositivos ou diplomas esparsos em leis preexistentes, 

revogando-se as disposições assim consolidadas nos mesmos tennos do § 1 ° do 

art . l~:~'~' Presidência da República fará publicar anualmente relação dos 
projetos enviados ao Congresso Nacional, com o quantitativo das nonnas 
indicadas para consolidação e para revogação, facultada igual providência às 
Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal.'~ 

Art. 2° A LeI Complementar n° 95, de 1998, passa a vigorar acrescida do seguinte 

I _I - f ·R. S 
. e a..nOf'élC,..Bo 

"Art. 18-A. O Poder ExecutIvo deverá, após a ~elebraçãb de projeto de lei de 
consolidação de legislação federal, disponibilizar o respectivo texto na internet, 
pelo prazo mínimo de trinta dias, para análise e sugestões de toda a sociedade." 

~ 
Art. 3° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação .. 

Senado Federal, em I ( de outubro de 2000 

Senado Antonio Carlo 
Presidente 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLA TIVO S--Ce DI 

CONSTITUIÇÃO 
DA , 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

. ~ ................ .... .................................................................. .. .. .. ............................................ .. ...................................... .... ........ .... .................... .... .............. .. ...... .. 

, 

TITULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

, 

CAPITIJLO I 
DO PODER LEGISLATIVO 

Seção IV 
Do Senado Federal 

Art. 52. Compete privativamente ao Senado Federal: 
I - processar e julgar o Presidente e o Vice-Presidente da República 

nos crimes de responsabilidade, bem como os Ministros de Estado e os 
Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica nos crimes da 
mesma natureza conexos com aqueles; 

* Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional n° 23, de 02·'09/1999. 

II - processar e julgar os Ministros do Supremo Tribunal Federal, o 
Procurador-Geral da República e o Advogado-Geral da União nos crimes de 
responsabil idade; 

III - aprovar previamente, por voto secreto, após argüição pública, a 
escolha de: 

a) magistrados, nos casos estabelecidos nesta Constituição; 
b) Ministros do Tribunal de Contas da União indicados pelo 

Presidente da República; 
c) Governador de Território; 
d) presidente e diretores do banco central ; 
e) Procurador-Geral da República; 
f) tiiulares de outros cargos que a lei determinar; 

• 

• 



IV - aprovar previamente, por voto secreto, após argüição em 
sessão secreta, a escolha dos chefes de missão diplomática de caráter 
pennanente; .' 

V - autorizar operações externas de natureza financeira, de interesse 
da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios; 

VI - fixar, por proposta do Presidente da República, limites globais 
para o montante da dívida consolidada da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios; 

VII - dispor sobre limites globais e condições para as operações de 
crédito externo e interno da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, de suas autarquias e demais entidades controladas pelo Poder 

• Público federal; 
VIII - dispor sobre limites e condições para a concessão de garantia 

da União em operações de crédito externo e interno; 
IX - estabelecer limites globais e condições para o montante da 

dívida mobiliária dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 
X - suspender a execução, no todo ou em parte, de lei declarada 

inconstitucional por decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal; 
XI - aprovar, por maioria absoluta e por voto secreto, a exoneração, 

de oficio, do Procurador-Geral da República antes do ténnino de seu 
mandato; 

XII - elaborar seu regimento interno; 
XIII - dispor sobre sua organização, funcionamento, polícia, 

criação, transformação ou extinção dos cargos, empregos e funções de seus 
serviços, e a iniciativa de lei para fixação da respectiva remuneração, 

• observados os parâmetros estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias; 
* Inciso XllI com redação dada pela Emenda Constitucional n° 19, de 

0--1/06 1998. 

XIV - eleger membros do Conselho da República, nos termos do 
art_89, VII. 

Parágrafo único_ Nos casos previstos nos incisos I e lI, funci0I?-.~á 

como Presidente o do Supremo Tribunal Federal, limitando-se a condenação, 
que somente será proferida por dois terços dos votos do Senado Federal, à 
perda do cargo, com inabilitação, por oito anos, para o exercício de função 
pública, sem prejuízo das demais sanções judiciais cabíveis. 

1 1 
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LEI COMPLEMENTAR N° 95, DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998. 

DISPÕE SOBRE A ELABORAÇÃO, A 
REDAÇÃO, A ALTERAÇÃO E A 
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS, CONFORME 
DETERMINA O PARÁGRAFO ÚNICO DO 
ART.59 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E 
ESTABELECE NORMAS PARA A 
CONSOLIDAÇÃO DOS ATOS 
NORMA TIVOS QUE MENCIONA. 

, 

CAPITULO II 
DAS TÉCN1CAS DE ELABORAÇÃO, REDAÇÃO E ALTERAÇÃO DAS 

LEIS 

Seção I 
Da Estruturação das leis 

Art. 8° A vigência da lei será indicada de forma expressa e de 
modo a contemplar prazo razoável para que dela se tenha amplo 
conhecimento, reservada a cláusula entra em vigor na data de sua publicação 
para as leis de pequena repercussão. 

Art. 9° Quando necessária a cláusula de revogação, esta deverá 
indicar expressamente as leis ou disposições legais revogadas . 
.. . . .. .. .. . . . . . . . . . . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . . .. .. .. 

Seção II 
Da Articulação e da redação das leis 

........................................................................................................... -...... _- ....... . 

Art. 11. As disposições normativas serão redigidas com clareza, 
precisão e ordem lógica. observadas, para esse propósito. as seguintes 
nonnas : 

I - para a obtenção de clareza: 

• 

• 



• 

. ' 

a) usar as palavras e as expressões em seu sentido comum, salvo 
quando a nonna versar sobre assunto técnico, hipótese em que se empregará 
a nomenclatura própria da área em que se esteja legislando; 

b) usar frases curtas e concisas; 
c) construir as orações na ordem direta, evitando preciosismo, 

neologismo e adjetivações dispensáveis; . 
d) buscar a unifonnidade do tempo verbal em todo o texto das 

nonnas legais, dando preferência ao tempo presente ou ao futuro simples do 
presente; 

e) usar os recursos de pontuação de forma judiciosa, evitando os 
abusos de caráter estilístico; 

II - para a obtenção de precisão: 
a) articular a linguagem, técnica ou comum, de modo a ensejar 

perfeita compreensão do objetivo da lei e a permitir que seu texto evidencie 
com clareza o conteúdo e o alcance que o legislador pretende dar à norma; 

b) expressar a idéia, quando repetida no texto, por meio das mesmas 
palavras, evitando o emprego de sinonímia com propósito meramente 
estilístico; 

c) evitar o emprego de expressão ou palavra que confira duplo 
sentido ao texto; 

d) escolher tennos que tenham o mesmo sentido e significado na 
maior parte do território nacional, evitando o uso de expressões locais ou 

. . 
regIOnaIS; 

e) usar apenas siglas consagradas pelo uso, observado o princípio de 
que a primeira referência no texto seja acompanhada de explicitação de seu 
significado; 

t) grafar por extenso quaisquer referências feitas , no texto, a 
números e percentuais; 

III - para a obtenção de ordem lógica: 
a) reunir sob as categorias de agregação - subseção, seção, capítulo, 

título e livro - apenas as disposições relacionadas com o objeto da lei ; 
b) restringir o conteúdo de cada artigo da lei a um único assunto ou 

pnnclpIO: 
c) expressar por meio dos parágrafos os aspectos complementares à 

nonna enunciada no "caput" do artigo e as exceções à regra por este 
estabelecida: 

d) promover as discriminações e enumerações por meio dos incisos, 
alíneas e itens. 

13 
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Seção III 
Da Alteração das leis 

Art. 12. A alteração da lei será feita: 
I - mediante reprodução integral em novo texto, quando se tratar de 

alteração considerável; 
11 - na hipótese de revogação; 
111 - nos demais casos, por meio de substituição, no próprio texto, 

do dispositivo alterado, ou acréscimo de dispositivo novo, observadas as 
segumtes regras: 

a) não poderá ser modificada a numeração dos dispositivos 
alterados; 

b) no acréscimo de dispositivos novos entre preceitos legais em 
vigor, é vedada, mesmo quando recomendável, qualquer renumeração, 
devendo ser utilizado o mesmo número do dispositivo imediatamente 
anterior, seguido de letras maiúsculas, em ordem alfabética, tantas quantas 
forem suficientes para identificar os acréscimos~ 

c) é vedado o aproveitamento do número de dispositivo revogado, 
devendo a lei alterada manter essa indicação, seguida da expressão revogado; 

d) o dispositivo que sofrer modificação de redação deverá ser 
identificado, ao seu final, com as letras NR maiúsculas, entre parênteses. 

, 

CAPITULO In 
DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS E OUTROS A TOS NORMATIVOS 

Seção I 
Da ConsolidaC'!:o das Leis 

Art. 13. As leis federais serão reunidas em codificações e em 
coletâneas integradas por volumes contendo matérias conexas ou afin~ . 
constituindo em seu todo, juntamente com a Constituição Federal, a 
Consolidação das Leis Federais Brasileiras. 

Art. 14. Ressalvada a legislação codificada e já consolidada, todas 
as leis e decretos-leis de conteúdo normativo e de alcance geral em vigor 
serão reunidos em coletâneas organizadas na forma do artigo anterior, 
observados os prazos e procedimentos a seguir: 

I - os órgãos diretamente subordinados à Presidência da República e 
os Ministérios, no prazo de cento e oitenta dias, contado da vigência desta 
Lei Complementar, procederão ao exame, tnagem e seleção das leis 

------

• 

• 



• 

• 

complementares, delegadas, ordinárias e decretos-leis relacionados com as 
respectivas áreas de competência, agrupando e consolidando os textos que 
tratem da mesma matéria ou de assuntos vinculados por afinidade, 
pertinência ou conexão, com indicação precisa dos diplomas legais ou 
preceitos expressa ou implicitamente revogados; 

II - no prazo de noventa dias, contado da vigência desta Lei 
Complementar, as entidades da administração indireta adotarão, quanto aos 
diplomas legais relacionados com a sua competência, as mesmas 
providências determinadas no inciso anterior, remetendo os respectivos 
textos ao Ministério a que estão vinculadas, que os revisará e remeterá, 
juntamente com os seus, à Presidência da República, para encaminhamento 
ao Congresso Nacional nos sessenta dias subseqüentes ao encerramento do 
prazo estabelecido no inciso I; 

III - a Mesa do Congresso Nacional adotará todas as medidas 
necessárias para, no prazo máximo de cento e oitenta dias a contar do 
recebimento dos textos de que tratam os incisos I e lI, ser efetuada a primeira 
publicação da Coftsolidação das Leis Federais Brasileiras. 

, 

CAPITULO IV 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 18. Eventual inexatidão formal de norma elaborada mediante 
processo legislativo regular não constitui escusa válida para o seu 
descumprimento. 

Art. 19. Esta Lei Complementar entra em vigor no prazo de 
noventa dias, a partir da data de sua publicação . 
. . ..... -.. .. ... .... . .. .. ... .. . ...... ......... .. .. .. ......... .. .. .. .... .. .. . .. . . .. .... .. .. ... ... .. . ... ...... .... . .. . ... ... . ...... . 

... . . . .. ........ .. . . .. .. .. .. .. . . .. . .. .. . . ............. .. .......... .... .............. ............. .............. .... . . . . . .. .... 

SF PLC 00045/2000 de 10/08/2000 Complementar 

15 

Tramitação_pe mate na na Câmara oos.DeputaOos 

Out ros ~JJme ros CD PLP 23/ 1999 
CD MSG 489/1 999 

Autor EXTERNO - PreSidênCia da Republlca 

Ementa Altera a Le i Complementar nO 95 , de 26 de fevereiro de 1998. (Dispõe sobre a elaboração, a red ação, 
a alteração e a consolloação das leiS, bem como estabe lece normas para a conSolidação de atos 
normati vos ) . 
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Indexacão 

Tramltacões 

ALTERAÇÃO, LEI COMPLEMENTAR, CRITERIOS. ELABORAÇÃO, REDAÇÃO, CONSOUDAÇÃO, LEI 
FEDERAL, INTEGRAÇÃO, MATERIA. RENOVAÇÃO, LEGISLAÇÃO, INCORPORAÇÃO, CONSOUDAÇÃO 
LEGISLATIVA, POSSIBIUDADE, INTRODUÇÃO, DIVISÃO, TEXTO, NUMERAÇÃO, ARTIGO, FUSÃO. 
DISPosmvos, ATUAUZAÇÃO, DENOMINAÇÃO, ÓRGÃOS, SUBSTITUIÇÃO, TERMO. VALOR, MULTA, 
EUMINAÇÃO, INCONSTITUCIONAUDADE, (SFT), ADAPTAÇÃO, NORMAS. CONSTITUIÇÃO FEDERAL, 
COMPETENCIA, EXECUTIVO, LEVANTAMENTO, LEIS, CONGRESSO NACIONAL. APRECIAÇÃO, 
TRABALHO. RESTRIÇÃO, MEDIOA PROVISDRIA, ANTERIORIDADE, CONVERSÃO. INEXISTENCIA, 
APROVAÇÃO, AUTORIZAÇÃO, MESA DIRETORA, MEMBROS, DEPUTADO FEDERAL, SENADOR, 
ELABORAÇÃO, APRESENTAÇÃO, PROJETO. 

SF PLC 00045/2000 
Data: 03/10/2000 
Local: ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 
Situação: APROVADA 
Texto: Encerrada a discussão, sem debates. Aprovado o Substitutivo (Emenda l-CO)( com o seguinte 
resultado: Sim= 55, Não=O, Abstenção = 1, Total= 56, ficando prejudicado o prOjeto. A CDIR para a 
redação do vencido para o turno suplementar. Leitura do Parecer nO 924/00-CDIR (Relator Senador 
Ronaldo Cunha lima). oferecendo a redação do venCido para o turno suplementar. Encerrada a 
discussão do projeto, em turno suplementar, sem apresentação de emendas. a matena e dada como 
definitivamente aprovada. À Câmara dos Deputados. Á SGM com destinO à SSEXP. 

SF PLC 00045/2000 

05/10/2000 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO 
Procedida a reVisão dos autógrafos. À Subsecretana de Expediente. 

04/10/2000 SSEXP - SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE 
À SSCLSF para reVisão dos autógrafos. 

04/10/2000 SSEXP - SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE 
Recebido neste órgão às 15 : 29 hs. 

04/10/2000 SGM - SECRETARIA GERAL DA MESA 
Procedida a reVisão da Redação do Vencido (fls . 71 a 74) . A SSEXP. 

03/10/2000 ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENARIO 
Situação: APROVADA 
Encerrada a discussão, sem debates. Aprovado o Substitutivo (Emenda l 
CO), com o seguinte resultado: Sim= 55, Não=O, Abstençào=l, Total= 
56, ficando prejudicado o projeto. À CDIR para a redação do venCido para 
o turno suplementar. Leitura do Parecer nO 924/00-CDIR (Relator 
Senador Ronaldo Cunha Lima), oferecendo a redação do venCido para o 
turno suplementar. Encerrada a discussão do prOjeto, em turno 
suplementar. sem apresentação de emendas, a matena e dada como 
definitivamente aprovada. À Câmara dos Deputados . À SGM com destinO 
à SSEXP. 

25/09/2000 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO 
Situação: INCLUIDO EM ORDEM DO DIA DA SESSÃO DEUBERATIVA 
Incluído em Ordem do Dia da sessão deliberativa ordlnána de 
03.10 .2000. Discussão. em turno unlco. 

20/09/ 2000 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA 00 
SENADO 
Situação: AGUARDANDO INCLUSÃO ORDEM DO DIA 
Agendado para a sessão deliberativa ordlnána de 03.10.2000 . 

15/09/ 2000 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO 
Situação: AGUARDANDO INCLUSÃO ORDEM DO DIA 
Aguardando Inclusão em Ordem do Dia . 

Aguardando Inclusão em Ordem do r.IC . 

15/ 09/ 2000 ATA-PLEN - SUBSECRG AR 1" CC f., TA - PLENÁRIO 
Leitura do Parecer nO 906/2000-CC : ~el~to~ Senador LUCIO Alcântara ). 
favorável. A mate na será InCIU idn err (' rOfm ': 0 f) la oportunamente A 
SSCLSF. 

Publicação em 16/ 09/ 2000 no DSF paç;lI1as : 18713 - 18721 

13/09/2000 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO 

• 



• 

• 

Encaminhado ao Pl enário para leitura ae parecer . 

13/ 09/ 2000 CU - Comissão de Constitu ição. Justi ça e Cidadania 
Situação: APROVADO PARECE R NA C01-1ISSÃO 
Reunida a Comissão em 13/09/2000, fOI aprovad o o Re latóno do Sen o 
LúcIo Alcãntara, fa vorável à matena na fo rma aa Emenda 1- CU 
(SubstitutiVO) que apresenta, acolhendo a Emenda nO 1 e parCialmente a 
Emenda nO 2, amoas de autona do Senaaor Jose Eduardo Dutra . A 
SSCLSF. 

12/09/2000 CU - Comissão de Const ituição, Justiça e Cidadania 
Situação : PRONTO PARA A PAUTA NA COMISSÃO 
Recebido o relatóno do Senador LÚ CIO Alcâncara, com o voto pela 
aprovação da matena na forma da Emenaa nO l-R ( Substitutiva) que 
apresenta, acolhendo a Emenda nO 1 e parCialmente a Emenda nO 2, 
ambas de autoria do Senador Jose Eduaroo Dutra. Maténa pronta para 
pauta na Comissão. 

23/08/2000 CU - Comissão de Consti tUição, Justiça e Cidadania 
Situação : MATERIA COM A RELATORIA 
Distribuído ao Senador LÚCIO Alcãnta ra , para emitir relatóno . 

22/08/2000 CU - Comissão de ConstitUi ção , Justiça e Cidadania 
Situação : MATERIA COM A RELATORIA 
Ao termino do prazo para aoresencação de emendas a PreSidênCia 
deSigna o Senador LÚCIO Alcântara relator aa maténa. Ao Gabinete do 
Senador LÚCIO Alcântara. 

22/08/2000 CO - Comissão de ConstitUição, Justiça e Cidadania 
Situação : AGUARDANDO DESIGNAÇÃO DO RELATOR 
Anexei as fls.49 a SI, as Emendas nOs 0 1 e 02, de autona do Senador 
José Eduardo Dutra. 

16/08/2000 SGM - SECRETARIA GERAL DA MESA 
Prazo único de ofereCimento de emendas perance a Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania: 1° dia : 16/08/ 2000 Último ala : 
22/08/2000. 

15/08/2000 ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENARIO 
A PreSidênCia comunica ao Plenano o receO lmento . da Câmara dos 
Deoutados , da Mensagem nu 80 1, de 2000. do PreSidente da Repúbli ca . 
de urgênCia Constit uci ona l oara a maténa . a maténa passa a t ramitar , a 
partir desta data, em reg ime de urgênCia, com prazo determinado de 
Quarenta e CinCO dias, nos termos do art . 64 , § 1°, da ConstitUição , 
combinado com o art . 375 do Regi mento Interno .. Abertura do prazo, de 
CinCO dias úteiS, oara receOlmento .de emenaas, oerance à Comissão de 
ConstitUição, Justlca e Cidadania. A SGM . 

Publicação em 16/08/ 2000 no DS F pag inas : 16968 

15/08/2000 SGM - SECRETARI A GERAL DA MESA 
Encaminhado ao Plenáno. 

15/08/2000 CO - Comissão de Consti tu ição. Just iça e Cidadania 
Encaminhado a SGM, a pedido. 

14/08/2000 CU - Comissão de Constitui ção, Justiça e Cldada'-;Ia 
Situação : AGUARDANDO DESI GNAÇÃO DO RELATOR 
Recebido nesta Com issão. Maténa aguaraando dlstnbulção. 

14/08/ 2000 ATA- PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLE NARIO 
Leitura À Comissão de ConstitUição, Justiça e Cidadan ia. 

Publicação em 15/08/ 2000 no DSF paginas 16859 - 16866 

11/08/ 2000 SGM - SECRETA RIA GERAL D; MESA 
Situação: AGUARDANDO LEITURA 
Encaminhado ao Plenáno para leitura 

10/0 8/2000 PLEG - PROTOCOLO LEGiSLA .;'/0 
Este processo contem 45 (qu arenta e Cln ce) :o'toas n ~ meradas e 
rub r lccaaas . i\ SGr--:. 

Fonte: Se::retana-Geral da Mesa 
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18 
Oficio nO J 4 /5 (SF) Brasília, em (1 de outubro de 2000. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

" 

Comunico a Vossa Excelência que o Senado Federal aprovou. 
em revisão, nos termos do substitutivo em anexo, o Projeto de Lei da Câmara n° 45, de 
2000 - Complementar (PL n° 23-B, de 1999-Complementar, nessa Casa). que "acresce e 
altera dispositivo da Lei Complementar nO 95, de 26 de fevereiro de 1998", que ora 
encaminho para apreciação dessa Casa. 

Em anexo, restituo um dos autógrafos do projeto originário. • 

Atenciosamente. 
: 

i\ .. ,/ " 
\ /,,' ~-

Senadà~ Carlos Patrocínio 
Primeiro-Secretário, em exercício 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Ubiratan Aguiar 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
EsslPlcOO-045 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasília - DF 
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OF. n° !lb g /2001-CN Brasília, em 8 de maio de 2001 

Senhor Presidente, 

o Senhor Presidente da República encaminhou ao Senado 
Federal a Mensagem nO 393, de 2001, na qual comunica haver vetado 
parcialmente o Projeto de Lei da Câmara nO 45, de 2000 -
Complementar (nO 23/1999 - Complementar, na Casa de origem), que 
"Altera a Lei Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998". 

Esta Presidêl!cia, nos termos do art. 104 do Regimento 
Comum, solicita a V. EXá a indicação dos membros dessa Casa do 
Congresso Nacional que deverão integrar a Comissão Mista a ser 
incumbida de relatar o veto, remetendo, para tanto, em anexo, 
autógrafo do projeto vetado, cópias da mensagem presidencial, da Lei 
e do estudo do veto. 

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Exa protestos 
ele elevada estima e consideração. 

o Senado Federal 

Exmo SI'. 

Deputado Aécio Ne"e~ 
Presidente da Câmara dos Deputados S ,'" .~, di 

d..~,' r_ '''; . ,'~ - I ,,,n r 
-~- ........ .. ·. I ! ~:J;;: • 

... --~.--.- ..... ... -.... ......... -_ ......... , .. _ ..... _. ~ ...--....... .. 
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Altera a Lei Complementar n O 95, de 26 
de fevereiro de 1998. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° Os arts . 8°, 9°, 11, 12, 13 e 14 da Lei Com

plementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998, passam a v1gorar 

com as seguintes alterações: 

"Art. 8° .. . .. .. . .. .. . . . . .. .. . .. . . . . .. .. . . . . . . . .. .. .. .. .. 

§ 1 ° A contagem do prazo para entrada em 

v1gor das leis que estabeleçam período de vacância 

far-se-á com a inclusão da data da publicação e do 

último dia do prazo, entrando em vigor no dia subse

qüente à sua consumação integral. 

§ 2 ° As leis que estabeleçam período de 

vacância deverão utilizar a cláusula 'esta lei entra 

em v1gor após decorridos (o número de) dias de sua 

publicação oficial'''. (NR) 

"Art. 9 ° A cláusula de revogação deverá 

enumerar, expressamente, as leis ou disposições le-

ga1s revogadas. 

Parágrafo único. A cláusula de revogaçao 

das leis de consolidação adotará a fórmula 'são for

malmente revogados, sem interrupção de sua força 

normativa', seguida da enumeração prevista no caput 

deste artigo." (NR) 

"Art. 11. . . . . . . . . . . . . . . . . .. .. . . .. .. .. . . . .. .. .. .. .. .. 
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I I - .......... .. . .. ..................... . 

f) grafar por extenso quaisquer referên-

cJ.as a números e percentuais, exceto data, 
, 

numero 

de lei e nos casos em que houver prejuízo para a 

compreensão do texto; 

g) indicar, expressamente o dispositivo 

objeto de remissão, em vez de usar as expressões 

'anterior', 'seguinte' ou equivalentes; 

" (NR) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
"Art. 12. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
II - mediante revogação parcial; 

III - . . ..... . 

a) revogado; 

b) é vedada, mesmo quando recomendável, 

qualquer renumeração de artigos e de unidades supe

riores ao artigo, referidas no inciso V do art. 10, 

devendo ser utilizado o mesmo 
, 

numero do artigo ou 

unidade imediatamente anterior, seguido de letras 

maiúsculas, em ordem alfabética, tantas quantas fo

rem suficientes para identificar os acréscimos; 

c) é vedado o aproveitamento do número de 

disposi tivo revogado, vetado, declarado inconsti tu

cional pelo Supremo Tribunal Federal ou de execução 

suspensa pelo Senado Federal em face de decisão do 

Supremo Tribunal Federal, devendo a lei alterada 

manter essa indicação, seguida da expressão 'revoga-

do' , 'vetado' , 'declarado inconstitucional, em con-
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trole concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal', 

ou 'execução suspensa pelo Senado Federal, na forma 

do art. 52, X, da Constituição Federal' ; 

d) é admissível a reordenação interna das 

unidades em que se desdobra o artigo, identificando

se o artigo assim modificado por alteração de reda-

çao, supressão 
, . 

ou acreSCl.mo com as letras ' NR' 

maiúsculas, entre parênteses, uma única vez ao seu 

final, obedecidas, quando for o caso, as prescrições 

da alínea c. 

Parágrafo único . o termo 'dispositivo ' 

mencionado nesta Lei refere-se a artigos , 

fos, incisos, alíneas ou itens." (NR) 

, 
paragra-

"Art. 13 . As leis federais serao reunidas 

em codificações e consolidações, integradas por vo

lumes contendo matérias conexas ou afins, constitu-

indo em seu todo a Consolidação da Legislação Fe-

deral. 

§ 1° A consolidação consistirá na integra

çao de todas as leis pertinentes a determinada maté

rl.a num único diploma legal, revogando-se formalmen

te as leis incorporadas à consolidação, sem modifi-

caça0 do alcance nem interrupção da força normativa 

dos dispositivos consolidados . 

§ 2 ° Preservando-se o conteúdo normativo 

original dos dispositivos consolidados, poderão ser 

fei tas as seguintes alterações nos projetos de lei 

de consolidação: 
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I - introdução de novas divisões do texto 

legal base; 

II diferente colocação e numeração dos 

artigos consolidados; 

III - fusão de disposições repetitivas ou 

de valor normativo idêntico; 

IV - atualização da denominação de órgãos 

e entidades da administração pública; 

V - atualização de termos antiquados e mo

dos de escrita ultrapassados; 

VI - atualização do valor de penas pecun1-

árias, com base em indexação padrão; 

VII - eliminação de ambigüidades decorren

tes do mau uso do vernáculo; 

VIII homogeneização terminológica do 

texto; 

IX - supressão de dispositivos declarados 

inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, ob

servada, no que couber, a suspensão pelo Senado Fe

deral de execução de dispositivos, na forma do art . 

52, X, da Constituição Federal; 

X - indicação de dispositivos não recep-

cionados pela Constituição Federal; 

XI declaração expressa de revogação de 

dispositivos implicitamente revogados por leis pos

teriores. 

§ 3 ° As providências a que se referem os 

incisos IX, X e XI do § 2° deverão ser expressa e 

fundadamente justificadas, com indicação precisa das 
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fontes de informação que lhes serV1ram de base." 

(NR) 

"Art. 14. Para a consolidação de que trata 

o art. 13 serão observados os seguintes procedimen-

tos: 

I - O Poder Executivo ou o Poder Legisla

tivo procederá ao levantamento da legislação federal 

em vigor e formulará projeto de lei de consolidação 

de normas que tratem da mesma matéria ou de assuntos 

a ela vinculados, com a indicação precisa dos diplo

mas legais expressa ou implicitamente revogados; 

II - a apreciação dos projetos de lei de 

consolidação pelo Poder Legislativo será feita na 

forma do Regimento Interno de cada uma de suas Ca

sas, em procedimento simplificado, visando a dar ce

leridade aos trabalhos; 

III - revogado. 

§ 1 0 Não serao objeto de consolidação as 

medidas provisórias ainda não convertidas em lei. 

§ 2 o A Mesa Diretora do Congresso Nacio

nal, de qualquer de suas Casas e qualquer membro ou 

Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal 

ou do Congresso Nacional poderá formular projeto de 

lei de consolidação. 

§ 3 0 Observado o disposto no . . 1nC1SO II do 

caput, será também admitido projeto de lei de conso

lidação destinado exclusivamente à: 
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I - declaração de revogação de leis e dis-

positivos implicitamente revogados ou cuja eficácia 

ou validade encontre-se completamente prejudicada; 

II - inclusão de dispositivos ou diplomas 

esparsos em leis preexistentes, revogando-se as dis-

posições ass~m consolidadas nos mesmos termos do 

§ 1° do art. 13. 

§ 4 ° A Presidência da República fará pu

blicar anualmente relação dos projetos enviados ao 

Congresso Nacional, com o quantitativo das normas 

indicadas para consolidação e para revogação, facul

tada igual providência às Mesas da Câmara dos Depu

tados e do Senado Federal." (NR ) 

Art. 2° A Lei Complementar nO 95, de 26 de fevereiro 

de 1998, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 18A: 

"Art. 18A. O Poder Executivo deverá, 
, 

apos 

a elaboração de projeto de lei de consolidação de 

legislação federal, disponibilizar o respectivo tex

to na internet, pelo prazo mínimo de trinta dias, 

para análise e sugestões de toda a sociedade." 

Art. 3° Esta Lei Complementar entra em vigor na data 

de sua publicação. 
~ 

CAMARA DOS DEPUTADOS, 

, , 
q 

de de 2001 
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Mensagem nº 39.3 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do parágrafo 1 º do artigo 66 da 
Constituição Federal, decidi vetar parcialmente o Projeto de Lei Complementar nº 23, de 1999 (nº 
45/00 - Complementar no Senado Federal), que "Altera a Lei Complementar nº 95, de 26 de 
fevereiro de 1998". 

Ouvido, o Ministério da Justiça assim se manifestou sobre os dispositivos a seguir 
vetados: 

Art. 90
, parágrafo único 

"Art. Cf' .......... ......... ...... ...... ..... ....... ..... ..... .. ........................... .... ........... ....... ........ ...... . 

Parágrafo único. A cláusula de revogação das leis de consolidação adotará a fórmula 
'são formalmente revogados, sem interrupção de sua força normativa', seguida da 
enumeração prevista no caput deste artigo." (NR) 

Razões do veto 

''Todas as regras que dizem respeito à consolidação das leis se encontram 
devidamente sediadas em capítulo próprio na Lei Complementar nº 95, de 1998 - Da 
Consolidação das Leis e de Outros Atos Normativos. Não bastasse isso, comando similar ao 
do parágrafo único do art. 9º encontra-se no § 1º do art. 13, local esse apropriado para 
abrigar norma nesse sentido. Dessa forma, o dispositivo também contraria o interesse 
público." 

Art. 14, § 40 

"Art. 14 .. ...................................... ........ .... ........ ... .. ............................ .. .......... ........... .. 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§ 4º A Presidência da República fará publicar anualmente relação dos projetos 
enviados ao Congresso Nacional, com o quantitativo das normas indicadas para consolidação 
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FI. 2 da Mensagem nQ 393, de 26.4.2001. 

e para revogação, facultada igual providência às Mesas da Câmara dos Deputados e do 
Senado Federal." (NR) 

Razões do veto 

"O art. 61, § 1Q
, "e", da Constituição Federal preceitua que são da iniciativa privati~a 

do Presidente da República as leis que disponham sobre atribuições dos Ministérios e órgãos 
da Administração Pública, sendo vedado, portanto, a membros do Parlamento dispor sobre 
essa matéria. Convém esclarecer que o § 4Q do art. 14 foi incluído no Congresso Nacional, 
sem que o Poder Executivo tivesse feito qualquer menção em sua proposta nesse sentido, não 
havendo, assim, possibilidade de se aceitar o dispositivo projetado sem infringir o texto 
constitucional. " 

Art. 18A. 

"Art. 18A. O Poder Executivo deverá, após a elaboração de projeto de lei de 
consolidação de legislação federal, disponibilizar o respectivo texto na internet, pelo prazo 
mínimo de trinta dias, para análise e sugestões de toda a sociedade." 

Razões do veto 

"O art. 18A contraria o interesse público, pois, na verdade, a matéria estaria melhor 
sediada em regulamento, como, aliás, já o foi, no art. 15 do Decreto nQ 2.954, de 29 de 
janeiro de 1999, e isso pela maior agilidade de alteração de disposições das normas 
regulamentares, não sendo conveniente que a lei desça a minúcias de procedimento, como, 
por exemplo, o meio de divulgação "pela internet" das propostas, como cogitado pelo art. 
18A. Note-se, inclusive, que a elaboração de projeto de lei de consolidação de legislação 
federal pode ser formulada tanto pelo Poder Executivo quanto pelo Poder Legislativo, a teor 
do inciso I do art. 14 proposto, não sendo, pois, pertinente que a determinação, ainda que 
louvável e justificada, se dirija apenas a um dos proponentes, tendo em vista que o objetivo 
da norma é colher sugestões de toda a sociedade, para seu aprimoramento, desiderato esse 
que também é do Legislativo, tanto é assim que inclui na proposta norma desse teor." 

Estas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar os dispositivos acima 
mencionados do projeto em causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores 
Membros do Congresso Nacional. 

Brasilia, 26 de abri l de 2001. 
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LEICOMPLEMENTAR~ 107 DE 26 DE ABRIL DE 2001. 

Altera a Lei Complementar rrº 95, de 26 de 
fevereiro de 1998. 

o 
Faço 

Lei Complementar: 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA saber que o Congresso Nacional decreta e eu sancIOno a seguinte 

Art. 1º Os arts. 8º,9º, 11, 12, 13 e 14 da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, passam a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 8º ............ ........ ...................................... .. ......................................................... . 

§ 1 º A contagem do prazo para entrada em vigor das leis que estabeleçam período de vacância far-se-á com a inclusão da data da publicação e do último dia do prazo, entrando em vigor no dia subseqüente à sua consumação integral. 

§ 2º As leis que estabeleçam período de vacância deverão utilizar a cláusula 'esta lei entra em vigor após decorridos (o número de) dias de sua publicação oficial' ". (NR) 

"Art. 9º A cláusula de revogação deverá enumerar, expressamente, as leis ou disposições legais revogadas . 

Parágrafo único (VETADO)" 

"Art. 11 ......................................... ............................................................................. . 

II - ....... ...................... ......... ....... ......................... ...... .... .. .... ...... ........... .......... ....... .... . 

f) grafar por extenso quaisquer referências a números e percentuais, exceto data, número de lei e nos casos em que houver prejuízo para a compreensão do texto; 

g) indicar, expressamente o dispositivo objeto de remíssão, em vez de usar as expressões 'anterior', 'seguinte' ou equivalentes; 
................................. ... ................... .. .............. .................... ... ..... ... .................. " (NR) 

"Art. 12 ...... ............................................................................................................... . 

II - mediante revogação parcial; 
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m - .... .. ..... ..... .... ...... ....................... ....................... ............................. ............... ....... . 
a) revogado; 

b) é vedada, mesmo quando recomendáve~ qualquer renumeração de artigos e' de 
unidades superiores ao artigo, referidas no inciso V do art. 10, devendo ser utilizado o 
mesmo número do artigo ou unidade imediatamente anterior, seguido de letras maiúsculas, 
em ordem alfabética, tantas quantas forem suficientes para identificar os acréscimos; 

c) é vedado o aproveitamento do número de dispositivo revogado, vetado, declarado 
inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal ou de execução suspensa pelo Senado 
Federal em face de decisão do Supremo Tribunal Federal, devendo a lei alterada manter essa 
indicação, seguida da expressão 'revogado' , 'vetado' , ' declarado inconstitucional, em 
controle concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal', ou 'execução suspensa pelo Senado 
Federal, na forma do art. 52, X, da Constituição Federal' ; 

d) é admissível a reordenação interna das unidades em que se desdobra o artigo, 
identificando-se o artigo assim modificado por alteração de redação, supressão ou 
acréscimo com as letras 'NR' maiúsculas, entre parênteses, uma única vez ao seu final, 
obedecidas, quando for o caso, as prescrições da alínea c. 

Parágrafo único. O termo 'dispositivo ' mencionado nesta Lei refere-se a artigos, 
parágrafos, incisos, alíneas ou itens." (NR) 

"Art. 13 . As leis federais serão reunidas em codificações e consolidações, integradas 
por volumes contendo matérias conexas ou afins, constituindo em seu todo a Consolidação 
da Legislação Federal. 

§ 1 º A consolidação consistirá na integração de todas as leis pertinentes a 
determinada matéria num único diploma legal, revogando-se formalmente as leis 
incorporadas à consolidação, sem modificação do alcance nem interrupção da força 
normativa dos dispositivos consolidados. 

§ 2º Preservando-se o conteúdo normativo original dos dispositivos consolidados, 
poderão ser feitas as seguintes alterações nos projetos de lei de consolidação: 

I - introdução de novas divisões do texto legal base; 

II - diferente colocação e numeração dos artigos consolidados; 

m - fusão de disposições repetitivas ou de valor normativo idêntico; 

IV - atualização da denominação de órgãos e entidades da administração pública; 

V - atualização de termos antiquados e modos de escrita ultrapassados; 

VI - atualização do valor de penas pecuniárias, com base em indexação padrão; 

VII - eliminação de ambigüidades decorrentes do mau uso do vernáculo; 
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VllI - homogeneização terminológica do texto; 

IX - supressão de dispositivos declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal 
Federal, observada, no que couber, a suspensão pelo Senado Federal de execução ·de 
dispositivos, na forma do art. 52, X, da Constituição Federal; 

x - indicação de dispositivos não recepcionados pela Constituição Federal; 

XI - declaração expressa de revogação de dispositivos implicitamente revogados por 
leis posteriores. 

§ 3º As providências a que se referem os incisos IX, X e XI do § 2º deverão ser 
expressa e fundadamente justificadas, com indicação precisa das fontes de informação que 
lhes serviram de base." (NR) 

"Art. 14. Para a consolidação de que trata o art. 13 serão observados os seguintes 
procedimentos: 

I - O Poder Executivo ou o Poder Legislativo procederá ao levantamento da 
legislação federal em vigor e formulará projeto de lei de consolidação de normas que tratem 
da mesma matéria ou de assuntos a ela vinculados, com a indicação precisa dos diplomas 
legais expressa ou implicitamente revogados; 

II - a apreciação dos projetos de lei de consolidação pelo Poder Legislativo será feita 
na forma do Regimento Interno de cada uma de suas Casas, em procedimento simplificado, 
visando a dar celeridade aos trabalhos; 

III - revogado. 

§ 1 º Não serão objeto de consolidação as medidas provisórias ainda não convertidas 
em lei. 

§ 2º A Mesa Diretora do Congresso Nacional, de qualquer de suas Casas e qualquer 
membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso 
Nacional poderá formular projeto de lei de consolidação. 

§ 3º Observado o disposto no inciso II do caput, será também admitido projeto de lei 
de consolidação destinado exclusivamente à: 

I - declaração de revogação de leis e dispositivos implicitamente revogados ou cuja 
eficácia ou validade encontre-se completamente prejudicada; 

li - inclusão de dispositivos ou diplomas esparsos em leis preexistentes, revogando
se as disposições assim consolidadas nos mesmos termos do § 1 º do art . 13. 

§ 4º (VETADO)" 
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Art. 2º A Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, passa a vigorar 
acrescida do seguinte art. 18A: 

"Art. 18A. (VETADO)" 

Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 26 de abril de 2001 ; 180º da Independência e 113º da República. 

r 
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Aviso nQ 437 - C. Civil. 

Em 26 de abril de 2001. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei Complementar 

nQ 23, de 1999 (nQ 45/00 - Complementar no Senado Federal), que, com veto parcial, se converteu 

na Lei Complementar nQ 107, de 26 de abril de 2001. 

Atenciosamente, 

PEDRO PARENTE 
Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador CARLOS WILSON 
Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASÍLIA-DF. 



, 

I 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N° 45, DE 2000 -
COMPLEMENTAR 

(nO 23/1999 - Complementar, na Casa de origem) 

EMENTA: Altera a Lei Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

AUTOR: Poder Executivo 

TRAMITAÇÃO NA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

LEITURA: 14.05.1999 - DCD 29.05.1999 

COMISSÕES: RELATORES: 
Constituição, Justiça e Redação Dep. Renato Vianna 

Dep. Geraldo Magela (Redação Final) 

ENCAMlliHAMENTOAOSENADOFEDERAL 

• Através do Oficio PS-GSE nO 205, de 10/08/2000. 

TRAMITAÇÃO NO SENADO FEDERAL 

LEITURA: 14.08.2000 - DSF 15.08.2000. 

COMISSÕES: RELATORES: 
Constituição, Justiça e Cidadania Seno Lúcio Alcântara (Parecer nO 

906/2000-CCJ) 
Diretora Seno Ronaldo Cunha Lima (Parecer 

924/2000-CDIR) 
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TRAMITAÇÃO DO SUBSTITUTIVO DO SENADO FEDERAL NA 
cÂMARA DOS DEPUTADOS 

LEITURA: 16.10.2000 - DCD 18.10.2000 

COMISSÕES: RELATORES: 
Constituição, Justiça e Redação Dep. Renato Vianna 

Dep. Jairo Carneiro (Redação Final) 

ENCAMINHAMENTO À SANÇÃO 

Através da Mensagem nO 6/2001-CD, de 10.04.2001. 

VETO PARCIAL N° 14, DE 2001, aposto ao 
Projeto de Lei da Câmara nO 45, de 2000 - Complementar (PLP n° 

23/1999 - Complementar, na Câmara dos Deputados) 
(Mensagem nO 250/2001-CN) 

Parte sancionada: - Lei Complementar nO 107, de 26/4/2001 
(D.O.U. de 27/4/2001) 

• Partes vetadas: 

Parágrafo único. do art. 9° da Lei Complementar 
nO 95, de 26 de fevereiro de 1998, com a redação 
dada pelo art. 1 ° do projeto; 

§ 4° da Lei Complementar nO 95, de 26 de 
fevereiro de 1998, com a redação dada pelo art. 
1 ° do projeto; 

Art. 18A da Lei Complementar nO 95, de 26 de 
fevereiro de 1998, acrescido pelo art. 2° do 
projeto. 
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LEITURA: 

COMISSÃO MISTA INCUMBIDA DE RELATAR O VETO: 
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SGM/P N° 671/01 Brasília, ;;j de maio de 2001. 

Senhor Presidente, 

Em atenção ao ofício CN/N° 269, de 8 de maio de 2001 , 
tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência que designei os 
Senhores Deputados BONIFÁCIO DE ANDRADA, GERALDO 
MAGELA e RENATO VIANNA, para integrarem a Comissão Mista 
incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei Complementar nO 23 , de 
1999, que "Altera a Lei Complementar nO 95, de 26 de fevereiro de 
1998". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos 
de apreço. 

Atenciosamente, 

Excelentíssimo Senhor 
Senador JADER BARBALHO 
DO. Presidente do Senado Federal 
NESTA 

I 
, ~ , 

( 

, CIO NEVEr 
Presidentt 

Documento : 1579 - 1 
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SGM/P N° 670/01 Brasília , 21 de maio de 2001 . 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação para 
integrar a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei Complementar 
nO 23, de 1999, que "Altera a Lei Complementar nO 95, de 26 de fevereiro de 1998". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Atenciosamente , 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado BONIFÁCIO DE ANDRADA 
Gabinete nO 235, Anexo IV 
NESTA 

" " 111 li li' " : 1568 - 1 



SGM/P N° 670/01 Brasília , 21 de maio de 2001. 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação para 
integrar a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei Complementar 
nO 23, de 1999, que "Altera a Lei Complementar nO 95, de 26 de fevereiro de 1998". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado GERALDO MAGELA 
Gabinete nO 479, Anexo III 
NESTA 

Atenciosamente, 

Presidente 

1111 



SGM/P N° 670/01 Brasília , 21 de maio de 2001 . 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação para 
integrar a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei Complementar 
nO 23, de 1999, que "Altera a Lei Complementar nO 95, de 26 de fevereiro de 1998". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado RENATO VIANNA 
Gabinete n° 209, Anexo IV 
NESTA 

Atenciosamente, 

Presidente 

1/ II 



ISSN 1 ~ 1 5- 1 5 i ;-

Diário • • leia 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL IMPRENSA NACIONAL 

------
Ano CXXXYIII Nº 82 -E Brasília - DF. sexta - feira . 27 de abril de 2001 R$ 2.12 

NAO PODE SER VENDIDO 
SEPARADAMENTE 

Aviso 

Esta edição é composta de um 100al de ::!28 págmas. 
incluindo o Caderno Eletrônico com 192 pág inas c o Conven
cionai com 36. 

Sumário 

PAGINA 
Ato .. do Poder Lcgl'.,latlvo ........ .. . . ....... I 
Atos do Congrc~~o N'lclonaJ , 
Ato ... do PoJcr E"el'utlvo ............ .. 
PreSidência da Rcpubllca ...... .. ..... 50 
Mini ~téno d'l Ju ... tl\'a .... .. .... ........ .. ... . .. _._ ......... 5:2 
Ministéno da Defesa.. . .)"' 
Mini \lcrio da Fa7eml.L .. .... ...... ...... ..... .. . 53 
Mim "'lério do~ Tr .. n\porlcs .... ... ........ ..... . 66 
Mim\lé rio da Educ:.Ição .... .... .... ... .. ..... ...... ... . .. .... .......... .. 66 
Min ... téno d ... Cul tura . ..... ... ... .......... .......... ......................... .. .... 67 
Mlnlsténo do Trabalho,.; Emprego.. 67 
Minlsreno da Pn:\ I d~nr.;lil e AS",'\lencl" Suel .. 1 ..... _ ....... ....... ... ....... 70 
Mimstério da Saudc .... .. .. ... ......... ...... ... ... .. ...... . ... .. 7:2 
Mimsleno do Dcscnvolvllnenlo, Indústria c Comercio E'\ tcnor 11-1 
Milll~li.!nO de Mln:J:" c cncrgla .. ....... .. ....... . 
Mlnl!<lteno do Planejamento. Orçamento e Ge"'l.io 

•
' n~st~no da.., Comunlcaçõcs ........ _ ....... .... ..... ....... . 

steno do MeiO Ambiente ...... .. ...... .. . 
IMeno do bporte e Tun~mo ... ... .... .. 

Mlni~tcno da Integração NaCIonal .. ...... .. .. ....... . 
Min i ~ lcn() Publico da UllIiiu ... 
Tribunal de Conta ... da LIlI:IO 

114 
... I ~O 

.. 1~6 
113 

. 114 
"" "." 1.15 

136 
UI> 
I~I Poder J ud IC .. mo .. 

índice .. . . .......... ... ..... ...... IK~ 

,""'L'~,u:(:, ... do Poder legislativo 

() 

N' 107. DE 26 DE ABR IL DE 2001 

Altera a Lei Complementar n! 9). de 26 de 
fC"Cl1.'lfO de 1998. 

I' RES IDENTE DA REPÚBLICA 
foa\'o .. aocr que () Congrc!<l\o NLlclonal decrcw e eu 

... aO<;10110 a "CgUllllc Lr.;1 ComplemcllIar: 

Art . P O.., arts . X~. 9!, 11. 12. 1"\ ,.; lo! da LCI 
Complementar n ~ C)5 . de 26 de rcverclro de 1998, pa ...... alll .. \I!!orar 
com a.., ... cgu lI1tc.., altcra,ões. 

" ~n. R' . 

~ 1 ~ A contagem do prato para ,.;nrrndu cm vIgor 
das leiS qUI;! l: ... wbclcçam penado de vilc:1nCIJ far· ..,c-.. l:om 
.. mclu .. ão da data da publicação c do ültimo dia do pra70. 
clllrando em vigor no dia subseqLicnle a ~ua consumação 
Inlegral. 

§ :!! As leiS que estabeleçam pcriodo de \'acânci:l 
deverão ullli zar a cláusula 'esta lei entra em vIgor a~ 
decomdos (o numero de) dias de sua publicação oficial' • 
(NR) 

"Art . 9! A cláusula de revogação deverá enumerar. 
exprc~!<Iamenle, as leis ou disposlçõcs legaiS revogadas. 

Parágrafo único (VETADO)' 

"An . 11 

11 

f) grafar por ex tenso quaisquer referências a nú
meros e percentuaiS, exceto data. número de lei c nos caso' 
em que houver prcJuí10 para u compreensão do texto: 

g) ind icar. c'pres<.;amclllc o di spositi\o obje to de 
rcrni<õs50. em VC7 de usar a. ... expressõcs 'anterior'. 'seguinte' 
ou cqul\ alentes: 

(NRI 

-Art . 12 ........... . 

11 - me(Ílanlc revogação parei"!. 

111 

:J) rc,"og:.ldo: 

hl é \cdada. me ... mo quando reeolllend;í\ cl. 4ual 
quer renum,.;r:Jçào de arugo' ~ de UTlIdi.u.ic ..... upcnor,.; ... ao 
Jrtlgo. rdenJa .. no InCl..,O V do art 10. dc\endo .. r.;r lIlI 

lItado o mesmo lIlimero do artigo ou unl4Jade IIlleJ"1 
t.IITlente anterior ... eguldo de le lra~ mall1~cula ... , em ordcm 
alfahétlGI. taJUa~ 4l1~IJHa~ úJrclll .... uliclentc~ para Idellllliclr 
O~ acrb.r.;1I110s: 

c I e ... cdado o aprovcII.unento do numero de dl .. -
po"uvo revogado. vetado. declarado inconstituciOnal pelo 
Supremo Trihunal Fe{lcral ou de c\;ecu\'ão "u"pcn";1 P'o' lo 
Senado Federal em face de dCCI',ão do Supremo Tnbunal 
Federal. devendo a le i alterada manter essa mdica\'ão . .. c
gUlda da expre .... ão 'revogado' . '"etado'. 'declarado 1111.:00"'
tiwclonal. em wlllrole concenlrado, pejo Supremo Tnbu 
nal I--cderal' . ou ' C\~cuç;io ", u"JXn...a pelo Senado Federal. 
na lonna do art . ) ~. X. Ja Con .. tltulçào l--l'der .. J: 

d ) t! .ldllll .. ... Í\,.;1 .1 rcordcna\'àu Int"; fIla da .. ullld,IJô 
(' m lJue ..,e dc .. dohra o ~Irt l ~ (). ldcnt lliemdo-sc (l .iftlgn 

.1"''''lrn lmxhrieado por altcração de redação . ..,upre .... ão \\u 
,lcrésCllll0 com a ... letras 'NR' Illtll ú",.:u 1: .... entre parême"e ... 
Ullla lInu;:a VCI ao .. cu linal. ohcdeclda .... 4U~lIH.10 ror o l·a..,o . 
a~ prc..,cn,:()c:-, da ahnca c. 

Par:igrato lilllco. O termo 'dISIX)";l tl vo' lIlr.;nclOnadll 
ne..,ta Lei referc-... e a art igo". paIa~r .. lo~. Inci .. o~. alínea" ou 
Itrn..,." (:"JR) 

~ "-n. I ~ AI;, ICI~ feder:'lI" , eriio rcul1Ida ... ";111 co
dilicaçÕL'''' e l:on!<lolidaçõc .... Integradas por \ ohmlc", C~)Il · 

lendo mJtcn;l., cuncu ... ou ali Ih. con"tllulI1do em "'CU lodo 
a ('on..,olid:J\·ào da Legl ... lação Feder:!!. 

* I ~ A l"on .. ohdação conslMirá na inlcgra\';io lk 
loda!. a. .. leI'- pcrtlllente~ a determinada Illatena nUnl lInu.:o 
diploma kgal. reH>gando-\C forrn:Jlmente a.., lei'" mcor 
porad:J~ iI con .. ohdação . .. em lIuxhri('açào do alcancc Ill'nJ 

i n lerru~':1o da força normat iva do .. dII,PO .. ltl'vO'" con .. ol! 
dados. 

~ , 

§ ::!~ Preservando-se o comeudo nom13tlVo on glllal 
do ... lh!:l po:-'I U VO~ consolidados. ~rào \Cf klla .... ,1'1 \C 

gUtnlC\ .1ltcraçõe!- no .... proJclOs de le i de con\olldaçáo 

I - mLIOdução de novas diVisõeS do Ic'C.IO Ic.:gal 

1I - Jifcr~nLC colocação c numeração dO\ .lrtl g.O\ 
nlfl,olld~ldo :-;: 

111 - ru~ão de lh~poSIÇÕCS rcpct ti 1\ as ou tIL' \ alm 
IH lrlll,lll vn 1<.lên llco: 

IV - atuali7ação da dcnonunaç:io de Ofg:lO" c ";11 

tal.ldes d .. adnunlslIação publica; 

V - .lIualltação de lermos antlqu:.Ido .. c modo .. dc 
"'-"Cflla ultr;.apas'iados. 

VI "Iualit..ação do v.dor de pcn ..... pccum'If1.l". 
l'lIm ha'r.; CIII IIIlJc'\:.u.jão padr.io: 

VII - cl llnmação de amblguidades lIccorrL'n": ... du 
111;IU l"'O do \cmaculo: 

V III - hOlllng.~ncIIAlç;10 lernllnologlc;\ do 1";\1\1. 

IX 'UI"C";;O uc ui 'po,"i"l> declarau", "'"'''' 
11111(1011,-"" pclu Supremo Tribunal Fl-"dcral. nlhef\.ld.l . Ih) 
qu,.; clluba, J ",u"JX'nsão pelo S,.;nado Federal dc l' ·<I.' l ll~· .IO 
de dISpO~IIIVO"'. na fonna do art 52. X. da COI1..,tI!lI l ~· ilO 
federal: 

X - ",d,caç:io de d"poSlllvO' lIao r(CCIX,,,"ad,,, 
p'-'Ia rtln ..,tHul~ão Federal: 

XI declaração ex.prc:"!<Ia de rcvogaçJo dc dl..,-
rxl .. t(I\U~ IlI1plicltamenle revo~:.tdos por ICI:" Pl) .. lcnorL·" 

* ~~ ,\.., provld~nc la!'t .1 ljue ... c rC lt'rl'l1l ll '" 1Il1l"' ''' 

1\ . \ lo' \1 Llo ~ 2 ~ deH'r.io "Cf nprl'", .. a c IUIIIJ,IJ,IJ1ll'nll: 
JU""Ifll'ada .. , ~O/ll indicação prcc .... a da .. tOIHC' dl' mlor · 
11l;1,'ãll que Ihc .... ";f\ lram de basl:." (NR) 

"An. I~ Para a consolidação de qu,.; ILII.I 1I .1r! 1'\ 
..,c rao nb ... ,.;rv:IJo" I)" ..,cgulnle, procCdllllCntO\: 

o Poder Executivo ou () Po<.ler 1.q.:I .. btIHl 
pnKI.:der.1 JO le\ an t;tlllCnLO da It:glsla\'ãu red,.; r .. 1 ";\11 \ I(!or ,.; 
formulara proJetu de lei de c() nsoildJç~10 dl! norlll;t .. que 
tralCIll da IllC'IIl:.t maténa ou de assunlO!<! a da \ IIlcubdo ... 
(Il lll .1 Indll.::I\·ão preCIsa dos diplomas legais c'prc ...... 1 ou 
II llpIICt(~IIll ";IlI"; revogados: 

11 • J. apreCiação do .. proJctos de kl de ~O Il .. O-
111.1.1,';10 relo Poder l..cgl~lativo ...cr:1 fClla na forma do R,.; 
~ lmCIH() Interno de ead:.l uma de ..,u;\s c'1 .. J ... em pnx:,.; 
dllllCIlIO \llllphficado. vl"'~lIldo a dar cdendaoc .10.., tr~1 

h"lho", : 

111 rnngado 

§ I! NJo ... enl0 ohJ";1O de con\ohda\';io J'" mcthd.l'" 
pnl' .. I ... Ofla.., ,linda não convertida. ... em leI. 
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~ 2~ A ~1c .. a Dm.;(ora do Congrcs!loo NacionaL de 
4ua1quer de !<luas Ca. ... as C qualquer membro ou COlms~ão 
da Câmar.1 do~ Dcputado~. do Senado Federal ou do Con
grc,~o Na~ lon ... li poderá fannular projeto de lei de con
~oli daçào .. 

§ )' Observado o di ~poSlO no Inc iso 11 do capul. 
~rá também admitido projeto de lei de consolidação des
IInado excJuMvamcnte à: 

I . declaração de revogação de leis e diSpoSitiVOS 

lI11plicitamentc revogados ou cuja eficácia ou validade en
contre-se completamente preJudicada; 

11 - mclusão de dispo~ ltlvos ou diplomas es par~os 
em leis preexistentes. revogando-se a3 dl\poSlçüc'!' a .. sim 
consolidadas nos mcsmo!<. lcmlOS do § I ! do an o 13. 

* 4' (VETADO) ' 

Art . :!! A Lei Complementar n! 95. de 26 de fe -
1998. passa a vigorar acrescida do !o.cgulOte ano 18A: 

'An . 18A. (VETADO)' 

Art . 3! Esta Lei Complementar enLra em vigor na 
dala de sua publicação. 

Bmsília. 26 de abril de 200 1: 180! da IndependênCia 
c li )! da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
}wt! Gregon 

Atos do Congresso Nacional 

Faço saber quc o Congresso Nacional aprovou. c eu. Jader 
Barbalho. Presldcnle do Senado Fcder.il. nos ternlOS do art. 48. Item 
2M. do Rcglmen to In lcmo. promu lgo o "egumte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N' 88. DE 200 I 

Aprova o ato que autonza a Prefe itura Mu
OIClpal de Capmópolis a executar serv iço 
de radiodifusão sonora cm freqLiêncla mo
dulada na cidade de Capinópoli s. Estado de 
Minas Gerais . 

__ 
O Congresso Nacional decreta: 
Art . I' É aprovado o ato a que se refere a Portaria n' 23. de 

. e março de 1999. que autoriza a PrefeilUrJ MuniCipal de Ca
pinópolis a executar. por dez anos. sem dire llo de exclUSividade. 
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FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Presidente da República 

PEDRO PARENTE 
Chefe da Casa Civil 

CARLOS ALBERTO GUIMARÃES BATISTA DA SILVA 
Diretor -Geral 
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MAURICIO AUGUSTO COElHO 
Coordenador de Produção Industrial 

CATARINA ACIOll DE FIGUBREDO 
Edltora-d1efe da Divisão de jornais Oficiais 

Reg. Profissional ri' 1.160107/23/Df 

IVONE DE AlMEIDA LOPES 
Chefe Interina da Divisão Comercial 

.... eTVlço de radiodifusão 'ionora em I"rcquêncla modulada na Cidade de 
CapmÇ)pohs. Estado de Mina., Geral". 

Art. :P Este Decreto Legislalivo entra em vigor na data de 
'iua publicação. 

(Of. EI. n' 3012001 ) 

Senado Federal . em 26 de abril de 2001 
Senador JADER BARBALHO 
PreSidente do Senado Federal 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou. e eu. Jader 
Barbalho. Prcsidenle do Senado Federal. nos termo~ do ano -l8. Item 
28. do RegimcnlO Interno. promu lgo () ~eg ull1tc 

DECRETO LEGISLATIVO 
N' 89. DE 2001 

Aprova o ato que outorga concessão a ~S I S

tema Excelslor de Comunicação Ltda. " p~l
ra explorar serviço de radiodifusão sonora 
em onda média na localidade de lbiúna. 
Estado dc São Paulo. 

o Congresso Nacional decreta: 
An. I! É aprovado o ato a que se refere o Dccrclo sln!. de 

28 de dC7..embro de 1998. que outorga concessão a "Sistema Excelsior 
de Comunicação LIda. " para explorar. por dez anos. sem direito de 
cxcluwJidade. serviço de radicx1ifusão sonom em onda média na 
localidade de Ibiúna. E:-.tado de São Paulo. 

Art. 2! E:, tc DcçrClO Lcgl!o>latlvo entra em vigor na oala de 
sua publicação. 

Senado Federal. em 26 de abril de 200 1 
Senador JADER BARBALHO 
Presidente do Senado Federal 

Faço ~abcr que o Congrcsso Nacional aprovou. e eu. Jadcr 
Barbalho. PreS idente do Senado Federal. nos lermos do ano 48, item 
~8. do Regimento Interno. promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N' 90. DE 200 I 

Aprova o alo que renova a pemlissão ou
IOrgada a "Rádio Morena Stéreo Ltda: pa
ra explorar serviço de radio(hfus3o sonora 
em f requência modu lada na cidade de 
Campinas. EsIOOO de São Paulo. 

o Congresso NacionaJ decrela: 
Art. I! É aprovado o ato a que se refere a Portaria n! 272. de 

7 de Inala de 1997. que renova por dez anos. a partir de 3 de 
novembro de 1993. a pcnmssão outorgada a "Rádio Morena Sléreo 
Ltda." para explorar. \em direito de exclusividade. '\crviço de ra
dlOdllu~ão !'lonora em frequência modulada na Cidade de Camp11la\. 
E ... tado de São Pau lo. 

Art. 2~ E ... te Decrelo Lcgl~lalivo entra em vigor na data de 
.. ua publicação. 

Senado Federal. em 26 de abril de 200 1 
Senador JADER BARBA LHO 
Pre~ldenle do Senado Feder .. l 

Faço .. abcr que o Congre'iso Nacional aprovou. c cu. Jader 
Barbalho. PreSIdente do Senado FederaL no\ lemlOS do ano 48. 1Iem 
:!8. do Regimento Interno. promulgo o !'lcgUlntc 

DECRETO LEGISLATIVO 
~ ' 91. DE 2001 

Aprova o ato que outorga penms\ão a 
"Fundação Sara No .. sa Tcrr .. " para executar 
... CrvIÇO de radlodlfu!'lão sonora em frequcn
(Ia modulad:.l na Cidade de Angra dos RCI~. 
E!'.tado do RIO de Junc lro. 

o Con!!rc!'. ... o Nacumal decrela: 
An. I! É .Iprovadu o ato a que ... e refere a Ponana n! 317. de 

21 de de lembro de 1998. que outorga pcnnl!'.\:io a ~ Fundação S.lfJ 
No ... sa Terra" para c,ccular. por dCl :lnos .... em direito de c'(c!u
lilv ldade. serviço de radux1 lfulião sonora em freqüêncJ:1 modulada. 
com fins exclUSivamente educalivos. na cidade de Angm dos ReiS . 
Estado do Rio de Janeiro. 

Art. 2! Esle Dccrelo Lcgtslallvo emra em vigor na data de 
~ua publicação. 

(Of. EI. n' 3 11200 1) 

Senado Feder"1. em 26 de abri I de 200 I 
Senador JADER BARBALHO 
PreSidente do Senado Federal 

Atos do Poder Executivo 

MEDIDA PROVISÓRIA N' 2.062·65. DE 26 DE ABRIL DE 2001 

Altera a legislação do imposto de renda e 
dá OUtr.lS providênCias. 

O PRFliIDENTE DA REPÚBLICA. no u<o da a,nbulçõ" 
que lhe confere o art. 62 da Constituição. adota a scguinlc MedIda 
Provisória. com força de lei : 

Art . I! A pessoa jurídica. cujos créditos com pessoa Jurídica 
de dire ito publico ou com empresa sob seu controle. cmprc!>a publica. 
SOCiedade de econonua rnJsta ou sua subSidiária. decorrente!'l de con,
truçào por emprclLada. de fomeclnlCnto de bens ou de presLaçào de 
serviços. forem qUitados pelo Poder Público com lÍlulo~ de sua e11l1"'
~ão. Inclusive com Cenificados de Securitização. ernilido!\ CSpcCI
ficamcnlc para essa finalidade. poderá computar a parcela do lucro. 
correspondente a esses créditos. que houver sido diferida na fom13 do 
dlSpo"o no, §§ 3' e 4' do art. 10 do Decre,o-Lei n' 1.598. de 26 d< 
dezembro de 1977. na detcmünaçào do lucro real do pcrfodo-basc do 
resgate do!'l titulos ou de sua ahenação sob quaJqucr fonna. 

An. 2' O disposto no ano 65 da Lei n' 8.383. de 30 <1< 
dC/cmbro de 1991. aplica-se. também. nos casos de enlrega. pelo 
hc llante vencedor. de títulos da díVida pública do Estado. do DI'itntu 
Fedeml ou do MumcíplO. como conLrapartlda à aquiSição de açõc:-. 011 

quota!> de empresa !\ob controle direto ou Indirelo da!\ referida. ... pc~ 
... na!'. Jurídic:l.\ de dIreIto púb lico. nos ca!>os de dcscslali/.ação por eli! .. 
promovida!). 

Art. 3! Fica reduzida para qulOLC por cento a alíqunla do 
imposlo de renda InCidente na fonte !'lobre as importância. .. paga~. 
credlladas. enLregues. empregadas ou remetidas ao exterior a tílulo de 
remuneração de serviços técnicos e de asSistência técniCa. e a Illulo de 
royahle~. de qualquer naturCla. a part ir do Início da cobrança da con 
lribuição in !-.l1Iuída pe la Lei nt 10. 168. de 29 de de7..cmbro de 2000. 

Art. 4! É concedido Créd itO inCidente sobre a Contntxução de 
lnlcrvcnção no Domímo EconômiCo. inSl1lUfda pela Lei n! IO. 16X. de 
2000. aplicável h lmportâncli.L'\ pagas. crcd lt;'ldas. entregues. emprcgJ,da. ... 
ou rcmeudas para o ex lenor a título de royah.ies de qualquer naturc/..3. 

§ J! O crédilo referido no caput: 

I - 'ôCm dctenninado com base na contribUIção deVida. 10 -

c ldente sobre pagamentos. créditos. entregas. emprego ou remessa ao 
ex tenor a título de royalties de qualquer natureza. mediante utllll.açãu 
dos !'lCgulOtes percentuais: 

a) cem por cem o, relativamentc aos períodos de apuração cn
cermdos a partJr de I! de janeiro de 200 I 3tt 3 1 de dezembro de 2003: 

b) Q!tCnla por cento. relativamente aos períodos de apurJ.Ç:10 co 
ccrrJ,dos a partIr de I! de Janeiro de 2004 .lIé J I de dCl..cmbro de lOO~ . 

1.:1 tnnta por cento. rclallvamenle aos períodos de apurJç;"itl en 
cerrados a panlr de I! de Janeiro de 2009 até ) 1 de dCl.Clllbro d~ 20 I .~. 

11 .,e ra 0I1I17ado. excJuslvamenle. para fins de deduç:"io d.l 
conlnbulção inCidem!.! em operaçõcs po~lenOres. relativas a royalue .... . 

§ :!! O Comitê Gestor definido no art . 5! da Lei n! 10.168. t.k 
:!OOO. ')era composto por representantcs do Governo Federal. do .,ehlr 
lOdu.,tnal e do .,egmento acadêmlco-clentífico. 

Art . 5! Nào lOCldlru () lInpo~ lo de renda na font e .... ohre o' 
rendllncnlO~ pago.., ou credItados a empresa domiciliada no exlcnOT. 
I"'l'L.1 I.:onl r;jpre~ ta\':io de ..crvlço ... de tclecomu01caçõc~. por cmpn: ... ;.t de 
tdccomunu.:açtlo que I.:cnLralize. no B~11. a pre!'ltação de !>Cf\ 1~·O ... dL' 
rede l.:orporauv:I de pc!'.~oas Jundlcas. 

P;Ir.ígralo lII1ICO. Para efeitos deMe an.go. con~ ldera..c rede 
( orporam3.t rede de Iclecolllumcaçõe .. pnvallva de uma cmpre ... a uu 
enlldadc . .t qual mterllga ",cu .. vanos ponlO~ de opcrJçoc!\ no I3ra~1l L' 
no cxtenor. 

.-\11 . 6 '! o!'. bcn ... do ativo pcrnl,mcnte 1I1l0blhzado. e'-ceto .1 

terra nua. Jdqumdo!o. ror pc~~oa Jundic:1 que ex plore a at iVidade mral. 
para u~o nc ..... a atiVidade. podcrào ser deprec iados inlegraJlllcnt~ nu 
propno :mo da JQU1"IÇão. 

An r E,c1u l· 'c da inCIdênCia do Imposto de renda na fonte 
e na declara~·:io de rendll11cntm (} va lor do re"'galc de cunlnhul,'oc", dL' 
preVidênCia pm ada. cUJo ônus tenha ~ ldo da pessoa física_ recebido 
por (X::I~I:io de ... cu de ... ligamcnlo do plano de benefíCIOS da cn l1dade. 
que corrc!'.pondcr ~~ po.trccla.'i de cunmbuujõcs efetuadas no pc.:nodo de 
I' de pnClfo de 1989 a 3 1 de dezembro de 1995. 

Art 8! Scrào admitidos como despesas com Instrução. prc
\ I ~ ta:-. no art . 8!. 1nC I~O 11. .Llínea ~bR. d~1 lei nt 9.250. de 26 de 
dCLcmbro de 1995. os pagamentos efetuados a creches. 

Art . 9! Fica redUZida a zero. re lativwncnte aos falm ge
radores ocnmdos a p:lrtir de I! dc Janclro de 2001 , a aJfquOla do 
111lpo!'ltO de renda lIlcldente sobre remessas. para o e}l,terior. de~llOada.~ 
c'(du!'l lvamente .10 pagamento de dcs~as relaclonada.s com pesqUISO! 
de mer.:ado para produtos brasileiros de exponação. bem como aque· 
IJ~ decorrcT)tes de panlclpaçao em exposlçôes. feiras e eventos ..c 
lllclhilf1lC~. IIlclUSIVC aluguéis e arrend.amcntos de est.andes c lOCaiS de 
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o Congresso Nacional decreta: 

Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei 
da Câmara nO 45 , de 2000 - Complementar 
(PL n° 23-B, de 1999 - Complementar, na 
Casa de origem), que "acresce e altera 
dispositivo da Lei Complementar n° 95 , de 26 
de fevereiro de 1998" . 

Substitua-se o Projeto pelo seguinte: 

Altera a Lei Complementar n° 95 , de 26 de 
fevereiro de 1998. 

Art. 1° Os arts. 8°,9°, 11 , 12, 13 e 14 da Lei Complementar nO 95 , de 26 de fevereiro 
de 1998, passam a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 8° ......... .... ........ ............ .......................................... .... ........ .... ......... ........... " 
"§ 1° A contagem do prazo para entrada em vigor das leis que estabeleçam 

período de vacância far-se-á com a inclusão da data da publicação e do último dia 
do prazo, entrando em vigor no dia subseqüente à sua consumação integral. " 
(AC)* 

"§ 2° As leis que estabeleçam período de vacância deverão utilizar a 
cláusula ' esta lei entra em vigor após decorridos (o número de) dias de sua 
publicação oficial. '" (AC) 

"Art. 9° A cláusula de revogação deverá enumerar, expressamente, as leis ou 
disposições legais revogadas." (NR) 

"Parágrafo único. A cláusula de revogação das leis de consolidação adotará 
a fónnula 'são fonualmente revogados, sem interrupção de sua força normativa', 
seguida da enumeração prevista no caput deste artigo." (AC) 

"Art. 11 . ........ .... ............... ...................................................... .... .... ............... ...... . 
" 

" 11 - .. ................. ...... .......... ............. ................................................................ . 
" 

• AC = Acréscimo. 
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"f) grafar por extenso quaisquer referências a números e percentuais, exceto 
data, número de lei e nos casos em que houver prejuízo para a compreensão do 
texto;" (NR) 

"g) indicar, expressamente o dispositivo objeto de remissão, em vez de usar 
as expressões ' anterior', ' seguinte ' ou equivalentes;" (AC) 

" " 
"Art. 12 .................. ............ ... ............... ............... ........ .... ............... ... ...... .... ........ . 

" ........ .... ..................... ....... ............ .......... .......................................................... 
"lI - mediante revogação parcial ;" (NR) 
"111 - ........ ... ........ ........... .... .......................................... .... .... ........................... " 
"a) é vedada, mesmo quando recomendável , qualquer renumeração de 

artigos e de unidades superiores ao artigo, referidas no inciso V do art. 10, 
devendo ser utilizado o mesmo número do artigo ou unidade imediatamente 
anterior, seguido de letras maiúsculas, em ordem alfabética, tantas quantas forem 
suficientes para identificar os acréscimos;" (NR) 

"b) revogado;" 
"c) é vedado o aproveitamento do número de dispositivo revogado, vetado, 

declarado inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal ou de execução 
suspensa pelo Senado Federal em face de decisão do Supremo Tribunal Federal, 
devendo a lei alterada manter essa indicação, seguida da expressão ' revogado ', 
'vetado', ' declarado inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo 
Tribunal Federal ', ou ' execução suspensa pelo Senado Federal , na forma do 
art. 52, X, da Constituição Federal ';" (NR) 

"d) é admissível a reordenação interna das unidades em que se desdobra o 
artigo, identificando-se o artigo assim modificado por alteração de redação, 
supressão ou acréscimo com as letras 'NR' maiúsculas, entre parênteses, uma 
única vez ao seu final , obedecidas, quando for o caso, as prescrições da alínea C. " 

(NR) 
"Parágrafo único. O termo ' dispositivo ' mencionado nesta Lei refere-se a 

artigos, parágrafos, incisos, alíneas e itens." (AC) 
"Art. 13. As leis federais serão reunidas em codificações e consolidações, 

integradas por volumes contendo matérias conexas ou afins, constituindo em seu 
todo a Consolidação da Legislação Federal." (NR) 

"§ 1° A consolidação consistirá na integração de todas as leis pertinentes a 
determinada matéria num único diploma legal , revogando-se formalmente as leis 
incorporadas à consolidação, sem modificação do alcance nem interrupção da 
força normativa dos dispositivos consolidados." (AC) 

"§ 2° Preservando-se o conteúdo normativo original dos dispositivos 
consolidados, poderão ser feitas as seguintes alterações nos projetos de lei de 
consolidação:" (AC) 

o~ 
2 
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"I - introdução de novas divisões do texto legal base;" (AC) 
"lI - diferente colocação e numeração dos artigos consolidados;" (AC) 
"III - fusão de disposições repetitivas ou de valor normativo idêntico;" 

(AC) 
"IV - atualização da denominação de órgãos e entidades da administração 

pública;" (AC) 
"V - atualização de termos antiquados e modos de escrita ultrapassados;" 

(AC) 
"VI - atualização do valor de penas pecuniárias, com base em indexação 

padrão;" (AC) 
"VII - eliminação de ambigüidades decorrentes do mau uso do vernáculo;" 

(AC) 
"VIII - homogeneização terminológica do texto;" (AC) 
"IX - supressão de dispositivos declarados inconstitucionais pelo Supremo 

Tribunal Federal, observada, no que couber, a suspensão pelo Senado Federal de 
execução de dispositivos, na forma do art. 52, X, da Constituição Federal;" (AC) 

"X - indicação de dispositivos não recepcionados pela Constituição 
Federal;" (AC) 

"XI - declaração expressa de revogação de dispositivos implicitamente 
revogados por leis posteriores ." (AC) 

"§ 3° As providências a que se referem os incisos IX, X e XI do § 2° 
deverão ser expressa e fundadamente justificadas, com indicação precisa das 
fontes de informação que lhes serviram de base." (AC) 

"Art. 14. Para a consolidação de que trata o art. 13 serão observados os 
seguintes procedimentos:" (NR) 

"I - o Poder Executivo ou o Poder Legislativo procederá ao levantamento 
da legislação federal em vigor e formulará projeto de lei de consolidação de 
normas que tratem da mesma matéria ou de assuntos a ela vinculados, com a 
indicação precisa dos diplomas legais expressa ou implicitamente revogados;" 
(NR) 

"lI - a apreciação dos projetos de lei de consolidação pelo Poder Legislativo 
será feita na forma do Regimento Interno de cada uma de suas Casas, em 
procedimento simplificado, visando a dar celeridade aos trabalhos;" (NR) 

"III - revogado." 
"§ 1° Não serão objeto de consolidação as medidas provisórias ainda não 

convertidas em lei." (AC) 
"§ 2° A Mesa Diretora do Congresso Nacional , de qualquer de suas Casas e 

qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou 
do Congresso Nacional poderá formular projeto de lei de consolidação." (AC) 
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artigo: 

"§ 3° Observado o disposto no inciso II do caput, será também admitido 
projeto de lei de consolidação destinado exclusivamente à: " (AC) 

"I - declaração de revogação de leis e dispositivos implicitamente 
revogados ou cuja eficácia ou validade encontre-se completamente prejudicada;" 
(AC) 

"II - inclusão de dispositivos ou diplomas esparsos em leis preexistentes, 
revogando-se as disposições assim consolidadas nos mesmos termos do § 1 ° do 
art. 13 ." (AC) 

"§ 4° A Presidência da República fará publicar anualmente relação dos 
projetos enviados ao Congresso Nacional, com o quantitativo das normas 
indicadas para consolidação e para revogação, facultada igual providência às 
Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal." (AC) 
Art. r A Lei Complementar n° 95 , de 1998, passa a vigorar acrescida do seguinte 

"Art. 18-A. O Poder Executivo deverá, após a celebração de projeto de lei de 
consolidação de legislação federal , disponibilizar o respectivo texto na internet, 
pelo prazo mínimo de trinta dias, para análise e sugestões de toda a sociedade." 
(AC) 
Art. 3° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação .. 

Senado Federal, em " de outubro de 2000 

Senado Antonio Carlo , a 
Presidente 
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